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COMUNICADO À POPULAÇÃO 

Em atenção ao artigo 37 da Constituição Federal e $ 2º do artigo 31 da Lei 
Orgânica, a Câmara Municipal de Pirassununga comunica que recebeu, e publica os 
seguintes Projetos de Lei Complementar de Revisão do Plano Diretor Municipal, abaixo 
descritos. Nos termos do artigo 152 do Regimento Interno, a tramitação dos referidos 
projetos poderá iniciar após 20 (vinte) dias da publicação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

- Projeto de Lei Complementar nº 04/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o 
Plano Diretor Municipal do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 05/2021, de autoria do Prefeito, que delimita o 
Perímetro Urbano do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 06/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre a 
Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município de Pirassununga e dá outras 
providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 07/2021, de autoria do Prefeito, que institui a Lei de 
Sistema Viário do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 08/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o 
Código de Obras do Município de Pirassununga e dá outras providências. 

- Projeto de Lei Complementar nº 09/2021, de autoria do Prefeito, que dispõe sobre o 
Parcelamento e Uso do Solo; revoga a Lei Complementar nº 75 e alterações posteriores, 
de 28 de dezembro de 2006; e dá outras providências. 

Pirassununga, 22 de setembro de 2021. 

  

    Presidente
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 04/2021 

LEI COMPLEMENTAR Nº....../.......... DE... DE.................. DE ............. 

Dispõe sobre o Plano Diretor Municipal do Município 

de Pirassununga/SP e dá outras providências. 

O Poder Legislativo de Pirassununga, Estado de São Paulo, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO | 

PRINCÍPIOS GERAIS 

CAPÍTULO | 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art, 1º. Esta Lei Complementar institui o Plano Diretor Municipal do município de 

Pirassununga, Estado de São Paulo e estabelece os procedimentos normativos para 

a política de desenvolvimento urbano e rural do Município, conforme determinam os 

artigos 182 e 183 da Constituição Federal, da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 

2001 — Estatuto da Cidade e os artigos 154, 155 e 181 da Constituição do Estado de 

São Paulo. 

Art. 2º. O Plano Diretor é parte integrante do processo de planejamento 

municipal, devendo suas diretrizes e prioridades serem incorporadas no Plano 

Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual, além das 

políticas, diretrizes, normas, plafios e programas municipais. 
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IV. Sustentabilidade financeira e socioambiental da política de desenvolvimento 

  

  

municipal; 

V. Respeito à diversidade regional e socioespacial; 

VI. Integração das políticas públicas; 

Vil. Dignidade da pessoa humana e respeito aos direitos humanos. 

Art. 4º. O Plano Diretor Municipal abrange a totalidade territorial do Município de 

Pirassununga. 

CAPÍTULO II 

DOS OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 

Art. 5º. O princípio do Plano Diretor de 

Pirassununga é aprimorar o padrão e qualidade de vida do cidadão e assegurar o 

pleno direito à cidadania, no que se refere principalmente à educação, à saúde, à 

cultura, às condições habitacionais, aos serviços públicos e ao meio ambiente, de 

forma a reduzir as desigualdades sociais e espaciais que atingem as diferentes 

camadas da população e regiões do Município. 

Art. 6º. São objetivos do Plano Diretor Municipal de Pirassununga: 

|. Garantir o bem-estar do cidadão e a melhoria da qualidade de vida; 

Il. Fazer cumprir a função social da propriedade urbana, assegurando a 

predominância sobre o exercício do direito de propriedade individual; 

ll. Assegurar que a ação pública, administrativa e orçamentária do Poder 

Executivo e do Poder Legislativo ocorra de forma planejada e respeitando as 

diretrizes deste Plano Diretor do Município; 

IV. Melhorar e resguardar a qualidade de vida no Município quanto à utilização dos     

    
recursos naturais e à manutenção da vida urbana e rural; 

V. Adequar as necessidade: o”com as exigências do equilíbrio 

ambiental, natural, c
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VI. Restringir ou incentivar a ocupação de áreas, conforme critérios geográficos e 

geológicos, bem como a capacidade da infraestrutura instalada e o 

desenvolvimento do sistema viário; 

Vil. Orientar o crescimento da trama urbana, evitando a ocupação desordenada ou 

em locais inadequados e os chamados “vazios urbanos”; 

Mill. Organizar o desenvolvimento urbano de forma a garantir a valorização dos 

aspectos naturais, paisagísticos, históricos e culturais do Patrimônio Municipal; 

IX. Estimular e desenvolver canais que promovam o acesso dos cidadãos à 

formulação, implementação e avaliação das políticas públicas, buscando o 

aprendizado social na gestão urbana e na consolidação da cidadania; 

X. Incorporar os agentes de iniciativa privada no financiamento dos custos de 

urbanização. 

81º. Os direitos decorrentes da propriedade individual estarão subordinados aos 

interesses da coletividade. 

82º. O direito de propriedade sobre o solo não acarreta, obrigatoriamente, o direito de 

construir, cujo exercício deverá ser autorizado pelo Poder Executivo Municipal, 

segundo os critérios estabelecidos nesta Lei e nas leis municipais de Zoneamento, 

Uso e Ocupação do Solo e de Parcelamento do Solo. 

83º. O Município utilizará os instrumentos previstos nesta Lei e outras legislações 

pertinentes para assegurar o cumprimento da função social da cidade e da 

propriedade. 

CAPÍTULO III 

DA FUNÇÃO SOCIAL DA CIDADE E DA PROPRIEDADE 

Art. 7º. O Município irass nunga ará um modelo de política e 

     

  

desenvolvimento territorial, mo princípio a promoção e a exigência 

o objetivo de garantir:
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A melhoria da qualidade de vida da população de forma a promover a inclusão 

social e a solidariedade humana, reduzindo as desigualdades que atingem 

diferentes camadas da população e regiões do município; 

O desenvolvimento territorial, a justa distribuição das riquezas e a equidade 

social; 

O equilíbrio e a qualidade do ambiente natural, por meio da preservação dos 

recursos naturais e da proteção do patrimônio histórico, artístico, cultural, 

urbanístico e paisagístico; 

    

     

  

IV. A otimização do uso da infraestrutura instalada evitando sua sobrecarga ou 

ociosiosidade; 

V. A redução dos deslocamentos entre a habitação e o trabalho, o abastecimento, 

a educação e o lazer; 

VI. A democratização do acesso à terra e à moradia digna, possibilitando a 

acessibilidade ao mercado habitacional para a população de baixa renda e 

coibindo o uso especulativo da terra como reserva de valor, de modo a 

assegurar o cumprimento da função social da propriedade; 

VII. A regularização fundiária e a urbanização de áreas ocupadas por população de 

baixa renda; 

VII. A participação da iniciativa privada no financiamento dos custos de 

urbanização, mediante o uso de instrumentos urbanísticos compatíveis com o 

interesse público e com as funções sociais da cidade; 

IX. A implantação da regulação urbanística fundada no interesse público. 

Art. 8º. Para fins desta Lei, a cidade cumpre com a sua função social, quando 

assegurar: 

|. O acesso à terra urbanizada e moradia adequada a todos; 

Il. A justa distribuição dos benefícios e ônus decorrentes do processo de 

urbanização e de transformação do território; 

HI. A regularização fundiária zaçã áreas ocupadas por população de 

baixa renda; 

IV. A proteção, preserva yperação do ambiente natural e construído;    

10
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V. 

VI. 

VII. 

VIII. 

A adequada distribuição de atividades, proporcionando uma melhor 

densificação urbana da ocupação da cidade, de forma equilibrada com relação 

ao meio ambiente, à infraestrutura disponível e ao sistema de circulação, de 

modo a evitar a ociosidade ou a sobrecarga dos investimentos aplicados na 

urbanização; 

A qualificação da paisagem urbana e natural e a preservação do patrimônio 

ambiental; 

A conservação e a recuperação dos potenciais hídricos do município, em 

especial os mananciais de abastecimento de água potável, superficiais e 

subterrâneos; 

A descentralização das atividades econômicas, proporcionando melhor 

adensamento populacional e a reestruturação de bairros, periferias e 

agrupamentos urbanos; 

A recuperação de áreas degradadas ou deterioradas, visando a melhor 

qualidade de vida para a população, através da qualificação e da melhoria das 

condições ambientais e de habitabilidade. 

Art. 9º. Para fins desta Lei, a propriedade urbana cumpre com a sua função 

social quando: 

For utilizada para habitação, atividades econômicas, atividades institucionais, 

proteção do meio ambiente ou preservação do patrimônio histórico; 

Atender ao ordenamento da cidade, em especial quando promover: 

a) A adequação às normas urbanísticas, aos interesses sociais e aos 

padrões mínimos de parcelamento, uso e ocupação do solo e de 

construção estabelecidos em lei; 

b) A compatibilidade do uso com a infraestrutura e serviços públicos 

       

  

disponíveis; 

c) A recuperação da valorização acrescida pelos investimentos 

d) O adequado aproveitamênto dos vazios urbanos e dos terrenos 

subutilizados; 

11
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e) A justa distribuição dos benefícios e dos ônus do processo de 

urbanização. 

Art. 10º. A propriedade rural cumprirá sua função social quando houver a correta 

utilização econômica da terra, de modo a atender ao bem-estar social da coletividade, 

à promoção da justiça social e à preservação do meio ambiente. 

Art. 11º. O não cumprimento do disposto neste capítulo, por ação ou omissão, 

configura descumprimento da função social da cidade e da propriedade, sem prejuízo 

do disposto na Lei Federal nº 10.257/2001 - Estatuto da Cidade, ficando sujeito à 

aplicação dos instrumentos dispostos nessa lei. 

CAPÍTULO IV 

DA POLÍTICA URBANA 

Art. 12º. Para a aplicação dos planos, estratégias, programas e projetos, o 

Município utilizará os seguintes instrumentos urbanísticos: 

|. Leis de regulamentação complementar: 

a) Plano Diretor Municipal; 

b) Parcelamento do Solo; 

c) Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo; 

d) Código de Obras; 

e) Código de Posturas. 

Il. Instrumentos de planejamento: 

a) Lei do Plano Plurianual; 

b) Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

12  
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ll. Instrumentos fiscais: 

a) 

b) 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano; 

Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano 

Progressivo; 

c) 

d) 

e) 

f) 

9) 

h) 

|) 

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

Taxas; 

Contribuição de Melhoria; 

Incentivo e benefícios fiscais e financeiros; 

Importo sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR); 

Imposto sobre Transmissão de Bens e Imóveis (ITBI); 

Outras contribuições. 

IV. Instrumentos financeiros: 

a) 

b) 

c) 

Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano; 

Fundos Municipais setoriais; 

Outros fundos que venham a ser criados com destinação 

urbanística, ambiental, social, científica ou cultural. 

V. Instrumentos Jurídicos e Políticos: 

   
    

  

a) Desapropriação; 

b) Servidão Administrativa; 

Cc) Limitações Administrativas; 

d) Tombamento de Imóvel, Áreas, Sítios ou Mobiliário Urbano; 

e) Instituição de Unidades de Conservação Ambiental e Cultural; 

f) Instrumento de regularização fundiária de interesse social 

específico; 

9) Instituição de zonas especiais de interesse social; 

h) Concessã efBieito Real de Uso; 

i) Parcelamento, Etlficação tilização Compulsórios; 

j) Usucapião Especial de Tmóvel Urbano; 

k) 

|) ão; 

13  
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m) Outorga Onerosa do Direito de Construir; 

n) Operações Urbanas Consorciadas; 

0) Consórcio Imobiliário; 

p) Parceria Público-Privada; 

q) Assistência Técnica e Jurídica gratuita para comunidades e 

grupos sociais menos favorecidos; 

r) Referendo Popular e Plebiscito; 

)) Estudo de Impacto Ambiental — EIA; 

t) Relatório de Impacto Ambiental — RIMA; 

u) Certificação Ambiental; 

v) Termo de Compromisso Ambiental — TCA; 

W) Termo de Ajustamento de Conduta — TAC; 

x) Estudos de Impacto de Vizinhança — EIV. 

VI. Instrumentos de Democratização da Gestão: 

a) Conselhos municipais; 

b) Audiências e consultas públicas; 

c) Gestão orçamentária participativa; 

d) Conferências municipais. 

Parágrafo único. Os instrumentos mencionados neste artigo regem-se pela 

legislação que lhes é própria, observado o disposto neste Plano Diretor e no Decreto 

de regulamentação. 

Art. 13º. A elaboração e/ou revisão das Leis Complementares, dispostas no art. 

12, inciso |, desta lei, deverá ocorrer mediante a criação e atuação do Conselho da 

Cidade, com vista ao planejamento e a gestão democráticos, participativos, 

descentralizados e transparentes. 

    

   

  
   
  

Parágrafo único. A qualquer 

no caput deste artigo, ? Grupo 

/ 
14
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a coletar informações e documentos e disponibilizar demais subsídios necessários 

para a proposta. 

CAPÍTULO V 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA 

Seção | 

Do Parcelamento, Edificação ou Utilização Compulsórios 

Art. 14º. São passíveis de parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, 

nos termos do artigo 182 da Constituição Federal e dos artigos 5º e 6º da Lei Federal 

nº 10.257, de 10 de julho de 2.001 — Estatuto da Cidade, os imóveis não edificados, 

subtilizados ou não utilizados localizados na Macrozona Urbana. 

Art. 15º. O parcelamento, a edificação e a utilização compulsórios do solo urbano 

visam, complementarmente, garantir o cumprimento da função social da cidade e da 

propriedade, por meio da indução da ocupação de áreas, considerando-se: 

Parágrafo Único. Ficam 

Imóvel subutilizado: aquele que não esteja desenvolvendo qualquer atividade 

econômica, ou com edificação cuja área edificada não atingir 10% (dez por 

cento) do menor coeficiente de aproveitamento estabelecido na lei de uso e 

ocupação do solo; 

Imóvel não utilizado: aquele cuja edificação, com área igual ou superior a 

1.000m? (mil metros quadrados), encontra-se sem uso, abandonada ou 

paralisada há mais de 3 (três) anos, desde que não seja o único imóvel do 

proprietário; 

Imóvel não edificado: a propriedade urbana com área igual ou superior a 

2.500m? (dois mil e unha metros quadrados), localizados nas áreas 

consolidadas da macrozona urbana, quan coeficiente de aproveitamento 

       

    

utilizado for igual a zero. 

brigação estabelecida nos incisos do caput: 
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l. Que exercem função ambiental essencial, tecnicamente comprovada pelo 

órgão ambiental competente; 

Il. De interesse do patrimônio cultural e histórico. 

Art. 16º. A implementação do parcelamento, da edificação e da utilização 

compulsória do solo urbano tem por objetivos: 

|. Otimizar a ocupação nas áreas da cidade dotadas de infraestrutura e 

equipamentos urbanos; 

Il. Aumentar a oferta de lotes urbanizados nas regiões já consolidadas da malha 

urbana; 

ll. Combater o processo de periferização; 

IV. Combater a retenção especulativa de imóvel urbano; 

V. Inibir a expansão urbana nas áreas não dotadas de infraestrutura e 

ambientalmente frágeis. 

Art. 17º. A propriedade urbana cuja área for igual ou superior a 2.500m? (dois mil 

e quinhentos metros quadrado) localizada na Zona de Adensamento, conforme Anexo 

III, estará sujeito a ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. 

8 1º. Os proprietários dos imóveis não parcelados, não edificados ou subutilizados 

deverão ser notificados em até 90 dias da promulgação dessa Lei e terão prazo 

máximo de 2 (dois) anos a partir do recebimento da notificação para protocolar, junto 

ao órgão competente, pedido de aprovação e execução de projeto de parcelamento 

ou edificação desses imóveis, conforme o caso. 

8 2º. Os proprietários dos imóveis notificados nos termos do parágrafo anterior 

deverão iniciar a execução do parcela ento ou edificação desses imóveis no prazo 

máximo de 2 (dois) anos a contaí da ee apa de execução do projeto, 

cabendo aos proprietários a comunicação à admihistração pública. 

8 3º. Os proprietários dos/ imóvei 

  

    
    

  

não jutilizados deverão ser notificados pelo 

Município e terão prazo fi (um) ano, a contar do recebimento da 
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notificação, para ocupá-los, cabendo aos proprietários a comunicação à administração 

pública. 

8 4º. Caso o proprietário alegue como impossibilidade jurídica a inviabilidade de 

ocupação do imóvel não utilizado em razão de normas edilícias, o Executivo poderá 

conceder prazo de 2 (dois) anos, a partir da notificação, exclusivamente para 

promover a regularização da edificação, se possível, nos termos da legislação vigente, 

ou a sua demolição, fluindo a partir de então prazo de 1 (um) ano para apresentação 

de projeto de nova edificação ou documentação relativa à regularização do imóvel. 

8 5º. O proprietário terá o prazo de até 5 (cinco) anos, a partir do início das obras 

previstas no 8 2º para comunicar a conclusão do parcelamento do solo, ou da 

edificação do imóvel, ou da primeira etapa de conclusão de obras no caso de 

empreendimentos de grande porte. 

8 6º. A transmissão do imóvel, por ato “inter vivos” ou “causa mortis”, posterior à data 

da notificação prevista nos 8 1º e 3º, transfere as obrigações de parcelamento, 

edificação ou utilização sem interrupção de quaisquer prazos. 

8 7º. Os imóveis que se encontrarem parcialmente na Zona de Preservação Ambiental 

deverão deixar a área sob influência da mesma para implantação de áreas verdes, 

descontando do percentual destinado às áreas verdes. 

Art. 18º. A notificação de que trata o artigo anterior far-se-á: 

|. Por servidor público municipal, ao proprietário do imóvel, ou, no caso de este 

ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou administrativa; 

Il. Por carta registrada com aviso-de recebimento quando o proprietário for 

residente ou tiver sua sede fora do território do icípio; 

     ll. Por edital quando frustra Bs | tentativa de notificação na forma 
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Art. 19º. Para as demais zonas da macrozona urbana, deverão ser identificados 

em duas fases os lotes que se enquadrarem nas condições do art. 15, onde a primeira 

fase ocorrerá em até 5 (cinco) anos a partir da aprovação desta Lei e a segunda fase 

nos 5 (cinco) anos conseguintes, conforme observado no Anexo III. 

$ 1º. Será disponibilizada ao público para consulta a listagem dos imóveis cujos 

proprietários serão notificados em virtude do descumprimento da função social da 

propriedade, na Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico, bem como em portal eletrônico oficial do Executivo. 

8 2º. O imóvel permanecerá na listagem até que o proprietário promova seu 

parcelamento, edificação ou utilização, conforme o caso, ou imissão na posse pelo 

Poder Público. 

8 3º. Na listagem deverão constar, no mínimo, as seguintes informações: 

|. Número do Setor-Quadra-Lote; 

Il. Endereço do imóvel; 

HI. Data da notificação prevista no art. 19; 

IV. Identificação do instrumento para cumprimento da função social aplicado no 

momento; 

V. Data de início da aplicação do respectivo instrumento; 

VI. Data de protocolo, junto ao órgão competente, do pedido de aprovação e 

execução de projeto de parcelamento ou edificação desses imóveis, se o caso; 

VII Data da expedição do alvará de execução do projeto, se o caso; 

Vil. Data da comunicação da ocupação do imóvel, se o caso; 

IX. Data da comunicação da conclusão do parcelamento do solo, ou da edificação 

do imóvel ou da primeira etapa de conclusão de obras na hipótese de 
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informação pelo órgão competente para verificar o efetivo parcelamento, edificação 

ou utilização do imóvel e proceder à sua exclusão da listagem. 

$ 5º. Caso o imóvel se encontre na fase de aplicação de IPTU Progressivo no Tempo, 

a listagem também deverá conter: 

| Data da primeira aplicação de alíquota progressiva, com a respectiva alíquota; 

Il. Valor da alíquota de cada ano subsequente. 

& 6º. Caso o imóvel encontre-se na fase de aplicação de desapropriação mediante 

pagamento de título da dívida pública, a listagem também deverá conter: 

|. Data da publicação do respectivo decreto de desapropriação do imóvel; 

Il. Data de propositura de ação de desapropriação; 

ll. Data da efetiva imissão na posse; 

IV. Destinação do imóvel; 

V. Justificativa da ausência de interesse na aquisição do imóvel. 

8 7º. Tão logo decorram os prazos previstos nos artigos 18 e 20 sem que o proprietário 

cumpra as obrigações neles estabelecidas, a Poder Executivo deverá atualizar as 

informações presentes na listagem. 

Art. 20º. Para elaboração da listagem de que trata o artigo anterior, o Município 

deverá: 

|. Realizar levantamento para identificar os imóveis que se caracterizem como 

não edificados, subutilizados ou não utilizados; 

Il. Analisar indicações de imóveis e áreas feitas por pessoas físicas e jurídicas. 

L Seção Il 

Do Imposto Predial Territ riihifbana (IP 
   

      

   
   

Progressivo no Tempo 

Art. 21º. Em caso de 

na seção anterior, o Município progederá à aplicação do Imposto Predial e Territorial 

das condições e dos prazos estabelecidos 

Urbano (IPTU) progressivo nofempo/ com alíquotas máximas de 15% (quinze por 

cento) majoradas nam zo de 5 (cinco) anos. 
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81º. A alíquota a ser aplicada a cada ano corresponderá: 

| 2% (dois por cento) sobre o valor do imóvel no primeiro ano; 

Il. 4% (quatro por cento) sobre o valor do imóvel no segundo ano; 

HI. 8% (oito por cento) sobre o valor do imóvel no terceiro ano; 

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor do imóvel no quarto e quinto ano. 

$ 2º. Será mantida a cobrança do Imposto pela alíquota majorada até que se cumpra 

a obrigação de parcelar, edificar, utilizar o imóvel ou que ocorra a sua desapropriação. 

$ 3º. É vedada a concessão de isenções, anistias, incentivos ou benefícios fiscais 

relativos ao IPTU Progressivo de que trata esta lei. 

$ 4º. Serão suspensas quaisquer isenções do IPTU incidentes em um dado imóvel 

quando o proprietário for notificado para o parcelamento, edificação ou utilização 

compulsórios. 

8 5º. Observadas as alíquotas previstas neste artigo, aplica-se ao IPTU Progressivo a 

legislação tributária vigente no Município de Pirassununga 

8 6º. Comprovado o cumprimento da obrigação de parcelar, edificar ou utilizar o 

imóvel, ocorrerá o lançamento do IPTU sem a aplicação das alíquotas previstas nesta 

lei no exercício seguinte. 

Seção III      

    
   
     

    

  

Do Desapropriação com Pagamento em Títulos da Dívida Pública 

Art. 22º. Decorrido o prazo de | de cobrança do IPTU Progressivo 

no Tempo sem que os propriétários dos, i eis tenham cumprido a obrigação de 

- so, o Município poderá proceder à 

desapropriação desses imóveis comp 

/ 
ento em títulos da dívida pública. 
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$ 1º. Os títulos da dívida pública terão prévia aprovação do Senado Federal e serão 

resgatados no prazo de até dez anos, em prestações anuais, iguais e sucessivas, 

assegurados o valor real da indenização e os juros legais, nos termos do art. 8º da Lei 

Federal nº 10.257, de 2001. 

8 2º. Findo o prazo do artigo anterior, o Município deverá publicar o respectivo decreto 

de desapropriação do imóvel em até 1 (um) ano, salvo em caso de ausência de 

interesse público na aquisição, que deverá ser devidamente justificada. 

$ 3º. É vedado ao Executivo proceder à desapropriação do imóvel que se enquadre 

na hipótese do “caput” de forma diversa da prevista neste artigo, contanto que a 

emissão de títulos da dívida pública tenha sido previamente autorizada pelo Senado 

Federal. 

8 4º. Adjudicada a propriedade do imóvel ao Município, esta deverá determinar a 

destinação urbanística do bem, vinculada à implantação de ações estratégicas do 

Plano Diretor, ou iniciar o procedimento para sua alienação ou concessão, nos termos 

do art. 8º do Estatuto da Cidade. 

8 5º. Caso o valor da dívida relativa ao IPTU supere o valor do imóvel, o Município 

deverá proceder à desapropriação do imóvel e, na hipótese de não ter interesse 

público para utilização em programas do Município, poderá aliená-lo a terceiros. 

$ 6º. Ficam mantidas para o adquirente ou concessionário do imóvel as mesmas 

obrigações de parcelamento, edificação ou utilização previstas nesta lei. 

8 7º. Nos casos de alienação do imóvel previstas nos $ 4º e 5º deste artigo, os recursos 

auferidos deverão ser destinados aq Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano. 
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Seção IV 

Da Operação Urbana Consorciada 

Art. 23º. Considera-se operação urbana consorciada o conjunto de intervenções 

e medidas coordenadas pelo Poder Executivo Municipal, com a participação dos 

proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o 

objetivo de alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias 

sociais e a valorização ambiental. 

Parágrafo Único. Poderão ser previstas nas operações urbanas consorciadas, entre 

outras medidas: 

|. A modificação de índices e características de parcelamento, uso e ocupação 

do solo; 

. A regularização de construções, reformas ou ampliações executadas em 

desacordo com a legislação vigente; 

HI. A concessão de incentivos a operações urbanas que utilizam tecnologias 

visando a redução de impactos ambientais, e que comprovem a utilização, nas 

construções e uso de edificações urbanas, de tecnologias que reduzam os 

impactos ambientais e economizem recursos naturais, especificadas as 

modalidades de design e de obras a serem contempladas. 

Art. 24º. A proposta de Operação Urbana deverá ser aprovada previamente pelo 

Conselho da Cidade para posterior envio ao Poder Legislativo. 

Art. 25º. Cada lei específica que aprovar a operação urbana consorciada constará 

o plano da operação, contendo, no mínimo: 

|. Utilização prioritária das Áreas Especiais Turística e Comercial, além dos Eixos    

  

    

de Comércio e Serviços a Din 

Il. Coeficiente máximo da Opera    
Il. Critério e limites de estoque de potepéial construtivo; 

IV. Programa e projetos básicos de ócupação da área; 
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V. Programa de atendimento econômico e social para a população diretamente 

afetada pela operação; 

VI. Finalidades da operação; 

VII. Estudo de Impacto de Vizinhança e, quando necessário, o Estudo de Prévio 

Impacto Ambiental; 

Vil. Contrapartida a ser exigida dos proprietários, usuários permanentes e 

investidores privados em função da utilização dos benefícios previstos no art. 

32 da Lei nº 10.257/01 — Estatuto da Cidade; 

IX. Forma de controle da operação, obrigatoriamente compartilhado com 

representação da sociedade civil. 

81º. Os recursos obtidos pelo Poder Executivo Municipal na forma do inciso IX deste 

artigo, serão aplicados exclusivamente no programa de intervenções, definido na lei 

de criação da Operação Urbana Consorciada. 

82º. A partir da aprovação da lei específica de que trata o caput, são nulas as licenças 

e autorizações a cargo do Poder Público Municipal expedidas em desacordo com o 

plano de operação urbana consorciada. 

83º. O Poder Público Municipal deverá encaminhar proposta de lei específica para as 

Operações Urbanas que abranjam as Áreas Especiais Turística e Comercial em até 

180 dias a partir da promulgação dessa Lei. 

Art. 26º. Fica facultado ainda aos proprietários dos lotes identificados no art. 18 e 

19 desta Lei, propor ao Poder Executivo Municipal, o estabelecimento da Operação 

Urbana Consorciada para viabilizar empreendimentos habitacionais de interesse 

social. 

Parágrafo único. O cumpriment | disposto no put” estará condicionado a 

criação da Lei específica para cada Operação Urbafia Consorciada. 

O 
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Seção V 

Do Direito de Preempção 

Art. 27º. O Poder Público municipal poderá exercer o Direito de Preempção para 

aquisição de imóvel urbano ou rural para fins de parcelamento objeto de alienação 

onerosa entre particulares, conforme disposto nos artigos 25, 26 e 27 da Lei Federal 

nº 10.257, de 10 de julho de 2001 — Estatuto da Cidade. 

Art. 28º. O direito de preempção confere ao Poder Executivo Municipal a 

preferência para a aquisição de imóvel urbano, objeto de alienação onerosa entre 

particulares, quando necessitar áreas para fins de: 

|. Programas habitacionais de interesse sociais ou regularização fundiária na 

Macrozona Urbana e Macrozona de Expansão Urbana; 

Il. Proteção de unidades de conservação ou áreas de preservação permanente; 

ll. Proteção do patrimônio histórico, ambiental, arquitetônico e paisagístico 

inserido no perímetro municipal, seja área rural ou urbana; 

IV. Constituição de reserva fundiária; 

V. Ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

VI. Implantação de equipamentos comunitários e infraestrutura; 

Vil. Criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

VII. -Readequação do sistema viário; 

IX. Criação de unidades de conservação ou proteção de outras áreas de interesse 

ambiental. 

81º. O Poder Executivo, em conjunto com o Conselho da Cidade, poderá criar Lei 

municipal específica que delimitará as áreas em que incidirá o direito de preempção e 

fixará prazo de vigência, não superior a çinco anos, renovável a partir de um ano após 

o decurso do prazo inicial de vigência. | 

I    
      82º. Para exercício do direito de o Poder Executivo Municipal deve 

publicar em jornal de grande cifculação ounotificar por carta registrada com aviso de     
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recebimento, a preferência na aquisição do imóvel, ao proprietário do imóvel no prazo 

de 30 (trinta) dias, a partir da lei municipal específica. 

83º. O direito de preempção fica assegurado durante o prazo de vigência fixado na 

forma do $1º deste artigo, independentemente do número de alienações referentes ao 

mesmo imóvel. 

Art. 29º. As áreas em que incidirá o Direito de Preempção estarão delimitadas em 

lei municipal específica, que deverá enquadrar as áreas nas finalidades enumeradas 

pelo artigo anterior. 

Art. 30º. O direito de preempção será exercido somente nos lotes ou glebas com 

área igual ou superior a 1.000m? (um mil metros quadrados). 

Art. 31º. No caso de existência de terceiros interessados na compra do imóvel, o 

proprietário deverá comunicar sua intenção de alienar onerosamente o imóvel ao 

órgão competente do Poder Executivo em até 30 (trinta) dias, contados da celebração 

do contrato preliminar entre o proprietário e o terceiro interessado. 

Art. 32º. A declaração de intenção de venda do imóvel deve ser apresentada com 

os seguintes documentos: 

|. Proposta de compra apresentada por terceiro interessado na aquisição do 

imóvel, constando preço, condições de pagamento e prazo de validade; 

Il. Endereço do proprietário, para recebimento da notificação; 

HI. Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel, expedida pelo Cartório de 

Registro de Imóvel competente; 

IV. Declaração do proprietário quanto 

  

   

   

  

à de encargos e ônus sobre o 

imóvel. 

81º. A partir da notificação o Podgr Executivo Municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias 

para manifestar o seu interesse em comprar q referido imóvel. 
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82º. Transcorridos o prazo acima, o proprietário fica autorizado a alienar o imóvel para 

terceiros, nas condições da proposta apresentada. 

83º. Caso a alienação seja efetivada em condições diferentes da proposta 

apresentada automaticamente torna-se nula de pleno direito. 

84º. Em 30 (trinta) dias após a venda, o proprietário fica obrigado a apresentar ao 

Poder Executivo Municipal, cópia do instrumento de alienação do imóvel. 

85º. Ocorrida a alienação nas condições do 83º deste artigo, o Poder Executivo 

Municipal poderá adquirir o imóvel pelo valor venal estabelecido para o Imposto 

Predial e Territorial Urbano — IPTU, ou a proposta apresentada, o que for menor. 

Seção VI 

Do Direito de Superfície 

Art. 33º. O proprietário urbano poderá conceder a outrem o direito de superfície do 

seu terreno, por tempo determinado, mediante escritura pública registrada no cartório 

de registro de imóveis. 

$1º. O direito de superfície abrange o direito de utilizar o solo, o subsolo ou o espaço 

aéreo relativo ao terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo, atendida a 

legislação urbanística. 

82º. A concessão do direito de superfície poderá ser gratuita ou onerosa. 

83º. O superficiário responderá integralmente pelos encargos e tributos que incidirem 

rcionalmente à sua parcela de 

    

    

sobre a propriedade superficiário, ar ndo ainda, pr 

ocupação efetiva, com os encafgos e tributos re a área objeto de concessão do 

direito de superfície, salvo digposi trário do contrato respetivo. 

26



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
Prefeitura Municipal de Pirassununga = SP 
Mi 1 die Lei do Plano Diretor Municipal Mint     1 

84º. O direito de superfície pode ser transferido a terreiros, obedecidos os termos do 

  

contrato respectivo. 

85º. Por morte do superficiário, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros. 

Art. 34º. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o 

superficiário e o proprietário, respectivamente, terão de preferência, em igualdade de 

condições à oferta de terceiros. 

Art. 35º. O Município poderá receber e conceder diretamente ou por meio de seus 

órgãos, empresas ou autarquias, o direito de superfície, nos termos do art. 21 da Lei 

Federal nº 10.257 10 de julho 2001 - Estatuto da Cidade, para viabilizar a 

implementação de diretrizes constantes desta Lei, inclusive mediante a utilização do 

espaço aéreo e subterrâneo. 

Parágrafo Único. O direito de Superfície poderá ser utilizado em todo o território do 

Município. 

Art. 36º. Extingue-se o direito de Superfície: 

|. Pelo advento do termo; 

Il. Pelo descumprimento das obrigações contratuais assumidas pelo superficiário. 

Art. 37º. Extinto o direito de superfície, o proprietário recuperará o pleno domínio 

do terreno, bem como das acessões e benefícios introduzidos no imóvel, 

independentemente de indenização, se as partes não houverem estipulado o contrário 

no respectivo contrato. 

8 1º. Antes do termo final do contrato, extinguir-se-á 6 direito de superfície se o     
superficiário der ao terreno destinaç 

    

   8 2º. A extinção do direito dé ie será averbada no cartório de registro de 

imóveis. 
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Seção VII 

Do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança - EIV 

Art. 38º. Para os empreendimentos e atividades que se enquadrados nesse 

artigo, dependerá de elaboração do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) e 

do Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) para obter as licenças ou autorizações 

de construção, ampliação ou funcionamento. 

8 1º. Empreendimentos com área construída superior a 750m? (setecentos e cinquenta 

metros quadrados) exigirão EIV. 

$ 2º. Empreendimentos com população total (fixa ou flutuante) acima de 50 pessoas 

exigirão EIV. 

8 3º. Empreendimentos para usos a determinar na Lei de Zoneamento, incluindo 

habitação multifamiliar ou unifamiliar em série ou transitória, usos comerciais e 

institucionais potencialmente incômodos ou incômodos, usos comerciais que exijam 

acomodoção ou adequação à vizinhança, indústrias exceto as caseiras. 

$ 4º. O ElV deverá ser exigido previamente à aprovação de projetos dos 

empreendimentos que se enquadrem nas exigências dispostas nesse artigo. 

Art. 39º. O ElV deverá contemplar os efeitos positivos e negativos do 

empreendimento ou, atividade quanto à qualidade de vida da população residente na 

área e suas proximidades, incluindo a análise, no mínimo, das seguintes questões: 

|. Adensamento populacional;     

     

       

  

|. Equipamentos urbanos e comunitários; 

ll. Uso e ocupação do solo; 

IV. Valorização imobiliária; 

V. Geração de tráfego e demanda por sporte público; 

VI. Ventilação e iluminação; 
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VII. Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural; 

VII. Equipamentos urbanos, incluindo consumo de água e de energia elétrica, bem 

como geração de resíduos sólidos, líquidos e efluentes de drenagem de águas 

pluviais; 

IX. Equipamentos comunitários, como os de saúde e educação; 

X. Sistema de circulação e transportes, incluindo, entre outros, tráfego gerado, 

acessibilidade, estacionamento, carga e descarga, embarque e desembarque; 

XI. Poluição sonora, atmosférica e hídrica; 

XII. Vibração; 

XIII. Periculosidade; 

XIV. Geração de resíduos sólidos; 

XV. Riscos ambientais; 

XVI. Impacto socioeconômico na população residente ou atuante no entorno. 

8 1º. Cabe ao empreendedor realizar a suas custas às obras exigidas para a mitigação 

dos efeitos negativos decorrentes do empreendimento sobre a vizinhança. 

8 2º. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do ElV, que ficarão disponíveis 

para consulta, no órgão competente do Poder Executivo Municipal, por qualquer 

interessado. 

Art. 40º. O Poder Executivo Municipal, para eliminar ou minimizar impactos 

negativos a serem gerados pelo empreendimento, deverá solicitar como condição 

para aprovação do projeto alterações e complementações no mesmo, bem como a 

execução de melhorias na infraestrutura urbana e de equipamentos comunitários, tais 

como: 

|. Ampliação das redes de infraestrutura urbana; 

Il. Área de terreno ou área edi o para instalação de equipamentos 

comunitários, em percentual cômpatível com oriecessário para o atendimento    

   

    

Il. Ampliação e adequação do sistema vi rip, faixas de desaceleração, ponto de 

ônibus, faixa de pedestres; 
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IV. Proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que minimizem 

incômodos da atividade; 

V. Manutenção de imóveis, fachadas ou outros elementos arquitetônicos ou 

naturais considerados de interesse paisagístico, histórico, artístico ou cultural, 

bem como recuperação ambiental da área; 

VI. Cotas de emprego e cursos de capacitação profissional, entre outros, para a 

população do entorno. 

VIl. Percentual de habitação de interesse social no empreendimento; 

VIill. Possibilidade de construção de equipamentos sociais em outras áreas da 

cidade. 

8 1º. As exigências previstas nos incisos anteriores deverão ser proporcionais ao porte 

ao impacto do empreendimento. 

82º. O Visto de Conclusão de Obra ou o Alvará de Funcionamento só serão emitidos 

mediante comprovação da conclusão das obras previstas no parágrafo anterior. 

83º. No caso de existir recursos auferidos com medidas mitigatórias e/ou 

compensatórias, estes serão destinados ao Fundo Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, e deverão ser aplicados prioritariamente em infraestrutura, equipamentos 

públicos, na criação de habitações de interesse social, saneamento e recuperação 

ambientais. 

Art. 41º. A aprovação do empreendimento ou atividade ficará condicionada à 

assinatura de Termo de Compromisso pelo interessado, em que este se compromete 

a arcar integralmente com as despesas decorrentes das obras e serviços necessários 

à minimização dos impactos e demais cághr jas apontadas pelo Poder Executivo 

Municipal, antes da finalização da obra. | 
   

    
Parágrafo único. O Certificado de a bra e Alvará de Funcionamento só 

será emitido mediante a comprov Musão das obras previstas no Termo de 

Compromisso. 
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Art. 42º. A elaboração do EIV não substitui a elaboração e a aprovação de Estudo 

Prévio de Impacto Ambiental — EIA, requeridas nos termos da legislação ambiental 

pertinentes. 

Art. 43º. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes do EIV/RIV, gue 

ficarão disponíveis para consulta, no órgão municipal competente, por qualquer 

interessado. 

81º. Serão fornecidas cópias do EIV/RIV, quando solicitadas pelos moradores da área 

afetada ou suas associações. 

82º. O órgão público responsável pelo exame do EIWV/RIV deverá realizar audiência 

pública, antes da decisão sobre o projeto, sempre que sugerida, na forma da lei, pelos 

moradores da área afetada ou suas associações. 

Seção VII 

Do Usucapião Especial de Imóvel Urbano 

Art. 44º. O Poder Público Municipal poderá fazer uso da Usucapião Especial de 

imóvel Urbano conforme os dispostos na Seção V, da Lei Federal nº 10.257 de 10 de 

julho de 2001 — Estatuto da Cidade e Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017. 

Seção IX 

Da Outorga Onerosa do Direito de Construir ou da Alteração de Uso 

Art. 45º. O Poder Público Municipal poderá exercer a faculdade de outorgar 
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Parágrafo único. A concessão da outorga onerosa do direito de construir ou da 

  

alteração de uso poderá ser negada pelo Conselho da Cidade de Pirassununga, caso 

se verifique a possibilidade de impacto não suportável pela infraestrutura ou pelo meio 

ambiente. 

Art. 46º. Entende-se como outorga onerosa do direito de construir a faculdade 

concedida ao proprietário de imóvel, para que este, mediante contrapartida ao Poder 

Público Municipal, possa construir acima do coeficiente de aproveitamento básico até 

o limite estabelecido pelo coeficiente de aproveitamento máximo permitido para a 

zona e dentro dos parâmetros determinados na Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação 

do Solo. 

Art. 47º. As condições a serem observadas para a Outorga Onerosa do Direito de 

Construir ou pela Alteração de Uso serão estabelecidas por lei específica 

complementar a este Plano Diretor Municipal, determinando: 

|. Os limites máximos a serem atingidos pelos coeficientes de aproveitamento, 

considerando a proporcionalidade entre a infraestrutura e o aumento de 

densidade esperado em cada área; 

|. A fórmula de cálculo para a cobrança; 

HI. Os casos passíveis de isenção do pagamento da outorga. 

IV. A contrapartida do beneficiário; 

V. Estudos para indicação das áreas passíveis de aplicação da outorga onerosa 

do direito de construir ou pela alteração de uso, por meio de mapa anexo. 

Art. 48º. Quando da utilização da outorga onerosa, a expedição da licença de 

construção estará subordinada ao total pagamento dessa outorga, que deverá ocorrer 

no prazo máximo de até seis meses após a PRyovação do projeto de construção. 

f 
1 

        
   

  

Art. 49º. Os recursos auferidos torga onerosa do direito de 

construir e de alteração de u serão destifados ao Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, constituído a partir do Plano Diretor Municipal, e deverão 
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ser aplicados prioritariamente em infraestrutura, equipamentos públicos, na criação de 

habitações de interesse social, saneamento e recuperação ambientais. 

Art. 50º. O valor do metro quadrado de construção correspondente ao solo criado 

será definido em lei municipal específica, considerado o valor venal do terreno para 

efeito do lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana — 

IPTU. 

Art. 51º. Os impactos decorrentes da utilização da outorga onerosa do direito de 

construir e de alteração de uso deverão ser monitorados permanentemente pelo 

Executivo, que tornará públicos, semestralmente, os relatórios do monitoramento. 

Seção X 

Da Transferência do Direito de Construir 

Art. 52º. O Poder Executivo Municipal poderá autorizar o proprietário de imóvel, 

privado ou público, a exercer em outro local, ou alienar mediante escritura pública o 

direito de construir, quando o referido imóvel for necessário para fins de: 

|. Implantação de equipamentos urbanos e comunitários; 

Il. Preservação, quando o imóvel for considerado patrimônio histórico, social, 

cultural, arquitetônico, paisagístico ou natural; 

Ill. Servir a programas de regularização fundiária, urbanização de áreas ocupadas 

por população de baixa renda e habitação de interesse social. 

81º. A mesma faculdade poderá ser concedida ao proprietário que doar ao Poder 

Executivo Municipal seu imóvel, ou parte dele, iÁ fins previstos nos incisos | ao III 

do caput deste artigo. 

     

    

82º. A transferência total ou parcial de podén ial construtivo também poderá ser 

autorizada pelo Poder Executivo Municipal, comó forma de indenização, mediante 

acordo com o proprietário, nas desapropria inadas a melhoramentos viários. 
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83º. Lei municipal específica definirá a base de cálculo, procedimentos e demais 

critérios necessários à aplicação da transferência do direito de construir, observando: 

|. A equivalência de valor de mercado entre os imóveis; 

Il. O volume construtivo a ser transferido atingirá, no máximo, 50% (cinquenta por 

cento) do coeficiente de aproveitamento estabelecido para o local de recepção 

previsto na lei de uso e ocupação do solo. 

Art. 53º. A transferência do direito de construir só será autorizada pelo Poder 

Executivo Municipal se o imóvel gerador deste direito estiver livre e desembaraçado 

de qualquer ônus. 

Art. 54º. O potencial construtivo transferível de um terreno é determinado em 

metros quadrados de área computável, e equivale ao resultado obtido pela 

multiplicação do coeficiente de aproveitamento básico da zona ou setor onde está 

localizado o imóvel pela área do terreno atingida por limitações urbanísticas ou a ser 

indenizada. 

Art. 55º. A aplicação do potencial construtivo no imóvel receptor será equivalente, 

em metros quadrados, ao potencial construtivo do imóvel cedente. 

Parágrafo Único. O Poder Executivo regulamentará através de lei específica os 

critérios e condições de transferência de potencial construtivo. 

Art. 56º. O impacto da transferência de potencial construtivo deverá ser 

controlado permanentemente pelo órgão municipal responsável pelo planejamento 

urbano. 

Art. 57º. Na transferência do direito de construir deverão ser observadas as       seguintes condições: 

|. Imóveis receptores do potencial rovidos por infraestrutura 

básica; 
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Il. Não caracterizar concentração de área construída acima da capacidade da 

infraestrutura local, inclusive no sistema viário, e impactos negativos no meio 

ambiente e na qualidade de vida da população local; 

ll. Ser observada a legislação de zoneamento, uso e ocupação do solo; 

IV. Quando o acréscimo de potencial construtivo representar área superior a 

1.000m? (mil metros quadrados) deverá ser elaborado Estudo Prévio de 

Impacto de Vizinhança para aplicação de transferência do direito de construir. 

Art. 58º. Visando à recuperação de áreas de preservação permanente, imóveis 

situados na Zona de Proteção Ambiental poderão transferir potencial construtivo para 

áreas receptoras conforme estabelecido nesta Lei, quando tiver área edificada 

regularizada. 

81º. O potencial construtivo a ser transferido, em metros quadrados, será igual à área 

edificada; 

82º. Áreas com ocupações irregulares não são objeto deste artigo; 

83º. Em nenhuma hipótese o potencial construtivo estabelecido no caput deste artigo 

poderá ser aplicado na própria. 

Art. 59º. O Município deverá manter registro, integrado ao Sistema Único de 

Informações, das transferências do direito de construir ocorrida, do qual constem os 

imóveis cedentes e receptores, bem como os respectivos potenciais construtivos 

transferidos e recebidos. 

Parágrafo Único. A alienação do potencial construtivo entre particulares será possível 

desde que originária de um dos casos previstos no artigo 54 desta Lei e dependerá 

de notificação prévia, perante o Municípió, sob pena de não ser reconhecida para fins 

  

    
     

  

urbanísticos. 

Art. 60º. Consumada a transferência dá direito de construir, fica o potencial 

construtivo transferido vinculado ao imóvel req e vedada nova transferência. 
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Seção XI 

Do Consórcio Imobiliário 

Art. 61º. O Poder Público Municipal poderá aplicar o instrumento do Consórcio 

Imobiliário além das situações previstas no Artigo 46 da Lei Federal nº 10.257, de 10 

de julho de 2001 — Estatuto da Cidade para viabilizar empreendimentos de Habitação 

de Interesse Social nas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS). 

81º. Considera-se Consórcio Imobiliário a forma de viabilização de planos de 

urbanização ou edificação por meio do qual o proprietário transfere ao Poder Público 

Municipal o seu imóvel e, após a realização das obras, recebe como pagamento 

unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas. 

82º. O Município poderá promover o aproveitamento do imóvel que receber por 

transferência nos termos deste artigo, direta ou indiretamente, mediante concessão 

urbanística ou outra forma de contratação. 

83º. O proprietário que transferir seu imóvel para o Município nos termos deste artigo 

receberá, como pagamento, unidades imobiliárias devidamente urbanizadas ou 

edificadas. 

Art. 62º. O valor das unidades imobiliárias a serem entregues ao proprietário será 

correspondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, observado o 

disposto no 82º do Artigo 8º da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 — 

Estatuto da Cidade. 

  

   
     
    

Art. 63º. O Consórcio Imobiliário apli 

legal de parcelar, edificar ou utilizar no$ termos desta lei quanto àqueles por ela não 

abrangidos, mas necessários à reálização |de| infefvenções urbanísticas previstas 

nesta lei. 
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Art. 64º. Os Consórcios Imobiliários deverão ser formalizados por termo de 

responsabilidade e participação pactuadas entre o proprietário urbano e a 

Municipalidade, visando à garantia da execução das obras do empreendimento, bem 

como das obras de uso público. 

CAPÍTULO VI 

DOS INSTRUMENTOS DE ORDENAMENTO TERRITORIAL 

Art. 65º. A política de ordenamento territorial do município será orientada pelas 

seguintes diretrizes gerais: 

VI. 

VII. 

Planejar adequada ocupação do espaço físico, disciplinando o seu uso, com a 

indicação da orientação de crescimento e adensamento, definição de 

parâmetros urbanísticos, em função de política urbana compatível com a 

vocação e os condicionantes físicos e ambientais do município; 

Estabelecer as relações entre a área urbanizada e a área rural, de forma a 

implantar um modelo urbanístico flexível e adaptativo ao processo de 

desenvolvimento econômico, social e ambiental do município; 

Garantir que o processo de produção do espaço construído seja adequado à 

capacidade de atendimento da infraestrutura básica e sistema viário do 

município, a mobilidade urbana sustentável e preservação e conservação do 

meio ambiente; 

Preservar e estimular a característica de uso misto da estrutura urbana 

existente, na busca de uma ocupação equilibrada que reduza as distâncias de 

deslocamentos na cidade; 

Estimular a preservação das comunidades tradicionais, características da 

história dos bairros, com vistas a garantir e ampliar as unidades ambientais de 

moradia; 

r 

Estimular a integração social do município, através de uma legislação     
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VII. Promover a proteção dos mananciais de abastecimento com a possibilidade de 

ocupação planejada e usos adequados da Macrozona Rural de Proteção de 

Mananciais e Nascentes e Área de Proteção de Mananciais, potencializando a 

infiltração de água por meios tecnológicos eficientes e projetos eficazes de 

captação, filtragem e absorção; 

IX. Garantir nas leis complementares a este plano, especialmente a de 

Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, que a Área de Proteção de Mananciais 

tenha tratamento diferenciado, regrando sua ocupação, usos permitidos e 

índices urbanísticos compatíveis com cada zona, definidas por meio de estudos 

técnicos, de forma a se manter na área a ser parcelada, no mínimo, a reserva 

de áreas públicas destinadas à recomposição florestal e sistemas de lazer: 

X. Garantir a realização de constantes estudos técnicos que subsidiem os 

parâmetros e regramentos do uso e da ocupação do solo, de forma a 

estabelecer os potenciais de adensamento considerando as infraestruturas e 

os equipamentos sociais e comunitários existentes e previstos pelo Poder 

Público; e 

XI. Incentivar que os vazios urbanos existentes internos ao Perímetro Urbano 

sejam ocupados preferencialmente com habitações de interesse social e suas 

respectivas infraestruturas e equipamentos sociais. 

8 1º. Todas as áreas que forem urbanizadas, sejam sob a forma de loteamento, 

desmembramento, condomínio, chácaras ou sítios de recreio ou similares, localizadas 

nas Macrozonas Urbana e de Expansão Urbana. 

8 2º. O uso e a ocupação do solo na área de entorno do Aeródromo Municipal deverão 

respeitar o Plano Básico de Proteção de Aeródromo definido pelo Departamento 

Aeroviário do Estado de São Paulo e asma normativos regulados por instâncias 

superiores de forma a garantir a segurança e a regularidade das operações áreas no 

município. 
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do Executivo Municipal onde se vinculará as compensações mitigatórias às 

dimensões proporcionais do empreendimento pretendido de forma a se equilibrar 

igualitariamente as contrapartidas devidas. 

Art. 66º. O território do Município de Pirassununga fica dividido em área rural e 

área urbana, conforme demarcado no mapa do Anexo |, e estão assim definidos: 

|. Zona Urbana é a parcela do município que possui consolidação de serviços 

urbanos, mesmo que parciais, e abrange área urbanizada com edificações que 

atendem atividades urbanas como residência, comércio e serviços essenciais 

para o funcionamento do local; 

Il. Zona Rural é a parcela do município onde não é permitido o parcelamento do 

solo para fins urbanos devendo seu uso e ocupação atender aos preceitos das 

atividades rurais e afins. 

Parágrafo único. O crescimento físico da cidade de Pirassununga respeitará o 

Macrozoneamento Municipal, Áreas Especiais, Perímetro Urbano e o Zoneamento 

Urbano. 

Seção | 

Do Macrozoneamento Municipal 

Art. 67º. O Macrozoneamento Municipal envolve as regiões do território municipal 

como um todo, tanto a área urbana como a rural, e é caracterizado pela prevalência 

do patrimônio ambiental, pelos núcleos de agrupamentos rurais em estruturação, pela 

divisão das bacias hidrográficas, pelo sistema viário rural e pelas atividades 

predominantemente ligadas à produção primária. 

   
   
   

    

  

Art. 68º. O Macrozoneamento Anexo |, divide a área do 

território do município em: 

|. Macrozona Rural; 

IH. Macrozona Urbana; 

Il. -Macrozona de Expansão Urb 
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IV. Macrozona de Uso Institucional; 

V. Macrozona Rural de Proteção de Mananciais e Nascentes; e 

VI. Macrozona de Preservação Ambiental. 

Subseção | 

Da Macrozona Rural 

Art. 69º. A Macrozona Rural corresponde a porção do território municipal, que 

contém características naturais e áreas destinadas a produção de alimentos, em todos 

os níveis, devendo ter suas dinâmicas e identidade cultural preservadas, 

especialmente quanto à atividade agropecuária e ao apoio ao sistema de produção. 

Art. 70º. Para a Macrozona Rural ficam estabelecidos os seguintes objetivos: 

VI. 

VII. 

VIII. 

Obedecer às conformidades determinas pelo INCRA (Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária), quanto ao parcelamento do solo; 

Compatibilizar o uso e a ocupação rural com a proteção ambiental, mediante 

pareceres favoráveis da CETESB (Companhia Ambiental do Estado de São 

Paulo) e demais órgãos pertinentes; 

Estimular atividades econômicas estratégicas e ecologicamente equilibradas; 

Estimular as atividades agropecuárias que funcionem como meio de fixação do 

trabalhador rural no campo; 

Promover a cidadania e a qualidade de vida da população rural; 

Melhorar a infraestrutura básica e social: comunicação, mobilidade, 

abastecimento de água e saneamento na área rural; 

Estabelecer formas para que áreas de preservação ambiental sejam 

devidamente protegidas; fp 
| 

Atualizar as informações referentes à rea rural, fazendo um mapeamento e 

i 
[ 

          

  

ário;    
as características favoráveis do solo 

e de geomorfologia; 

Implementar ações rentação aos produtores rurais, tais 

como: 
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a) propor medidas de controle de erosão rural por meio da plantação 

em curvas de nível; 

b) b) orientar produtores rurais para o tratamento e a disposição de 

efluentes domésticos oriundos das atividades criatórias além da coleta e 

disposição do lixo; 

XI. Melhorar as condições das estradas rurais; 

XII. Promover e incentivar eventos, feiras e encontros voltados ao setor produtivo, 

XIII. Implantar cursos profissionalizantes; 

XIV. Incentivar o cooperativismo; 

XV. Promover a segurança rural. 

Art. 71º. Para a Macrozona Rural ficam estipulados parâmetros para o uso do 

solo rural, conforme a tabela do Anexo VII desta lei. 

$ 1º. Seu parcelamento deve obedecer ao módulo do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária — INCRA para uso rural produtivo ou ter área mínima 

de 5.000 m? (cinco mil metros quadrados), quando atividades de lazer. 

8 2º. Serão permitidas atividades industriais de transformação ou extrativas minerais, 

após estudos e aprovação pelo Município, com parecer favorável pela Companhia 

Ambiental do Estado de São Paulo — CETESB e dos demais órgãos competentes, 

exceto nas áreas descritas na Lei do Plano Diretor como Macrozona de Preservação 

Ambiental e Macrozona Rural de Proteção de Mananciais e Nascentes. 

8 3º. Serão admitidos parcelamentos de chácaras de lazer desde que haja tratamento 

de esgoto sanitário com 90% (noventa por Me de eficiência mínima. 

i 
r | E = Es 

8 4º, Nos arredores dos perímetros nos, as áre deverão ser priorizadas para      
produção de alimentos de consumo local. 
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8 5º. Os aquíferos subterrâneos e os outros cursos d'água deverão ser protegidos 

  

contra contaminação de produtos tóxicos usados na agricultura, através de projetos 

especiais. 

$ 6º. As edificações na Macrozona Rural deverão obedecer ao disposto no Decreto nº 

12.342/1978 do Estado de São Paulo, quanto às normas de Saneamento nas Zonas 

Rurais. 

Subseção Il 

Da Macrozona Urbana 

Art. 72º. A Macrozona Urbana corresponde a área demarcada pelo perímetro 

urbano, levando em consideração a sua diversidade de usos — moradia, trabalho, 

comércio, serviço, lazer e circulação — e características adequadas, a infraestrutura já 

instalada ou que sejam facilmente instaladas ou integrem projetos ou programas, de 

modo a autorizar a intensificação controlada do uso do solo com infraestrutura. 

Art. 73º. Para a Macrozona Urbana ficam estabelecidos os seguintes objetivos: 

|. Otimizar a infraestrutura urbana instalada; 

Il. Condicionar o crescimento urbano à capacidade de oferta de infraestrutura 

urbana; 

Il. Orientar o processo de expansão urbana; 

IV. Permitir o pleno desenvolvimento das funções urbanas; 

V. Garantir o desenvolvimento da gestão da política urbana; 

VI. Permitir o acesso igualitário aos equipamentos e à infraestrutura urbana; 

Vil. Adequar a legislação às necessidades locais; 

     
      

   
   

  

VIII. Promover áreas destinadas a Habitação de Interesse Social; 

eitando à BR 9050/2015 e demais 

normas pertinentes da Associação Brasileira dê Normas Técnicas — ABNT; 

IX. Adotar parâmetros de acessibilidade res 

979 — Parcelamento do Solo e suas 

10.257/2001 - Estatuto da Cidade, 

11.445/2007 - Saneamento 14.026/2020 - Novo Marco do 
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Saneamento Básico, 12.578/2012 — Política Nacional de Mobilidade Urbana, 

12.651/2012 — Código Florestal e resoluções do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), legislações, normatizações regulamentações municipais 

e estaduais pertinentes, em conformidade com o artigo 182 da Constituição 

Federal. 

Art. 74º. Os parâmetros para ocupação do solo na Macrozona Urbana estarão 

definidos na Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação. 

Subseção III 

Da Macrozona de Expansão Urbana 

Art. 75º. A Macrozona de Expansão Urbana corresponde às áreas no perímetro 

urbano destinadas às futuras expansões da trama urbana, mas que inicialmente são 

determinadas como sendo áreas de característica rural. Para sua futura conversão 

em áreas urbanas, estas áreas apresentarão diversidade de usos (moradia, trabalho, 

comércio, serviço, lazer e circulação), características adequadas a infraestrutura já 

instalada ou que sejam facilmente instaladas ou integrem projetos ou programas, de 

modo a autorizar a intensificação controlada do uso do solo com infraestrutura. 

Art. 76º. Para a Macrozona de Expansão Urbana ficam estabelecidos os 

seguintes objetivos: 

|. Realizar estruturação viária pertinente à adequada expansão urbana a fim de 

promover a Mobilidade Urbana das áreas mais afastadas; 

IH. Otimizar a infraestrutura urbana a ser instalada; 

Hl. Condicionar o crescimento urbano à acidade de oferta de infraestrutura     urbana; 

IV. Orientar o processo de expansã 

VI. Promover áreas destinadas i e Interesse Social; 

VIl. Promover áreas destinadas ao des imento econômico; 
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VIII. Adotar parâmetros de acessibilidade respeitando a NBR 9050/2015 e demais 

normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT; 

Respeitar as Leis Federais nº 6.766/1979 — Parcelamento do Solo e suas 

atualizações, 9.785/1999, 10.932/2004, 10.257/2001 - Estatuto da Cidade, 

11.445/2007 -— Saneamento Básico, 14.026/2020 - Novo Marco do 

Saneamento Básico, 12.578/2012 — Política Nacional de Mobilidade Urbana, 

12.651/2012 — Código Florestal e resoluções do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente (CONAMA), legislações, normatizações regulamentações municipais 

e estaduais pertinentes, em conformidade com o artigo 182 da Constituição 

Federal. 

Art. 77º. Para a Macrozona de Expansão Urbana ficam estabelecidos os 

seguintes objetivos específicos: 

IR 

Consolidar a ocupação urbana atual e os locais passíveis de serem ocupados, 

aliando ações de infraestrutura como estruturação viária e recuperação das 

condições socioambientais, antes de iniciar a ocupação das Zonas de 

Expansão Urbana; 

Executar eixo viário estruturante para iniciar a ocupação da Zona de Expansão 

Urbana 1 (ZEU1); 

Ocupar ou construir 70% (setenta por cento) da área de lotes da Zona de 

Expansão Urbana 1 (ZEU1) para iniciar a ocupação da Zona de Expansão 

Urbana 2 (ZEU2) e Zona de Expansão Urbana 3 (ZEUS). 

Art. 78º. Os parâmetros para ocupação do solo na Macrozona de Expansão 

Urbana estarão definidos na Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação. 
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Art. 80º. Para a Macrozona de Uso Institucional ficam estabelecidos os seguintes 

objetivos: 

|. Validar no ordenamento territorial a localização das instituições; 

Il. Controlar e fiscalizar a ocupação antrópica em área indevida 

Subseção V 

Da Macrozona Rural de Proteção Mananciais e Nascentes 

Art. 81º. A Macrozona Rural de Proteção de Mananciais e Nascentes são as 

áreas delimitadas para preservação dos recursos naturais e proteção da qualidade 

ambiental, tais como mananciais e nascentes, com restrições de uso compatíveis com 

a condição de fragilidade típica das áreas em questão. 

Art. 82º. Para a Macrozona Rural de Proteção de Mananciais e Nascentes ficam 

estabelecidos os seguintes objetivos: 

|. Garantir a máxima preservação dentro da área para minimizar impactos; 

Il. Preservar e estimular a criação de corredores ecológicos. 

HI. Estabelecer normas de controle ambiental local; 

IV. Definir ações de recuperação imediata, em casos de conflitos ambientais; 

V. Incentivar atividades agrossilvipastoris de menor impacto ambiental; 

VI. Incentivar o manejo sustentável do solo agrícola; 

VII. Estimular atividades econômicas estratégicas e ecologicamente viáveis; 

Mill. Observar as determinações do CONAMA através da Resolução 369/06. 

Art. 83º. Para a Macrozona Rural de Proteção de Mananciais e Nascentes ficam 
j f 

estipulados parâmetros para o uso do solo rural, 7 a tabela-do Anexo VII desta 

lei. 

  

   
   
    

ródulo do Instituto Nacional de 

ural produtivo ou ter área mínima 

de 5.000 m? (cinco mil metros quadrados); quando atividades de lazer. 
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$ 2º. Não serão permitidas atividades industriais de transformação ou extrativas 

minerais. 

8 3º. Serão admitidos parcelamentos de chácaras de lazer desde que haja tratamento 

de esgoto sanitário com 90% (noventa por cento) de eficiência mínima. 

& 4º. Nos arredores dos perímetros urbanos, as áreas deverão ser priorizadas para 

produção de alimentos de consumo local. 

8 5º. Os aquíferos subterrâneos e os outros cursos d'água deverão ser protegidos 

contra contaminação de produtos tóxicos usados na agricultura, através de projetos 

especiais. 

& 6º. Não serão permitidos nesta Macrozona depósitos de combustíveis ou depósito 

de cargas perigosas, descritos no Decreto-Lei Federal nº 2.063/1983, Decreto Federal 

nº 96.044 e pela Portaria Federal nº 291/1988. 

8 7º. As edificações na Macrozona Rural de Proteção de Mananciais e Nascentes 

deverão obedecer ao disposto no Decreto nº 12.342/1978 do Estado de São Paulo, 

quanto às normas de Saneamento nas Zonas Rurais. 

Subseção VI 

Da Macrozona de Preservação Ambiental 

Art. 84º. A Macrozona de Preservação ArÁoi ntal corresponde as áreas de 

proteção ambiental de interface entre áreas urbanas e rurais, 

  

      
   

  

óm maiores restrições 

de uso e promoção da recuperação de” col vegetal natural, mitigando a 

antropização, o que inclui as Áreas dé ãó Permanente que integram as 

margens do Rio Mogi Guaçu e demais corpos hídricos, o Cerrado de Emas, o CEPTA 

(Centro Nacional de Pesquiss da Biodiversidade Aquática 
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Continental), o entorno da rodovia SP-201 e as áreas sensíveis da Zona Norte 

(estação de tratamento de esgoto, aterro sanitário, aterro de inertes, etc). 

Art. 85º. Para a Macrozona de Preservação Ambiental ficam estabelecidos os 

seguintes objetivos: 

|. Garantir a máxima preservação dentro da área para minimizar impactos; 

Il. Ordenar a partir de legislações específicas as áreas dentro da macrozona de 

proteção ambiental que são destinadas às atividades de lazer para minimizar 

os impactos causados pelas mesmas; 

ll. Definir diretrizes para que não haja degradação da área; 

IV. Preservar e estimular a criação de corredores ecológicos; 

V. Estabelecer normas de controle ambiental local; 

VI. Definir ações de recuperação imediata, em casos de conflitos ambientais; 

Mil. Garantir a máxima preservação dos ecossistemas naturais; 

VII. Estimular atividades econômicas estratégicas e ecologicamente viáveis; 

IX. Estimular a formação de corredores de biodiversidade; 

X. Promover a valorização paisagística às margens da Rodovia SP-201; 

XI. Mitigar conflitos entre área urbana e dispositivos de saneamento básico; 

XII. Observar as determinações do CONAMA através da Resolução 369/06. 

Art. 86º. Para a Macrozona de Preservação Ambiental ficam estipulados 

parâmetros para o uso do solo rural, conforme a tabela do Anexo VII desta lei. 

$ 1º. Seu parcelamento deve obedecer ao módulo do Instituto Nacional de 

Colonização e Reforma Agrária — INCRA. A 

     

  

8 3º. As edificações na Macrozona de biental deverão obedecer ao 

disposto no Decreto nº 12.342/1978/do Est o Paulo, quanto às normas de 

Saneamento nas Zonas Rurais. 
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Seção II 

Das Áreas Especiais 

Art. 87º. As Áreas Especiais são unidades territoriais descontinuas e que se 

sobrepõem às zonas e macrozonas, dada a existência de características que exijam 

tratamento especial. 

Parágrafo único. As áreas especiais, conforme Anexo Il, se dividem em: 

|. Interesse Ambiental: 

a) Área Especial de Proteção de Mananciais. 

Il. Interesse Urbanístico: 

a) Área Especial Histórica: 

b) Área Especial Turística; 

c) Área Especial Comercial. 

Subseção | 

Da Área Especial de Proteção de Mananciais 

Art. 88º. A Área Especial de Proteção de Mananciais corresponde as áreas 

demarcadas como bacias dos mananciais de abastecimento de água do Município e 

que encontram com áreas de característica urbana, como o Ribeirão do Roque, 

Ribeirão Descaroçador e Córrego Batistela. 

Art. 89º. Para a Área Especial de Proteção de Mananciais ficam estabelecidos os 

seguintes objetivos: 

|. Preservar recursos hídricos para abastecimento e consumo; 

Il. -Recompor as matas ciliares e de entórno às nascentes; 

Il. Incentivar o reflorestamento e o-manejo florestais;         
IV. Proibir e fiscalizar atividade 
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Subseção Il 

Da Área Especial Histórica 

Art. 90º. A Área Especial Histórica corresponde as áreas que compreendem o 

centro consolidado do Município e que englobam um grande número de edificações 

originárias do processo de ocupação da cidade do fim do século XIX e século XX, ou 

seja, área que caracterizado como o núcleo urbano com maior expressão histórica e 

cultural. 

Art. 91º. Para a Área Especial Histórica ficam estabelecidos os seguintes 

objetivos: 

|. Catalogar as edificações que compõem as características construtivas dos 

séculos XIX e XX; 

Il. Promover a utilização do conjunto histórico arquitetônico como atrativo turístico; 

Ill. Elaborar plano específico de área que estabeleça regras de uso e ocupação, 

bem como parâmetros edilícios para o restauro, a manutenção e a adaptação 

de edificações históricas a novos usos ou realidades; 

IV. Preservar e qualificar as edificações existentes, enquanto patrimônio cultural e 

arquitetônico; 

V. O Conselho da Cidade deverá se manifestar a respeito das questões de 

preservação e proteção do patrimônio histórico e cultural do Município. 

Subseção III 

Da Área Especial Turística 

Art. 92º. A Área Especial Turística corsa as áreas de interesse turístico, 

   
com horários de funcionamento ampliados, usos pjeferencialry te direcionados e 

     

   

  

objeto de investimento específico para o des 

Art.93º. Para a Área Especial Turístic 

objetivos: 

m estabelecidos os seguintes 
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VI. 

Estabelecer normas para o incentivo do turismo ecológico de forma a minimizar 

os impactos gerados por essas atividades no meio ambiente; 

Promover a oferta de espaços públicos de qualidade que promovam utilização 

em horários especiais; 

Promover estudos para aplicação das Operações Urbanas Consorciadas; 

Aplicar Operações Urbanas Consorciadas para promoção de melhorias na 

infraestrutura e na paisagem urbana, após estudos e levantamentos prontos; 

Desenvolvimento sustentável do turismo de entretenimento, ecológico, cultural, 

religioso, gastronômico, rural, entre outros; 

Programa de desenvolvimento turístico, que tem como objetivo estruturar e 

explorar o turismo de maneira integrada à economia local e em conformidade 

com a sustentabilidade ambiental. 

Subseção IV 

Da Área Especial Comercial 

Art. 94º. A Área Especial Comercial corresponde as áreas para implantação de 

comércios e serviços com horário estendido de funcionamento, com desenho urbano 

diferenciado e possibilidade de concessões especiais das áreas públicas. 

Art. 95º. Para a Área Especial Comercial ficam estabelecidos os seguintes 

objetivos: 

VI. 

Priorizar o uso do solo com classificação comercial, de prestação de serviços 

ou comunitários; 

Garantir a ocupação e o uso do território de forma racional, porém com oferta 

de horário de atendimento estendido;      
Garantir a segurança pública eficien 
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MIL. 

MIII. 

Aplicar Operações Urbanas Consorciadas para promoção de melhorias na 

infraestrutura e na paisagem urbana, após estudos e levantamentos prontos; 

Elaborar programa de desenvolvimento econômico, que tem como objetivo 

estruturar e explorar os recursos dos empreendimentos ali instalados de 

maneira integrada à economia local e em conformidade com a sustentabilidade 

ambiental e responsabilidade social. 

Promover parcerias com as iniciativas de turismo rural, de modo a criar opções 

noturnas para o turismo. 

Seção Ill 

Do Zoneamento Urbano 

Art. 96º. Para efeito da ordenação urbana, do uso e da ocupação do solo, a área 

urbana do Município será subdividida em: 

l. 

II. 

WII. 

IV. 

V. 

VI. 

MII. 

MIII. 

XI. 

XII. 

XIII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 

Zona de Adensamento — ZA; 

Zona de Consolidação — ZC; 

Zona de Amortecimento — ZAM; 

Zona de Urbanização Específica — ZUE; 

Zona de Proteção Ambiental — ZPA; 

Zona Estritamente Residencial 1 — ZR1; 

Zona Estritamente Residencial 2 — ZR2; 

Zona Industrial 1 — ZI1; 

Zona Industrial 2 — ZI2; 

Zona Industrial 3 — ZI3; 

Zona Industrial 4 — ZI4; 

Zona Especial de Interesse Social 1 — ZEIeA, 
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XIX. Eixo de Comércio e Serviços a Dinamizar — ECD. 

Art. 97º. As zonas urbanas são aquelas definidas e delimitadas pela Lei de 

Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo de Pirassununga. 

Art. 98º. A Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo de Pirassununga 

disciplinará e ordenará o parcelamento, uso e ocupação para todo o Município, tendo 

em vista o cumprimento da sua função social, estabelecendo normas relativas à: 

|. Condições físicas, ambientais e paisagísticas locais e suas relações com os 

elementos estruturadores e integradores locais; 

Il. Condições de acesso e infraestrutura disponível; 

ll. Parcelamento, usos e volumetria compatíveis com os da vizinhança; 

IV. Condições de conforto ambiental. 

Seção IV 

Do Sistema Viário 

Art. 99º. Considera-se Sistema Viário do Município, o sistema viário urbano que, 

de forma hierarquizada e articulada com o sistema viário rural, viabilizam a circulação 

de pessoas, veículos, cargas e demais dispositivos descritos nesta seção. 

Art. 100º. Para fins deste Plano Diretor Municipal, o sistema viário é o conjunto de 

vias e logradouros públicos e o conjunto de rodovias que integram o Sistema Viário 

Urbano e Sistema Viário Municipal, tendo como diretrizes para seu ordenamento: 

l. Expedir diretrizes de parcelamento do solo observando as diretrizes viárias no 

mapa proposto de sistema viário; (, 

LI. 
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IV. Promover campanhas educativas sobre o trânsito; 

V. Sinalizar adequadamente as vias urbanas observando rigorosamente as 

normas do Conselho Nacional de Trânsito, em consonância com o sistema 

viário proposto; 

VI. Priorizar o transporte não motorizado sobre o motorizado, condição que se 

estende às vias, a manutenção das pistas e a sinalização, ciclovias e 

ciclofaixas. 

VIl. Adequar o município em especial o sistema viário para acessibilidade de 

deficientes através de obras e medidas especificas na ABNT e Leis superiores; 

VII. Disciplinar o tráfego de cargas, promovendo medidas de segurança 

necessárias ao tráfego de ciclistas e pedestres nas ruas de tráfego pesado já 

consolidadas, implementando a sinalização pertinente, definindo a rota de 

ônibus e caminhões. 

Art. 101º. Lei Municipal específica, estabelecerá o Sistema Viário, com base no 

disposto nesta Lei Complementar, considerando: 

|. Dimensionamento das vias públicas incluindo: 

a) Faixa de rolamento para veículos; 

b) Faixa para estacionamento e acostamento para veículos; 

Cc) Canteiro central, quando for o caso; 

d) Ciclovia unidirecional ou bidirecional, sempre que possível; 

e) Passeio para pedestre. 

Il. Funcionamento, estrutura urbana e qualificação dos espaços públicos; 

HI. Valorização da paisagem; 

IV. Acessibilidade aos recursos naturais. 

Art. 102º. Para fins de Sistema Viário municipal/são classificadas como: 

|. Vias regionais; 

|. Vias rurais. 

       Art. 103º. Para fins de Sistema Viá 

|. Vias estruturantes; 

o urbano, são (classificadas como:    
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Il. Vias arteriais; 

Il. Vias coletoras; 

IV. Vias locais; 

TITULO Il 

DAS DIRETRIZES E AÇÕES SETORIAIS DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO 

Art. 104º. A formulação e a implementação de políticas e programas visando o 

desenvolvimento Municipal, bem como a definição das políticas setoriais e alocação 

dos investimentos públicos, nas diversas áreas, deverão priorizar as diretrizes 

previstas neste título. 

Art. 105º. | Para promoção do desenvolvimento do Município ficam estabelecidos os 

seguintes eixos estratégicos: 

|. Desenvolvimento social; 

Il. Desenvolvimento econômico; 

Ill. Sustentabilidade e preservação ambiental; 

IV. Qualidade do saneamento ambiental; 

V. Infraestrutura, acessibilidade e mobilidade urbana. 

Parágrafo único. Os eixos estratégicos serão implementados por meio de planos, 

programas e projetos específicos. 

CAPITULO | 

DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

      

    

Art. 106º. Consideram-se diretrizes para a sde desenvolvimento 

social: 

Il. Capacitar e conscientizar a população aídefesa de seus interesses por 

meio do incentivo e promoção E segurando o direito ao exercício 

de cidadania; 

54



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
i ' pal de Pirassununga = SP 

úeips 

  

    
  

Il. Promover a inserção produtiva e a autonomia econômica das pessoas com 

menos renda; 

HI. Facilitar o acesso da população ao ensino público de qualidade em todos os 

níveis: municipal, estadual e federal; 

IV. Promover a inclusão digital como forma de ampliar o conhecimento e a inclusão 

social; 

V. Garantir atuação preventiva em relação à segurança e violência, mediante 

criação de programas sociais inclusivos; 

VI. Fomentar as organizações da sociedade civil e o trabalho cooperativo; 

VII. Ampliar as ações previstas em leis específicas que dispõem sobre incentivos 

ao desenvolvimento socioeconômico do Município; 

VIll. Promover a inter-relação entre os programas de desenvolvimento social do 

município, objetivando abrangência e convergência de suas diretrizes e ações; 

Parágrafo Único. As diretrizes e ações para o Desenvolvimento Social estão divididas 

em seis setores: 

| Habitação; 

Il. Saúde; 

Il. Educação; 

IV. Cultura, Lazer e Esportes; 

V. Assistência Social; 

VI. Defesa Civil e Segurança Pública. 

Seção | 

Da Habitação 

  

   
    

    

Art. 107º. São diretrizes para as políticas e a ões a sere tabelecidas para a 

Habitação: 

|. Promover política adequada inferesse social; 

H. Ampliar a oferta de habitações; 

Il. Conter a retenção especulativa do £ 

IV. Conter a supervalorizaç simóveis com estoque de áreas; 
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VI. 

VII. 

VIII. 

Implantar loteamentos com custos reduzidos para garantir à população menos 

favorecida 

Resguardar áreas urbanas para implantação de programas habitacionais de 

interesse social respeitando, principalmente, as zonas especiais de interesse 

social demarcadas na Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo; 

Conscientizar a população das áreas adequadas para construção de 

edificações; 

Promover a toda população moradia digna, com qualidade construtiva, custo 

justo, provida de infraestrutura, acesso a fontes de trabalho e aos serviços 

públicos básicos como educação, saúde, cultura e segurança. 

Art. 108º. São ações estratégicas no campo da Habitação: 

Fazer uso das Zonas Especiais de Interesse Social na implantação de 

programas públicos para habitação; 

Criar incentivos para investimentos de Habitação de Interesse Social ou 

Habitação de Mercado Popular; 

Fazer levantamento das glebas com o intuito de identificar as áreas que não 

cumprem a função social para aplicar as fases 2 e 3 dos instrumentos 

urbanísticos presentes no Plano Diretor (PEUC, IPTU Progressivo e 

   

Desapropriação); 

IV. Melhorar a infraestrutura e sistemas do Departamento de Habitação, bem como 

ampliar a rede de comunicação entre o setor e a Secretaria de Planejamento; 

V. Promover mutirão de habitação no município, com o objetivo de atender a 

população de baixa renda que precisa de reparos e ampliações nas unidades 

habitacionais. 

Seção ll / | 
| 

Art. 109º. São diretrizes para as políti s a serem estabelecidas para a 

Saúde: 

  

56



PL. ANO DIRETOR MUNIC 

Prefeitura Municipal de P ung 
Minuta doL si do Piano Diretor Municipal 

      

  

VI. 

VII. 

VIII. 

Implementar medidas de planejamento e orçamento de interesse do setor de 

saúde, cabendo a sua gestão estabelecer participação em conjunto com o 

controle social, fortalecendo a gestão orçamentária e financeira exercida pela 

Secretaria Municipal da Saúde, assim buscando maior eficiência e 

transparência na utilização dos recursos; 

Promover a manutenção constante dos edifícios públicos do setor às suas 

variadas necessidades e demandas futuras; 

Promover o melhoramento no atendimento à saúde no Município bem como no 

Atendimento Básico à Saúde; 

Aplicar a abordagem intersetorial no atendimento do processo de 

saúde/doença e nas intervenções que visem a proteção, a promoção e a 

reparação da saúde; 

Promover a manutenção e implantação de conselhos gestores de saúde, onde 

for necessário, de modo a sempre garantir a participação da população nas 

deliberações e na execução das políticas públicas da saúde no Município; 

Elevar o padrão de qualidade e eficiência do atendimento em saúde prestado 

à população por meio de implantação e manutenção da gestão plena, 

incentivos ao desenvolvimento gerencial de Saúde Única no Município e 

modernização e incorporação de novas tecnologias ao SUS; 

Promover a manutenção das condições de saúde através do entrosamento das 

várias políticas sociais no Município; 

Promover melhorias e a manutenção da gestão, do acesso e da qualidade das 

ações, dos serviços e da informação de saúde; 

Democratizar o acesso da população aos serviços de saúde, de modo a 

promover a implantação integral do Programa de Saúde da Família, articulado 

ao demais níveis de atuação do Sistema Único de Saúde - SUS como 

estratégia estruturante da atenção à saúde e desenvolver programas de 

        

  

planejamento ascendente das/ações 

Modificar o quadro epidemiólógico, rec do os principais agravos, danos e 

riscos à saúde; 
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XII. 

Promover a manutenção da Vigilância à Saúde incorporada à vigilância 

sanitária, epidemiológica, ambiental e saúde do trabalhador; 

Promover política de valorização e manutenção dos empreendimentos 

destinados ao atendimento da Saúde Pública, visando a garantia da 

continuidade e qualidade dos serviços existentes no Município. 

Art. 110º. São ações estratégicas no campo da saúde: 

VI. 

VII. 

MIII. 

XI. 

XII. 

XIII. 

Manter a integração das redes municipais com a rede estadual e federal; 

Fortalecer e investir na gestão orçamentária, administrativa e financeira 

exercida pela Secretaria Municipal de Saúde; 

Manter as ações emergenciais de saúde em conformidade com as demandas 

atuais; 

Promover a melhoria e aumento da frota de veículos para transporte de 

pacientes; 

Realizar a ampliação dos equipamentos da saúde (edificações) para atender a 

demanda futura; 

Promover a manutenção constante dos programas de Atendimento de Saúde 

Básica no município, visando estabelecer acesso à saúde, humanização, 

integralidade, equidade e resolutividade; 

Manter os serviços de saúde bucal e de assistência odontológica; 

Manter as ações intersetoriais de prevenção e combate à violência (inclusive 

doméstica), abuso sexual, alcoolismo e drogas; 

Manter o serviço de reabilitação e a reinserção social das pessoas acometidas 

de transtorno mental e daquelas vitimadas pelo uso de drogas; 

Criar plano de gestão individualizado para as unidades de saúde existentes no 

Município; 

Ampliar as ações para as pessoas portador de deficiência nos diferentes 

níveis de atenção à saúde, visando a mefhokialda qualidade de vida; 

      

    

  

Manter constantemente o program farmacêutica básica do 

Município; 

Promover a formação, capacitação e ampliaçãoidos recursos humanos da rede 

de saúde do Município. 
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Seção III 

Da Educação 

Art. 111º. São diretrizes para as políticas e ações a serem estabelecidas para a 

Educação: 

VI. 

MII. 

Implementar no município política educacional unitária, construída 

democraticamente; 

Articular a política educacional ao conjunto de políticas públicas, em especial a 

política cultural, compreendendo o indivíduo enquanto ser integral, com vistas 

à inclusão social e cultural com equidade; 

Favorecer processos de autonomia pedagógica, administrativa e de gestão 

financeira nos estabelecimentos de ensino; 

Democratizar do acesso e garantir a permanência do aluno na escola, inclusive 

em relação àqueles que não o tiveram em idade apropriada; 

Superar as desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

igualdade racial, regional e diversidade; 

Promover o princípio da gestão democrática da educação; 

Democratizar o conhecimento e a articulação de valores locais e regionais com 

a ciência e a cultura universalmente produzidas. 

Art. 112º. São ações estratégicas no campo da Educação: 

Relativas à democratização do acesso e permanência na escola: 

a) Manter atualizado o censo educacional na cidade com o objetivo 

de acompanhar as demandas existentes; 

b) Acompanhar projetos de Rerda Mínima — transferência de renda 

     
a famílias de baixa renda, vinculada à  permanêneiá dos dependentes da 

Cc) Manter e acompanhar a execução do Programa de Transporte 

do ntros 

  

   

  

Escolar; 

d) Ampliar os oção e Cidadania — CPC, com 

intersetorialmente e de forma 
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multidisciplinar que possibilitem a realização de atividades conjunta com 

as Secretarias de Esporte, Cultura, Saúde e Promoção Social; 

e) Adotar medidas para otimizar o tempo de permanência dos alunos 

na escola, direcionando a expansão da jornada para o efetivo trabalho 

escolar, combinado com atividades recreativas, esportivas e culturais, 

por meio de chamamentos públicos com o terceiro setor, inclusive. 

Il. Relativas à democratização da gestão da Educação: 

a) Monitorar e avaliar o Plano Municipal de Educação; 

b) Promover a Conferência Municipal de Educação; 

Cc) Garantir a manutenção do orçamento participativo na educação, 

envolvendo os diferentes setores que compõe a Secretaria Municipal de 

Educação e os conselhos de acompanhamento social; 

d) Assegurar a participação dos profissionais da educação e do 

Conselho Escolar na elaboração e acompanhamento dos projetos 

político-pedagógico das escolas; 

e) Estimular a constituição e o fortalecimento de conselhos 

escolares e conselhos de controle social relacionados à secretaria 

municipal de educação, como instrumentos de participação e 

fiscalização na gestão escolar e educacional, inclusive por meio de 

programas de formação de conselheiros, assegurando-se condições de 

funcionamento autônomo. 

Il. Relativas à democratização do conhecimento e à construção da qualidade 

social da Educação: 

a) Manter o currículo da rede municipal de ensino atualizado 

conforme as diretrizes nacionais; 

b) Desenvolver programas de formação permanente para os 

profissionais de educação; 

   
    

Cc) Viabilizar a realização de convênios com Míniversidades e outras 

é profissionais da educação; 

d) Incorporar o uso/ de npvas tecnologias de informação e 

   

  

comunicação ao processo eduçafi 
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e) Realizar estudos a fim de aferir a infraestrutura física, o quadro de 

pessoal, as condições de gestão, os recursos pedagógicos, as 

adequações de acessibilidade e regularização das autorizações de 

funcionamento das escolas da rede municipal de ensino. 

Art. 113º. São ações estratégicas relativas a Educação Infantil: 

Ampliar o atendimento a crianças de 0 a 3 anos de idade nas creches; 

Realizar, periodicamente, em regime de colaboração, levantamento da 

demanda para a população de até 3 (três) anos, como forma de planejar a 

oferta e verificar o atendimento da demanda manifesta; 

Realizar levantamento e publicação anual da demanda por educação infantil 

em pré-escolas, como forma de planejar e manter o atendimento de cem por 

cento da demanda. 

Art. 114º. São ações estratégias para o Ensino Fundamental 

Realizar levantamento e publicação anual da demanda no ensino fundamental 

como forma de planejar e manter o atendimento de cem por cento da demanda. 

Promover a articulação das escolas de ensino fundamental com outros 

equipamentos sociais e culturais do município e com organizações da 

sociedade civil, voltados ao segmento de 6 a 14 anos de modo a proporcionar 

atenção integral a essa faixa etária; 

Art. 115º. São ações estratégias para a Educação de Jovens e Adultos: 

Promover ampla mobilização para a superação do analfabetismo, 

reconstruindo experiências positivas já realizadas e reivindicando a 

colaboração de outras instâncias do goverro; 

  

   
    

Implantar o Movimento de Alfabetização de o e Aguitos, voltado ao ensino 

de novas tecnologias de informação, articulado ojetos de desenvolvimento    

    

  

regional e local; 

Apoiar novos programas cómunitário ed cação de jovens e adultos e 

fomentar a qualificação dos já exi 
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Promover a articulação das escolas com outros equipamentos sociais e 

culturais do município e com organizações da sociedade civil voltadas a jovens 

e adultos, de modo a ampliar o atendimento a suas necessidades no campo 

educacional. 

Art. 116º. São ações estratégicas para a Educação Especial: 

|. Realizar reformas nas escolas regulares, dotando-as com recursos físicos, 

materiais, pedagógicos e humanos para o ensino das pessoas com deficiência; 

Implantar novas salas de recursos nas unidades escolares da rede municipal 

de ensino; 

Capacitar os profissionais da educação na perspectiva de incluir as pessoas 

com deficiência nas escolas regulares, resgatando experiências bem sucedidas 

de processos de inclusão social; 

Implantar Centros de Atenção visando o apoio psicopedagógico aos alunos 

com deficiência e seus familiares; 

Promover e manter parcerias com instituições comunitárias, confessionais ou 

filantrópicas sem fins lucrativos, conveniadas com o poder público, visando a 

ampliar as condições de apoio ao atendimento escolar integral das pessoas 

com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação matriculadas na rede municipal de ensino; 

Art. 117º. São ações estratégias para o Ensino Profissionalizante: 

Promover a flexibilização dos cursos profissionalizantes, permitindo sua 

adequação a novas demandas do mercado de trabalho e sua articulação com 

outros projetos voltados à inclusão social; 

Criar centros de formação e orientação proffiena nas regiões com maiores 

| 
à formação ão inicial e continuada de 

     

    

índices de exclusão social; 

Articular a educação de jovens e adultos 

com vistas a potencializar a oferta de educação dessa natureza. 
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Art. 118º. São ações estratégias para o Ensino Superior: 

Mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível 

superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas relativas às 

necessidades de desenvolvimento do município, a inovação tecnológica e a 

melhoria da qualidade da educação básica. 

Seção IV 

Da Cultura, Lazer e Esportes 

Art. 119º. São diretrizes para as políticas e ações a serem estabelecidas para a 

cultura: 

VI. 

Universalizar o acesso aos bens materiais e imateriais e atividades culturais, 

com especial atenção à diversidade cultural e humana e incentivar as relações 

entre a arte e a tecnologia; 

Democratizar a gestão transparente, democrática e participativa, promovendo 

a participação dos diversos segmentos envolvidos com a cultura no Município, 

por meio dos Conselhos, Fóruns e Conferências Municipais de Cultura e afins 

na gestão urbana; 

Assegurar a plena compatibilização das políticas de gestão urbana e seus 

incentivos à preservação do Patrimônio Cultural, Paisagístico e Ambiental ao 

funcionamento de equipamentos e serviços culturais municipais já existentes, 

preservando suas características, objetivos e o patrimônio cultural local; 

Definir mecanismos de incentivos à preservação de bens que integram o 

patrimônio cultural da cidade; 

Penalizar o descumprimento de obrigações de conservação, preservação e 

proteção dos bens culturais protegidos, através da legislação pertinente; 

        

  

Valorizar a cultura como estra 

econômico como fonte de geração 

eventos, competições esportivas, curs 
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Vil. Estabelecer, por meios legais, incentivos e benefícios aos titulares de bens 

culturalmente protegidos, visando à preservação, conservação e recuperação 

do patrimônio cultural; 

Art. 120º. São diretrizes para as políticas e ações a serem estabelecidas para 

esporte e lazer: 

|. Ampliar e diversificar a oferta de espaços públicos de lazer, recreação e esporte 

através de um planejamento global que contemple o levantamento de todos os 

espaços possíveis de utilização para o esporte e O lazer, a fim de dimensionar 

e orientar a instalação dos equipamentos necessários para atender à demanda 

existente no Município; 

Il. Recriar a relação harmoniosa e respeitosa com as águas, através de 

intervenções arquitetônicas e urbanísticas, com a implantação de 

equipamentos de lazer e cultura em suas margens, de modo que todos possam 

usufruir desse contato com a natureza; 

lil. Revitalizar espaços vazios, isolados e fragmentados, integrando-os ao centro 

do distrito e expandindo as áreas de lazer visando proporcionar aos moradores 

e usuários uma melhoria na qualidade de vida da malha urbana do Distrito; 

IV. Implantar equipamentos de lazer e esporte, edificações de ginásios de 

esportes, quadras cobertas, quadras esportivas e outras estruturas em 

quantidade suficiente para atender a demanda em todo o Município; 

V. Recuperar áreas degradadas com a recomposição da paisagem, promovendo 

espaços para práticas esportivas e de lazer contemplativo; 

VI. Ampliação e consolidação de programas nos segmentos de esporte, educação 

e rendimento como fator de promoção social. 

   
  

|. Promover a manutenção consta ás de esporte e lazer do 

município; 

|. Identificar potencialidades strutura para ações artísticas 

espontâneas; 
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VI. 

VII, 

VII. 

XI. 

XII. 

XII. 

Investir em espaços culturais, públicos existentes e a serem criados, dotando- 

os de infraestrutura, acessibilidade e articulação com outras unidades; 

Promover a utilização dos equipamentos culturais municipais e espaços 

públicos como mecanismo de descentralização e universalização da atividade 

cultural; 

Atender a demanda de mobiliário urbano, com a instalação de bancos, mesas, 

lixeiras, totens, iluminação, etc; 

Ampliar a oferta de lazer para a comunidade local do Distrito de Cachoeira de 

Emas; 

Melhorar a infraestrutura urbana a fim de incentivar a produção e a difusão da 

arte e da cultura, seus processos de criação, inovação e manifestações 

tradicionais populares e das ações culturais de base comunitária; 

Instalar iluminação com fotocélula e fiação subterrânea em equipamentos e 

instrumentos de Cultura; 

Garantir que os instrumentos culturais estejam sob a administração da 

Secretaria de Cultura; 

Identificar e definir os bens de valor cultural, de natureza material e imaterial, 

de interesse de preservação, integrantes do patrimônio cultural do Município, 

criando um sistema único de informações desses bens; 

Realizar estudos, pesquisas e levantamentos que orientem ações voltadas à 

proteção, a preservação, a restauração e a manutenção dos bens culturais, 

garantindo preservação dos espaços que, culturalmente, emprestam 

significado à história do Município; 

Criar a área de preservação de Patrimônio e Memória, que inclua a ponte 

antiga, a vegetação original, o pavimento, e as barragens; 

Preservar, incondicionalmente, a finalidade d o dos espaços físicos que 

abrigam a função cultural dos edifícios atualmente denominadós: a) Centro de     

   

    

Centro de Eventos Dona Belila; d) Barracão Cult Dito Micuim; e) Biblioteca 

al; q) Coreto da Praça de 
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XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 

XIX. 

XXII. 

XXIII. 

XXIV. 

Viabilizar tombamentos em casos de desapropriações executadas pelo Poder 

Público; 

Realizar o tombamento do prédio Ecomuseu Professor Manuel Pereira de 

Godoy; 

Reconstruir o acervo e expografia, seguindo a pesquisa deixada pelo mesmo, 

do prédio Ecomuseu Professor Manuel Pereira de Godoy; 

Realizar o tombamento em nível municipal para edifícios, urbanizações e 

paisagens de relevante interesse histórico e arquitetônico, incluindo as 

capelinhas e oratórios rurais; 

Estabelecer o mapeamento antropológico, arqueológico e histórico da cidade; 

Resgatar a memória cultural da comunidade local através da reforma de locais 

já existentes para fortalecer a preservação do senso de pertencimento; 

Criar linhas de crédito subsidiado de incentivo, financiamento para preservação 

de patrimônio matéria; 

Estabelecer um sistema de penalidades ao descumprimento das obrigações de 

conservação, preservação e proteção dos bens culturais protegidos; sistema 

de penalização da modificação não autorizada e a destruição, a remoção, a 

desfiguração ou o desvirtuamento da feição original, no todo ou em parte, em 

Áreas Especiais, Lugares e Unidades de Interesses Ambientais, limitados aos 

bens inventariados ou tombados, nas Áreas de Interesse Cultural e nas Áreas 

de Ambiência Cultural; 

Incentivar, através da participação pública e privada, o financiamento de ações 

culturais; 

Criar taxas e/ou programas de doação que sirvam aos interesses culturais; 

Promover ações de apoio à exposição e comercialização de produtos de origem 

artística e social na política municipal de uso/da espaço público para que os 

artistas locais possam desenvolver e viver dg sualarte.    
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Seção V 

Da Assistência Social 

Art. 122º. São diretrizes para as políticas e ações a serem estabelecidas para a 

Assistência Social: 

|. Assegurar instalações físicas e equipamentos apropriados e necessários para 

o exercício das atividades da assistência social, com salão adequado e com 

infraestrutura para terceira idade, bem como para as oficinas desenvolvidas 

pelo serviço de fortalecimento de vínculos; 

Il. Aprimorar a gestão e planejamento, garantindo as políticas públicas de 

assistência social e envolver a população através de organizações, realizando 

palestras, capacitações e encontro com as famílias; 

Il. Promover a garantia de padrões básicos de vida com o suprimento das 

necessidades sociais; 

IV. Prover recursos e atenção, garantindo a proteção social básica e especial, bem 

como a inclusão da população no circuito dos direitos da cidadania; 

V. Erradicar a pobreza; 

VI. Qualificar profissionais e incentivar a inserção do jovem no mercado de 

trabalho; 

VII. Apoiar a implementação de ações e projetos e viabilização da construção de 

unidades de atendimento em assistência social nos bairros; 

Mill. Garantir a qualidade de vida e o bem-estar dos idosos, incentivando atividades 

compatíveis com este público; 

IX. Promover a centralidade na família para a concepção e implementação das 

ações de assistência social; 

X. Estimular a participação do Conselho Municipal de Assistência Social na 

implementação e fiscalização das ações contempladas ne-Plano Municipal de 

Assistência Social. 

  

    

  

|. Manter as parcerias com entidades da £ e civil na implantação de ações 

conjuntas com vistas à orgáânizaçã serviços da Assistência Social; 
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Il. Criar estratégia para o fortalecimento do Conselho Municipal de Assistência 

Social e o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente, dentre outras 

formas participativas e do controle da sociedade civil vinculados à Promoção 

Social; 

Ill. Promover a manutenção das ações de atendimento social à população vitimada 

por situações de emergência ou de calamidade pública; 

IV. Garantir o atendimento à demanda futura em todos os programas de 

Assistência Social do município. 

Seção VI 

Da Defesa Civil e Segurança Pública 

Art. 124º. São diretrizes para as políticas e ações a serem estabelecidas para a 

Defesa Civil e Segurança Pública: 

|. Desenvolver e implantar medidas que promovam a proteção do cidadão, 

articulando e integrando os organismos governamentais e a sociedade, para 

organizar e ampliar a capacidade de defesa da comunidade; 

Il. Promover gestões junto ao governo estadual, afim de obter equipamentos e 

efetivo policial compatível com as necessidades do Município; 

HI. Garantir condições adequadas de segurança e proteção ao cidadão e ao 

patrimônio público e privado; 

IV. Apoiar o trabalho do Corpo de Bombeiros; 

V. Apoiar a ação da Guarda Municipal; 

VI. Conscientizar a população quanto à cidade como bem comum e patrimônio 

    
comunitário; 

VII. | Incentivar a participação das comissões e conselhos vincul à Segurança 

Pública a fim de fiscalizar as ações do eixo. 

     

     

     

  

Art. 125º. São ações para o campo da Defesa Ciyilie Segurança Pública: 

jári á do pela Prefeitura Municipal 

estado de SãoPâulo; 

|. Construir a Central de Polícia Judij 

de Pirassununga ao governo do 
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RU 
Il. Celebrar convênio para cessão de funcionários entre o governo do estado e 

  

município; 

ll. Reativar o Conselho Municipal de Trânsito; 

IV. Criar Corpos Técnicos para a GCM, Defesa Civil e Departamento de Trânsito; 

V. Elaborar as diretrizes de trabalho (competências) da GCM, Defesa Civil, 

Posturas e Departamento de Trânsito; 

VI. Centralizar, em um único endereço, a GCM, Defesa Civil, Posturas e 

Departamento de Trânsito 

VII. — Instalar câmeras de vídeo nas entradas e saídas da cidade, nas ruas de maior 

fluxo de transeuntes e veículos e nas principais entradas e saídas dos bairros, 

com a devida sinalização indicativa de suas existências; 

VII. Tornar obrigatória a análise/aprovação dos projetos de loteamento, pelo 

departamento de trânsito; 

IX. Regularizar as lombadas irregulares existentes no município; 

X. Adquirir viaturas para a GCM de modo a ampliar o patrulhamento na cidade, 

principalmente na região da Vila Santa Fé e Distrito de Cachoeira de Emas; 

XI. — Intervir junto ao Governo do Estado com o objetivo de ampliar o efetivo policial 

e o número de viaturas para o patrulhamento no Município, bem como pela 

manutenção das viaturas já existentes; 

XIl. Conservar e realizar a troca de iluminação na cidade e principalmente nas 

praças/jardins. 

CAPITULO II 

DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

    

  

Art. 126º. O desenvolvimento econômico do | icípi irassununga será 

regido por uma política que visa essencial ê ãó do ambiente natural e 
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Art. 127º. Consideram-se diretrizes para as políticas e ações de desenvolvimento 

econômico: 

Il. -Incrementar valor à produção local e desenvolver o cooperativismo; 

Il. Estabelecer relações de cooperação e complementaridade entre os setores 

produtivos e os atores sociais e econômicos do Município; 

ll. Incentivar a geração de emprego e renda locais, com programas de incentivo 

municipal à contratação de profissionais do município; 

IV. Incrementar o uso da informação e do conhecimento, incentivando e 

possibilitando a inovação tecnológica; 

V. Ampliar a atuação do governo local na área de atração de empreendimentos e 

captação de novos investimentos; 

VI. Compatibilizar o desenvolvimento econômico com a preservação ambiental; 

VII. Promover a melhoria da qualificação profissional da população; 

Mill. Promover parcerias entre o Poder Público e as Associações de diversos 

setores para prestação de serviços de baixo custo; 

IX. Promover o fortalecimento do setor de comércio e serviços com o objetivo de 

incrementar a geração de emprego e renda. 

Parágrafo Único. As diretrizes e ações para o Desenvolvimento Social estão divididas 

em seis setores: 

|. Desenvolvimento Agropecuário; 

Il, Desenvolvimento Turístico; 

Il. Desenvolvimento Industrial, Comercial e de Serviços. 

Seção | 

Do Desenvolvimento Agropé 

  
      

  

Art. 128º. Consideram-se diretrizes paré politigás e ações relativas ao 

desenvolvimento agropecuário: 

|. Envidar esforços para melhori dade, através de divulgação de 

técnicas adequadas de manejó do sólo, com“fóto no pequeno produtor; 
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VI. 

VII. 

Incentivar a geração e difusão da informação de conhecimento e capacitação 

técnica que garantam a sustentabilidade de agricultura; 

Proporcionar acesso à formação educacional profissionalizante ao homem de 

atividades agrícolas; 

Estimular, beneficiar e agroindustrializar a produção, com objetivo de agregar 

valor aos produtos, dentro de padrões exigidos pelo mercado; 

Promover a fixação das pessoas no meio rural, especialmente jovens; 

Incentivar e facilitar a construção de tanques para o desenvolvimento da 

atividade de psicultura; 

Propiciar melhorias sociais, econômicas e administrativas na área rural. 

Art. 129º. São ações para o campo do Desenvolvimento Agropecuário: 

HI. 

Criar locais adequados para a realização de feiras livres que promovam a 

divulgação e comercialização de produtos locais; 

Desenvolver e incentivar programa para o turismo rural; 

Implantar os serviços de Inspeção Municipal e desenvolver a classificação 

SISBI - Sistema Brasileiro de Inspeção do município. 

Seção Il 

Do Desenvolvimento Turístico 

Art. 130º. Consideram-se diretrizes para as políticas e ações relativas ao 

desenvolvimento turístico: 

Investir no potencial turístico do Município; 

Fomentar o setor turístico, compatibilizando os eventos e iniciativas turísticas 

com as potencialidades culturais, educacionais e naturais do Município; 

  

    
   

  

Promover o turismo cultural, ecológice-amb ental científico tecnológico, de 

negócios, de lazer, de recreação, rúral, religioso, náutico, entre outros; 

Aprimorar o desenvolvimento da/atividade turística no Município, com vistas à 

geração de emprego e renda Jocal, respéitadas As normas legais, com vistas 

ao bem estar social e o respeito ao meio ambiente; 
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VI. 

VII. 

VII. 

XI. 

XII. 

Atrair a demanda de turismo regional para equipamentos de esporte, lazer, 

convivência social, áreas de caminhadas e ciclovia, espaços para 

contemplação da paisagem; 

Aprimorar as condições gerais de acolhimento ao turista no município, 

proporcionando melhorias de infraestrutura e acessibilidade, a todos os 

públicos, junto aos atrativos; 

Incentivar o Turismo Ecológico Rural em propriedades agricolas privadas; 

Fortalecer os roteiros turísticos; 

Fortalecer a imagem do município no cenário do turismo regional e nacional 

mediante divulgação em todos os meios de mídia; 

Reestruturar a sinalização turística dos atrativos municipais e todas suas vias 

de acesso; 

Criar novos roteiros de visitação turística, contemplando atrativos turísticos 

distintos, favorecendo a circulação e prolongando a permanência do turista no 

município, contribuindo para o aumento da ocupação hoteleira e 

desenvolvimento de diversos setores econômicos locais; 

Fortalecer a gestão e condições de informação ao turista, expandindo a 

quantidade de Postos de Informações Turísticas. 

Parágrafo único. Para o estabelecimento e desempenho das ações previstas neste 

artigo deverão ser ouvidos os conselhos municipais pertinentes e as entidades 

representativas do setor afins. 

Art. 131º. São ações para o campo do Desenvolvimento Turístico: 

Aperfeiçoar o calendário de eventos do nunc ediante a participação de 

todas as instituições civis e militares, com Via s à promoção do turismo no 

município; 

  

   
        

   

Incentivar, através de programas, a fid à lignte turista junto à rede 

Desenvolver incentivos para a utilizaçã ro/de Convenções Dr. Fausto 

ssos, feiras, palestras, entre outros, com 

alcance regional, visando o desgrívolvimento do turiômo de eventos e negócios; 
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VI. 

VII. 

ALLE 

XI. 

XII, 

XIII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

Realizar a desativação do pátio de transbordo de resíduos sólidos do Distrito 

de Cachoeira de Emas, promovendo ações de mitigação do seu impacto, com 

substituição do modelo de destinação do lixo gerado pela atividade turística 

para padrões ambientalmente corretos; 

Zerar o despejo de esgotamento in natura no rio Mogi-Guaçu derivado de bares 

e restaurantes do Distrito de Cachoeira de Emas; 

Melhorar e incentivar melhorias de estrutura de atendimento aos usuários 

portadores de necessidades especiais nos principais atrativos locais; 

Desenvolver um programa de sensibilização da comunidade sobre a 

importância da atividade turística para o desenvolvimento do município; 

Buscar e implantar rotineiramente cursos de capacitação com vistas à melhoria 

do acolhimento ao turista, para os diversos setores da cadeia produtiva do 

turismo (bares, restaurantes, rede hoteleira, agências, entre outros), junto às 

instituições do sistema; 

Monitorar e sistematizar periodicamente a demanda turística do município, 

visando a melhoria do planejamento de ações de desenvolvimento; 

Criar e manter o site de divulgação das atividades, atrativos e serviços turísticos 

municipais na internet; 

Desenvolver plano de marketing turístico para o município, desenvolvendo 

ações estratégicas voltadas para o desenvolvimento do turismo local; 

Elaborar amplo material gráfico em todas as mídias contendo informações para 

divulgação dos atrativos e serviços ligados à atividade turística local; 

Criar portais nos principais acessos do município, destacando os seus atrativos 

e serviços turísticos; 

Reforçar a segurança orgânica nos principais tros turísticos, em especial 

| nos seus períodos de maior visitação; 

      
     

   
   

    

od sbep 

ao Santuário Senhor Bom Jesus dog Aflitos) c 

Criar mapa e roteiro de visitação autogui lasfurais do município,    
informações históricas, 

Criar roteiro gastronômico no município, 

fotografias e informações gerais; 

E jádo| a Estratégias de divulgação 

regional, com vistas ao aumento da visi 
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XVII. 

XVIII. 

XIX. 

XXII. 

XXIII. 

Criar roteiro de visitação aos principais alambiques de produção de cachaça do 

município (roteiro da cachaça), incentivando o turismo rural; 

Criar roteiro de visitação às cachoeiras do município, incentivando o turismo 

ecológico, com prévio estudo de impacto de visitação aos atrativos naturais; 

Criar roteiro de visitação histórico e cultural, com visitas monitoradas a museus, 

teatros, prédios históricos, praças e locais culturais do município; 

Fortalecer a integração com as instituições civis e militares fomentadoras de 

visitação turística (AFA, 13º RCMec, USP), visando a melhoria do acolhimento 

ao turista; 

Implantar painéis com informações de visitação nos principais atrativos 

turísticos; 

Instalar Posto de informações Turísticas no Distrito de Cachoeira de Emas; 

Realizar estudos e ações de readequação e expansão urbanística no Distrito 

de Cachoeira de Emas, com vistas à criação ou readequação de equipamentos 

públicos (sanitários, posto de informações turísticas, base policial, ambulatório 

médico, estacionamentos, entre outros), que proporcionem melhoria 

significativa de acolhimento ao turista e o bem estar da população local. 

Seção Ill 

Do Desenvolvimento Industrial, Comercial e de Serviços 

Art. 132º. Consideram-se diretrizes para as políticas e ações relativas ao 

desenvolvimento turístico: 

II. 

Articular o turismo com as demais modalidades econômicas desenvolvidas 

(resfração produtiva, 

s, produção de mel, 

  

   
localmente, aproveitando em especial: 

d 

  

     
   

a) Os atrativos decorrentes 

especialmente pomares, ala 

peixe; 

b) Produção de prodútos artese como queijos, embutidos, 

doces de frutas, geleias, cores e sucos 

Incentivo ao empreendedorismo; como fator prêponderante na geração de 

resultados tanto em nível público quanto privado; 
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VI. 

VII. 

VII. 

Fortalecimento da política de incentivo à implantação de novas indústrias, 

através dos estudos das cadeias produtivas; 

Desenvolver o setor industrial do Município como espaço físico, disciplinando 

o uso do solo e sua expansão; 

Incentivo ao ensino e à pesquisa científica e extensão, mediante o 

desenvolvimento de projetos e parcerias de interesse municipal e regional com 

as instituições de ensino instaladas no Município e região; 

Requalificação da paisagem urbana através da implementação dos eixos de 

comércio e serviços e estruturais, estendendo a oferta de comércio e serviços, 

Fortalecimento das atividades comerciais diversificadas no Município; 

Estímulo à participação do Conselho da Cidade na implementação e 

fiscalização das ações a serem contempladas nos planos, programas e 

projetos setoriais do Município, em especial os elaborados pela Secretaria 

Municipal de Comércio e Indústria. 

Art. 133º. São ações para o campo do Desenvolvimento Comercial, Industrial e de 

Serviços: 

P Promover parcerias entre o Poder Público e as Associações de diversos 

setores para prestação de serviços de baixo custo; 

Elaborar e implementar programa de fomento ao associativismo, ao 

cooperativismo e ao empreendedorismo, de modo a promover iniciativas 

empreendedoras e negócios relacionados com as atividades econômicas locais 

que atendam às diretrizes, visando a sustentabilidade no Município, a partir da 

geração de benefícios econômicos e sociais para os envolvidos; 

Elaborar programa de aperfeiçoamento do processo produtivo, que tenha como 

principal objetivo tornar mais eficientes e lucrativós os processos de produção 

que atendam 

    

   
    

    
    

e comercialização, derivados das atividades ec nômicas locai 

às diretrizes, a partir do desenvolvimento integral da cádeia produtiva em 

âmbito municipal; 

Elaborar programa de cooperação econ ue articulará os setores 

produtivos e atores sociais e/ eco fômicas Município, através do 

estabelecimento de parcerias, convênios, sistemas cooperados e da busca por 
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VI. 

VII. 

VIII. 

XI. 

Art. 134º. Constituem princípios da políti 

relações de complementaridade entre as atividades econômicas desenvolvidas 

no Município, de modo a aumentar o consumo dos produtos locais; 

Realizar estudos para criação de programa que irá definir as áreas de 

conhecimento prioritárias para o investimento em capacitação técnica e 

profissionalizante, observando as demandas geradas pelas atividades 

econômicas preferenciais para desenvolvimento no Município; 

Proporcionar local para implantação de condomínio comercial e industrial na 

região da Vila Santa Fé a fim de promover o desenvolvimento econômico para 

a região; 

Incentivar a formalização de microempresas através de incentivos fiscais, a 

melhoria da qualidade das mesmas e capitalização em pequenos negócios; 

Atrair novas empresas e realocar microempresas implantadas para o 

condomínio comercial e industrial da Vila Santa Fé através de incentivos fiscais, 

a melhoria da qualidade das mesmas e capitalização em pequenos negócios.; 

Definir e monitorar uma ordem de prioridade entre as atividades econômicas 

que atendam às diretrizes, para fins de recebimento de incentivos fiscais e 

materiais, tomando por base o atendimento das diretrizes e objetivos 

mencionados na Lei e as vocações locais; 

Promover concursos de projetos para viabilizar a exploração dos segmentos 

turísticos; 

Criar parcerias com empresas privadas para capacitação de mão-de-obra para 

atuar no setor de serviços turísticos. 

CAPITULO III 

  

   
    

Seção | 

Da Gestão do Meio À 

    
      

  

/ 
biéntal dg município. 

76



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
Prefoltura Municipal de Pirassununga - SP 
Minuta de Lei do Plano Diretor Municipal 

  

VI. 

MIL. 

Gestão do município na conservação, preservação, recuperação e controle do 

meio ambiente ecologicamente equilibrado, entendido como bem de uso 

comum; 

Gerenciamento dos recursos naturais baseados na precaução e na ação 

conjunta do Poder Público e da coletividade, visando proteger, conservar e 

recuperar a qualidade ambiental, garantindo desenvolvimento sustentável; 

Organização adequada do uso e ocupação do solo urbano e rural visando o 

controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente poluidoras; 

Realização de planejamento e zoneamento ambientais, bem como o controle e 

fiscalização das atividades potencial ou efetivamente degradantes; 

Promoção de estímulos, incentivos e formas de compensação às atividades 

destinadas a manter o equilíbrio ecológico; 

Articulação, coordenação e integração da ação pública entre os órgãos e 

entidades do Município e com os demais níveis de governo, com setor privado 

e organizações da sociedade civil, visando a recuperação e preservação do 

meio ambiente e educação ambiental. 

Promover condições para implantação de ações voltadas ao bem estar animal 

domésticos e proteção aos animais silvestres. 

Art. 135º. Constituem diretrizes da política municipal do Meio Ambiente: 

A aplicação dos instrumentos de gestão ambiental, estabelecidos nas 

legislações federal, estadual e municipal, bem como a criação de outros 

instrumentos. 

O estabelecimento do zoneamento ambiental compatível com as diretrizes para 

ocupação do solo; 

O controle do uso e da ocupação de fundos de vale, áreas sujeitas à inundação, 

mananciais, áreas de alta declividade e cabeceiras de drenagem; 

O disciplinamento das áreas passíveis des de mineração e 

     

    

movimentos de terra; 

O auxílio aos órgãos responsáveis pelo con da poluição da água, do ar e 

a contaminação do solo e subsolo; 
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VII. 

VIII. 

XI. 

XII. 

O cumprimento das metas de redução da poluição inseridos nos planos de 

saneamento e de gestão integrada de resíduos sólidos, desde que os mesmos 

estejam devidamente atualizados. 

Proibição do acesso e fixação de pessoas nas áreas de captação de águas, à 

distância de 1 km (um quilômetro), considerando-se a montante do manancial 

e a jusante do ponto de tomada de água, em faixa mínima de 30m (trinta 

metros) de cada lado do curso d'água, ou 100m (cem metros) caso o ponto de 

tomada de água for rio com mais de 100m (cem metros) de largura; 

Proibir a instalação de criadouros de animais em confinamento de larga escala 

nas áreas da bacia drenagem a montante e, no mínimo a duzentos metros à 

jusante, dos pontos de captação; 

Proibir o lançamento de esgotos in natura ou tratados à montante dos 

equipamentos de captação e 200m (duzentos metros) à jusante, em todos os 

cursos d'água que compõe as bacias do Ribeirão Descaroçador, Ribeirão do 

Roque e Córrego Batistela e nos corpos d'água que atravessam a área urbana, 

sendo que, poderá ser lançado apenas esgoto tratado nos demais, após 

assegurado o devido licenciamento ambiental da atividade geradora pelo órgão 

ambiental competente, atendendo a legislação vigente. 

Criar mecanismos de controle sanitário constante em todos os mananciais, 

mediante análise in loco, coletas e exames laboratoriais físico-químicos e 

bacteriológicos de amostras ao longo dos cursos d'água; 

Auxiliar os órgãos competentes e concessionárias na proteção aos cursos 

d'água contra a ação direta de acidentes ou operação inadequada no trato e 

transporte de produtos tóxicos ou patogênicos, em especial na travessia da 

Rodovia SP-330 (Rodovia Anhanguera) com o córiego do Descaroçador, 

florestal e Rodovia SP-225 
. r Í 

nas travessias dos córregos Descaroçador e Ponte de| Terra, 

     
     

    

nascentes do Ribeirão do Ouro próximo ao Horto 

bacia do Córrego Batistela. 

Auxiliar os órgãos estaduais e federai no monitoramento do 

lançamento de resíduos líquidos ou sólidos po as indústrias instaladas 

no município. 

78



  

PL. ANO Dirk TOR MUNI e IPAL 

cipal de Pirassununga — SP 

ii do Piano Diretor Municipal 
      

   
Mi juta de Le 

  

XIII. Promover ações voltadas ao bem-estar animal, bem como o auxílio às 

entidades voltadas a esta finalidade nas formas estabelecidas por lei. 

Art. 136º. Constituem objetivos da política municipal do meio ambiente: 

VI. 

VII. 

VIII. 

Compatibilizar o desenvolvimento econômico e social com a sustentabilidade 

da restauração e/ou conservação da qualidade ambiental, visando assegurar 

as condições da sadia qualidade de vida e do bem-estar da coletividade e 

demais formas de vida; 

Estabelecer no processo de planejamento da cidade, normas relativas ao 

desenvolvimento urbano, que levem em conta a proteção e melhoria ambiental 

e a utilização adequada do espaço territorial e dos recursos hídricos, mediante 

criteriosa definição do uso e ocupação do solo; 

Estimular a adoção cultural de hábitos, costumes e práticas sociais e 

econômicas não prejudiciais ao meio ambiente, por meio do fortalecimento da 

educação ambiental municipal. 

Auxiliar os órgãos competentes na adequação das ações do setor privado, no 

âmbito urbano e rural, às exigências do equilíbrio ambiental e da preservação 

dos ecossistemas naturais; 

Fixar, no âmbito de sua competência, critérios e padrões de qualidade 

ambiental e de normas relativas ao uso e manejo de recursos naturais, de forma 

a promover, continuamente, sua adequação em face das inovações 

tecnológicas e de alterações decorrentes da ação antrópica ou natural; 

Auxiliar os órgãos competentes no controle dos níveis de poluição ambiental 

atmosférica, hídrica e do solo; 

Promover a recuperação e proteção dos da matas ciliares e 

áreas degradadas; / 

e resíduos 

    

   

Incentivar a adoção de alternativas para atos gs 

[e as 

mpetfentes, a revisão dos 

decorrentes das atividades urbanas, industriais e 

Estimular, juntamente com auxílio de órgãos 

  

     

   omo de atividades urbanas 

| 
processos de produção industrial e agrígola, be 

      is recursos naturais; 

N. 

com vistas à redução do consumo de'energi 
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XI. 

XII. 

XIII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 

XIX. 

Realizar a revisão das leis de arborização, adequando-a a realidade presente, 

com foco na criação de microclimas, respeitando os atributos urbanísticos; 

Realizar plano de manejo para implantação e consolidação de arborização 

urbana, definindo, a priori, árvores adequadas para arborização de locais com 

maiores déficit de árvores; 

Proteger os patrimônios históricos, paisagísticos, artísticos, arqueológicos, 

geológicos, ecológicos e científicos, no âmbito de sua competência; 

Promover a integração regional na gestão dos recursos naturais; 

Implementar o zoneamento ambiental no município, visando o estabelecimento 

das áreas de proteção das bacias de captação (mananciais), não conflitando 

com áreas propícias a instalação de industriais com risco potencial de poluição. 

Implementar o Fundo Municipal de Meio Ambiente; 

Preservar os ecossistemas naturais e as paisagens notáveis; 

Fixar parâmetros ambientais para uso e ocupação do solo; 

Estabelecer projetos em parcerias, utilizando a área de cerrado e o Horto 

florestal municipal como laboratório educacional, com acesso disciplinado. 

Estabelecer ações visando o bem-estar animal doméstico e criar política 

específica visando o bem estar de animais silvestres; 

Disciplinar as atividades prestadas por particulares referente a coleta, 

transporte e destinação final de resíduos da construção civil e inertes 

produzidos pela população, visando o seu manejo de forma adequada. 

Art. 137º. O poder público municipal estimulará e incentivará ações, atividades, 

procedimentos e empreendimentos, de caráter público e privado, que visem a 

utilização autossustentada dos recursos ambientais. 

  

Art. 138º. Constituem ações estratégicas da política municipal do meio ambiente: 

Revisar e contribuir com o planejamento e| zongâmento ambiental,    

    

parcelamento do solo, código de post ódi : 

demais ligados a esta temática: 
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VI. 

VII. 

MIII. 

XI. 

XII. 

instalação, ampliação, e operação de emp 

Acompanhar, em sua esfera de competência, atividades, processos e obras 

que causem ou possam causar impactos ambientais, bem como impor 

autuações não conflitando com outras esferas. 

Estudar formas de compensação pelo dano e pelo uso de recursos naturais; 

Promover as medidas destinadas à pesquisa e capacitação tecnológica, 

orientados para a recuperação, preservação e melhoria da qualidade 

ambiental. 

Aplicar a Lei Municipal 4.664/2014, que dispõe sobre a Política Municipal de 

Educação Ambiental. 

Implantação do Programa Municipal de Educação Ambiental de Pirassununga. 

Desenvolver a educação ambiental em diferentes espaços e equipamentos, 

como em escolas de rede municipal, estadual ou particular de ensino, unidades 

de conservação, parques urbanos e praças do Município, bem como no Horto 

Florestal Municipal e no remanescente do Cerrado de Emas, localizado 

próximo à Vila Santa Fé; 

Ter como política municipal, as diretivas do programa estadual município 

Verde-Azul — PMVA. 

Promover a arborização urbana em todos os bairros, de acordo com o Plano 

de Arborização Urbana em revisão a Lei de Arborização e GAUP — Guia de 

Arborização Urbana de Pirassununga; 

Criar e monitorar Atlas Ambiental Urbano e Rural como um inventário ambiental 

municipal e um instrumento de educação ambiental do Sistema de Informações 

Municipais; 

Criar o Sistema de Gestão Ambiental Municipal —- SGA, propiciando aporte para 

implantar a fiscalização ambiental, ações de cofre le e estrutura para o 

procedimento do licenciamento ambiental municipal para atividades de baixo 

impacto, em consonância com o órgão ambiental esta ual, cormó instrumento       
        

     

   
ndimentos e atividades urbanas e rurais, 
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utilizadoras de recursos ambientais consideradas poluidoras ou que causam 

degradação ambiental. 

Seção Il 

Dos Recursos Hídricos 

Art. 139º. São diretrizes para a política dos recursos hídricos: 

VI. 

VII. 

VIII. 

Calcar as ações do município, no sentido da recuperação e preservação dos 

recursos hídricos, na legislação federal pertinente e no que dispõe a Política 

Estadual de Recursos Hídricos e no Sistema Integrado de Gerenciamento de 

Recursos Hídricos, Plano Estadual de Recursos Hídricos e demais leis 

estaduais e municipais; 

A água, um bem de domínio público, recurso natural limitado e essencial à vida, 

ao desenvolvimento e ao bem-estar social, deverá ser controlada e utilizada, 

conforme padrões de qualidade satisfatória, por seus usuários, e de forma a 

garantir sua perenidade, em todo o território do Município; 

Utilização da água subterrânea e superficial como prioridade ao abastecimento 

público; 

O Município buscar pareceria no setor privado, no que respeita aos projetos, 

serviços e obras para recuperação, preservação e melhoria dos recursos 

hídricos, 

Fiscalização e controle da implantação e operação dos empreendimentos e 

atividades que apresentem riscos às águas superficiais e subterrâneas, em 

conjunto com órgãos competentes; 

Celebração de convênios de cooperação com o Estado, visando o 

gerenciamento dos recursos hídricos de interêsse!local;      

     
    

Tomar as microbacias hidrográficas como e territorial para 

ídricos e atuar no sistema 

ei Federal nº 9.433/97; 

Instituir normas específicas disc pinang o uso ejocupação do solo nos locais 

implementação da Política Municipal 

de gestão dos recursos, conforme ártigo 1º 

A 

ento do aquífero Guarani;     

  

onde ocorra predominância de aflor. 
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XI. 

XII. 

XIII. 

Exercer controle sobre as formas de captação e exploração, através do 

incentivo ao cadastramento, licenciamento e autorização de todos os poços 

situados no Município, inclusive cisterna, junto ao órgão estadual competente; 

Em situação emergencial, limitar ou proibir, pelo tempo mínimo necessário, o 

uso da água em determinadas regiões do Município, e o lançamento de 

efluentes nos corpos d'água afetados, ouvidos os órgãos estaduais 

competentes; 

Buscar, através do Comitê de Bacias Hidrográficas do Rio Mogi-Guaçu — 

Unidade de Gerenciamento de Recursos Hídricos, ações regionais de 

recuperação e proteção da bacia hidrográfica do Rio Mogi-Guaçu; 

Desenvolver nas áreas de mananciais um Plano específico para garantir: 

a) A conservação da qualidade da água nas nascentes e ao longo 

dos respectivos cursos d'água; 

b) A preservação das matas existentes e a recomposição da 

vegetação ciliar removida; 

Cc) A manutenção ou recomposição da vegetação nativa em pelo 

menos 20% (vinte por cento) nos imóveis, em caso de novas ocupações, 

exceto nos lotes de uso residencial regularmente aprovados, com área 

inferior a 1.000 m? (um mil metros quadrados); 

d) A ocorrência de usos que mantenham a permeabilidade do solo e 

a produção de água em quantidade e qualidade; 

e) A instituição de critérios para regulamentação das atividades de 

mineração de areia e argila, auxiliando os órgãos competente, quando 

instado, no controle efetivo das atividades e na recuperação das áreas 

degradadas. 

Incentivar e assegurar a participação da ; Pppulação e de associações 

representativas da comunidade na formulação, execução e-acompanhamento 

   b) Debates, audiênci 

c) Conselhos instituídos por lei mufiicipal; 
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d) Iniciativa popular de projetos de lei, de planos, programas e 

projetos de desenvolvimento urbano. 

Art. 140º. São objetivos para política de proteção de mananciais; 

|. Tornar as nascentes de todos os cursos d'água do município como áreas de 

proteção ambiental e, portanto, não passíveis de ocupação; 

Il. Definir como mananciais sob proteção ambiental todos os cursos d'água que 

compõe as bacias Ribeirão Descaroçador, Roque e Córrego Batistela até 200m 

(duzentos metros) a jusante das captações de abastecimento público; 

HI. Proibir a instalação de indústrias geradores de resíduos líquidos nas bacias de 

mananciais, caso o local não seja urbanizado e atendido pelos sistemas 

públicos de esgotamento sanitário; 

IV. Reversão do processo de degradação instalados nas bacias dos mananciais 

de captação, alterando a tendência da perda de capacidade de produção de 

água nessas áreas; 

V. Informar aos órgãos competentes qualquer desvio, derivação ou construção de 

barragens nos leitos correntes de águas, para que seja verificado sua 

regularidade. 

Art. 141º. São ações previstas para a proteção de mananciais e microbacias 

hidrográficas de interesse para abastecimento público: 

|. Monitorar o programa de destino adequado de esgotos residenciais e 

industriais e demais efluentes líquidos; 

Il. Fiscalizar, em conjunto com os órgãos competentes, as bacias de mananciais 

de captação; 

HI. Implantar por meio da Secretaria Municipal Meio Ambiente - SMA e do 

Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga - 

     

  

moradores das áreas de manga que se tornem parceiros nas 

atividades de proteção; ' 
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V. Solicitar as entidades ou empresas realizadoras, o tratamento técnico 

adequado nas escavações, sondagens ou obras para pesquisa, exploração 

mineral ou outros afins, para preservar o aquífero; 

VI. Celebrar convênios com o Estado ou com a União para representá-los na 

outorga de concessão, permissão ou autorização para uso e derivação das 

águas públicas, nos termos e condições da legislação pertinente; 

VIL. Atuar junto aos órgãos competentes de proteção e uso adequado das águas 

superficiais, fixando critérios para execução de serviços, obras ou instalação 

de atividades nas margens dos rios, córregos, lagos, represas e galerias, 

VII. Consultar previamente o órgão ambiental estadual em todos os casos de 

solicitação de uso em imóveis localizados nas bacias dos mananciais, que 

deverá emitir parecer técnico informando sobre a conveniência do uso. 

Art. 142º. Serão asseguradas ações previstas nas leis e uso planejado na proteção 

das bacias de captação, em áreas urbanas e rurais. 

Art. 143º. A expansão da cidade deve ser orientada de modo a evitar a ocupação 

de várzeas e sujeita a inundação, sendo que os empreendimentos deverão criar meios 

para reter e retardar as águas das chuvas. 

Art. 144º. Ficam definidos como reservas hidrográficas, quando dentro do território 

do município as nascentes do ribeirão Chica Costa. 

Seção Ill 

Das Disposições Gerais da Sustentabilidade e Preservação Ambiental 

Art. 145º. Constituem diretrizes e estratégias para |o sistema de saneamento 

município; 

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
metas E 
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VI. 

MII. 

VII. 

Manter vigilância permanente de forma a coibir ligações clandestinas de águas 

pluviais na rede de esgoto, com adoção de medidas punitivas e disciplinares; 

Manter em operação de forma adequada o sistema de remoção e tratamento 

do lodo gestado na estação de tratamento de esgoto; 

Proceder a análise periódica dos efluentes tratados na estação de tratamento 

de esgoto, monitorar e dar destino adequado aos resíduos gerados, em 

consonância com a legislação ambiental vigente; 

Implantar programas de monitoramento dos cursos de águas do município de 

acordo com os padrões e normas vigentes, e manter público o registro dos 

resultados apurados; 

Aprimorar o sistema de telemetria e implantar a automação dos sistemas 

apurados; 

Manter procedimentos para manutenção corretiva das redes e interceptores 

junto às margens dos cursos d'água do município, principalmente daqueles 

localizados a montante dos reservatórios de captações de água; 

Identificar pontos potenciais de transbordamentos de esgotos e proceder as 

intervenções necessárias para o bom funcionamento do sistema; 

Fiscalizar e exigir das empresas cujas atividades geram óleos, graxas e 

gorduras, a instalação e manutenção de dispositivos adequados para a 

retenção destes materiais. 

Criar faixas non aedificandi com raio de 500m (quinhentos metros) no entorno 

da estação de tratamento de esgoto laranja azeda, conforme determinado pelo 

órgão ambiental competente; 

Art. 146º. Constituem diretrizes e estratégias a O sistema de saneamento 

ambiental em relação ao tratamento e disposição dos resíduos sóli 

L. 

    
Rever e atualizar o Plano Municipal de    

   
estão e, 

- PMGIRS abordando todas as categori síduôs; 

a) À prevenção da poluição ou à redeção da geração de resíduos na 

fonte; 

b) O adequado acondicior oleta e transporte seguro e 

racional de resíduos; 
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LI. 

VI. 

VII. 

c) A recuperação ambientalmente segura de materiais, substâncias 

ou de energia dos resíduos ou produtos descartados; 

d) O tratamento ambientalmente seguro dos resíduos; 

e) A disposição final ambientalmente segura dos resíduos 

remanescentes, a recuperação das áreas degradadas pela disposição 

inadequada dos resíduos e correção de eventuais acidentes ambientais; 

f) Recuperação das áreas degradadas pela disposição inadequada 

dos resíduos e eventuais acidentes ambientais; 

Elaborar e implementar o planejamento e o gerenciamento integrado dos 

resíduos sólidos municipais; 

Adotar incentivos a parceria públicos e privados visando a incorporação dos 

princípios e objetivos preconizados pela Plano Municipal de Gestão Integrada 

de Resíduos Sólidos - PMGIRS; 

A certificação ambiental de produtos e serviços; 

Incentivo do poder público à implantação de um certificado para sistema de 

gestão ambiental de resíduos sólidos nas empresas; 

A disseminação de informações sobre as técnicas de tratamento e disposição 

final de resíduos sólidos; 

Medidas restritivas à produção de bens e serviços com maior impacto 

ambiental, desenvolvendo: 

a) Campanhas e programas de informações; 

b) Educação ambiental; 

c) Difusão de tecnologias limpas; 

d) Criar legislação e fiscalização pública e comunitária; 

e) Aplicação de penalidades corretivas; 

f) Aporte de recursos orçamentários/e outros, destinades às práticas 

recuperação de áreas A 

9) Criar área non an pioan nd = 

entorno do aterro sanitário munij 

   
      

    

  

(quinhentos metros) no 

de inertes e resíduos da 

construção civil; 
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h) Introduzir a gestão diferenciada para resíduos domiciliares, 

industriais e resíduos de serviços de saúde; 

)) Implantar e estimular programas de coleta seletiva e reciclagem, 

inclusive em parceria com grupos de catadores organizados em 

cooperativas, com associações de bairros, condomínios, organizações 

não-governamentais e escolas; 

j) Implantar pontos de entrega voluntária de lixo reciclável; 

k) Estabelecer indicadores de qualidade do serviço de limpeza 

urbana que incorporem a pesquisa periódica ouvindo os conselhos 

municipais. 

Art. 147º. Consideram-se atribuições e responsabilidades do Poder Público 

municipal na política de resíduos urbanos: 

VI. 

VII, 

ALR 

Realizar a coleta, o transporte, o tratamento e a disposição final dos resíduos 

domiciliares; 

Atualizar o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - 

PMGIRS, seguindo o estabelecido na Lei Federal 12.305/2010; 

Otimização de recursos, através da cooperação entre os municípios, 

assegurada a participação da sociedade civil, com vistas à implantação de 

soluções conjuntas e ação integrada; 

Determinação das áreas adequadas para a implantação das instalações para 

a disposição final dos resíduos domiciliares e de serviços de limpeza pública; 

Promover campanhas educativas de modo a induzir a comunidade a eliminar e 

triar na fonte, os resíduos domiciliares e comerciais; 

Estimular ações que propiciem o melhor reaproveitamento da fração orgânica 

dos resíduos domiciliares;     

        

Inclusão, nos planos escolares, de orocranhas educatiios sobre práticas de 

prevenção da poluição e de minimização de resíduos; 

Incentivar a produção e comerci materiais e produtos obtidos 

a partir de matérias primas reci 
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Art. 148º. Consideram-se atribuições e responsabilidades do Gerador de Resíduos 

industriais o manuseio, acondicionamento, coleta, transporte, armazenamento, 

reciclagem, tratamento e disposição final, inclusive pelos passivos ambientais 

oriundos de suas atividades e recuperação de áreas degradadas. 

Art. 149º. Consideram-se atribuições e responsabilidades do Gerador de Resíduos 

de Serviços de Saúde a segregação, transporte, tratamento em sistemas licenciados 

e disposição final dos resíduos de saúde. 

Art. 150º. Consideram-se atribuições e responsabilidades do gerador de resíduos 

especiais a recepção, acondicionamento, transporte, armazenamento, reciclagem, 

tratamento e disposição final dos produtos. 

Parágrafo único. São considerados resíduos especiais os agrotóxicos e afins, pilhas, 

baterias e assemelhados, lâmpadas fluorescentes, de vapor de mercúrio, vapor de 

sódio e luz mista, pneus, óleos lubrificantes e assemelhados, resíduos provenientes 

de portos, aeroportos, terminais rodoviários e ferroviários, postos de fronteira e 

estruturas similares, resíduos de serviços de saneamento básico e resíduos da 

construção civil. 

Art. 151º. Consideram-se atribuições e responsabilidades em relação ao 

tratamento e disposição dos resíduos sólidos: 

|. A promoção de padrões ambientalmente sustentáveis de produção e consumo; 

Il. A gestão integrada através da articulação entre o poder público, geradores e a 

sociedade civil; 

  

    
   
   

   

Il. A cooperação interinstitucional com os órgãos estado e dos 

municípios; 

sálidade dos sistemas de IV. Garantir a regularidade, a continuid ; 

gerenciamento de resíduos sólidos; 

V. A prevenção da poluição através zação dé resíduos, considerando a 

redução, reutilização e reciclage 
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VI. A responsabilidade integral do produtor pelos produtos e serviços ofertados, 

desde a produção até o pós-consumo; 

VII. A responsabilidade do gerador poluidor pelos respectivos custos e danos 

ambientais; 

VII. O acesso da sociedade à educação ambiental; 

IX. O controle e a fiscalização dos processos de geração dos resíduos sólidos, 

incentivando a busca de alternativas ambientalmente adequadas. 

Seção IV 

Das Unidades de Conservação 

Art. 152º. A criação e manutenção de unidades de conservação tem como objetivo 

a preservação, proteção e recuperação do ecossistema, da nativa, dos recursos 

hídricos e de áreas ambientalmente frágeis da paisagem da cidade. 

$ 1º. São unidades de conservação as frações do território que, por suas 

características próprias, exigem controles adicionais de uso e ocupação do solo, 

voltados às ações de proteção ambiental. 

8 2º. Os limites, as finalidades e formas de uso das unidades de conservação serão 

definidos na lei de uso e ocupação do solo do Município. 

8 3º. Deverão ser declaradas, prioritariamente, como unidades de conservação, as 

áreas ocupadas pelo Horto Florestal Municipal, pelo remanescente florestal do 

Cerrado de Emas situado na Vila Santa Fé, e a área 

      denominada Chica Costa, devendo ser regularizadas em observância à Lei Federal nº 
| 

9.985/2000 - SNUC, que regra, dentre outros, os procedimentos” para criação de    
unidades de conservação. 
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Seção V 

Do Relatório de Impacto Ambiental 

Art. 153º. Todo empreendimento ou atividade que se utilizem de recursos 

ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidores ou que possam, sob 

qualquer forma, causar degradação ambiental, dependerão de licenciamento 

ambiental e Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental (EIA- 

RIMA), quando couber, requerido junto ao órgão ambiental competente, nos termos 

da Lei Federal 6.938/1981, que dispõe sobre a política nacional de meio ambiente. 

| As referidas licenças serão emitidas somente após a avaliação da 

documentação apresentada ao órgão ambiental competente, conforme 

CONAMA nº 237/1997, juntamente com normas complementares. 

Il. Para a realização dos licenciamentos ambientais, compete ao município 

analisar se a atividade é compatível com o uso do solo do local, cabendo 

expedir certidão municipal para tal fim, bem como manifestação pautada na 

resolução SMA 22/2009 ou norma subsequente. 

HI. O município poderá celebrar convênio junto aos órgãos competentes para 

instituir o licenciamento ambiental municipal, no qual deverá licenciar atividades 

de baixo impacto ambiental de abrangência local, a serem definidas em 

legislação específica e no convênio firmado, seguindo os dizeres da resolução 

Conama nº 237/1997. 

IV. Mesmo o município celebrando convênio para execução de licenciamentos 

ambientais de baixo impacto local, deverá continuar expedindo as certidões e 

manifestações para os licenciamentos ambientais éstaduais e federais. 

        

   
     
    

  

Art. 154º. Quando o impacto ambiental previsto corresponder básicamente as 

alterações das características urbanas do entorno/0s empreendimentos ou atividades 

especificados em lei municipal deverão apresentar, asis expensas, o Estudo de 

cto de Vizinhança (EIV/RIV) 

de, com representantes da 

Impacto de Vizinhança e seu respectivo Relatório de | 

a ser analisado por comissão específica da muniêi 

emissão administração direta e indireta, previam s licenças ou alvarás de 

construção, reforma ou funcionamento. 
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Art. 155º. O executivo, com base na análise dos estudos ambientais apresentados, 

poderá exigir do empreendedor a execução, as suas expensas, das medidas 

atenuadores e compensatórias relativas aos impactos decorrentes da implantação da 

atividade. 

Art. 156º. Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes dos referidos estudos, 

mediante solicitação fundamentada prévia, que ficarão para consulta junto a secretaria 

de planejamento. 

|. Cópia do EIV/RIV será fornecida gratuitamente quando solicitada pelos 

moradores ou associações da área afetada pelo empreendimento. 

Il. O órgão público responsável pelo exame do relatório de Impacto de vizinhança 

deverá realizar audiências públicas de empreendimento de grande 

complexidade, na forma estabelecida por lei. 

Seção VI 

Dos Instrumentos de Gestão Ambiental 

Art. 157º. | Em até um ano após a aprovação do Plano Diretor, será criada Lei que 

instituirá o Zoneamento ambiental do município, como instrumento definidor das ações 

e medidas de promoção, proteção e recuperação da qualidade ambiental do espaço 

físico territorial, segundo suas características ambientais. 

Art. 158º. Na elaboração do zoneamento ambiental serão considerados entre 

outros fatores. 

|. Lista de distâncias mínimas entre usos ambientalmente compatíveis, 

    Il. A adequação da qualidade ambiental aos usos, 

Wi. A adequação da ocupação urbana ao meio fÍs) 
o 

IV. O cadastro de áreas contaminadas disponíveis à época de sua elaboração. 

  

        

  

V. A delimitação de áreas aptas ou inapt o mineração, indústrias 

ou atividades potencialmente degradadora amêntos habitacionais. 
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Art. 159º. Dependerão de manifestação prévia da municipalidade, ouvindo 

  

diferentes secretarias, a localização, construção, instalação, ampliação, modificação 

e operação de empreendimentos as atividades utilizadoras de recursos ambientais, 

considerados, efetiva ou potencialmente poluidores, bem como instrumentos capazes, 

sob qualquer forma, de causar significativa degradação ambiental. 

Art. 160º. Deverá ser mantida como instrumento de gestão o Termo de 

Compromisso de Recuperação Ambiental - TCRA, documento a ser firmado entre o 

poder público e as pessoas físicas e jurídicas, resultante da negociação de 

contrapartidas e compensações nos casos de autorização para supressão de 

espécies arbóreas. 

Art. 161º. | Para o cumprimento do disposto nesta lei complementar, será celebrado 

com força de título executivo extrajudicial o Termo de Ajustamento de Conduta — TAC 

entre pessoas físicas e jurídicas e a administração, tendo por objetivo a recuperação 

do ambiente de gradado, mediante a fixação de obrigações e condicionantes técnicos 

que deverão ser cumpridas pelo infrator em relação a atividade degradadora a que 

deu causa, de modo a cessar, adaptar, recompor, corrigir ou minimizar seus efeitos 

negativos sobre o meio ambiente. 

CAPITULO IV 

DO SANEAMENTO AMBIENTAL E DOS SERVIÇOS URBANOS 

Art. 162º. O Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga — SAEP, tem como 

    

   
objetivo a regulamentação e representação de normas felativas ao saneamento 

ambiental através dos subsistemas de serviços de aba | água e coleta e 

tratamento de esgotos. 

de saúde pública e do desenvolvimento urb 
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Art. 163º. O sistema de saneamento ambiental observará as seguintes diretrizes: 

III. 

VI. 

VII. 

VIII. 

XI. 

XII. 

XIII. 

Preservar, recuperar e monitorar os recursos naturais e os sistemas de 

saneamento ambiental existentes; 

Racionalizar o uso dos recursos hídricos de forma sustentável; 

Promover a universalização do abastecimento de água, coleta e tratamento de 

esgotos e a coleta, tratamento e disposição final de resíduos sólidos urbanos e 

drenagem urbana; 

Garantir o direito à informação e à participação na gestão do saneamento 

ambiental; 

Melhorar a qualidade de vida e proteger a saúde pública; 

Promover a educação ambiental de forma continuada; 

Promover a cooperação interinstitucional com os órgãos do estado e dos 

municípios; 

Buscar parcerias com universidades, organizações não-governamentais - 

ONGs, setores privados e demais segmentos sociais organizados para a 

promoção do desenvolvimento sustentável; 

Manter, atualizar, e aprimorar o mapa urbano básico georreferenciado e 

cadastro comercial e técnico referente à água, esgotos, resíduos sólidos e 

drenagem urbana; 

Exigir que os levantamentos planialtimétricos tenham como base na rede de 

marcos georreferenciados do município; 

Garantir a universalização do abastecimento de água, coleta e tratamento dos 

esgotos e o tratamento e disposição final dos resíduos sólidos de maneira, 

ininterrupta e de acordo com os padrões ambientais/e ide saúde pública 

vigentes; 
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XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVII, 

XIX. 

pertinentes, seja em propriedade pública ou privada, e em qualquer das 

hipóteses, licenciados pelo órgão ambiental estadual competente; 

Vedado depositar, dispor, descarregar, enterrar, infiltrar ou acumular no solo, 

resíduos que alterem as características do meio ambiente. 

Implantação de sistema de fiscalização e controle ambiental, sanções aos 

despejos clandestinos e a disposição inadequada de resíduos; 

Incentivar através de programas específicos, a implantação de reciclagem de 

resíduos; 

Reconhecer e disciplinar a coleta ambulante de materiais recicláveis, através 

de programas específicos; 

Tomar como base a integração dos serviços de saneamento destacados na lei 

federal nº 11.445/2007, política nacional de saneamento, bem como promover 

a autossustentação financeira; 

Não permitir: 

a) A deposição indiscriminada de lixo em locais inapropriados, em 

áreas urbanas ou rural; 

b) À incineração e a disposição final de lixo a céu aberto; 

Cc) A utilização de lixo in natura para alimentação de animais e 

adubação orgânica; 

d) O lançamento de lixo em água de superfície, sistemas de 

drenagem de águas pluviais, poços, cacimbas e áreas erodidas; 

e) O assoreamento de fundo de vale através da colocação de lixo, 

entulhos e outros materiais. 

Seção | 

Do Abastecimento de Água A 

ad    

     
autorização de todos os poços situados no prunicípio;    
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VI. 

Manter programas pertinentes de detecção, redução e controle quantitativo de 

perdas no sistema público de abastecimento de água; 

Estabelecer critérios e executar programas de controle das potenciais fontes 

poluidoras de água subterrâneas; 

Estabelecer critérios para localização industrial baseados na disponibilidade 

hídrica e assimilação dos corpos d'água; 

Promover incentivos para reuso e recirculação de água nas indústrias e outras 

atividades. 

Art. 165º. Constituem objetivos gerais para o sistema de saneamento ambiental 

em relação ao Abastecimento de Água: 

LI. 

Garantir a universalização dos serviços de abastecimento de água, de maneira 

ininterrupta e de acordo com os padrões ambientais e de saúde pública 

vigentes; 

Estabelecer procedimentos, normas e diretrizes para a preservação, 

recuperação e ocupação das zonas de proteção ambiental, particularmente as 

áreas de recarga do aquífero Guarani e demais mananciais pertencentes ao 

Município, principalmente das nascentes a montante de captações de interesse 

do Município; 

Adotar medidas para proteção e o uso adequado das águas superficiais, 

fixando critérios para a execução de serviços, obras e instalação de atividades 

nas margens de rios, córregos, lagos, represas e galerias. 

Art. 166º. Constituem ações para a política de abastecimento de águas: 

Exigir das escavações, sondagens ou obras para pesquisa, exploração mineral 

ou outros afins, tratamento técnico adequado para preservar as reservas de    

  

    

  

aquíferos; 

Aprimorar os procedimentos de atendim » público” racionalizar os 

processos administrativos e operacionais, 

perdas do sistema de abastecimento d 

insumos; 

96



1 

  

PLAN SIRER R MUNICIPAL 
Prefeitura Municipal irassununga — SP 
Minuta de Lei do Him no Diretor Municipal 

  

VI. 

VII. 

MIII. 

Promover campanhas institucionais de informações e conscientização para O 

uso racional da água; 

Proceder a revisão e adequação do plano municipal de saneamento básico, 

com esta lei complementar, ampliando os sistemas de produção, captação e 

tratamento, reservação e distribuição de acordo com a demanda de cada setor 

ou região de planejamento da cidade e zoneamento de uso; 

Recuperar e preservar a mata ciliar dos cursos de água da área do município, 

principalmente as localizadas a montante de captações; 

Estabelecer procedimentos para que o município possa dispor e utilizar a água 

armazenada nas barragens a montante das captações; 

aprimorar o sistema de telemetria e implantar a automação dos sistemas de 

produção em relação a poços e captações superficiais, em relação às redes de 

distribuição e o tratamento nas Estações de Tratamento de Água; 

Manter as campanhas de combate à fraude nos sistemas de abastecimento, e 

caso constatado, exigir a adequação das ligações de acordo com o padrão do 

SAEP em vigência. 

Seção Il 

Do Esgotamento Sanitário 

Art. 167º. Constituem objetivos para o sistema de coleta e tratamento de esgoto: 

II. 

Garantir a universalização dos serviços de coleta e tratamento de esgotos, de 

maneira ininterrupta e de acordo com os padrões ambientais e de saúde pública 

vigentes; 

      

   

    

Proceder a análise periódica dos esgotos tratados na Estação/de Tratamento 

de Esgoto de acordo com os padrões e normas vigentes anter público o 

registro dos resultados obtidos; 

Seguir o plano municipal de saneamento básico em cónso À esta lei 

complementar, estabelecendo as propriedades” de +ámbiiação e de 

remanejamento dos coletores dos troncos e intergeptoóres de esgotos de cada 

bacia e microbacia de planejamento; 
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VI. 

Manter o sistema de remoção e tratamento do lodo das estações de tratamento 

de esgoto e dar destinação e monitoramento adequado aos resíduos gerados; 

Proibir o lançamento indevido de águas pluviais na rede de esgotos; 

Implantar a cobrança da tarifa referente ao lançamento de esgotos na rede 

pública dos locais que dispõem de poço particular como fonte de 

abastecimento. 

Seção III 

Da Drenagem Urbana 

Art. 168º. Constituem diretrizes do sistema de drenagem urbana: 

VI. 

VII. 

Manutenção do sistema de drenagem inclusive a limpeza e desobstrução dos 

cursos d'água, várzeas, canais e galerias e as obras civis de recuperação dos 

elementos de canalização construída bem como o abastecimento das lagoas 

de contenção existentes: 

Remoção das edificações e ocupações irregulares situadas nas zonas sujeitas 

a inundação de corpos d'água, canais e nas faixas de proteção, para permitir o 

livre escoamento e vazão das águas e respectiva manutenção dos cursos 

d'água; 

Manter as faixas de proteção sanitária, além das calhas ou leitos principais dos 

canais, são essenciais, para a drenagem das águas pluviais; 

Promover campanhas públicas educativas para o uso, manutenção e limpeza 

do sistema de drenagem, curso d'água, canais e galerias, bem como a 

preservação das faixas sanitárias, várzeas e fundos de vale; 

Definir procedimentos administrativos e de treinamento de pessoal para a 

prevenção de enchentes, inundações urbanas, erosões do solo, deposição de 

entulhos de construção civil e lixo domiciliâr em áreas não licenciadas,    
   queimadas e desmatamentos urbanos; 
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assentamentos clandestinos e a outros tipos de invasões nas áreas com 

interesse para drenagem; 

Mill. Disciplinar a ocupação das cabeceiras e várzeas das bacias do município, 

preservando a vegetação existente e visando a sua recuperação; 

IX. Regulamentar os sistemas de retenção de águas pluviais nas áreas privadas e 

públicas controlando os lançamentos de modo a reduzir a sobrecarga no 

sistema de drenagem urbana; 

X. Manter atualizada a base cadastral do sistema de drenagem urbana. 

Art. 169º. Constituem objetivos dos serviços urbanos de drenagem pluvial: 

|. Assegurar através de sistemas físicos naturais e construídos, o escoamento 

das águas pluviais em toda a área do município de modo a propiciar segurança 

e conforto aos cidadãos, priorizando as áreas sujeitas a inundações; 

IH. Garantir a segurança à margem de curso d'água e outras áreas de fundo de 

vale, onde haja risco de inundações de edificações; 

HI. Garantir o equilíbrio entre absorção, retenção e escoamento das águas 

pluviais; 

IV. Disciplinar o processo de impermeabilização do solo; 

V. Criar e manter atualizado cadastro de rede de instalações de drenagem em 

sistema georreferenciado. 

Art. 170º. O Poder executivo zelará, em conjunto com demais órgãos, pelos cursos 

d'água, cujas bacias de contribuição se localizam integralmente no Município e 

consorciado com municípios vizinhos para a realização de ações de interesse comum 

em bacias intermunicipais. 

       
    

   

Art. 171º. Constituem ações estratégicas para oi Si icipal de Drenagem 

Urbana: 

| Realizar projetos e obras do sistema de dr em jdo município, redes de 

galerias, lagoas de contenção, sistemas dé captação/e intervenções em áreas 

sujeitas a impactos de inundação; 
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HI. 

VI. 

VII. 

Implantar e regulamentar os sistemas de retenção de água pluvial em lotes e 

glebas de áreas privadas, comerciais e industriais, áreas públicas e 

institucionais e empreendimentos urbanísticos de parcelamento do solo, com 

implementação de reservatórios de retenção de água pluvial regulamentado 

por normas técnicas e leis específicas, bem como a aplicação de parâmetros 

urbanísticos de zoneamento, uso e parcelamento do solo, como o índice de 

permeabilidade e o Índice de cobertura vegetal, como procedimentos 

normativos para reduzir a sobrecarga temporária do sistema público de 

drenagem urbana e a implantação de programas de reuso da água para 

determinadas atividades; 

Nos projetos de drenagem e intervenções urbanísticas, incentivar e 

regulamentar a adoção de pisos drenantes e ecológicos, particularmente nas 

vias locais, de acesso, de pedestres, parques lineares e espaços livres públicos 

Executar o plano municipal de saneamento básico, articulado entre a 

municipalidade e SAEP, devendo o mesmo seguir devidamente atualizado. 

Adotar sistema de retenção temporária de águas pluviais (piscinões) em áreas 

adequadas; 

Preservar e recuperar as áreas com interesse para drenagem, tais como 

várzeas, faixas sanitárias e fundos de vale; 

Desassorear, limpar e manter os cursos d'água, canais e galerias do sistema 

de drenagem. 

Seção IV 

Dos Resíduos Sólidos 

Art. 172º. São diretrizes para a coleta, destinação firíal e tratamento de resíduos 

sólidos: 

l. 

  

   
    

  

     

Definir e implantar novos projetos e pro isposição e tratamento de 

riscos de poluição ambiental e os ç da população; 

Implantar uma política de gerepciament esíduos sólidos gerados no 

município, englobando coleta seletiva, feciclagem/e sua destinação, inclusive 

de entulhos da construção; 
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VI. 

VII. 

MIII. 

XI. 

XII. 

O controle e a fiscalização dos processos de geração de resíduos sólidos, 

incentivando a busca de alternativas ambientalmente adequadas; 

A promoção da sustentabilidade ambiental, social e econômica na gestão dos 

resíduos; 

O estímulo à segregação integral de resíduos sólidos na fonte geradora e a 

gestão diferenciada; 

O estímulo à população, por meio de educação, conscientização e informação, 

para a participação na minimização dos resíduos, gestão e controle dos 

serviços; 

A eliminação da disposição inadequada de resíduos; 

A recuperação ambiental e paisagística das áreas públicas degradadas ou 

contaminadas e a criação de mecanismos, para que o mesmo se dê em áreas 

particulares; 

O estímulo ao uso, reuso e reciclagem de resíduos em especial ao 

reaproveitamento de resíduos inertes da construção civil; 

O disciplinamento de pessoas jurídicas que realizam os serviços de coleta, 

transporte e destinação final dos resíduos da construção civil e inertes. 

A responsabilização civil do prestador de serviço, produtor, importador ou 

comerciante pelos danos ambientais causados pelos resíduos sólidos 

provenientes de sua atividade; 

O estímulo à pesquisa, ao desenvolvimento e à implementação de novas 

técnicas de gestão, minimização, coleta, tratamento e disposição final de 

resíduos sólidos. 

Art. 173º. São objetivos para a coleta, destinação finahe tratamento de resíduos 

sólidos: 

Promover oportunidades de trabalho e renda-para a E baixa renda 

pelo aproveitamento de resíduos domicii iais e de construção civil, 
   

resíduos remanescentes; 
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VI. 

Controlar a disposição inadequada de resíduos pela educação ambiental, 

oferta de instalações para disposição de resíduos sólidos (Ecoponto, Ponto de 

Entrega Voluntária - PEV) e fiscalização efetiva; 

Estabelecer nova base legal relativa a resíduos sólidos, disciplinando os fluxos 

dos diferentes resíduos e os diferentes fatores em consonância com o Plano 

Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS, devidamente 

atualizado; 

Prover instrumentos entre o Poder Público e as organizações sociais, 

facilitando parcerias, financiamentos e gestão compartilhada dos resíduos 

sólidos; 

Aprimorar a gestão diferenciada para resíduos domiciliares, industriais e de 

serviços de saúde. 

Art. 174º. São ações previstas para a coleta, destinação final e o tratamento de 

resíduos sólidos no Município: 

VI. 

Realizar e solicitar a coleta diferenciada dos resíduos domésticos, resíduos de 

construção civil, resíduos verdes e volumosos, reciclados e de serviço de 

saúde, devendo o gerador ser responsável pelo gerenciamento de seu resíduo 

produzido. 

Fiscalizar as ações de coleta e destinação final dos resíduos industriais e de 

serviços de saúde, dentre outros realizados por empresas particulares; 

Implantar um programa de educação ambiental, visando a mudança nos 

padrões de produção e consumo da população, para redução do volume de lixo 

produzido; 

Incentivar a implantação de sistema de processamento de residuos da 

construção civil; 

       

  

   
Estimular programas de coleta seletiva e reciclagem, preferenéialmente em 

    

    
   

  

parceria, com grupos de catadores organizados em” cooperativas, com 

associações de bairros, condena, organizações não-governamentais e 

escolas; 

Implantar pontos de entrega vo clável PEVs e Ecopontos; 
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VII. Manter atualizado a base de indicadores de qualidade do serviço de limpeza 

urbana que incorporem a pesquisa periódica de opinião pública; 

VIll. Cadastrar e intensificar a fiscalização de lixões, aterros e depósitos 

clandestinos de material. 

CAPITULO V 

DA INFRAESTRUTURA, ACESSIBILIDADE E MOBILIDADE URBANA 

Art. 175º. A estratégia de infraestrutura e mobilidade urbana tem como objetivo 

geral a justa distribuição da infraestrutura urbana e dos serviços urbanos de interesse 

coletivo, bem como elevar a qualidade dos serviços públicos e qualificar a circulação 

e o transporte urbano, proporcionando os deslocamentos na cidade e atendendo às 

distintas necessidades da população. 

Parágrafo Único. Por mobilidade compreende-se o direito de todos os cidadãos ao 

acesso aos espaços públicos em geral, aos locais de trabalho, aos equipamentos e 

serviços sociais, culturais e de lazer, através dos meios de transporte individuais e dos 

veículos não motorizados, de forma segura, eficiente, socialmente inclusiva e 

ambientalmente sustentável. 

Art. 176º. A implantação de qualquer projeto, público ou privado, deverá, na 

respectiva área, considerar: 

|. Articulação e complementaridade com o Sistema Viário Urbano e Rural: 

Il. Princípios de acessibilidade previstos na legislação federal aplicável; 

Il. Critérios e parâmetros urbanísticos estabelecidos nesta Lei e na legislação de 

parcelamento e uso e ocupação do solo. 

    

      

  

Art. 177º. São diretrizes gerais entação da acessibilidade e 

mobilidade do Município de Pirass 

|. Integração das políticas/de mobjlidade às políticas de desenvolvimento 

territorial e ambiental; 
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Il. Promover a mobilidade, facilitando o deslocamento no Município, através de 

uma rede integrada de vias e ciclovias, priorizando a segurança, autonomia e 

conforto do pedestre, em especial âqueles com dificuldade de locomoção; 

HI. NViabilizar a manutenção das estradas rurais e pontes, garantindo a fluidez no 

transporte de cargas e mercadorias, visando o desenvolvimento econômico; 

IV. Concepção integrada de planejamento e gestão de mobilidade; 

V. Minimização dos conflitos entre os meios de transporte de cargas e de pessoas 

no sistema rodoviário e cicloviário; 

Vl. Promover os princípios de adaptabilidade de pessoas com deficiência ou com 

mobilidade reduzida, observadas as regras previstas na legislação e normas 

técnicas editadas pelos órgãos competentes, dentre os quais as de 

acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, e 

promover a orientação e fiscalização; 

VIl. Recuperação e construção de passeios, viabilizando e otimizando a circulação 

de pedestres, através da padronização de calçadas; 

MI. Garantia da participação da população nas discussões concernentes ao 

transporte urbano em Pirassununga; 

IX. Garantir a ocupação racional do solo e mobilidade, não permitindo a 

implantação de parcelamento nas áreas distantes da malha urbana; 

X. Promover a elaboração o Plano de Mobilidade Urbana do Município; 

XI. Garantia de transporte coletivo de qualidade a todos os cidadãos, com 

eficiência operacional, segurança, conforto e qualidade ambiental; 

XI. Maior integração do transporte coletivo com outros municípios 

XII. Implantação do Sistema de Informações Geográficas (SIG), como instrumental 

de estudo e pesquisa de indicadores de PU do trânsito municipal. 

Parágrafo único. O Município deverá elaborar & Plano de Mobilidade Urbana com os 

    
seguintes objetivos: | 

|. Implantar vias de prioridade aotrans orte c 

s ej suas infraestruturas auxiliares: IH. Implantar redes de ciclovias, ciclofai      

  

paraciclos e sinalização; 
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VI. 

VII. 

Promover melhoria das condições físicas dos pavimentos das calçadas e de 

vias prioritárias de transporte coletivo; 

Implantar ações específicas para a mobilidade da área do quadrilátero central, 

priorizando o transporte coletivo e os não motorizados; 

Ordenar a circulação do transporte de carga de maneira a minimizar sua 

interferência na área urbanizada; 

Fortalecer a participação da sociedade na formulação e implementação da 

política do transporte e circulação; 

Melhorar o sistema de transporte coletivo e da mobilidade não motorizada com 

vistas à redução do uso do automóvel. 

Art. 178º. São diretrizes gerais para a implementação da infraestrutura do 

Município de Pirassununga: 

IH. 

VI. 

VII. 

VIII. 

Garantir o atendimento às comunidades rurais quanto à infraestrutura; 

Pavimentação e manutenção das vias urbanas da cidade, com projetos e 

manutenção de iluminação pública, recapeamento e calçamento; 

Assegurar O fornecimento de energia elétrica e a adequada iluminação dos 

logradouros públicos; 

Participar de programas de incentivo a modernização e desempenho de 

equipamentos elétricos voltados a economia e consumo sustentável de energia 

elétrica; 

Promover melhorias e ampliações nos equipamentos de serviços funerários 

municipais; 

Promover a segurança pública e de patrimônio nos cemitérios da cidade; 

Aquisição de equipamentos e maquinários dom a finalidade de executar e 

manter as vias públicas da sede do Município e de seus distritos e localidades 
| 

    
em condições adequadas para garantia da pessoas e& mobilidade; 

Mitigar a poluição visual causada pelo agrupamento desordenado de cabos de 

telefonia e redes de comunicaçõe 
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TÍTULO III 

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA POLÍTICA URBANA 

CAPÍTULO | 

DOS OBJETIVOS DA GESTÃO DEMOCRÁTICA DA POLÍTICA URBANA 

Art. 179º. O objetivo da gestão da política urbana é nortear e monitorar de forma 

permanente e democrática o desenvolvimento municipal em conformidade com o 

Plano Diretor, com o Estatuto da Cidade e com os demais instrumentos de 

planejamento. 

Art. 180º. A gestão da política urbana deverá estar em consonância com a 

democracia representativa e participativa, envolvendo os Poderes Executivo e 

Legislativo e a sociedade civil organizada, firmando o Pacto de Cidadania. 

Art. 181º. O Pacto da Cidadania consiste na participação efetiva dos órgãos 

públicos e da sociedade civil organizada na aplicação das políticas públicas definidas 

democraticamente e na cumplicidade quanto ao exercício de cidadania, construindo 

uma cidade mais justa e saudável. 

Art. 182º. A função do Poder Público municipal, para exercer o processo de gestão 

democrática, será de: 

|. Mobilizar e catalisar a ação cooperativa e integrada dos diversos setores e 

agentes sociais e econômicos; 

Il. Coordenar e articular ações com os órgãos públicos estaduais e federais; 

HI. Incentivar a organização da sociedade exilna perspectiva de ampliar os canais 

  

    

  

V. Fomentar o processo de ii: ao Á ema de Informações Municipais, 

como central de informações da 
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Art. 183º. O papel do cidadão no exercício da gestão democrática será: 

   

  

|  Difundir valores histórico-culturais do Município; 

Il. Co-responsabilizar-se no processo de decisão e aplicação das políticas 

públicas; 

HI. Acompanhar permanentemente as ações e projetos de iniciativa popular e de 

órgãos públicos em todas as esferas; 

IV. Fiscalizar o processo de aplicação dos projetos e programas de interesse 

comunitário; 

V. Participar e fiscalizar as ações dos Conselhos Municipais Representativos. 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA PERMANENTE DE PLANEJAMENTO E GESTÃO PÚBLICA 

Art. 184º. O Sistema Permanente de Planejamento e Gestão Pública compreende 

basicamente um conjunto de órgãos, normas, regulamentações, recursos humanos e 

técnicos, coordenados pelo Poder Executivo municipal, visando à integração entre os 

diversos setores e ações municipais, através da dinamização da ação governamental. 

Art. 185º. Para a implementação dos objetivos, diretrizes e proposições previstas 

no Plano Diretor, o Executivo municipal deverá adequar a estrutura administrativa, 

mediante a reformulação das competências e atribuições de seus órgãos da 

administração direta e indireta. 

Art. 186º. Os projetos e programas deverão ser compatíveis em consonância com 

as diretrizes propostas no Plano Diretor. 

| 
Art. 187º. São objetivos do Sistema Permanente de Pla 

Pública: 

|. Criar canais de participação da/sociedad 

    

    

    

gestão municipal da política 

urbana e rural; 

Il. Garantir eficiência e eficácia à gestã melhoria da qualidade de vida; 
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VI. 

VII. 

VIII. 

Instituir um processo permanente e sistematizado de detalhamento, 

atualização e revisão do Plano Diretor; 

Garantir estruturas e processos democráticos e participativos para o 

planejamento e gestão da política urbana, de forma continuada, permanente e 

dinâmica; 

Promover a modernização dos procedimentos administrativos, garantindo 

maior eficácia no cumprimento das políticas públicas, através do governo 

eletrônico; 

Integrar projetos e programas complementadores ao Plano Diretor e ao 

orçamento municipal; 

Realizar o monitoramento do território municipal, através do Sistema de 

Informações Geográficas (SIG); 

Gerir democraticamente, através da participação dos segmentos sociais 

representativos; 

Descentralizar a informação para o distrito administrativo, com aplicação da 

tecnologia da informação; 

Promover políticas de integração regional. 

Art. 188º. O Sistema Permanente de Planejamento e Gestão Pública atua nos 

seguintes níveis: 

Art. 189º. O Sistema Perman 

por: 

Nível de formulação de estratégias, das políticas e de atualização do Plano 

Diretor; 

     

     

          

Nível de gerenciamento do Plano Diretor, dé formulação e aprovação dos 

programas e projetos para a sua imp 

Nível de monitoramento e co 

programas e projetos aprovados. 

nte de Planejamepto e Gestão Pública é composto 
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Sistema de Informações Municipais; 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico; 

Conselho da Cidade; 

Grupo Técnico Permanente; 

Órgãos da administração direta e indireta envolvidos na elaboração de 

estratégias e políticas públicas. 

Seção | 

Do Sistema de Informações Municipais 

Art. 190º. O Sistema de Informações Municipais tem como objetivos: 

IR 

VI. 

Fornecer informações para planejamento, monitoramento, implementação e 

avaliação das políticas públicas, subsidiando a tomada de decisões na gestão 

do Plano Diretor Municipal; 

Centralizar e sistematizar as informações públicas, de forma a integrar os 

diversos temas relacionados à aplicação das políticas, embasados no Plano 

Diretor; 

Criar mecanismos no banco de dados para recepção e repasse de informações 

setoriais e gerais com relação às secretarias e departamentos, de maneira mais 

dinâmica, facilitando o acesso dos diversos usuários; 

Proporcionar a divulgação e acesso das informações, a fim de assegurar o 

conhecimento dos respectivos conteúdos à população, devendo, ainda, 

disponibilizá-las a qualquer munícipe que as requisitar por petição simples, 

ressalvadas as situações em que o sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado; 

  

econômicos, financeiros, patrimoniais” administrativos) físico-territoriais, inclusive 
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cartográficos, ambientais, imobiliários e outros de relevante interesse para o 

Município. 

8 2º. O Sistema de Informações Municipais deve, progressivamente, dispor os dados 

de maneira georreferenciada e em meio digital para todas as secretarias, 

departamentos e para a população em geral. 

83º. Os agentes públicos e privados, em especial os concessionários de serviços 

públicos que atuam no Município deverão fornecer, em prazo a fixar pela Secretaria 

Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, os dados e informações 

que forem considerados necessários ao Sistema de Informações Municipais. 

Art. 191º. O Sistema de Informações Municipais deve atender aos princípios da 

publicidade, simplificação, economicidade, eficácia, clareza, precisão e segurança. 

Art. 192º. O Sistema de Informações Municipais deverá possibilitar a formulação 

de indicadores de qualidade dos serviços públicos, da infraestrutura instalada e dos 

demais temas pertinentes a serem anualmente monitorados. 

Art. 193º. Deverá ser assegurada à divulgação dos dados do sistema, garantido o 

seu acesso aos munícipes por todos os meios possíveis, incluindo: 

|. Fóruns de debate; 

Il. Imprensa oficial; 

Il. Material impresso de divulgação, tais como cartilhas e folhetos; 

IV. Página eletrônica do Município de Pirassununga; 

V. Outros meios de comunicação. D à 

    
quando submetidas ao regime de direito 
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Art. 194º. O Sistema Municipal de Informações deverá ser criado, estruturado e 

apresentado publicamente no prazo de 18 (dezoito) meses e implementado no prazo 

de 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da publicação desta Lei. 

Seção Il 

Da Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico 

Art. 195º. Além de suas outras atribuições, são incumbidas à Secretaria Municipal 

de Planejamento e Desenvolvimento Econômico no que concerne à aplicação do 

Plano Diretor Municipal: 

VI. 

VII. 

MIII. 

Coordenar as ações necessárias para o atendimento dos objetivos do Sistema 

de Planejamento e Gestão Pública; 

Articular ações entre os órgãos municipais da administração direta e indireta, 

integrantes do Sistema de Planejamento; 

Convocar o Conselho da Cidade, quando houver necessidade; 

Assegurar a gestão democrática do Município, garantir a ampliação e 

efetivação dos canais de participação da população no planejamento e 

implementação do Plano Diretor; 

Proceder à avaliação permanente de Sistema de Planejamento e Gestão 

Pública; 

Proceder ao monitoramento da implementação do Plano Diretor; 

Construir indicadores de desenvolvimento econômico, social, serviços públicos 

e outros, através de cooperação técnica com órgãos afins e instituições de 

ensino e pesquisa; 

Promover a interdisciplinaridade como” fator preponderáânte para o     
    

   
    

    

planejamento estratégico; 

Coordenar e manter atualizado o Sigtema d ções Municipais; 

Compatibilizar os planos e projet mento urbano com propostas 

regionais ou de municípios vizinhos 
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XII. 

XII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

Elaborar e coordenar a execução dos projetos, programas e planos do governo 

municipal, objetivando a viabilização de recursos nos órgãos do Governo 

federal e estadual 

Coordenar a elaboração das propostas dos orçamentos anuais e plurianuais, 

em articulação com as Secretarias de Administração e de Finanças e em 

consonância com o Plano Diretor Municipal 

Aplicar ações modemizadoras na estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal e demais órgãos envolvidos 

Examinar e dar despacho final em todos os processos referente a regularização 

de parcelamentos e edificações, conforme os critérios elaborados pelo 

Conselho da Cidade; 

Revisar as fases de processamento da despesa, verificando possíveis falhas e 

propondo aos responsáveis medidas corretivas; 

Acompanhar os processos de licitação, revisando os procedimentos formais 

exigidos, sem prejuízo dos pareceres jurídicos expedidos. 

Seção III 

Do Conselho da Cidade 

Art. 196º. Fica instituído o Conselho da Cidade, órgão deliberativo em matéria de 

natureza urbanística e da política urbana, saneamento ambiental, habitação e 

mobilidade urbana, com seus objetivos, atribuições, composição, estrutura e 

organização. 

81º. O Conselho da Cidade tem a finalidade de: | 

Referendar e orientar o executivo na administração do Fundo Municipal de 

    
     

  

Desenvolvimento Urbano; 

Integrar e articular as polític específicas setoriais na área do 

desenvolvimento urbano, como' planejame gestão do uso do solo, 

habitação, saneamento ambiental, transporte e mobilidade urbana; 
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VI. 

Mediar interesses existentes em cada local, constituindo-se em um espaço 

permanente de discussão, negociação e pactuação, visando garantir a gestão 

pública participativa na cidade; 

Fortalecer os atores sociopolíticos autônomos; 

Consolidar a gestão democrática, como garantia da implementação das 

políticas públicas constituídas coletivamente nos canais de participação; 

Compartilhar as informações e decisões, pertinentes à política de 

desenvolvimento urbano, com a população. 

82º. O Conselho da Cidade tem as seguintes atribuições: 

VI. 

VII. 

Acompanhar a implementação das normas contidas nesta Lei e nas Leis: 

a) De Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo; 

b) Do Sistema Viário; 

Cc) De Parcelamento do Solo; e 

d) Demais leis pertinentes ao assunto. 

Elaborar seu regimento interno em até 120 dias após aprovação do Plano 

Diretor; 

Compatibilizar as propostas de obras contidas nos planos plurianuais com as 

diretrizes desta Lei; 

Compatibilizar as propostas de obras contidas nos planos plurianuais com as 

diretrizes do Plano de Ação e Investimentos e do próprio Plano Diretor; 

Requerer à equipe técnica do departamento competente do Município a análise 

quanto às solicitações encaminhadas a este Conselho, as quais emitirão 

pareceres fundamentados nas Leis de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, 

do Sistema Viário, de Parcelamento do Solo esdemais Leis concernentes; 

az as diretrizes 

    

   

   

    

Sugerir ao Poder Executivo municipal medidas que tornem efi 

estabelecidas no Plano Diretor Munici estudos e laborados    , » faseado en 

Definir os critérios para avaliação dos bj s de parcelamento e edificações 

profissionais da Secretaria 

conômico; 
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VII. 

XI. 

XII. 

XIII. 

XIV. 

Analisar estudos e propostas de ocupação urbana referente a projetos públicos 

ou privados apresentados verificando suas possíveis consequências na 

estrutura urbana, através de estudos de impacto da área em questão e do seu 

entorno; 

Analisar e deliberar somente sobre os usos permissíveis e em casos omissos 

considerando as diretrizes desta legislação e vocação da região; 

Analisar e deliberar sobre os recursos interpostos sobre as questões dúbias 

relativas ao parcelamento, uso e ocupação do solo; 

Analisar e definir valores às infrações que preveem valores máximos e 

mínimos, constantes no Código de Obras e Código de Posturas; 

Analisar e emitir parecer referentes a recursos de defesas referentes a 

notificações efetuadas pelo Município, no que se refere ao Código de Obras e 

Código de Posturas; 
a 

Colaborar nas decisões relativas à ocupação e ao crescimento urbano, 

incentivando a participação popular no processo de implantação e 

gerenciamento do Plano Diretor; e 

Implantar e gerenciar o Plano Diretor Municipal de Pirassununga. 

83º. A composição do Conselho da Cidade deverá contemplar a representação dos 

Poderes Públicos existentes no Município bem como dos segmentos da sociedade 

civil organizada, tais como: 

Um representante e um suplente da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico; 

Um representante e um suplente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

ou da Secretaria Municipal de Segurança Pública Departamento Municipal de 

Trânsito; 
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VI. 

VII. 

VIII. 

XI. 

XII. 

XIII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVIII. 

Um representante e um suplente da Secretaria Municipal de Agricultura ou da 

Secretaria Municipal de Comércio e Indústria ou da Secretaria Municipal de 

Cultura e Turismo; 

Um representante e um suplente da Secretaria Municipal dos Direitos 

Humanos, Cidadania e Justiça ou da Secretaria Municipal de Promoção Social; 

Um representante e um suplente da Secretaria Municipal de Educação ou da 

Secretaria Municipal de Esportes; 

Um representante e um suplente da Secretaria Municipal de Saúde; 

Um representante e um suplente de entidade de produtores rurais; 

Um representante e um suplente de entidades de trabalhadores rurais; 

Um representante e um suplente da ACIP — Associação Comercial e Industrial 

de Pirassununga ou de entidades comerciais e industriais; 

Um representante e um suplente de entidades de trabalhadores do comércio e 

da indústria; 

Dois representantes e dois suplentes de entidades de moradores de bairros ou 

similares; 

Um representante e um suplente dos demais Conselhos presentes na cidade; 

Um representante e um suplente das entidades profissionais ligadas ao 

urbanismo, como a AREA — Associação Regional dos Engenheiros de 

Pirassununga, o CREA — Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de 

Pirassununga ou o CAUSP — Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São 

Paulo; 

Um representante e um suplente das universidades locais, como a USP — 

Universidade de São Paulo; 

     

   

Um representante e um suplente/das iliftares e policiais situadas na 

cidade, como a AFA — Academia da Força Aérea, O 13º Regimento da Cavalaria 

Mecanizado, a Polícia Militar do/EStado de São Paulo, a Guarda Civil Municipal; 
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XIX. Um representante e um suplente de movimentos sociais, como os estudantis, 

culturais ou similares. 

84º. O Presidente do Conselho da Cidade, escolhido livremente pelos seus membros, 

poderá constituir câmaras setoriais temporárias ou permanentes, com o objetivo de 

assessorar as decisões do órgão, as quais serão constituídas por representantes das 

entidades afins, inclusive de concessionárias de serviços públicos, para prestar 

esclarecimentos e colaborar durante as deliberações do plenário. 

85º. Os órgãos municipais e entidades relacionadas nos incisos do 83º deste artigo 

indicarão seus representantes e respectivos suplentes. 

8 6º. Sempre que possível, os membros do Conselho, serão escolhidos entre: 

arquitetos, urbanistas, engenheiros, geógrafos, ou técnicos que tenham afinidade com 

as atividades a serem desenvolvidas pelo Conselho da Cidade. 

S$ 7º. A ausência de membros por 03 (três) reuniões consecutivas, sem motivo 

justificado, implicará na sua imediata substituição. 

Art. 197º. Os membros do Conselho deverão ser eleitos ou indicados pelos 

respectivos órgãos a que pertencem, bem como indicados pelo Prefeito Municipal, 

que homologará sua participação no Conselho. 

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho será de 2 (dois) anos, 

permitida a recondução, e a sua função não será remunerada, sendo seu exercício 

considerado relevante para o serviço público. 

Art. 198º. Para atender seus objetivos, o Con Lo da Cidade pederá criar comitês 

técnicos para contemplar o debate específic storiais, como habitação, 

  

    

saneamento ambiental, trânsito, transpó 

solo urbano. 
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Art. 199º. A Administração Municipal, para o pleno funcionamento do Conselho 

deverá garantir: 

|. Autonomia na gestão do Conselho da Cidade; 

Il. Realização de processo contínuo de capacitação dos conselheiros. 

Parágrafo único. O funcionamento do Conselho da Cidade será estabelecido em 

Regimento Interno a ser homologado por decreto municipal. 

Art. 200º. O Município disponibilizará ao Conselho da Cidade local, material e 

demais meios necessários à realização de seus trabalhos. 

Art. 201º. O Conselho poderá ser convocado por seu presidente e por sua maioria 

absoluta, ou seja, 50% (cinquenta por cento) mais um de seus membros. 

Parágrafo único. A periodicidade das reuniões do Conselho deverá ser, no mínimo, 

bimestral. 

Seção IV 

Do Grupo Técnico Permanente - GTP 

Art. 202º. Fica criado o Grupo Técnico Permanente — GTP, órgão colegiado de 

assessoramento, vinculado à Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico com as seguintes competências: 

|. Assessorar e implementar as decisões do Conselho da Cidade de 

Pirassununga; 

Il. Manter um banco de dados com as informáções relativas às revisões dos 

      

Planos Diretores; Í 

     
   

. | ra a : 
ll. Prestar esclarecimentos aos Conselhos doy Mun cípio,de forma a disseminar 

cidas nesta Lek 

y e suas leis complementares, 

as diretrizes das Políticas estabe 

IV. Emitir pareceres sobre alteraçã 

quando for necessário; 
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VI. 

VII. 

VII. 

Emitir pareceres conclusivos sobre dúvidas e omissões desta Lei e de suas leis 

complementares, quando for necessário; 

Analisar e emitir pareceres sobre projetos de lei a serem encaminhados ao 

Poder Legislativo do Plano Plurianual - PPA, de Diretrizes Orçamentárias — 

LDO e da Lei Orçamentária Anual - LOA e suas compatibilidades com o Plano 

Diretor Municipal; 

Acompanhar a execução do Plano Plurianual — PPA e do Plano de Ação e 

Investimentos instituído por este Plano Diretor Municipal; 

Elaborar pareceres conclusivos relativos a Estudos de Impactos de Vizinhança 

- EIV, nos termos desta Lei. 

Art. 203º. O Grupo Técnico Permanente, vinculado à Secretaria Municipal de 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico, será composto pelos seguintes 

membros: 

VI. 

VII. 

  

Dois titulares e dois suplentes da Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico; 

Titular e suplente da Secretaria Municipal de Obras e Serviços ou Secretaria 

Municipal de Segurança Pública ou Departamento Municipal de Trânsito; 

Titular e suplente da Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou do Serviço de 

Água e Esgoto de Pirassununga - SAEP; 

Titular e Suplente das Secretarias Municipais de Governo, Administração ou 

Finanças; 

Titular e suplente das demais Secretarias Municipais; 

Titular e suplente representante dos demais Conselhos municipais; 

Quatro membros representantes de outros segmentos que compõem a 

Comissão Especial de Organização do Plano Diretor. 
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Dos Órgãos da Administração Direta e Indireta 

Art. 204º. Cabe aos órgãos da administração direta e indireta: 

|. Fornecer os dados técnicos necessários, dentro do campo de atuação, à 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico; 

|. Manter atualizado o banco de dados, Sistema de Informações Municipais, 

referente ao setor; 

Il. Organizar grupos de trabalhos técnicos e integração com outros setores para 

ajustes de planos e programas afins, previstos no Plano Diretor. 

CAPÍTULO III 

DO FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO - FMDU 

Art. 205º. Ficacriado o Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano — FMDU com 

a finalidade de apoiar ou realizar investimentos destinados a concretizar os objetivos, 

diretrizes, planos, programas e projetos urbanísticos e ambientais, integrantes ou 

decorrentes deste Plano, em obediência às prioridades nele estabelecidas, com 

recursos provenientes de: 

|. Recursos próprios do Município; 

Il. Repasses ou dotações orçamentárias da União ou do Estado de São Paulo a 

ele destinados; 

Il. Empréstimos de operações de financiamento internos ou externos; 

IV. Transferências de instituições privadas; 

V. Transferências de entidades internacionais; 

VI. Transferências de pessoas físicas; (| 

VII. Acordos, contratos, consórcios e convênios;     

   

    

Vil. Receitas provenientes de outorga one irei Struir e de alteração 

de uso; 

IX. Receitas provenientes das operações urbanas sorciadas; 

X. Receitas provenientes de medidas mitigatóri compensatórias de ElIVs; 
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Xl. Receitas advindas do pagamento de prestações por parte dos beneficiários de 

programas habitacionais desenvolvidos com recursos do fundo; 

XII. Receitas advindas do pagamento de multas emitidas pelo órgão municipal 

competente por falta de licença de funcionamento de atividades; 

XII. Rendas provenientes da aplicação financeira dos seus recursos próprios; 

XIV. Doações; 

XV. Outras receitas que lhe sejam destinadas por lei. 

81º. O FMDU será administrado pelo Poder Executivo Municipal, em especial pela 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico, com 

acompanhamento do Conselho da Cidade. 

82º. Deverá ser elaborado plano de aplicação de recursos financeiros do FMDU e este 

será aprovado pelo Conselho da Cidade, homologado pelo Chefe do Poder Executivo 

Municipal e encaminhado, anualmente, para aprovação do Legislativo Municipal. 

Art. 206º. Os recursos do Fundo deverão ser aplicados na consecução das 

diretrizes e objetivos elencados neste Plano Diretor Municipal e aplicados 

prioritariamente em infraestrutura e equipamentos públicos, em especial: 

|. Implantação de equipamentos comunitários; 

Il. Proteção e recuperação de imóveis ou áreas especiais de interesse para 

proteção do patrimônio cultural; 

ll. Implementação das áreas especiais para lazer e áreas verdes; 

IV. Implementação de projetos nas áreas de interesse urbanístico; 

V. Montagem de base para geração de informações e indicadores para o 

monitoramento do planejamento e gestão urbana: 

VI. Realização de diagnóstico, elaboração de elos) projetos que objetivem as 
so gs ses | a 

ações estratégicas da política urbana ex sas nesta Lei; 
n        

  

Mil. Capacitar e elaborar material informativo Pr a sociédade acerca da política 

urbana.    
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CAPÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO DEMOCRÁTICA 

Art. 207º. De acordo com os princípios fundamentais da Constituição da República 

Federativa do Brasil e as diretrizes do Estatuto da Cidade, o Plano Diretor Municipal 

assegura a participação da população em todas as fases do processo de gestão 

democrática da política urbana, na perspectiva da formulação, implementação, gestão 

participativa, fiscalização e controle social, mediante os seguintes instrumentos: 

| Debates, audiências e consultas públicas; 

Il. Conferências; 

HI. Conselhos; 

IV. Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança — EIV; 

V. Projetos e programas específicos; 

VI. Iniciativa popular de projetos de lei; 

VII. Orçamento participativo; 

VII. Assembleias de planejamento e gestão territorial. 

Art. 208º. Além dos instrumentos previstos nesta Lei, o Poder Público municipal 

poderá estimular a criação de outros espaços de participação popular. 

Art. 209º. A participação de toda população na gestão municipal será assegurada 

pelo Poder Público municipal. 

Art. 210º. A informação acerca da realização dos debates, conferências, 

audiências públicas e assembleias de planejamento e gestão territorial será garantida 

por meio de veiculação nos canais do Município (rádios locais, jornais locais e 

Internet), podendo, ainda, ser utilizados outros meios de divulgação, desde que 

assegurados os constantes nesta Lei. 
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TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 211º. Para a implantação e o controle do Plano Diretor Municipal de 

Pirassununga, o poder público municipal deve: 

l. 

VI. 

Art. 212º. Esta Lei não se aplica às obras 

até a data do início de vigência desta Lei, degde que as 

iniciadas no prazo máximo de 60 (sessenta) dias apó 

Compatibilizar as ações propostas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e no Orçamento Anual, relativas ao ordenamento físico- 

territorial e aos investimentos públicos, com os objetivos e os diretrizes 

expressos nesta Lei; 

Regulamentar a legislação complementar de que trata esta Lei, nos prazos 

previstos; 

Realizar treinamento para funcionários municipais sobre os aspectos 

concernentes ao Plano Diretor, no prazo máximo de 6 (seis) meses do início de 

vigência desta Lei; 

Organizar e treinar equipe de funcionários municipais, no prazo máximo de 6 

(seis) meses após a entrada em vigor do Plano Diretor, para a fiscalização 

rigorosa das edificações, dos usos e dos parcelamentos do solo, tendo em vista 

as determinações desta Lei, da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo, 

da Lei do Parcelamento do Solo e dos Códigos de Posturas e do Código de 

Obras; 

Promover ampla divulgação do Plano Diretor Municipal, após a sua aprovação, 

para todos os segmentos sociais e entidades da comunidade de Pirassununga 

através da publicação integral das leis e de documentos explicativos; 

Dar ciência desta Lei e da legislação complementar aos órgãos e de outras 

esferas de governo que atual no Município, de modo a que seus planos, 

programas e projetos se coadunem com os objetivos, diretrizes e demais 

determinações do Plano Diretor Municipal. 

  

   
     

    

    

am sido autorizadas 
MM 

s ou as instalações sejam 

ulicênciamento. 
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81º. Considera-se iniciado o parcelamento do solo para fins urbanos aquele que 

  

comprove o registro público e que apresente pelo menos a demarcação dos lotes e o 

arruamento efetivados. 

82º. Considera-se iniciada a edificação aquela que estiver aprovada e licenciada nos 

órgãos competentes e que apresente pelo menos as obras de fundação concluídas. 

Art. 213º. Esta Lei e legislação complementar não se aplicam aos projetos de 

parcelamento ou de edificações cujos pedidos de aprovação tenham sido 

protocolados até a data de sua publicação, desde que a obra seja autorizada, ou 

licenciada em prazo máximo de dois meses de início de vigência desta Lei. 

Art. 214º.  Ainfração a esta Lei é punida com multa de 1 (um) a 100 (cem) Unidades 

Fiscais Municipais, conforme a gravidade da infração, renovável a cada 20 (vinte) dias, 

até regularização, sem prejuízo de outras cominações legais. 

Parágrafo Único. Lei específica deve determinar a multa pertinente à gravidade da 

infração e, se o caso, de sua reincidência, a ser regulamentada num prazo não 

superior a dois meses do início de vigência desta Lei. 

Art. 215º. O recurso de decisão originado da aplicação desta Lei é feito em duas 

instâncias: 

|. Ao Poder Executivo Municipal, da decisão do órgão de execução e fiscalização; 

Il. Ao Conselho da Cidade, da decisão do Poder Executivo Municipal. 

Parágrafo Único. O recurso e seu despacho são feitos por escrito e entre um e outro 

o prazo máximo a ver observado é de 30 (trinta) dias. 

   
   

Art. 216º. É autorizado ao Poder Executivo Ci onsolidação da 

legislação urbanística do Município de Pir alteração de matéria 

substantiva. 
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Parágrafo Único. Na consolidação da legislação urbanística do Município, quando 

houver disposições conflitantes, prevalece a mais recente. 

Art. 217º. Todas as referências técnicas mencionadas na presente Lei deverão 

estar em consonância com as Normas Técnicas Brasileiras em vigor quando de sua 

publicação. 

Art. 218º. Este Plano Diretor Municipal deve ser revisado no prazo mínimo de 5 

(cinco) anos, e no máximo de 10 (dez) anos, a partir de um processo participativo, 

contínuo e permanente de monitoramento e avaliação. 

Art. 219º. 

Art. 220º. 

Integram esta Lei Complementar, os seguintes anexos: 

a) Anexo | — Mapa de Macrozoneamento Municipal; 

b) Anexo Il - Mapa de Áreas Especiais: 

Cc) Anexo Ill — Mapa de aplicação do Parcelamento, Edificação e 

Utilização Compulsórias, IPTU Progressivo no Tempo e Desapropriação 

Mediante Pagamento em Títulos de Dívida Pública; 

d) Anexo IV — Mapa de aplicação de Parcerias Público-Privada; 

e) Anexo V — Mapa de aplicação das Operações Urbanas 

Consorciadas; 

f) Anexo VI — Mapa de aplicação do Estudo de Impacto Ambiental e 

Estudo de Impacto Ambiental; 

g) Anexo VII — Tabela de Uso do Solo Rural. 

Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação oficial, revogando as 

demais disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar nº 69/2006. 

Paço Municipal de Pirassununga, e    
124



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
Prefeitura Municipal de Pirassununga » SP 

Minuta de Lei do Plano Diretor Municipal 
    
  

ANEXOS 
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Anexo VII - Tabelas de Parâmetros de Uso do Solo Rural. 

  

  

  

  

  

MACROZONA o am 
PERMITIDO PERMISSÍVEIS PROIBIDOS 

Aliiciadisis : Matadouros 
agrossilvipastoris 

Atividades de 

Macrozona Rural 

Agroindústria 
suinocultura 

  

Turismo rural 
  

Atividades vinculadas 

às atividades 

agrossilvipastoris e 

agroindústria (como 

engenhos, haras, 

granjas e outros usos 

compatíveis) 

Comércio e serviço 

específico 

Todos os usos que 

promovam 

alteração da 

composição 

florística, natural 

ou em seus 

extratos de 

desenvolvimento 

  

Macrozona Rural de Proteção de 

Mananciais e Nascentes 

Pesquisa científica 
Atividades 

agrossilvipastoris 
  

Recomposição 

florística com espécies 

nativas 

Turismo rural 

  

Recuperação de áreas 

degradadas 

Comércio e serviço 

específico 

Todos os usos que 

promovam 

alteração da 

composição 

florística, natural 

ou em seus 

extratos de 

desenvolvimento 
  

Atividades ligadas à 

educação ambiental 

Agroindústria 
  

Matadouro 

  

Atividades vinculadas 

às atividades 

agrossilvipastoris e 

agroindústria (como 

engenhos, haras, 

granjas e outros usos 

compatíveis) 

Atividades de 

suinocultura 

    Macrozona de Proteção 

Ambiental 

Recomposição 

florística com espécies 

nativas 

Pesquisa científica 

Todos os usos que 

promovam 

alteração da 

composição 

florística, natural 

ou em seus 

extratos de 

desénvolvimento 
      

  

    ne . Atividades de 
Recuperação de áreas . 

suinocultura e 
degradada 

matadouros 
F   
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Plano Diretor 

Revisão do Plano Diretor Municipal EMMA WA Sea    
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA, POR MEIO DA SECRETARIA DE | 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, VEM CONVIDAR TODA A | 

POPULAÇÃO PARA PARTICIPAR DA AUDIÊNCIA PÚBLICA DE REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL | 

EXERÇA SUA CIDADANIA E AJUDE NO DESENVOLVIMENTO DO SEU MUNICÍPIO 
PARTICIPE! 

load MU EINOA 

Pee NO DA METODOLOGIA E ETAPAS PARA O 
DESENVOLVIMENTO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

DATA HORÁRIO    
CENTRO DE 

21/10/2020 19h00 CONVENÇÕES 
AV. PAINGUÁS, Nº 2014 

Sisal: 
2 é 

LÍDER 

Gg: GESTÃO DE CIDADES 

  

   



  

  

REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA VEM CONVIDAR TODA A POPULAÇÃO PARA 
PARTICIPAR DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 

ESTE ENCONTRO TERÁ COMO OBJETIVO APRESENTAR O DIAGNÓSTICO DA CIDADE E O 
RESULTADO DAS LEITURAS COMUNITÁRIAS 

VAMOS CONSTRUIR JUNTOS O FUTURO DE NOSSA CIDADE! 

LOCAIS E HORÁRIOS | 

Vila Pinheiro / Vila S. Judas Tadeu / Jd. Eldorado / 
Centro / Vila Guimarães / Jd. Petrópolis / Alto do Jatobá 
! Bairro do Rosário / Vila Steola / Bairro da Raia / Jd. 
América / Vila Guilhermina / Res. Pq das Palmeiras / 

  

Res. Hermínia Berck / Jd. Rosim / Jd. Res Vila Suiça / Dia 
Jd. Europa / Res. Vila Romana / Jd. do Lago / Jd. Pq CENTRO DE CONVENÇÕES 19/01/2020 Às 19:00hs 
dos Eucaliptos / Jd, Cidade Nova / Jd. Veneza / Jd. Av. Painguás, 2014 — Vila Guimarães , 
Veneza Il / Jd. Leonor Cristina / Jd. Margarida / Jd. Itália (Terça-feira) 
[Vila Becker / Vila Real / Jd. Ferrarezzi / Jd. San Marinho 
! Vila Malaquias / Vila Rina / Jd. Primavera / Vila São 
Guido / Jd. Girassol / Jd. São João / Jd. Florença / Vila 
Santa Terezinha 

Jd. São Fernando / Vila Industrial / Jd. Carlos Gomes / 
Vila Gusmão / Res do Lago / Jd. Terramérica / Jd. Roma / D; 
Jd. Santa Rita / Jd. Pavesi / Village Santa Clara / Jd. Ia 
Lauro Pozzi / Distrito Industrial / Vila Redenção / Jd. CENTRO bi CONVENÇÕES 20/01/2020 Às 19:00hs 
Planalto / Jd. Santos Dumont / Jd. Anversa / Jd. Av Painguás, 2014 — Vila Guimarães (Quarta-feira) 
Bandeirantes / Jd. Morumbi / Jd. Brasília / Jd. dos Ipês / 
Vila Belmiro / Jd. Velloso / Vertentes do Mamonal 

Jd. Maite / Jd. Quinta das Flores / Jd. Kanebo / Jd. 

Verona Il / Jd. Terras de S. José / Jd. Kamel / Cidade 

Jardim / Vila Brasil / Jd. Verona / Res. Cidade Jardim / Dia 
Village de Cid Jardim / Res. do Bosque / Jd. Ament / Jd. CENTRO DE CONVENÇÕES 21/01/2020 As 19:00hs 
Milenium / Vila São Pedro / JD Saidel / Js. Olímpio Av. Painguás, 2014 — Vila Guimarães ,2 : . 
Felício / Res. Ilha do Sol / Res. Ilha do Sol / Res. Suzana (Quinta-feira) 
! Vila São Jorge / Vila da Constituição / Vila Paulista / 
Vila Brás / Vila Brás II / Vila Militar / Vila Nova 

Distrito de Cachoeira de Emas / Vila Santa Fé /Jd. 

Terrazul / Jd. Marília /Jd. Res Rio Verde / Res. Rio Verde Di 
|! Js. das Laranjeiras / JD Treviso / Jd. São Lucas / Jd. CENTRO DE CONVENÇÕES ta 
Redentor / Vila Esperança São Valentim / Jd. Res 0 ç 22/01/2020 Às 19:00hs 
Flamboyant / Jd. Elite / Residence Ferrari / Pq. Terras de (Sexta-feira) 
S. Maria /Jd. Alto das Árvores / Jd. Ferrari II / Pq. 
Clayton Malaman 

Para mais informações acesse: =EBY Prefeitura Municipal LÍDER o 
www pirassununga.liderengenharia.eng.br tLY PIRASSUNUNGA Ly E SAS DE nus 

Av. Painguás, 2014 — Vila Guimarães  



  

  

REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA VEM CONVIDAR TODA A POPULAÇÃO PARA 
PARTICIPAR DAS REUNIÕES COMUNITÁRIAS DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 

NESTAS REUNIÕES OUVIREMOS VOCÊ E ASSIM ENTENDEREMOS AS NECESSIDADES DE SUA 

COMUNIDADE 

VAMOS CONSTRUIR JUNTOS O FUTURO DE NOSSA CIDADE! 

DO OTRA =D (O RT OR 

Ecos LOCAL DINA 

    

Vila Pinheiro / Vila S. Judas Tadeu / JD Eldorado / Centro / Vila 
Guimarães / Jd. Petrópolis / Alto do Jatobá / Bairro do Rosário / 

PAÇO MUNICIPAL 
Vila Steola / Bairro da Raia / Jd. América / Vila Guilhermina / ç Dia 07/12/2020 ia 04. , 
Res. Pq das Palmeiras / Res. Hermínia Berck / JD Rosim / Jd Res rã e Ned em or (Segunda-feira) As amoghs 
Vila Suiça / JD Europa / Res. Vila Romana / JD do Lago / JD Pq 

dos Eucaliptos / ID Cidade Nova 

Jd São Fernando / Vila Industrial / Jd Carlos Gomes/ Vila 

Gusmão / Res do Lago / Jd Terramérica / Jd Roma/ Jd Santa Rita PROJETO GURI 

/ Jd Pavesi / Village Santa Clara / Jd Lauro Pozzi / Distrito Rua Eny Albertina C. Krempell, Dia 08/12/2020 , 19:00hs 
Industrial / Vila Redenção / Jd Planalto/ Jd Santos Dumont / Jd nº 1470 / 1496 (Terça-feira) . 
Anversa / Jd Bandeirantes / Jd Morumbi / Jd Brasília / Jd dos (Responsável: Líder Engenharia) 

Ipês / Vila Belmiro / Jd Velloso / Vert do Mamonal 

JD Maitê / JD Quinta das Flores / JD Kanebo/ ID Verona Il/ JD anos GRANOMOS. A arara Dia 10/12/2020 

Terras de S. José / JD Kamel/ Cid Jardim / Vila Brasil / JD Verona Rua Felipe Boller Júnior, nº 4255 (Quinta-feira) AS 19:00hs 
| Res Cidade Jardim / Village de Cid Jardim / Res do Bosque (Responsável: CEOPD) 

Jd Ament. / Jd Milenium / Vila São Pedro / Jd Saidel / Jd : 

Olímpio Felício / Res. Ilha do Sol / Res Ilha do Sol / Res. Suzana / de o aim, Dia 09/12/2020 Às 19:00hs 

Vila São Jorge / Vila da Constituição / Vila Paulista / Vila Brás / (Responsável: Li der Engenharia) (Quarta-feira) 
Vila Brás Il / Vila Militar / Vila Nova , 

Jd Veneza / Jd Veneza II / Jd Leonor Cristina / Jd Margarida / Jd PAÇO MUNICIPAL 

Itália / Vila Becker / Vila Real / Jd Ferrarezzi / Jd San Marinho / | Rua Galício Del Nero, nº 51 -Centro Dia 14/12/2020  .o.00hs 
Vila Malaquias / Vila Rina / Jd Primavera / Vila São Guido / (Responsável: CEOPD) (Segunda-feira) . 
Jd Girassol / Jd São João / Jd Florença / Vila Santa Terezinha 

Jd Terrazul / Jd Marília /Jd Res Rio Verde / Res Rio Verde | / Jd EMAIC — ZONA NORTE “PROF. DANIEL 

das Laranjeiras / Jd Treviso / Jd São Lucas / Jd Redentor / Vila CAETANO DO CARMO” Dia 09/12/2020 

Esperança / Cj. Hab. São Valentim / Jd Res Flamboyant / Jd Elite Ay. Brasil, nº 1053 — Vila Esperança (Qua afeta] Às 19:00hs 

/ Residence Ferrari / Pq Terras de S. Maria /Jd Alto das Árvores / . (R es ponsável: CEOPD) 
Jd Ferrari Il / Pq Clayton Malaman , 

Distrito de Cachoeira de Emas / Vila Santa Fé / Jd São Bento / Jd ss re E Ode TARE Dia 10/12/2020 ; 
Onofre / Jd São Paulo / Jd Bela Vista / Jd Luiz de Castro / Jd (Responsável: CEOPD) (Quinta-feira) Às 19:00hs 
Santa Clara ' 

os 

Para mais informações acesse: = 4 Prefeitura Municipal LIDER 
wear pirassununga-lidarengenharia eng br !LY PIRASSUNUNGA lg GEogo De biinnes 

  

 



  

  

REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA VEM CONVIDAR TODA A POPULAÇÃO PARA 
PARTICIPAR DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 

ESTE ENCONTRO TERÁ COMO OBJETIVO APRESENTAR AS DIRETRIZES E PROPOSTAS PARA UMA 
CIDADE SUSTENTAVEL 

VAMOS CONSTRUIR JUNTOS O FUTURO DE NOSSA CIDADE! 

& LOCAIS E HORÁRIOS 

| o “DATA | HORÁRIO - 

    

VÍDEOCONFERÊNCIA — PLATAFORMA 

MICROSOFT TEAMS 

hitps://teams.microsoft.com/|/meetup- 

ioin/19%3ameeting Y2VhMDhiINictMWNKkMSOO Dia 22/04/2021 
  

  

  

  

  

  

  

OGOxLWELOTAIMmMEMMWM3MDKIZDAk%4Othr (Quinta-Feira) As dBifitis 
ead.v2/0?context=%7b%22Tid%22%3a%2232c03 

21a-332d-4381-8675- 
f124ecaf2fc%22%2C%2201d%22%3a%22a5ec9E1 

b-b2a6-494b-879f-cba707207204%22%7d 

CENTRO DE CONVENÇÕES FAUSTO VICTORELLI! Dia 20/04/2021 Às 19:00hs 
Av. Painguás, 2014 (Terça-Feira) , 

CENTRO COMUNITÁRIO DA VILA SANTA FÉ Dia 20/04/2021 dedico 
“PERCEU PEREIRA DE GODOY” (Terça-Feira) 

SERÁ OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARAS, DISTANCIAMENTO MÍNIMO DE 1,5 METROS ENTRE 
AS PESSOAS, UTILIZAÇÃO DE ÁLCOOL 70%, ENTRE OUTROS PROTOCOL! 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

  

o 
Para mais informações acesse: “H% Prefeitura Municipal p LÍDER 

www. pirassununga.liderengenharia.eng.br 15) PIRASSUNUNGA lg grades De e 

  

 



  

  

  

REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA VEM CONVIDAR TODA A POPULAÇÃO PARA 
PARTICIPAR DAS REUNIÕES COMUNITÁRIAS DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 

NESTAS REUNIÕES OUVIREMOS VOCÊ E ASSIM ENTENDEREMOS AS NECESSIDADES DE SUA 
COMUNIDADE 

VAMOS CONSTRUIR JUNTOS O FUTURO DE NOSSA CIDADE! 

LOCAIS E HORÁRIOS 

cido E TO ST 
VÍDEOCONFERÊNCIA — PLATAFORMA 

MICROSOFT TEAMS 

  

    

https://teams.microsoft.com/!/meetup- 

join/19%3ameeting MDeyNiyzMDOtNmMQ1Zs00Y Dia 15/04/2021 . 
ThhLTIhNzYtZGUWwZTUyY TgONZQ2%40thread.v2/0 (Quinta-Feira) As 18:00hs 

?context=%7b%22Tid%22%3a%2232c0321a- 

a32d-4381-8675- 

1124ecaf2ffcw22%2c%2201d%22%3a%22a5ec9€1 

b-b2a6-494b-879f-cba7072072c4%22%7d 

  

CENTRO DE CONVENÇÕES FAUSTO VICTORELLI Dia 16/04/2021 
Av. Painguás, 2014 (Sexta-Feira) Às 19:00hs 

CENTRO COMUNITÁRIO DA VILA SANTA FÉ Dia 16/04/2021 

“PERCEU PEREIRA DE GODOY” (Sexta-Feira) Às 19:00hs 

SERÁ OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARAS, DISTANCIAMENTO MÍNIMO DE 1,5 METROS ENTRE 
AS PESSOAS, UTILIZAÇÃO DE ÁLCOOL 70%, ENTRE OUTROS PROTOCOLOS DO GOVERNO E DO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 

Para mais informações acesse: ii * Prefeitura Municipal p LÍDER 
www.pirassununga.liderengenharia.eng.br !5 PIRASSUNUNGA lg GESTÃO Di 

  

  

 



  

  

REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA VEM CONVIDAR TODA A POPULAÇÃO PARA 

PARTICIPAR DA ULTIMA AUDIENCIA PUBLICA DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL 

ESTE ENCONTRO TERÁ COMO OBJETIVO APRESENTAR O PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTOS E 
AS MINUTAS DE LEI QUE COMPOÕEM O PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

VAMOS CONSTRUIR JUNTOS O FUTURO DE NOSSA CIDADE! 

LOCAIS E HORÁRIOS 

        

PISTA 

CENTRO DE CONVENÇÕES 
FAUSTO VICTORELLI 
Av. Painguás, 2014 

Dia 09/06/2021 

O evento será transmitido ao vivo na (Quarta-feira) 

página oficial da Prefeitura de 

Pirassununga no Facebook. 

Para acessar CLIQUE AQUI. 

Às 19:00hs 

Consultem todo o material desenvolvido durante o processo em 

www.pirassununga.liderengenharia.eng.br e tragam suas dúvidas! 
  

  

ARAS, DISTANCIAMENTO MÍNIMO DE 1,5 METROS ENTRE AS 

IO E DO MINISTÉRIO DA 

SERÁ OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCAI 
PESSOAS, UTILIZAÇÃO DE ÁLCOOL 70%, ENTRE OUTROS PROTOCOLOS DO GOVERR 
SAÚDE. 

  

A REALIZAÇÃO DO EVENTO OBSERVARÁ AS MEDIDAS DE RESTRIÇÃO DEFINIDAS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL E PELO GOVERNO ESTADUAL (PLANO SÃO PAULO). NÃO HAVENDO POSSIBILIDADE DE 
REALIZAÇÃO PRESENCIAL, ESTE SERÁ PROMOVIDO VIRTUALMENTE PELA MESMA PLATAFORMA. 

as 
* Prefeitura Municipal j LÍDER 

ii PIRASSUNUNGA lg CESIAD EEICDADTS   

  

   



  

  

  

REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 

  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA VEM CONVIDAR TODA A POPULAÇÃO PARA 
PARTICIPAR DAS REUNIÕES COMUNITÁRIAS DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 

NESTAS REUNIÕES OUVIREMOS VOCÊ E ASSIM ENTENDEREMOS AS NECESSIDADES DE SUA 

COMUNIDADE 

VAMOS CONSTRUIR JUNTOS O FUTURO DE NOSSA CIDADE! 

| LOCAIS E HORÁRIOS 
E LOCAL 

VÍDEOCONFERÊNCIA — PLATAFORMA MICROSOFT 

TEAMS 

Para acessar a reunião em seu navegador CLIQUE 

AQUI (ou acesse o link abaixo) e selecione 

“continuar neste navegador”. Se estiver pelo 

celular será necessário instalar o Aplicativo da 

Microsoft Teams, disponível para Android e IOS. 

CENTRO DE CONVENÇÕES FAUSTO VICTORELLI 

Av. Painguás, 2014 

PROJETO CUIDANDO DO AMANHÃ 

Rua São Pedro, s/nº (ao lado da Creche Emma 

Berreta) - Vila Santa Fé 

Dia 31/05/2021 

(Segunda-feira) 

Dia 01/06/2021 

(Terça-feira) 

Dia 01/06/2021 

(Terça-feira) 

  

Às 18:00hs 

Às 19:00hs 

Às 19:00hs 

ttos:/ftesms.microsoft com/l/meetup-join/19X3ameeting ImUxMiEm Tur Tuta IOOZDNILTAh MIS tNTUw Mm EINWZkMTNIXAO thread v2/07context= 7h 22TIEN 23 42320032 la- 

n32d.4aB1- 2675: f1, INCRA CK 20] XI 2 1b-b -«494h-879f-cba/072072c4M2 257 

SERÁ OBRIGATÓRIO O USO DE MÁSCARAS, DISTANCIAMENTO MÍNIMO DE 1,5 METROS ENTRE AS PESSOAS, UTILIZAÇÃO 
DE ÁLCOOL 70%, ENTRE OUTROS PROTOCOLOS DO GOVERNO E DO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

A REALIZAÇÃO DOS EVENTOS PRESENCIAIS OBSERVARÁ AS MEDIDAS DE RESTRIÇÃO DEFINIDAS PELA PREFEITURA 
MUNICIPAL E PELO GOVERNO ESTADUAL (PLANO SÃO PAULO). NÃO HAVENDO POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO 
PRESENCIAL, ESTES SERÃO PROM 

  

www.pirassununga.liderengenharia.eng.br PIRASSUNUNGA 

Para mais informações acesse: qb Prefeitura Municipal à É A 

  

 



  

Revisão do Plano Diretor Municipal   
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA VEM CONVIDAR TODA A 

POPULAÇÃO PARA PARTICIPAR DA 1º AUDIÊNCIA PÚBLICA DE REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

EXERÇA SUA CIDADANIA E AJUDE NO DESENVOLVIMENTO DO SEU MUNICÍPIO | 
PARTICIPE! 

Ra = = OT NV o o OTA E DESENVOLVIMENTO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL E MOBILIZAÇÃO SOCIAL PARA COLETA DE DADOS E CONSTRUÇÃO DA LEITURA 
5 COMUNITÁRIA 

[ DATA 

PLENÁRIO DO PAÇO 8/08/2092 9h0 MUNICIPAL — RUA 18/08/2020 09h00 c ala DEL NERO, 51 

LÍDER 
ENGENHARIA & 
GESTÃO DE CIDADES 

    

| PÁTRIA AMADA 

sis BRASIL 
E GGYERMO FEDERAL 

  
   



  

  

  

REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA VEM CONVIDAR TODA A POPULAÇÃO PARA 
PARTICIPAR DAS REUNIÕES COMUNITÁRIAS DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 

NESTAS REUNIÕES OUVIREMOS VOCÊ E ASSIM ENTENDEREMOS AS NECESSIDADES DE SUA 
COMUNIDADE 

VAMOS CONSTRUIR JUNTOS O FUTURO DE NOSSA CIDADE! 

LOCAIS E HORÁRIOS 

    

E BAIRROS e os LEIo) 

Vila Pinheiro / Vila S. Judas Tadeu / JD Eldorado / Centro / Vila 
Guimarães / Jd. Petrópolis / Alto-do Jatobá / Bairro do Rosário / 

PAÇO MUNICIPAL 
Vila Steola / Bairro da Raia / Jd. América / Vila Guilhermina / 2 - Dia 07/12/2020 

Rua-Galício Del Nero, nº 51 Centro Às 19:00hs Res, Pq das Palmeiras / Res. Hermínia Berck / ID Rosim / Jd Res perene ta Engenharia) (Segunda-feira) 
Vila Suiça / JD Europa / Res, Vila Romana / JD do Lago / JD Pg É 
dos Eucaliptos / JD Cidade Nova 

Jd São Fermando / Vila industrial / Id Carlos Gomes/ Vila 

Gusmão / Res.do Lago: / Jd Terramérica / Id'Roma/ ld Santa-Rita PROJETO GURI 

f Jd Pavesi / Village Santa Clara / Jd Lauro Pozai / Distrito Rua Eny Albertina €. Krempell, Dia 08/12/2020 Às 19:00hs 
Industrial / Vila Redenção / Jd Planalto/ Id Santos Dumont / Id nº 1470 / 1496 (Terça-feira) Too 

Anversa / Jd Bandeirantes / Jd Morumbi / Jd Brasília / Jd dos. (Responsável: Líder Engenharia) 
Ipês / Vila Beimiro / Id Velloso / Vert do Mamona! 

E . ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE ENGENHEIROS 
JD Maitê / JD Quinta das Flores / ID Kanebo/ ID Verona H/ JD ps Ea — AREA Dia 10/12/2020 

Terras de'S, José / JD Kamel/ Cid Jardim / Vila Brasil / ]D Verona Rosireliga Bodice iónior dk 2255 ( Quinta-feira) Às 19:00hs 

/ Res Cidade Jardim / Village de Cid Jardim / Resdo Bosque ' (R esa antrdueli CEOPD) 

Jd Ament. / Jd Milenium / Vila São Pedro / Jd Saidel / Jd aca ; . pa 
. ã 5 DA: A SANTO ANTONIO É ii 

Olímpio Felício / Res. Hha do Sol./ Res ilha-do Sol / Res. Suzana / a o nós si ás e » c sen Dia 09/12/2020  , 19:00hs 
Vila São Jorge / Vila da Constituição / Vila Paulista / Vila Brás / Epa sável: Lid er En genharia) (Quarta-feira) 
Vila Brásilt / Vila Militar / Vila Nova a 

Id'Veneza / Jd Veneza Il Jd Leonor Cristina / Id Margarida / Jd PAÇO MUNICIPAL 
Itália / Vila-Becker / Vila Real / Jd Ferrarezai / Id San Marinho / RuaGalício Del Nero, nº51 Centro Dia 14/12/2020 Às 19:00hs. 
Vila Malaquias / Vila Rina / Jd Primavera / Vila São Guido / (Responsável: CEOPD) (Segunda-feira) 
Jd Girassol. / Id'São João / Jd Florença / Vila Santa Terezinha 

Jd'Terrazul / Jd Marília /Jd Res Rio Verde / Res Rio Verde 1 / Jd : E 
je E EMAIC = ZONA NORTE “PROF, DANIEL 

das Laranjeiras / Jd Treviso / Id São Lucas / Jd Redentor / Vila un CAETANO a CARMO” n Dia09/12/2020 
Esperança / Cj. Hab. São Valentim / Id Res Flamboyant / Jd Elite Av. Brasil, nº 1052 —Vila Esperança (Quarta-feira) eta ADS 
/ Residence Ferrari / Pg Terras deS. Maria /ld Alto das Árvores / . (Re sponsável: CEOPD) ando 
IdFerrari ll / Pa Clayton Malaman p E 

CENTRO COMUNITÁRIO DA VILA SANTA FÉ 

Distrito-de Cachoeira de Emas / Vila-Santa Fé E E Dia 10/12/2020  . 19:g0hs 
(Responsável: CEOPD) (Quinta-feira). 

    É Prefeitura Municipal 

iL% PIRASSUNUNGA 
  

  

 



  

  

REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 

    

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA VEM CONVIDAR TODA A POPULAÇÃ 
PARTICIPAR DAS REUNIÕES COMUNITÁRIAS DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 

NESTAS REUNIÕES OUVIREMOS VOCÊ E deapra EDER AS NECESSIDADES DE SUA 

LOCAIS E HORÁRIOS 

  

a Tolortã DATA HORÁRIO 

CENTRO DE CONVENÇÕES FAUSTO VICTORELLI Dia 20/05/2021 | 
Às 19:00hs 

Av. Painguás, 2014 | (Quinta-feira) S , 

PROJETO CUIDANDO DO AMANHÃ 
Rua São Pedro, s/nº (ao lado da Creche Emma 

Berreta) - Vila Santa Fé 

Dia 20/05/2021 
(Quinta-feira) As soa 

VÍDEOCONFERÊNCIA — PLATAFORMA 
MICROSOFT TEAMS 

Para acessar a reunião em seu navegador 

CLIQUE AQUI e selecione “continuar neste 

navegador”. Se estiver pelo celular será 

necessário instalar o Aplicativo da Microsoft 

Teams, disponível para Android e IOS. 

Dia 21/05/2021 

(Sexta-feira) 
Às 18:00hs 

      

  

Earcer 2 Prefeitura Municipal Puma 

!L4 PIRASSUNUNGA CREA DE CIDADES   
  

 



  

  

  

REVI SÃO DO 
PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA VEM CONVIDAR TODA A POPULAÇÃO PARA 

PARTICIPAR DA ULTIMA AUDIÊNCIA PUBLICA DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO | 
ep DIRETOR MUNICIPAL | 

ESTE ENCONTRO TERÁ COMO OBJETIVO APRESENTAR O PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTOS E | 
AS MINUTAS DE LEI QUE COMPÕEM O PLANO DIRETOR MUNICIPAL | 

VAMOS CONSTRUIR JUNTOS O FUTURO DE NOSSA CIDADE! 

  

      

    

  

HORÁRIO    

CENTRO DE CONVENÇÕES 
FAUSTO VICTORELLI 
Av. Painguás, 2014 

Dia 26/05/2021 

O evento será transmitido ao vivo na (Quarta-feira) 

página oficial da Prefeitura de 
Pirassununga no Facebook. 

Para acessar CLIQUE AQUI. 

Às 19:00hs 

Consultem todo o material desenvolvido durante o processo em 

      

  

as 

Es ; 
E Prefeitura Municipal oa ADIA À 

É PIRASSUNUNGA GESTÃO DE CIDADES  



  

  

  

REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA VEM CONVIDAR TODA A POPULAÇÃO PARA 
PARTICIPAR DAS REUNIÕES COMUNITÁRIAS DO PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 

NESTAS REUNIÕES OUVIREMOS VOCÊ E ASSIM ENTENDEREMOS AS NECESSIDADES DE SUA 
— COMUNIDADE 

VAMOS CONSTRUIR JUNTOS O FUTURO DE NOSSA CIDADE! 

| LOCAIS E HORÁRIOS 

DATA 

  

   

  

VÍDEOCONFERÊNCIA — PLATAFORMA MICROSOFT 
TEAMS 

Para acessar a reunião em seu navegador CLIQUE 

AQUI (ou acesse o link abaixo) e selecione 

“continuar neste navegador”. Se estiver pelo 
celular será necessário instalar o Aplicativo da 
Microsoft Teams, disponível para Android e IOS. 

Dia 31/05/2021 

CENTRO DE CONVENÇÕES FAUSTO VICTORELLI Dia 01/06/2021 
Às 19:00hs 

Au. Painguás, 2014 (Terça-feira) S 

PROJETO CUIDANDO DO AMANHÃ 

Rua São Pedro, s/nº (ao lado da Creche Emma 

Berreta) - Vila Santa Fé 
o nda Pai Às 19:00hs 

(Terça-feira) 

OTUEYTINH LTS iNTUV Mm EANANZMT read.v2/07context=17hH22Tiica2m 3a 
ç id 22395422 elb-bzag.d . AMIKTA 

  

https:/Aeams microsoft .com /f/mectup-join/10M 3a meetine ZmiuMijim: 
ae     

   q e 0       

  

a Prefeitura Municipal á a caras, 
| Nitbã PIRASSUNUNGA BD GESTÃO DE CITADES 

  

  

 



  

REVISÃO DO 
PLANO DIRETOR 

MUNICIPAL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA VEM CONVIDAR TODA A POPULAÇÃO PARA 

PARTICIPAR DA ÚLTIMA AUDIÊNCIA PÚBLICA DO 
DIRETOR MUNICIPAL 

  
    

“ESTE ENCONTRO TERÁ COMO OBJETIVO APRESENTAR O PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTOS E 
AS MINUTAS DE LEI QUE COMPÕEM O PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

7 STRUIR JUNTOS O FUTURO DE NOSSA CIDADE! 

SE 

    

DATA mio jar ailO)      

“CENTRO DE CONVENÇÕES 
FAUSTO VICTORELLI 
Av. Painguás, 2014 

Dia 09/06/2021 

O evento será transmitido ao vivo na (Quarta-feira) 
página oficial da Prefeitura de 
Pirassununga no Facebook. 

Para acessar CLIQUE AQUI. 

Às 19:00hs 

  

Consultem todo o material desenvolvido durante o processo em | 
www. pirassununga.liderengenharia.eng.br e tragam suas dúvidas! 

  

E) Prefeitura Municipal . ESA E 
1) PIRASSUNUNGA GESTÃO DE CIDADES   

PROCESSO DE REVISÃO DO PLANO | 

  

  

 



      

     

E 
AD 

ts | 
RA ) El 

e a 

ne ER LEA Rj EE Ap E e Eua Ena PEA a(o Lelo oa [e Pitta H 

    

    

q E = SiPiuSd 

ojuauefaueid 2p jedoiunHy PUEISI09S P LZDE 

2p quoue] wa ESununssela ap sagiõol Sestomp seu sepezijpas sagiunal ap edega e sody 

OLUSUN | à CAMINO 

GLGINDO 

opeojunueo 

GL-GIADO 0NEIG LUpgaog JEgançs 

oque fauawe(2uejd “Pojqnd Cpuspre e Soumusuoy a esuzudu |PDEO FP STOZ CA esguazap qq 

| S9QÍUBALIO) 9P OJU93D 

Fá ou sogluna. wa oJlauel us opejuasaJde 
BJ3S JOJSJIQ OUeld Op oDnsqguseid 

EEE je 

eimjrnuGy 

  

0Z0Z DJGuIazap 
ap Er ED Dpdeznenay 16 L-PiaOS 

fon lRE= EE fedfe fo [= 

    

   

rea ã 
iJem 9P WBSESUDA | 

OToZ oaquuazap 
ap gz PIO ogÍezneray :GL-PIAOD 

conagpnd was & 

EJPLUED PP Oipasd OU EJos saiDpeasoA 

a ngjagasd-aoiA 'ouBleld 0p a5ss0d 

open! 

ou 2 gsadsaA PP ogou eu xa) Euas 

vEU 22/02 uruoDuny sjedipjunul 

sodguas sipnh ela IDAON OLiy 

DES ini mindReç a 

to SR gs ie À Ra is e e a a PA Eratoça [o Aa AT NE CAE E PAÇO jo DRE 0 | PAR TE E (e 6 TR 

      

na SORISAS OIUT E) “mo s" cos “à SOSJAjoS SP EMOS =] 1 :OESASA - LINVIAD 1º e ajágas E ae 

[mo Trem “Joqueuefsuejd/Asegea (1a; AoB'ds' eBununsse.jd q | uy a e > 

  

  

Er ME jB4d - S2ALpJR Qquaueloue]d a A ) »Pnofestia = euadasend = “A 

 



Assunto 

Remetente 

Para 

Data 

Lista de Presença - la AP 18/08 

Robson Ricardo <robsonQliderengenharia.eng.br> 

<planejamentoOpirassununga.sp.gov.br>, 
<alexandre2003cardyahoo.com.br>, Lucas 
Bortoluci <lucasQliderengenharia.eng.br> 

2020-08-19 08:49 

e ia AP - Lista de Presença - 18.08.20.pdf (2,4 MB) 

Alexandre, bom dia. 

Segue as Listas de Presenças da la AP. 

Att, 
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LEITURA COMUNITÁRIA 

O processo de revisão do Plano Diretor Municipalde Pirassununga deve ser 

amplamente discutido com toda a população municipal, Poder Público, Vereadores e 

a Sociedade Civil Organizada. Somente com a participação de todos será possível 

retratar a real situação do Município, identificando quais são as principais demandas, 

problemas, bem como suas potencialidades. 

Dessa forma, após a explanação realizada pela Empresa Líder Engenharia e 

Gestão de Cidades, os participantes terão a oportunidade de exercer sua cidadania 

através da discussão com seu respectivo grupo sobre os principais pontos de 

abordagem do Plano. 

Para cada um dos pontos abordados pelo PDM e listados abaixo, cite quais 

são os principais problemas e potencialidades. Sua participação é Fundamental para 

construção do diagnóstico atual do Município. 

Grupo: 

Nº de Pessoas do Grupo: 

Nome do Representante do Grupo: — 

Bairros identificados: Besc Niafia SANTES TT sea san Sie 
  

  

  

  

1) Infraestrutura Municipal sobre o Saneamento Básico (Abastecimento de água, 

Esgotamento Sanitário, Gestão dos Resíduos Sólidos e a Drenagem Urbana das 

águas da Chuva). 
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2) Ocupação Irregular de áreas impossibilitadas de moradia. 

  

  

  

  

  

  

  

3) Infraestrutura Municipal sobre a Pavimentação e Iluminação Pública.. 
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4) Equipamentos Públicos (Áreas de lazer e recreação: praças, parques, quadras 

poliesportivas, bibliotecas, etc). 
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5) Saúde (Hospitais, postos de saúde, especialidades, etc). 
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6) Educação(Escolas, Creches, Faculdades, etc). 

  

  

  

  

  

  

  

7) Segurança Pública (Polícia militar/civil, principais ocorrências, corpo de 

bombeiros, defesa civil, rondas etc). 

  

  

  

  

  

  

  

  

8) Preservação do Meio Ambiente e das Áreas de Preservação Permanente 

(APP). 
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9) Situação do Trânsito e das vias de Acesso ao Município. 
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10) Geração de Renda e Emprego. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

11) Cite outras questões que achar necessário. 
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Obrigado por participar!
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LEITURA COMUNITÁRIA 

O processo de revisão do Plano Diretor Municipalde Pirassununga deve ser 

amplamente discutido com toda a população municipal, Poder Público, Vereadores e 

a Sociedade Civil Organizada. Somente com a participação de todos será possível 

retratar a real situação do Município, identificando quais são as principais demandas, 

problemas, bem como suas potencialidades. 

Dessa forma, após a explanação realizada pela Empresa Líder Engenharia e 

Gestão de Cidades, os participantes terão a oportunidade de exercer sua cidadania 

através da discussão com seu respectivo grupo sobre os principais pontos de 

abordagem do Plano. 

Para cada um dos pontos abordados pelo PDM e listados abaixo, cite quais 

são os principais problemas e potencialidades. Sua participação é Fundamental para 

construção do diagnóstico atual do Município. 

Grupo: 

Nº de Pessoas do Grupo: 

Nome do Representante do Grupo: 

Bairros identificados: Sal Moshe 
  

  

  

  

1) Infraestrutura Municipal sobre o Saneamento Básico (Abastecimento de água, 

Esgotamento Sanitário, Gestão dos Resíduos Sólidos e a Drenagem Urbana das 

águas da Chuva). 
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3) Infraestrutura Municipal sobre a Pavimentação e Iluminação Pública. 

  

  

  

4) Equipamentos Públicos (Áreas de lazer e recreação: praças, parques, quadras 

poliesportivas, bibliotecas, etc). 
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5) Saúde (Hospitais, postos de saúde, especialidades,etc). 
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6) Educação(Escolas, Creches, Faculdades, etc). 

ol 
  

  

  

  

  

  

7) Segurança Pública (Polícia militar/civil, principais ocorrências, corpo de 

bombeiros, defesa civil, rondas etc). 
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8) Preservação do Meio Ambiente e das Áreas de Preservação Permanente 

(APP). 
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9) Situação do Trânsito e das vias de Acesso ao Município. 
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10) Geração de Renda e Emprego. 
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11) Cite outras questões que achar necessário. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Obrigado por participar!
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LEITURA COMUNITÁRIA 

O processo de revisão do Plano Diretor Municipalde Pirassununga deve ser 

amplamente discutido com toda a população municipal, Poder Público, Vereadores e 

a Sociedade Civil Organizada. Somente com a participação de todos será possível 

retratar a real situação do Município, identificando quais são as principais demandas, 

problemas, bem como suas potencialidades. 

Dessa forma, após a explanação realizada pela Empresa Líder Engenharia e 

Gestão de Cidades, os participantes terão a oportunidade de exercer sua cidadania 

através da discussão com seu respectivo grupo sobre os principais pontos de 

abordagem do Plano. 

Para cada um dos pontos abordados pelo PDM e listados abaixo, cite quais 

são os principais problemas e potencialidades. Sua participação é Fundamental para 

construção do diagnóstico atual do Município. 

Grupo: 

Nº de Pessoas do Grupo: 

Nome do ttcados Too fo Grupo: 

Bairros identificados: Aposbio o fancomita- 

  

  

  

  

1) Infraestrutura Municipal sobre o Saneamento Básico (Abastecimento de água, 

Esgotamento Sanitário, Gestão dos Resíduos Sólidos e a Drenagem Urbana das 

águas da Chuva). 
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2) Ocupação Irregular de áreas impossibilitadas de moradia. 
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3) Infraestrutura Municipal sobre a Pavimentação e Iluminação Pública. 
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4) Equipamentos Públicos (Áreas de lazer e recreação: praças, parques, quadras 

poliesportivas, bibliotecas, etc). 
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5) Saúde (Hospitais, postos de saúde, especialidades, etc). 
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6) Educação(Escolas, Creches, Faculdades,etc). 
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7) Segurança Pública (Polícia militar/civil, principais ocorrências, corpo de 

bombeiros, defesa civil, rondas etc). 
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8) Preservação do Meio Ambiente e das Áreas de Preservação Permanente 

(APP). 
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10) Geração de Renda e Emprego. 
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11) Cite outras questões que achar necessário. 
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Obrigado por participar!



t PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
à; Prefeitura Municipal de Pirassununga — SP 

  

  

LEITURA COMUNITÁRIA 

O processo de revisão do Plano Diretor Municipal de Pirassununga deve ser 
amplamente discutido com toda a população municipal, Poder Público, Vereadores e 
a Sociedade Civil Organizada. Somente com a participação de todos será possível 
retratar a real situação do Município, identificando quais são as principais demandas, 
problemas, bem como suas potencialidades. 

Dessa forma, após a explanação realizada pela Empresa Líder Engenharia e 
Gestão de Cidades, os participantes terão a oportunidade de exercer sua cidadania 
através da discussão com seu respectivo grupo sobre os princpais pontos de 
abordagem do Plano. 

Para cada um dos pontos abordados pelo PDM e listados abaixo, cite quais 
são os principais problemas e potencialidades. Sua participação é Fundamental para 
construção do diagnóstico atual do Município. 

Grupo: o2 

Nº de Pessoas do Grupo: O b 

Nome do Representante do Grupo: La 

Bairros identificados: Lu LHE. 

  

  

  

  

1) Infraestrutura Municipal sobre o Saneamento Básico (Abastecimento de água, 
Esgotamento Sanitário, /Gestão dos Resíduos Sólidos g/a Drenagem Urbana das 
águas da Chuva). / 

  

  

  
a pre Jp” con . “Loma Lolbaty detiadt parti ator crie geaçr 

  

  

dt ciutiçto 

  

    
  

7 Zi nd Do O CCI etead Lo Le 
Madovo La egind de 2 red Aeetcpiacs Sra pel Ad 

     
  

DÍTO PD alo Sobe: f/ cedo FARIA A Poa , 

O puro doi crcto Few 62 squpomente-sde 15/00 

mM Llitecno Pccarig, eeqeemdeddo Jolta LPS moleguedo 
Pra & funtera e gama Cony Dorado
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2) Ocupação Irregular de áreas impossibilitadas de moradia. 

PO WED LÁ E HE Seg É? [a 

  

  

  

  

     GS SRA 229 arai triz? 

ades 

  

  

  

4) Equipamentos Públicos (Áreas de lazer e recreação: praças, parques, quadras 

poliesportivas, bibliotecas, etc). 

  

  

  

  

  

  

  

5) Saúde (Hospitais, postos de saúde, especialidades, etc). 

LULA DU LA RS LZDA ZA O FOI f ) 

sIeurr A Eis BTU Co A MieAO CAEM 
e » 
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6) Educação (Escolas, Creches, Faculdades, etc). 

Dor bt cquledeo Ceni iza s Liwinznsa e A uia 
futtte É LE bra 1t2r er FI ic É Gato. 
MN o NSroro deco /etcule ia 

  

  

  

  

7) Segurança Pública (Polícia militar/civil, principais ocorrências, corpo de 
bombeiros, defesa civil, rondas etc). 

La util 1 bow 2 Letivo, Lad ctnd q. 
j ulucedal . 

  

  

  

  

  

  

8) Preservação do Meio Ambiente e das Áreas de Preservação Permanente 
(APP). 

  

  

  

  

  

  

  

9) Situação do Trânsito e das vias de Acesso ao Município. 
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10) Geração de Renda e Emprego. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

11) Cite outras questões que achar necessário. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Obrigado por participar!
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LEITURA COMUNITÁRIA 

O processo de revisão do Plano Diretor Municipal de Pirassununga deve ser 

amplamente discutido com toda a população municipal, Poder Público, Vereadores e 

a Sociedade Civil Organizada. Somente com a participação de todos será possível 

retratar a real situação do Município, identificando quais são as principais demandas, 
problemas, bem como suas potencialidades. 

Dessa forma, após a explanação realizada pela Empresa Líder Engenharia e 

Gestão de Cidades, os participantes terão a oportunidade de exercer sua cidadania 

através da discussão com seu respectivo grupo sobre os princpais pontos de 

abordagem do Plano. 

Para cada um dos pontos abordados pelo PDM e listados abaixo, cite quais 

são os principais problemas e potencialidades. Sua participação é Fundamental para 

construção do diagnóstico atual do Município. 

Grupo: Í 

Nº de Pessoas do Grupo: ó 

Nome do Fepresentente, do Grupo: Fest ARA nte s AOS Stutos 
Bairros identificados: ( Luteo Vila, BRAS VÊ. 500 PESO 
DD mile, ET "DLimio redads, AmEnT, 
HA Be ol, BUZA vb Sã IONGE Const Perrçaaf 
Slavl; Sta, Mera E Vo ok: 

1) Infraestrutura Municipal sobre o Saneamento Básico (Abastecimento de água, 

Esgotamento Sanitário, Gestão dos Resíduos Sólidos e a Drenagem Urbana das 

águas da Chuva). 

Dae vaGEM Chuvas + Baiçho Sa Len vindo €, 
L01ENMEU Lo VERONA DE fio pe A HAIA APS ES 
ALAM ERA AGUCENA (D Pontos Pty SJ 

VatÃo Nos BAINOS = (GERAL   

  

  

  

E ' O ade 

CAS SE SÃO BVEOL SUS 
MA VEM EN LO MAM vt Entao 

=> 

  

  

  

  

 



gt 
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2) Ocupação Irregular de áreas impossibilitadas de moradia. 

  

  

  

  

  

  

  

3) Infraestrutura Municipal sobre a Pavimentação e Iluminação Pública. 

, Bans T-Gecne Baião cnteito 
SECAS EA PovÉIE NE SUNEVÍE E 
Mae Ss OVA E HovVUE- AIustEsS BE 
Die ná Em E IVÉRA ES HU LSRA 

  

  

  

4) Equipamentos Públicos (Áreas de lazer e recreação: praças, parques, quadras 

poliesportivas, bibliotecas, etc). 

aC Sa Feanim ho Fovão TacoBSEn 
ilumina Ço E (uíRA Dinis “Ponto de Ma Gas" 

Maça a Meurtan tir 20 — BanlWs rebo hos 
LEPanos E manuvfgrniao em titia 
(O «o ” E Eaid Ls, o. 

FRAÇÃO do AVIAT = MANENCA E Bandidos 
5) Saúde (Hospitais, postos de saúde, especialidades, etc). 

SOU DE Ag FA MiICIA — in tener FC 
AS ES EPA TEGrA 

LUFO MA EIA E OS SELOCES E DECO COGIAS 
Dara 05 TECMCQS dA SAÚDE 
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6) Educação (Escolas, Creches, Faculdades, etc). 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

7) Segurança Pública (Polícia militar/civil, 

bombeiros, defesa civil, rondas etc). 

-Sh0 Feawanho- Maça E Barry 
<INFOCMA CTA E. EMO Dr A JE FVÉobn 
CirntasaS E ab AMENED. AOS AGEr 

principais ocorrências, corpo de 

  Gas 
EntES 

  

  

  

8) Preservação do Meio Ambiente e das Áreas de Preservação Permanente 
(APP). 

apBotizaçãO oeto + mecha lit 
q 

IP EU VELAE o 

  “SÃo FEdugado- VAIZES do05 Ercós 

- GUIA SE ACHoZAÇão - ESÍEGES ASEGUAMAS 
9) Situação do Trânsito e das vias de Acesso ao Município. 

SLVACIZAÇÕES dept RO Harizontar 
HAChkS Ífomes he fu 46 
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10) Geração de Renda e Emprego. 

- Festivais, Chsteo vo mos 
— Polo indus HM Ad A Do a 
- VAL OS ULbAN0S — nte nte ADES 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

11) Cite outras questões que achar necessário. 

  

DES EU OL A me nto de TáECnO CAI AS 
“£ NV tgl MA into Da fa Nibboni Bi CICa 
Poa (2EST tortula tio Em Emo 
VEBL E noi HA Ma ENE. 

-DESMVODL A Mr EAto JE ACAO E 
Padia OF. SET tos q Foruca LAS 

-"ChHATas NE Uma SECRI A DEEP) 
pura (CEL LADO NÉ Temo Cor A ZE 
WEOLIN AÇDES. 

  

  

  

  

  

  

  

  

Obrigado por participar!
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LEITURA COMUNITÁRIA 

O processo de revisão do Plano Diretor Municipal de Pirassununga deve ser 

amplamente discutido com toda a população municipal, Poder Público, Vereadores e 

a Sociedade Civil Organizada. Somente com a participação de todos será possível 

retratar a real situação do Município, identificando quais são as principais demandas, 

problemas, bem como suas potencialidades. 

Dessa forma, após a explanação realizada pela Empresa Líder Engenharia e 

Gestão de Cidades, os participantes terão a oportunidade de exercer sua cidadania 

através da discussão com seu respectivo grupo sobre os principais pontos de 

abordagem do Plano. 

Para cada um dos pontos abordados pelo PDM e listados abaixo, cite quais 

são os principais problemas e potencialidades. Sua participação é Fundamental para 

construção do diagnóstico atual do Município. 

Grupo: oo N 

Nº de Pessoas do Grupo: 
Nome do Representante do Grupo: Va&n Creio 
Bairros identificados: do. EST | áge Valim ÚLla, 
Enminameo Ad. Sdrade- 94. GO VA 

TO o y S 
  

  

1) Infraestrutura Municipal sobre o Saneamento Básico (Abastecimento de água, 

Esgotamento Sanitário, Gestão dos Resíduos Sólidos e a Drenagem Urbana das 

águas da Chuva). 

  

  

  

  

% Ros LONE MS o AU GAIN. LA LATA AS AA Rx» 

Es Po Ive UN Dedo - AR GALA j Rings 

Os CABO À TVE RIDAALAO + A Vous TLNRADANAS - 
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Gadir tmn 'opnral - 
x go APUNG Area os o Rive CEVUTAS 
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6) Educação (Escolas, Creches, Faculdades, etc). 

X. irado ca. ata io = Perri Mama 

  

  

  

  

  

7) Segurança Pública (Polícia militar/civil, principais ocorrências, corpo de 

bombeiros, defesa civil, rondas etc). 

A unia Gr 

0X da A Oo musule a 

   

  

  

  

  

  

8) Preservação do Meio Ambiente e das Áreas de Preservação Permanente 

(APP). 

* GALO à da nim Orligadoa lh > Dani DONOIAN ars 
2 ES Nigodias 
A Ones aco se una. Cemepvermtid aa NARA. 

Apesar ROÉAINAL ADA: À À 
  

  

  

9) Situação do Trânsito e das vias de Acesso ao Município. 

* Ca de. GuANe qu Danda Blig Mama Máis mm Agunam - 
uns Pça Cdan Qu np de Mupe da Driitatoa o 

a Re Ex. penha do DEAD Ao 

Ay gu DA: Enmpenana Ml CerdULe- - 
* RO combos da Jnolioys nm Lrdar an putetiuar 
So Parvvo AMADO » 
* danosa cs de arado (eus. 

KRA TUad A nro Si AUD 1 Tuga fusão). 

TOarmimiolaldads. muvigadicado (Si 4 Travnias) 

* Reciua. da Gordo Vreuis- Cem Gu Our qua de. Canvas 

ve Hvr Gnus Au Aide ART ArersalTo Cermepitianoda
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- LEITURA COMUNITÁRIA 

O processo de revisão do Plano Diretor Municipal de Pirassununga deve ser 
amplamente discutido com toda a população municipal, Poder Público, Vereadores e 
a Sociedade Civil Organizada. Somente com a participação de todos será possível 
retratar a real situação do Município, identificando quais são as principais demandas, 
problemas, bem como suas potencialidades. 

Dessa forma, após a explanação realizada pela Empresa Líder Engenharia e 
Gestão de Cidades, os participantes terão a oportunidade de exercer sua cidadania 
através da discussão com seu respectivo grupo sobre os principais pontos de 
abordagem do Plano. 

Para cada um dos pontos abordados pelo PDM e listados abaixo, cite quais 
são os principais problemas e potencialidades. Sua participação é Fundamental para 
construção do diagnóstico atual do Município. 

Grupo: to 

Nº de Pessoas do Grupo: 3 
Nome do Representante do Grupo: ZH/A£e [BECO 
Bairros identificados: DD. “Age 125, LE LA E. Par LA 

  

  

1) Infraestrutura Municipal sobre o Saneamento Básico (Abastecimento de água, 
Esgotamento Sanitário, Gestão dos Resíduos Sólidos e a Drenagem Urbana das 
águas da Chuva). 

 asfávivma Des iraRa AME ALA Q LES 
do Mens dom dTo pi Fa EECTE. 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 



Ca 

e PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
À Prefeitura Municipal de Pirassununga — SP 

  

  

6) Educação (Escolas, Creches, Faculdades, etc). 

BUT e A EM O CENTO DA 
DONA A SET É Ler Cctb DÊ ac Pr Fes Do As 

E BE e TELA, ALI TÍEE E, 

  

  

  

  

7) Segurança Pública (Polícia militar/civil, principais ocorrências, corpo de 
bombeiros, defesa civil, rondas etc). 

CBO PH CAvTa Garr Earete ros ANE 
a Preta sstl fado sor BS nttaDo 
tra SAGE TO cné, FÊLADA srt Bea Mehe TE- 
  

  

  

  

  

8) Preservação do Meio Ambiente e das Áreas de Preservação Permanente 

(APP). 

Les Bei FEEL VEADAS Coro 

Be41 > MÊS PE CEP 

  

  

  

  

9) Situação do Trânsito e das vias de Acesso ao Município. 

Dis Ageasoo Ftimedel, GrDE Preto? 
MELO Do PrtXO Fita SEL ADOTADO 
LL ETA ES MEDEPMUIAS PE GDI ERCIDAÇLO 

  

  

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
Prefeitura Municipal de Pirassununga — SP 

  

  

LEITURA COMUNITÁRIA 

O processo de revisão do Plano Diretor Municipal de Pirassununga deve ser 

amplamente discutido com toda a população municipal, Poder Público, Vereadores e 

a Sociedade Civil Organizada. Somente com a participação de todos será possível 

retratar a real situação do Município, identificando quais são as principais demandas, 

problemas, bem como suas potencialidades. 

Dessa forma, após a explanação realizada pela Empresa Líder Engenharia e 

Gestão de Cidades, os participantes terão a oportunidade de exercer sua cidadania 

através da discussão com seu respectivo grupo sobre os princpais pontos de 

abordagem do Plano. 

Para cada um dos pontos abordados pelo PDM e listados abaixo, cite quais 

são os principais problemas e potencialidades. Sua participação é Fundamental para 

construção do diagnóstico atual do Município: 

Grupo: 04. 
Nº de Pessoas do Grupo: 4 

Nome do Representante do Grupo: Ceqan Aux 

Bairros identificados: ÁLUno fo 22] pr dátDA Ltensãa Urea IUVEISTA, JAPA Gaas7OS Dimago!T 
  

  

1) Infraestrutura Municipal sobre o Saneamento Básico (Abastecimento de água, 

Esgotamento Sanitário, Gestão dos Resíduos Sólidos e a Drenagem Urbana das 

águas da Chuva). 

TD DRENA Gr VteindA : A arte rd ÇÃO DO Line sBfuejrdo 
AcanaesaA Em NA IEBINDAMENTO AUINIDO Era FEAIPO 

PE HelvAS PRATEL . À IRÁMIDAÇÃO TEM PERNAS BADO 03 pro S 
DOS MONÁDIAA , AULANIDO ASCDA E OS monApore< nÃ£o 7Êrr 
AUTUAZAÇÃO JA MAALÊ LOS Pol corra DA ATA Str APP 
— dv TIA LastTA, nA nortrória do [Á Bis PAGA ES O; 
fito 4 gor CtuvA FDATE, com FRASE FUATE , Decio! ATE 

Pra Í - 
— Meio O degree DA AGUA Dériro BA PISTA DO 
fenápromo Munepre. À teus ta AUSA ELOS E CATAGA 
A SVPENFÍCIE DA PISTA 

— LiviPéZa DOS BVermos ; fAMITO LlÃO E DETUTOS EnpIPpDO 
os BPuernos 
LEITÃO fesíDvo 4 SOLIDOS | —O HO DO LO Ser fr, DO, 

OLIDADO PINA JEFOIS O EA) dtioLter. TERA ÁCIDO 
ProBitrmas Pt SUTENA MES PAUSA | DesiDO ÃO PeraPo Arires zo 
LAMA ANS PACOTE E ANAIS ferstreas as SÃESS , FEANRO 
O Liko alo RO 
— MON A COTA DE LIXO MRAÁVEL. ; Comseteriri Ear 
A POPUAcCAD, 

DD ADE HASO 
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2) Ocupação Irregular de áreas impossibilitadas de moradia. 

fVecess IDADE De CBF O PRAVISTO NO PIAPIO, Dá O 

VA ZorA De PrOTECÃS DE HER ÓDIONOS , MAG PEITADrSDO 
A MAEDA PAS ED) FICA ÇÕES Primas A Pistá De Poro. 

  

  

  

  

3) Infraestrutura Municipal sobre a Pavimentação e Iluminação Pública. 

VULICEnNIA DA PAU UMELTAÇÃO Em PODA A CIDADE. 
PÍs0s MAMEGUIARES , BUrhTOS E hUsÉDMIA Dk CALÇADMAL 
ADE sdAS P/ DE PEDE . 
ÁS ERITAOUALTO D4 Pis DO ÃENSPIVO NAO 

Ziter DAS FZES DOS PesrER Ph VAIS EREtr TEA E 
ELOA L. 

  

4) Equipamentos Públicos (Áreas de lazer e recreação: praças, parques, quadras 

poliesportivas, bibliotecas, etc). 

Mecteona sa minis ro DAS PRAÇAS E Par aUET , 
ur DAOBLEMA DE LMPERA E [LS AIASAÇÃO CORTE DE 

Suberaa E heTUITÂ MAE LTO De UsUÁlIOS Se Praça 

  

  

  

  

5) Saúde (Hospitais, postos de saúde, especialidades, etc). 

As fAlefonmas nos Pocros DE SAS DE AUAICA SAT 
CONTA IDAS E NT ATendem A POPILAÇÃO - Atarensrára 

O LUnArIOo PE ATELIDIMASITO PANA Degidogar “A Derrama. 
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6) Educação (Escolas, Creches, Faculdades, etc). 

FIAAM VAGAS ML ENteeeL , (etica A 
CAPACITAÇÃO DOS POPESSOAÃA - [MPs AS 
La cons Em Pénioro piregaçÃ. 

A ÁTIA HO ErrOtNIO DO MEDO EEE A Ja PAIAO 
DE PREUEDADEL E CLCOAR PELA 

  

  

7) Segurança Pública (Polícia. militar/civil, principais ocorrências, corpo de 

bombeiros, defesa civil, rondas etc). 

Vl LIO Term > IE ATi MR CEADA DA CIDADE E 
AT DA LEA ESTA CBS ENNAÇÃO Sae FPAvrABE A PANA 
Os BONBEROS,» É TEXIPO DE ATENDIMENDO É A PASSAg tv? 
PA SENADO FILO PUIITO PUMA TUADOS 

  

  

  

  

8) Preservação do Meio Ambiente e das Áreas de Preservação Permanente 

(APP). 

À ANA DO HENTO PDE SER MEC JTLABADA , Papetes — 
PANA NTE Pan Erls Pt eDVeAçÃo , Às APPs FEM Que 
SEN. ititiga PIASENVADAR . 

— AUXÍLIO pEENICO PoPotAr PAIVA [KEtonestáreerro De 
AMAS 
TD CUDADO corn AS ÁrANES hs ECADAS. MtrtiomA 

Do servico DE PODA DE APICONES 

9) Situação do Trânsito e das vias de Acesso ao Município. 

TD MULHORIA DAS Int BAÇÃO 
— femea. md ÍnMeA As VMA S ÁPUAS PANE nie tupi 
A (AMEAÇA. 

— LELEO ACID DE cid AMAS | 
— Mettondio O Dinars ONA LTO DAL POTATOÃALS PINÃ ABÉR- 

Dois AENOS ADO A tADO : 
— metida A Irmão E CDICAÇÃO DO RRÁMISITO
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10) Geração de Renda e Emprego. 

— [VcerurivÃD— A SENAÇÃO DE Em PvEGos , PVÁBALAL PE 

À muDADIÇA, DIGO, À DivitaçãoO DA LIDIDE E DUB Expregas 
— Beévphr A IAterad. OIE IDA AnpriguenA 
O Meprtr pe ATRATAÇÃO TÉCNICA DA NE DE-OBAA , 
Fera ELXPEAA JW centrar SCL) E Senha. 
— DeSesvcc ver q LER DA DANO De NAESUITUNÇA P IPÁREM 
ORA NAS, CX PRESAS DE AVIAÇÃO E ELCEMA AMA NTIA 
CONS PU gãs DE AVN ba, AsErTIA A PisTA E meet 
A LUPA SINTA [MTERASSE EmA DEN VOL vtA t Pray itgpa 
Loo es PAÇO 

  
11) Cite outras questões que achar necessário. 

  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

Obrigado por participar!



i PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
' Prefeitura Municipal de Pirassununga — SP 

  

  

LEITURA COMUNITÁRIA 

O processo de revisão do Plano Diretor Municipal de Pirassununga deve ser 

amplamente discutido com toda a população municipal, Poder Público, Vereadores e 

a Sociedade Civil Organizada. Somente com a participação de todos será possível 

retratar a real situação do Município, identificando quais são as principais demandas, 

problemas, bem como suas potencialidades. 

Dessa forma, após a explanação realizada pela Empresa Líder Engenharia e 
Gestão de Cidades, os participantes terão a oportunidade de exercer sua cidadania 
através da discussão com seu respectivo grupo sobre os princpais pontos de 

abordagem do Plano. 

Para cada um dos pontos abordados pelo PDM e listados abaixo, cite quais 

são os principais problemas e potencialidades. Sua participação é Fundamental para 

construção do diagnóstico atual do Município. 

Grupo: 2. 

Nº de Pessoas do Grupo: tr 
Nome do Representante do Grupo: Ce LIPE D Bula Do NascivENTO 
Bairros identificados: >; 

PA Sado Dus Ati | 
  

  

  

1) Infraestrutura Municipal sobre o Saneamento Básico (Abastecimento de água, 

Esgotamento Sanitário, Gestão dos Resíduos Sólidos e a Drenagem Urbana das 

águas da Chuva). 

f f “ cº 
E CA AUS e& q AE A / AO Bars, E CÁ LIL OA, Gai : LP NE ss e 
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é N ny,
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2) Ocupação Irregular de áreas impossibilitadas de moradia. 

x pe E Cad 

2a. snal E. AIJ E ds CO . Jd. Vo Mm S [90 po <= 

E b A e Na AR cenSA, ane CIR mo ASS Tt 42 SS fm Pa ID Dea DA ÇÃO 
| O, f Í ] 

Pa PA ER Dm A o PA dd, A AS 

  

  

  

  

  

3) Infraestrutura Municipal sobre a Pavimentação e Iluminação Pública. 

      
4) Equipamentos Públicos (Áreas de lazer e recreação: praças, parques, quadras 

poliesportivas, bibliotecas, etc). 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
Prefeitura Municipal de Pirassununga — SP       

6) Educação (Escolas, Creches, Faculdades, etc). 
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7) Segurança Pública (Polícia militar/civil, principais ocorrências, corpo de 

bombeiros, defesa civil, rondas etc). 
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(APP). 
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10) Geração de Renda e Emprego. 

  

  

  

  

  

  

  

1) Cite outras questões que achar necessário. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Obrigado por participar!
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LEITURA COMUNITÁRIA 

O processo de revisão do Plano Diretor Municipal de Pirassununga deve ser 

amplamente discutido com toda a população municipal, Poder Público, Vereadores e 

a Sociedade Civil Organizada. Somente com a participação de todos será possível 

retratar a real situação do Município, identificando quais são as principais demandas, 

problemas, bem como suas potencialidades. 

Dessa forma, após a explanação realizada pela Empresa Líder Engenharia e 

Gestão de Cidades, os participantes terão a oportunidade de exercer sua cidadania 

através da discussão com seu respectivo grupo sobre os princpais pontos de 

abordagem do Plano. 

Para cada um dos pontos abordados pelo PDM e listados abaixo, cite quais 

são os principais problemas e potencialidades. Sua participação é Fundamental para 

construção do diagnóstico atual do Municipio. 

   

Grupo: 3 4 
Nº de Pessoas do Grupo:0É 1) b / LM 
Nome do Representante do Grupo: /"&: ERA À Se VU as 

  

PORCHOCTA De red. 
  

qe
” Bairros identificados: É%p SUL 4 SAnjo ê 

  

  

  

1) Infraestrutura Municipal sobre o Saneamento Básico (Abastecimento de água, 

Esgotamento Sanitário, Gestão dos Resíduos Sólidos e a Drenagem Urbana das 
águas da Chuva). 
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2) Ocupação Irregular de áreas impossibilitadas de moradia. 
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3) Infraestrutura Municipal sobre a Pavimentação e Iluminação Pública. 
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4) Equipamentos Públicos (Áreas de lazer e recreação: praças, parques, quadras 
poliesportivas, bibliotecas, etc). 
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5) Saúde (Hospitais, postos de saúde, especialidades, etc). 
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6) Educação (Escolas, Creches, Faculdades, etc). Pia 
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7) Segurança Pública (Polícia militar/civil, principais ocorrências, corpo de 

bombeiros, defesa civil, rondas etc). 
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8) Preservação do Meio Ambiente e das Áreas de Preservação Permanente 
(APP). 
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9) Situação do Trânsito e das vias de Acesso ao Município. 
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LEITURA COMUNITÁRIA 

  

O processo de revisão do Plano Diretor Municipal de Pirassununga deve ser 
amplamente discutido com toda a população municipal, Poder Público, Vereadores e 
a Sociedade Civil Organizada. Somente com a participação de todos será possível 
retratar a real situação do Município, identificando quais são as principais demandas, 
problemas, bem como suas potencialidades. 

Dessa forma, após a explanação realizada pela Empresa Líder Engenharia e 
Gestão de Cidades, os participantes terão a oportunidade de exercer sua cidadania 
através da discussão com seu respectivo grupo sobre os principais pontos de 
abordagem do Plano. 

Para cada um dos pontos abordados pelo PDM e listados abaixo, cite quais 
são os principais problemas e potencialidades. Sua participação é Fundamental para 
construção do diagnóstico atual do Município. 

Grupo: Bi , 
Nº de Pessoas do Grupo: o4 | 
Nome do Representante do Grupo: Dos AAA Lama cover 
Bairros identificados: Cochosics ta. Exmo + 

O 

= 
7 

  

1) Infraestrutura Municipal sobre o Saneamento Básico (Abastecimento de água, 
Esgotamento Sanitário, Gestão dos Resíduos Sólidos e a Drenagem Urbana das 

águas da Chuva). 
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6) Educação (Escolas, Creches, Faculdades, etc). 
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7) Segurança Pública (Polícia militar/civil, principais ocorrências, corpo de 
bombeiros, defesa civil, rondas etc). 
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8) Preservação do Meio Ambiente e das Áreas de Preservação Permanente 
(APP). 
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9) Situação do Trânsito e das vias de Acesso ao Município. 
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10) Geração de Renda e Emprego. 
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11) Cite outras questões que achar necessário. 
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Obrigado por participar!
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LEITURA COMUNITÁRIA 

O processo de revisão do Plano Diretor Municipal de Pirassununga deve ser 
amplamente discutido com toda a população municipal, Poder Público, Vereadores e 
a Sociedade Civil Organizada. Somente com a participação de todos será possível 
retratar a real situação do Município, identificando quais são as principais demandas, 
problemas, bem como suas potencialidades. 

Dessa forma, após a explanação realizada pela Empresa Líder Engenharia e 
Gestão de Cidades, os participantes terão a oportunidade de exercer sua cidadania 
através da discussão com seu respectivo grupo sobre os princpais pontos de 
abordagem do Plano. 

Para cada um dos pontos abordados pelo PDM e listados abaixo, cite quais 
são os principais problemas e potencialidades. Sua participação é Fundamental para 
construção do diagnóstico atual do Município. 

Grupo: 
Nº de Pessoas do Grupo: E . 
Nome do Representante do Grupo: Educa 
Bairros identificados: Vir Sema Fo 

  

  

  

1) Infraestrutura Municipal sobre o Saneamento Básico (Abastecimento de água, 
Esgotamento Sanitário, Gestão dos Resíduos Sólidos e a Drenagem Urbana das 
águas da Chuva). 

= "4 | 6% asa pi. Calado, do monldvos so lidos Briecpdedes 2 ÃO Al AV 
as = : i - o. | “A W - Doamia O PANE DAL de lEingostl. o posse cui Ee iria Ma e Ao ' = í EN TA z é 

Emi cáSae asia livro a em dAfgca smetadeuns Ane Rana nm cha PRAIA ia v 
. ; , a 

a A jonrida lia PEN —. etaash soc: dg Voar vim 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
Prefeitura Municipal de Pirassununga — SP 

  

  

  

2) Ocupação Irregular de áreas impossibilitadas de moradia. op 
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3) Infraestrutura Municipal sobre a Pavimentação e Iluminação Pública. 
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4) Equipamentos Públicos (Áreas de lazer e recreação: praças, parques, quadras 
poliesportivas, bibliotecas, etc). 
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5) Saúde (Hospitais, postos de saúde, especialidades, etc). 
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6) Educação (Escolas, Creches, Faculdades, etc). 
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Enskd tom dé. = Preço AO 

  

  

  

  

  

7) Segurança Pública (Polícia militar/civil, principais ocorrências, corpo de 
bombeiros, defesa civil, rondas etc). 
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8) Preservação do Meio Ambiente e das Áreas de Preservação Permanente 
(APP). 
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9) Situação do Trânsito e das vias de Acesso ao Município. 
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10) Geração de Renda e Emprego. 
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11) Cite outras questões que achar necessário. 

" Pruilua A ad Dis se che 

DO ChOCO 1 tomarão, 

creator OU AA e A, comme ia 

EV pin 

Do from | nc Cen im COISA Austin deita das Eºs, PLB 

COnnteai da 9 Stosl Faqs 

Ee dxatón cOnrlas cómo cd? cosas Au ea 

= Lens ans ASA fa iara, poa y E alex ada Lonas j aincauti 

s pt Dspa pa pÃ é SMALL 

E rn nba sa çío cla Canoa ad beoLO Cia ado 

à ele ts a Açao) a CEDO A? Dias 

As Atera, ID Ae   leia; lizedos fe 

Aofluimma cão natiada A 

ri paêa = EA cio Vtes os Va bons pe Vi oey dA é Each 

» imtindha coletivo SO pent: cas on 

  
  
  
  
  
  

Obrigado por participar!



PLANO DIRETOR MUNICIPAL 
Prefeitura Municipal de Pirassununga — SP     
  

LEITURA COMUNITÁRIA 

O processo de revisão do Plano Diretor Municipal de Pirassununga deve ser 
amplamente discutido com toda a população municipal, Poder Público, Vereadores e 
a Sociedade Civil Organizada. Somente com a participação de todos será possível 
retratar a real situação do Município, identificando quais são as principais demandas, 
problemas, bem como suas potencialidades. 

Dessa forma, após a explanação realizada pela Empresa Líder Engenharia e 
Gestão de Cidades, os participantes terão a oportunidade de exercer sua cidadania 
através da discussão com seu respectivo grupo sobre os princpais pontos de 
abordagem do Plano. 

Para cada um dos pontos abordados pelo PDM e listados abaixo, cite quais 
são os principais problemas e potencialidades. Sua participação é Fundamental para 
construção do diagnóstico atual do Município. 
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1) Infraestrutura Municipal sobre o Saneamento Básico (Abastecimento de água, 

Esgotamento Sanitário, Gestão dos Resíduos Sólidos e a Drenagem Urbana das 
águas da Chuva). 
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2) Ocupação lrregular de áreas impossibilitadas de moradia. 
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3) Infraestrutura Municipal sobre a Pavimentação e Iluminação Pública. 
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4) Equipamentos Públicos (Áreas de lazer e recreação: praças, parques, quadras 
poliesportivas, bibliotecas, etc). 
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5) Saúde (Hospitais, postos de saúde, especialidades, etc). 
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Pirassununga, O! de Abril de 2021 

   
lizando ferramentas de apoio 

es al, a 
fiscalização da execução dos 
planos e projetos governa- 
mentais. epolondo » alto ges- 
fon + implancação de Mocda- 
Ia de Gastão por Resultados, 

Também de acodo com 

  

    
ojeto (ES IRaDD Ico 

restanto parcelado durente O 

prazo de execução, 
o 24 módulos de = 

os que abres gem to 

éreas de serviços públicos: 
Educação, Saúdo, Sarca- 
menta, 

Em 2021. há foco na Saú- 
de conte desenvolvimento de 
troconismos de lransaciona- 

  

     

  

      

  

     

    

gi ateno 
dida pela sede, assim como 
gera 

infor 

da dra 
isso. será possho “sl a 

lamas como 

ções de interesso 

  

    

    

     

   

   

Segundo o porleito a cone 
iratação também visa siuali- 

    
Desk 

vai laciitar a aberturo de em- 
presas no fubiro, 

à 

(IPTU! e chamo de da: 

  

qão da permissão p: 

tura da urna empresa na dies 
pretendida e reunir codos às 
dados num nles Eitoma s 

pes. Quanto À adequação dos 
: Z 

          

“Essá possua! ser jusio, não 
ê a. csrh E menos”.    

   

   

  

espondida 
Fase um in- 

vestimento dessa porte pressa 
mamento? 

A contralação visa aten- 

der uma solichação do Tri- 
bunal de Contas da Uniao 
(Tt que neoticoc o muni- 

pelo menos, duas 
irregularidades: 

1. Falta de atvolização da 

  

   

  

2. Ausêniia de empenho 
de qumentar q grrecodaçã 
paro aquillrar as 
bicos, 

Deivor dei 
obemnça de é 

mm Imp robidode a 
trotiva, 

Por quê? 

Eni os unos de 2012 é 
2014, na adminisração de 

na Aparecida Batista 
elo da Ce- 

mento da muni- 

cipioy Houyê a onipiação 

        

  

   

  

   

  

   g'ão da cidada, a área mais 

rica, E deisou deisou boto q 
tes da cidade por fazer. 

Sem a implementação 
econtiusão do trabalho os 
eolres pó 

ganda 2 poi 
de arrecadação. É coma ar 
tecadação de impostos que 
se mantém fados GE serviços, 

  

   

  

E o pre 

sem e atua zação dos Sibulos 
municipais. logo = cldade val 
parar, 

s 

      

     

peruca! sor 15 dias na miemet 
apenas 2 ompeesa apreserdou 

froposta, 

Arteris Intervias sune 

Contratação milionária gera polêmica na Câmara meta da ONU de redução dé 
fatalidades em rodovias 

    

    

Concessionária timbém registrou resultado positivo em relação 
do fechamento anual, comparado a 2019 — a redução foi de 28% 

  

Avicris Intervlas supe- 
Tou a nela da ONU 
2020 em retoção so 

númeso de acidontes q fata- 
lidades em rextovias. 

OQ plan 1a gl! bal “Década 
Sagu anga no 

+ promovida pele Or- 
dos Nações U 

        

     

    enter anos de 
O. A meta aja que 

fossem reduzidos em 50 
número de vitimas fatais sm 

        

aos dados de fatalidade 
3016, Mo inicio da dá dn, 
a Arieris nie u 

cuntrepart 

lradas “as vitimas fatais em 
2020, à A néntetes tou 

   

  

    vegisrou resultado pos 
em teleção ao fe 

    

redução foi de 36 %, recuan- 

do de 38 pars 25. ÃO longo 
2004. foram regis! 

ASS feridos em ae 

  

   
cada. que estimava 

árimo da 655 
es. redução de 

  

uma gron 
to dor ngm 

    

      

    

  

   

    

   

da Arteris Internas, He 
Temm. 

  

  

aume: jo, com cresci 
io mais ceprossvo na úlima 

década. ur aumento da 54% 
na comparação com 2019. 
Em 2020, devido & panda- 
mia da Covid-19, e 
Luiculos teve mia 

  

    

    

  

   

  

os múslrsm que 
os investim jus ieoli 
em duplicação. tercona faia, 
uminação e pr 
loboram diretanes 

suparação da maiz”, api 
O gerente de operações. Fer- 
nando Luz. 

    

    

          

   

  

    

    

     

  

Planejamento convida p 
   

  

   

és do secretário 4 
lácrecas Gué aco: ca 

O é 22 de abril por videccantetênciz e presenciais nó 

   

   

    

  

nO onda E AA SA 
- PERES PENEIRA SE   

      

  

ur oleo E torre ce 
  

  
CENTRO DE CONVENÇÕES PASTO VicrORELU 

Av. Palnguds; 2014 

CENTRO comuivmáio DA VILA SANTA FÉ 
“PERCEN PEREIRA DE GODOY” 

   
É Dia 15/04/2021 
2 (muinta-Feira) 

Dia isfóa pros o 
Not polca 7 AR ASS 

“Dia ss/as/202f - , 
(Sexta-feira) : Asas 
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oMove 

de nm de ano 
lar devido a pandemia 
não foi passível realizar 
eventos abertos ao pú- 
blico. 

Para a última ativida- 
de deste ano, o clube ro- 
tário optou por Oferecer 
a coMBinidade, massas 
prontas, como canpione, 
rondelli e nhogue entre- 
gues no sistema drive 
thru. ai 

“Além da prtbiniade 
das massas serem pré- 
«prontas, o produto que 
oferecemos foi de muito 
boa qualidade e preço 
compatível”, disse Juça- 

ra, presidente do RC Pi- 
rassununga. “Queremos 
agraderer a todos que co- 
laboraram com nossa ini- 
ciativa. Tenham todos um 
Felid tal e um próspero 

    
mento) 

1 fatoSx4 
Cópia.do RG e CPF do res- 

| ponsável 

— Cópia do comprovante de 
endereço 

Documentação necessária: 

    

   

  

Vivemos na “Era da Gra- 

- tidão”. Atualmente existe uma EM 
necessidade em ser grato por 
tudo: pelo que temos, pelo que 
não ternos até pelo que-dese- -E 
jarmos, coro se essa tal gratidão 
nos trouxesse tudo O que pre- 
cisamos. Quem nunca chegou 
paraum amigo ou familiar con- 
tando algo negativo da sua vida 
e este disse: “Mas pelo. menos 
você está vivo...” OU então... 
“Você precisa pensar positivo, 
você é muito pessimista” ... 
ou ainda... “Mas você tem de 
Fo (7. E 

A; “Positividade Tóxica” 
consiste nisso, em impor a nós 

- mesmos e aos outros uma afi- 
tude: positiva falsa, de que tudo 
An se “pensarmos posi- 

", generalizando um esta- 
ia feliz como se fosse anenas 
eúnicamente de nosso controle 
— sufocando nossas emoções 
negativas como se eias não 
valessem de nada, À palavra 
“Gratidao' de 2020 se trans- 
formou no “Abra Cadabra” 
dos anos 80 para problemas 
comuns do dia-a-dia: Pense 
positivo-e “Abra Cadabra”. A 
“Posifividade Tóxica". torna 
desonesta nossa relação com 

  

o-nosso próprio sofrimento. 
Ela nos esconde atrás dessa tal 
credulidade para nos manter 
seguros de uma imagem que 
pode acabar nos mostrando 
imperfeitos aos outros. E con- 
venhamos... Quem quer ser 

imperfeito hoje em dia? Essa 
geração vive buscando apenas 
o que há de santo, na vida, 
confrontar 

nagativisiio, e a Rca en- 
xergando somente o que lhes 

  

O" como. 

  

Eduardo Baiveco Cellim, é 
psicólogo Cognitivo Comporta» 
mental, Terapeuta de Familia 
e Casal, Orientador Profissio- 
nate de Carreira e iHis- 
ta em Inteligência Emocional 

um bem recebido em relação 

ao autor... É a qualidade de ser 
grato e-dar prova-de gratidão. E 
oteconhecimento a alguém por 
algo bom... Como um “Obriga- 
de”. Vem do latim “Gratitudo”. 
Sendo assim, por que deveria 
eu agratlecer o que ainda não 
tenho ou mesmo agradecer 
meu sofrimento - momentâneo 
ou não? Agradecer O que ain- 
da não tecebi? Tal atitude não 
poderia tirar de mim o esforço, 
empenho e competência? De 
mim talvez-não, mas não pode- 
“Ha tirar de alguém... Die algum? 

Devemos sim-ser gratos às 

“nossas conquistas, aos nossos 

esforços. às “bençãos” que rece- 
bemos. Mas devemos também 
aprender -com nossos erros e 
sahimentos pata não criarmos 
jovens que entendam de tudo 
e nao resolvem nada. Nosso so- 
frimento hos ensina a assumir 
tesponsabilidade pelas nossas 
escolhas e felicidades... À “Posi- 
tividade Tóxica” simplificaama- 
neira como nosso cérebro pro- 
cessa as-emoções, e isso, a longo 

Curso de Dança convém. Usar a | “Posilividade prazo, amputa o indivíduo de ex- 
Alunos maiores: Tóxica" - que seja a “Gratidão ptessar sentimentos e emoções, 
Cópiadosdocumentospes- per tudo — sera como infbir os desenvolvendo as mais variadas 

soais: [RG e CPF) sentimentos fristes e negativos Aedes dE retanêa. emocional, 
1 foto 3x4 dos nassos flhos-Já pensou amais goneializo um estado 

ai sn Atestado Médico do (a) alu- “er um filho(a) que esconde de de felicidade a ponto de silen- 

(19) 3562- 2159. no (a) você o que o teme? Talvez ele jp cuasemoçõesnegativas, Seja 
ei 2021 - A Cópia do. comprovante de tenha que ser ro PorseuSo- compre assertivola)... 

02: eis -gugereço E frimento. E socialmente habilidoso. De- 
 



  

    

soais (RG. ou isa Nasei 
mento) 

1 foto 3x4 

Atestado Médico do (a) alu- 
no (a) 

Cópia do RG e CPF do res- 
ponsavel 

Cópia do comprovante de. 
endereço 
  

estratla, verifique 
's documentos 

  

tes a uma unidade do DETRAN 
parasolicitar a segunda via; 

Está sem CNH, mas os.do- 
cumentos co carro estão em dia 
e'precisa viajar? Delegue a mis- 
são de motorista a um familiar 
ou amigo de confiança; 

Se tiveralguma irmegularida- 
de com o caro e não. dá tem-. 
po” xesalver antes de viajar, 
deles na garagem. O E 
de São Paulo passui linhas de 
ônibus para os quatro cantos 
do Pais; : 

   

    

   

  

  

     
“| dorado / Centro / Vila Guimarães 

| Raia / dá. América / Vila Guilhermina / 

É “| JD Res Vila Suiça / 

| Eucaliptos / JD Cidade Nova. 

, | | Jd Kália / Vila Becker / Vila Real / 

* Gomes/ Vila Gusmão /Res do Lago / JD Terramérica / JD Roma 
1 JD Santa Rita /JD Pavest/ Village Santa Clara / JD Lauro Pozzi/ | 

"Dumont / JD Anversa / 

* Vila Belmiro / JD Velloso / Vert do Mamonal 

7 Peuilista/ Vila Brás / Vila Brás = Vila Militar / Vila Nova 

pe “Eber od tes Ficalho ARE mio) Posieues | 
“| Ferrari / Pq Terras de S. Maria /d   

  

Ab: tina “2014, Vila Guimardes às 19:00hs nas seguintes 
datas e horários: Data-Bairros 

19/01/2021 Vila Pinheiro / Via S. Judas Tadeu / JD Ek | 
s / Jd, Petrópolis / 

Alto do datobá / Bairro do Rosário [ Vila Steoia / Bairro da | 

  

Res. Pq das Palmeiras / Res. Hermínia Berck / JD Rosim | 

JD Europa / Res. Vila Romana / JD do Lago / dD Pa dos 

Jd Veneza / Jd Veneza Il / Jd Leonor Cristina / Jd Maro arida 

  

Jd Ferrarezai / Jd San Marinho / Vila Malaquias / Vila Rina 
/ Já Primavera / Vila São Guido) 

Jd Girassol / Jd São João / Jd Florença / Vila Santa Tere-| 
zinha 

20/01/2021 JD São Fernando / Vila Industrial / JD Carlos 

Distrito Industrial / Vila Redenção / JD Planalto / JD Santos | | 

JD Bandeirantes / JD Morumbi / JD Brasília / JD dos Ipês / : 

21/01/2021-JD Maite / JD Quintadas Flores / JD Kanebo / pao do 
JD Verona ILJD Terasde S. José / JD Kamel / Cid Jardim / Vila |' 
Brasil / JD Verona / Res Cidade Jardim / Village-de Cid Jardim / 
Res do Bosque/JD Ament, / JD Milenium /Vila São Pedro / JD 
Saidel / JD Olímpio Felício / Res. lha do Sel / Res lha do Sol | 

Res. Suzana / Vila São Jorge / Vila da Constituição / Vila 
   

    /01/2021-Disrito de Cs 

    
D Alto das Árvores / JD Ferrari 11/ Pa Clayton Malaman 

Je | ORNE d e | as ç 

a Municipal de P. 
volvimento E 

       

  

  

  

  

  
 



        

  

  
  

VANS HR 
7 Zi TI BA vo) 

RF 

  

dE T— Pa DUTO iv Ê 9 Cb PR To Peri) 
POTE O fes EZEOSTA LT o Ss v y a vs rfidoromma SUO [VARA bBGAT | 

PD ea (reparar qe dy) 
P) par dz VA ER oTTr==t ZTE EVA : ra FOSST IPT & Prova É 

  

  

  

    
  

  

  
    

  

  
    
  

  

  

ay W7 Ç Z “EF perder tow CITTaZ MTE NT EFA VT Uy “IA NO CIT OSSO IRES PU UGT STS E NES E 
PAR ED 

aq Sassy oco a 
=, : ERET 

f = ISO ira GI 

IPO cpa) 

  

  

  

  

  
  

  

  
  
A Diners ea ão ER SECHCOLBs Hi (oro SE) Sus) (O CONS 
F 

A LT SAE 5 a” EEE 
+07 CAL Can ns STO LT EE hr o 

EE ERAS EZ] F Jo E) tigre DN A” DM À 15 nv, TORTAS (EN SPSS + [EO Mo frias) Ai 4 roots ESIbb(TI) 
ED COP RAW PPP E TOO epa ——— : E ay Deugo DESSES. 

VINISINdIN VENLVNISSY TvIA-a INO3NIL 

  
  

  

  

  

  

  

    
  

   

  

  

  

  
  
  

  

   

   

  

                  

  
            
  PEIPOO VIVA ERÊ SIA “3 Jo S GANA “Tv201 

  
VÍNISINA JA VISN STS CTT el dS — VONANNSSYiid 24 TVdISINNHA VAN LISAINA uagr



  PEEAC) = 
    

  

E/f AASINA 

    
    

  

  

   

    

  

      

  

      

    

  

  

  
  

    

  

    

    

  
  

  

  

  
  
      

  

        

TT 7777 
SE) SN PAD] A h085 700 | Ra en on) 

nf TP sore Tape 5) pn nen bresafsoços Otet ThBE6 [Siam SITU TATO, empant “aos | ZÊ a “AG VAG7 ATÉ EPA Pa ASa) 2854 Ô Ra 7 Y 1/44 
Pe 34 os oo E “UM COMA D nasais to letash a sr 

pô JE PSD | e ra AR 4 il di OH CBL lo 
WS “TU E Mar Je 29 1 DM R Sto . = 

PRponap=" ISTERIVE NSGA Na TP NT 
TSSOTSL] EH EOEBE PRUc[ 2 OP 
PASO 22 | Ir 74 ST PESECELE [FSNTVVO “UU SUTIS SE FE E E 8 E RUN SNA a SO GL 6 Sm A es = 

VINISIUaaa VINLVNISSY E - | ANOsTISL FINON 
> NE =0'0F' PEvIVa     

  

  

  

SED 5) Em SS) “19207 

  
ISDN OG Si) a WD) SPAS !OLNIAI 

VÔNasSadA 3a VLSN 
dS — VONNNNSSV Id JA IVAIDINAHI VANIA 

nagar ç |



[|   
  

  

  
  

  

  

  

  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

É TE ÃO =p EST PE) TORA 
Et LO AP Ghontho | SU io A SM 

“SA E UAA ak A br Pref TShETRE PT 

= [Te co firçoo [SEISTICE 4 
TD CPAD Pere gre MB Td | Tede aa 7 o srevits 
o, ENO "CONAN SIND 19, o AH bo WRNSANAS PAM) Sa) 

Pay EIN pone Metrner elo) SEU UM OJTIPOA 

| Woo” NV) O) e tou |oggo- Bh ( H) Llolg Nas] 29m) 4 

remo POLO seitas |AEb DEGD/ LI) peido SVINDITVN DINVRITA 

  

  

  

  

  

  
  

  
Lilo" E Vl CSM bi Emp OVA opvinvg area 

]uifraio aogiy? Cesfsfar EE “ERR So 7) LI AP MAMAS 
TO 6 MB SOMA AIG ARO 6) ces "Sm STS 

—— to s0sALE ACD] SIDA] SITINOU NBCT| 

dm PED Up DO npa Dona 67) 266 (Em) apo u OR JURA 4) 

vanavaissy UVIA-I INOdANAL JINON 
          

  

De [0/1 go vinda SNS) OJIODO — =4OnNcaL Dove ahh NO 

  
jediajunta; 103241 OueId OP OgS|NOY EJLd eojuop | og]unay 

VÔNaSIdA JQ VISN 
dS - VONNNANSSVAld JA TVEISINNIN VANLIaaIaNA 

cIdvdio JC Cs 

“san A



  

  

  

  

  

  

  

  

  

|     
| 

25 UM CANO as sap dh 

  

SOS" ONE 7 META ev ANO E   

    

  

  

  
  

  

  
| DEZ ICETR A “FT 

| EV IS AS TA MAPISSUO EIS 19224 O Sy As SOOU = 

LUG doDys VPN ) 7 ACESA E) PaRuA Õ ef 9007 Q ey 

TANGE rá prod DOIS Op ED GEttO9Bbl ly | VOAM PR vp 21%, FAL 

vunIvNISsy UVIA- INOMAL BNON           

CEVE” Qu/ EO viva) OU - RO de: 

  

  

jedjunia 103241] QueId OP ogsInay eJed eojuDp| ogIunay 

VÔNaSIUA 3Q VISI 

dS — VONNNNSS Vad 4d IVAIDINNA VANLIZISAA 

A CR) Sr "1907 

Ed Iv gu > 30 0413 0 

a



ASS [rereeiSoveaceraes 
| 

  
  

9005 SN GO STAN TVS SINAI 
  

  

  

FE RI dEUS INA DIPTOGI DG É EG - 10966 
ar. fR = 

O NOADI DG ANJO 3 

  
  

  

  

   

  

JE NÓSE DOMUS apra 

  

Gala tao O NO oO 

  

  

  
  

  

  

  

  
  

  
  

  
  

  
  

  

    

  

  VUNLVNISSY 
  

RN , bo =556h EMA E ES II, 
27 no HO op i EI EB66| TEA) ema, 

TV EA O REISTT TEME ESEEh | EraSaAS raca es CPO neragraga CER INCA E- Bh | EU MU Jo 
14 “7 mem cap e NANA” Teria ISbk [957 CNAE, FÓ ZA 

Da ua [9 na rongraao fotos" Ab!) A a 1, ap 
EE sorte mid AVI ap [2X ABLSL [61] Pro “E peorgrA 

NELAS VMMOVESB A o) pros] [L G8-LoFLL [DE SEM UL, ÚMIIS IÚCIY ND 
UG CA ne fplavengro Seb lo) PIVA A CPA, 

ra Sheen gueo vos) ERESSE GU rrpapra =p ovnça 

NVIA-I NOTA. 3INOM         a 
  

UM FOTrTA muva ES STE TE Coupe “Iy201 
  

  

COTA) QUA PY sOLNana 

VÔNISatid AQ VISI 
dS — VONNINNSSVAiA FC TVdIDINNA VN



  

  

  

    

  

            

ma radd sro MA ecc ES bb CE bo | Nag, MATE] CUT DO PE Pat La OPS GOB SOL LIVII Stt to 7º PEA. Sri õ 
, apos roppeo, VIGA | RICMS SS AE 

ATP DIZ-SE VN NINE] ar; 
presremtt pon rpea-osbb| SIHAYS DU NGC : a “pro Areado “OREST-MIE E TAC SO E 

E bio WA DVD Pag MAM aecE Bob SAR Hoi DRA 
e DAI) AS Aa DO ND Bt o bt CP dra? A oprorpo GN) 

| Ko | doradiosmomprsRdo GELOILO| AVR Lo SN c | juro zay Sê omapo CF. 0901/86 POINOD AUS Va QYUOVMY 

UVIA-I INOJTTAL. SAO RI 

  

  

  

  

  

  
  

  

a
]
 

   

  

  
  

  

  

  

  

  

            LAS | , = 

ao mIva TO Po, PUT Pp "Ion 

VS AS AE Y 5 — SOLNTAI 
+ mr 

  

VÔ IS 30 VLS SACI CA Cri Ei 
dS — VINDANGSTUl FC TVAIBINNA VENLITAANA saga j 

 



SANS Pura veses rd 90050 GG =ETSdsgr ay AS | FERIU INA DIPNSGS DG] DE TE TOGO SESISSOG Ps 
E Sopros GolG- GREGO ANP MA TT 

| NA a a T55b TES AS CU) 
TR ps CI o=pée Ee a ARA Td 7) ec 7 

- YO vê “PAD Regis VOO 16% LÊ az b/ mM asas praia o 
Aero SN jp wospragoa| CESEINTAG- Er | SOU Dj TUM OPTA, 

f 
ON A Somos IGh + Foco 4 TÉLANA, KI? DM 

  

  
  

  
  

  

    

      

  

S
Ê
 

  

    

  

  

  

    

  

    

    

  

  

  

  
  

              
7 early Opespoquco porisoiadtT [om TAPE 
EE VÓ ESTÃE OP EIPÍRERT PBR fo) ad TO Lp VENET IS UIRONESSUA D USAS frSS- b98hb [bf. Sd, UMIIS aU ong 

ag Scan emp fe Sel test (O) MDvadS A Cdr, 

VUNLVNISSY TVIA-a INOJTTIL, | 3INOM , 

OX TFOTITA uva o ERAS NV a ME “IY207 
  sancereemaç = TOTO SAS] OSIITA PSY OLNIAI 

é 

VÔNaSIHd 34 VISM SÍPACUIO 2 CxLSIO e 
dS — VONNNNSSVAle TC TVAIDINMIA VANLITAIHA “van É 

 



  

  

  

  

  
  

  

  

A TS asaoj aii pprsqoa ssa 9) FISEET 7 PES Mpop SP 

= = N aurão pedras, VIVO | PITME SS SA Á s 

Apaarornasaprre Bias Va Ara PO 
ú f 1 À AR a E Eras 

oa DONDE | E 7L9-068bL SIHoWyS | Nata] PRE TE “ra ad vemroraral pj E ESTE E TAN va RT PTE 

io WAVAD pro pen viram, eco bobo TSAMO Wow IRAN] 

Pr cb ecopedbinpão EBhb- CELL | Mp. so ads 

    

  

  

a
s
 

         

  

  

  

  
  

rd dr bora Golias À 

o A END S e PIDE LO6O9IL LD bi | OP A parto SAO) 

dir AÇO DPI PÃO] GEHONBDLD. PK: SP Mk, DUDA 

O ju proa Plsyyromapo a OB | wo! nas NAS VE OU 

EI vin | | JNOJNAL | o NOM 

voa uva TOTO : 5 E TSE “ riva07 

' | = PP ER LNNEY  tOuNaNa 

Ç 

    

  

     

  

          
VANLVNHSY 
  

  
  

it VÍNISaHA 34 VISI ea CO Ef 
E b dS — VONNINNSSV UE FG TV EIDINNA VEN LIZA mar EM



q 

  

bom   
  

  

  

  

  

    

  

  
  

    

  

  

  

  

  

as a A pecas Err 0 nr HM IK o de Bo (7. D Sh ETEIOINA 5/1 Sm SU W oz 

rr vermos da a PASSO RR6ET eso or JLSdo| NSMIT CEE AFA UrI rpros afro Erran Eparol 7 Ars j pé DADA > 
AY Ty ) “pr rpm TUTON Zi) [57 9h CLA 7 id W Una rd “IA ay 

dt EDTA CO FEI Y SE UAiGYIT ITS VS BE SSAPLE- Ay a SO “CESAR + q SHIS A Deca 
, 

  

, 

ESRUT f SS TEL TO Cr CÁ PASSRES Dinner CS DSTPSUmp 
, Laio 
  

SCETOLBS HI (OS E), FUSO FONTES 

  

  
EPL Op IPs) Curar 7º nora EYED SEGA 

  

Grs o) Pro JT ATA 
  

  

gr tao APT q 

  
UA tb PM VA, SGAN 
  

ee mta 6, fans 

SET rob Prever vao ee Gig6s (61) SPA no” SS 
  i au o no que, 

  

f [OPEP SE a EAST) Da RE aê io A 

EL   

  

A, a PT UU ; 

  

   

Cet PJ) Pap 0) uy ) 

  

  

  

TEA /6b 

  
  

              

  

  

  

bh SSSP A(O) Es: 2 

VINISINdAIM VENLYNISSY VÍVIA-3 3NOJTIaL 3AON 
RA a E PERO nava POC INTO) DE AZ "1207 

Of pá A” 3 E Za 
  

7577 Ain !OLNTAI 

VÍNISINA JA VISI 
dS - VONNNNSSVUld 2 TVdIDINAIA VUNLIIAITAA 

uaari ç



  
  Ing CP “a 

E dd TIS 

ulissmi =p? Opeapne 

pot FB 

  

         

E/TILALh MAO ZH G77 TE 

45 Mtb [nan roof / RUI Pi 
” peer esoÃos OESLTREES [Oss AU =p   

  

  

  
  
  
  

  

     

  
  

   

  
  
  

  

  

  

  
  
  

  

            

PAO TE BB] PEGA Av Sa 30 RMS SA já “Lo OMRB na canisvo Vahb Hb h A pe q 
NET = Us TESES VIE-hhey 

VV 7 NC ALE: PDA PNIvOS WO [RU fo TS ES rt) 0h CHBb o 

>y ses “PU - Vis” PPP SG a NE DC = ke Soto lo À 
a: | (a CYP = WON X PUZS) * ) UA TRE CRITE R 966 O VN” OLA sn 

“O “SL ESA DL pego EH 2DEED E T 
CAIO IS "280 ; TATUDÃO (gar DES C-BRÊLE [CS “Uu RA Í A Les SS O N PISO morena SUA GI 6 STAN SS e 
DU P Ipuspuaas | =. A | QUO” SO ás VIGA ZA | PETS ITS VON EI EN 

VINISINdAM VENLYNISSY TVIA-I INOdMAL MHAON 
      T=08' 20" Op vava ERNEST = SS) “wD207 

SSPTaly OG Sel a Miva SuNaas !OLNIA3 

VÔNISaNA 2A VISI AVR A SN 
dS — VONNNANSSVUId JA IVAIDINNIA VANLIZAINA Haan 

 



    

  

  

   

  

    

    

  

    

  

A esanr] VÍA PRETOS ore peaTo dias - ERRA e 3 iii Cu SHAPE 
E/t4 E St bo aid DO 

208 tp. proa TO Ps 

  

  

  

  

SE bhESELL by 

   

PEGO Saia na     

  

ao) DO da nad ca) FEL UTEIS Pia CEM! PUT 

            

    
  

  

   

  
  

  

  
  

  

  

  

  

  

    

     

  
rms 

Pó du 6 6 AU | NEVES PANA VM 
OBS bo | efUZ SP90V EL 

ETL 7 COPTELT JENONVO Na 
Pe uk Ap APP [OE 0DOF BB Bi peidos VIVE VE CTioprDy 

(PEN SAR ever SOS 99456 BI USA SR] ociat IN » | A e paul CA LR APLO bbb enem O 
. A aaa LET si eel rm) ad f CC RAS TATHE 444 Jo 

o =DFep oe QI — POB ESC Loto EH BO Deer TRAS 
  

  

  
    
  

      

E
S
 

      
  

POC Exessenb (a mpeg 7 A VENLVNISSY TIVIA-3 INOJTAL SINUIM A AT FE ISOS viva EUR ne CET mo   

  

dl dS - VONNNNSSVIId Ja IVdIDINNA vanLiadada ; p 

TVA TO : 2. hos Aa OLNIAI 

VÍNISINA 30 VISIT



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

aa 

  

  

  

            

  

  

E Ve” ESTÁ DO cesar] heh [Pass Quota) WSS | 
PRE uu O UUitso OESLSrE Stan EU COPO, 

VUNAVAISSY una INOJNAL “ 3WON 
2 A 

EF SET / “viva Va) “VIT TA E 5 p= “rt dé “N201 

RPA PINA “OLNIAI 

VÔNISIHA 3 VISM ICE E CASAS el 
dS - VONNNNSSVAIA SA IVAIDINNI VAN LIZA usar E 

 



  

  

ep ag ros! FEI Gl, Ci Dptocrtt b CHPENA 20WandH 217) 
a US Cesqástuaas V967/4756 SNS NºS: Sur STE 

  

  
  

  

Neg 

LEG FA Ago Pub 7 seua FE ELOI bl ATUIÓOSP NONO 

[= Ra ARE 142 a LTC MIIBE ASaTE AVTINOS Sea 

  

  

  

  ! 

  

  

    

Vs premio a pro Bj upa (1 RA IE LAO | GANHO mM opta 7” iss FERIAS VOTE rraçao tT SI! PAN bad 7 NOS 

  

LS ENT o Tom eu | DA a MAG ST ep JA pLSEILL Cp AT 27) 
  

  

  

   

  
  

  

  

  
  

  
  

          
  
  

  
    

A, ; 7 er 

MAS Ve ue A EPry-tHlo A Sá est LAY ni a 

Ê à : es, SP ssa corddho =J O] VOUS SIE CAIR b(bi DNS E) ss . 
<p 

et Vip Nr02” PUrAE) asp | dado arde 1 MARIA e Cara NTE) é (> 
£ . . P 4 RO ae sá A A 

3 DR Sd resp ar ER Crer by ST SFZJb()) NO E, pé VORA rr 

YUVIAN-I INOdINIL JINON 

(SO Niva esto Vert “o E Siad” “1W207 
. — es mi “EL 

EM “OLNIAI 

Nr 5 dS - VYONNNNSSVUId SA IVIDINNHA VAN LIZA a a



  

PINHO Dag ara! MINE NS O Nes sp EV Hb k Vender) SEO By Na) 
  

  

Trees otro pactos Iotee Tres o(s) ESSO MPU SRA 
  

  

7d o: Porem LUC 
NS PET PAPUA)   

  

Na SO O INES OS aa 
  

  

KESE O 
PR A id 

“RES N lanç 

  

  

  

  

O TEUIÊ CD CR EIDOGONPILE DESDE ten) pn) [Prazer A E pencop CPI 
RENIS RO Sos 59. bb q) TA AA, NE 
  

    

BO EMP O LIV SN TT 
  EA) OIJESAY ) 

  
CMoNES SIND NOR   

  

  

  

  

    
  

   

  

  
  

            

  

  

  

A NT pags E PT olyHob /d) (OU SA 7 [En 7] 
VB] Wa SApoj? Care Jshjsstb & 5] GIL elo 

» 4 VOS ON SOR EHORZh ZE & roça SN, 

7 ao] Lente Eid 4 a (O E] 
Pb E-SBIRE- El sam ,r Õ a 

Tenor ER EESC reB fi] Pp 

VENLVNISSY 1IVIN-3 — aNOsaL 3INON 

22 TIRO uva - SAO) FS 207] “1901 

Mer MA 'OLNIA3 

VÔNaSINA JA VISI SIAVOIO 30 OviSIO 

  
dS - VONNNANSSVald JA TVdIDINNIA VINLIIIAA 

a no dad



A 
  

  PEDIA ET SOPAS] JN"ISA Sos Sp UIO dos PRE Í 000) Sd ONtIDE 
  OE US) TEN ONSSONTSP SOM A a CNO A 

  
“Sr Sol 

  

  

a DEDO TEN j TETAS) 
NLM) 

no [PM ' PI É 
“Lg 

    
DADE e e als 

Prep para é ap)   ELES mis [Pro ne aini HO fOtbb()) AUTO RMS PCT ZIVPO a CEEE (bl) PIE) OP or=do Rg ZE |   

    TODAS PROLE ADE SH 2225 LOCO (bo) Cray Von ARM] 

  

  

  

/ ; f 
Zee UE O DONA QUO SPIIGD | Dj 59 hh lh / b!) Pao 9 Oopy AHH 

Ed UN MD! CAMA Ne tens 3 NSY D] Mobo HSM fp [PIAS Pct vs) 

  SEA, SUL OG, 
  

  

  
  

    
  
            

  

    

ERR TUTO fo OLTEIG TE E 
ETA o SR ECTETER VTV 
PAUS DEMITE | CESTOS o) SIPNES | NOGa 

, VOTA CRESSEb(T) SP] FA 

UN LVNISSO TVIA-3 INOdITIL INON 

OC [Orr viva INN NIS TE albaçr a “v207 

  

  

  

TS ve q . JOEL ROM se Tounana 

vôNasada 3 VISI 

dS - VONNNNSSVAld JA TIVdIDINNIA VANLIISIAA 
SaaVaID 30 Ovisão 

“aan ZM e”



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

O 
UA PANA (EA agprorrio Dr pão BE (b!) Perco VANS VA 007) Niçrgs 7 

- || nO MATO ho po rr [age n6e |U) | SADO VR PA 

  

A. ud ( j Q 
UYM a q Vea) é A BASO tOLhb (4) da A Pá TO 

    

  

  

              

  

vanivssy TIVIA-SI dNOdITIL JIAION 

e a, | 
OD Í 7 Í RO VIVO PEV INGAVSS Vjs Pt “W901 

CIT. US] !OLNIAI 

VÔNISINA 3G VASIT saavalo aa OyISIo dN 
dS - VONNNNASSVIld 4a TVI INN VANLISAIAA “aan «se 

 



+ MR IPS a viaregay RD rsoqnra ss asda 3005 BN GO] sat GENAVS ONT 

FE NA IGN INA DAPOÇÕ DG] ET E 109% 6 SE pOPNSbOG oo PQ | 
ERON ONE GATG CREDO DENSO paro pay 

| bG9Y TSIBL SPPENM AP ELITES VR | 

EEILEBSO] EFE) nz 

  
  

  

    

   

  

  

  

N
H
   
  

  

  

    

< Jsdtss206| SANTO “5 Si. 
YO 'veo “NÚ O INE PISVO Tha BE bbb RAS Ei WS) 

“Era e TO CINCAN TEC O) OZ a CXTt IME E- gp SERIA SRA O) TOPA 

Eron Pd Sensor pp ACAO MA 
E VA rpm paola Papo O “ros VÁ SEITA E) AVUBP ap Ztl ABtS% [51) fr TZ b raro 

| JUBLET IS VIAOVESUDA Don ginças (58 bogb, b (57) SHOT), ANIS audy o mb | 

Mg" Mie) "ear! À (apena OSTLAT LL! (o) MANTAS * A CLP, 
ap re cova DM ERES IST) “NE ZA 

  

  

  

  

  

    

  

  

  

  

  

  

  
  

            

    

  

  

UN pvNIES IVAI aNoqanal JINOM | 

| o POr ITA VIVO ms Ea VIVAS ap 5” siyo0l | 

E VE ar 'OLNIAI 

VÔNASIP 3 VISN sIavao 3d visao g 

  
dS - VONNNNSSVUA FIG TVdIDINDIA VENLIS-AAUA “aan E 

 



    

    

  

  

7 o 
PSP | ES CIEbo| SM MEET * DRA h9V9) ste qro Wa To 2 seem 

(|, O TANPADENOSS, DZ ZÕO | OCH ISSA SAE 

| IPEA DIB CP PAT are Cid sito dj ad BUS 7% / ZZ / Z 

E TLI-OSILL SIHntS DNA PRO pro Are vela —GECSME O ANO NAO fre 
no WA DVD Peg WA, ogE6 Bol id FIGO PDD Na fand 3 1 o o 

"LE VEN AS VAU PUDO ps tG 09) ty A 27r NIVA A prorp NO) 

PAR [dra DaPpompr ando DELEO STD “WE EP oe VA moscas : ui provar » By mayo CE 090] 36 VOINOE GAS Vo QUO 

angvahgo | na NORA É o 
prod, P, Zé NANÃ Ts pr INDO NO 

  

       

  

  

  

  a
 

    

  

    

  

  

    =, 

  

  
  
            

3INON 
    

“Iy9o1 

a, ASSADO 6 “QLNTAI 

VoNaSINd JG VISA Gado 10 Oia Sh 
dS - VONNNNSSY UA SA TYdIZINNIA VENDIA “aa EN 

  
  

 



/ É 

  

    

    

  

e? “VARA a L4t CVb/ EC Re EA) A Trio | 

MY VAGO A =) EA hot7 Su PERA VEM PT 7 ie 

AQ * vindos SBN SIA, Maas SEDUL VADIA pe N dg SN     
4 

  

  

  

  

  

  

  

  

      
  

  

  

  

  
  

            

  

  

jediojuniA! 1093410] OUBId OP OBSIADY EJRd BIjUI9L EANHAT ET 

vôNaIsadd JA VISN 

JS — VONONNSSV ld JA IVdIDINNMA VANLITATAA 

    

LO) prova jõm Par fra ch bh) bi ONAAR 3 UnoRy | A 
AEDES AR, O A tso7EcIu TO Us sd 

jo ED GOMA DAR] het, DON º 
a ind Cao é*CrelE bhG 

=" 129" e “254 ei; mangue CV LILETE Ê GA 

HALO SILLA TIN É ÁtC 

ABS to [Reg ASTON NOT” 
q NS aqntone [9671/6066 ST STTI NS "4, | 

ad O 7 RS Cp OO 
tquop- corri NET age deb VV] oque vem odayiNro o Da or barernprbomem pr EM bhSS Geo p bL9/ TER SÉ VUSTIZ 

VUNLVNISSY VIA aNOsad NON 

2 I50/RF Nava A “907 

SAQveio 3 OgLS do 

Yan A 
queen



  

  

MAE “RAL Dede, b1)) Lese3 wo sê ZE e PU EO "ge 
  

  

* SENSGEL LT] NAILS ES | +98, 0 EN A   
    

LOSE] a-SBsLIsbs 0/79 E 4 ev UU   

E 15296 FEDOBIPT; PIVA Pilaf 
  

ES TT VISTA PÇA VOMON RPSAN MRN pg 

  

  

Hetv PomAdI) dor dich E) PRN TE 
  

  

gb 2/2 ACTETESG Ap A o dê TA 27 A “o   

  

  

  

  

  

  

  
  

  
  

  

  
VEL boi o | Grip My oz Aveaim Cpo TE 

AstQuest - CT] Sam NET Vo TA Da 'oz 
ES ZE 9L9L G-- 5h 5 O S7 7 VE “Eos SENO dx] RA a 61 

Es FOSSE DE SE POPSS UT ) - 7] NT? 7 FP a 

ses uSCO | Dor) VIGO A 29 Sbibipb| ia Er a Yaoi otras ca 
Pura E SAE EPL D top OM A HOT ? ISO "ST 

> | Sigê cisão Ji] 245479) AP aa “Vo 252 27 VI 

7 eau, Ch SStrixo ot) ESThIC a RR 
VANIVNISSY ANOJNTAL o 

        OLNHTINVIANVAId AC TVA INDIA VRIVITHOAS 
Ojmed 0ES 2Pp Oprisa 

VONANASSVAd AA TVAIDINDIA VANLIATAAd 

   



  

1) 
bm Dad Lp o SE 

prós ee RE, ú bs Ns 

  

  

  

é Das ME O CNO vz” & É ) Su ant am ses 3 “cl 
meio Y A m» ” A (S “CC EA | “e o) NE is Y YO q HERE “a a 

É PAO) 4 ras rel ds none E -— mA 
EE GEE TA MAM Za TE] Ligue" [ST 

pera «Et IrrsGOr| GEMbSILHbET EINS NINE Cas mo io 
  

Pa ai map e 
  

  

      

  
astues, 
  E EERG IS pop Mes 

GP e 2 ée08l a “7 NE 

   

  

E Ns * ae: PEL NTE É 

  

NUA, 7) p 

E   

  

  

ú 

Tp Nom IE APAE ANADIA 200 A ae Í ae Sa Ê o ' ç “e dy 
foge : f ú Sd 4 

N Í em ; E a regar e NAM “id; - : ? RR a ? Ed MO NR Epa “A y 
BP: e 9 ptol [et] [PIDE SIDO o Ca e   

AO é 

    

ME PLS [E j Z / 

ESP PAP Goi SUN Minivand 
É J 

  

  
VANLVNISSV ANOJATAL 9H ARNON 

        “IZOT AP oyunf op 60 “Ldununsseia 

SIQÔNHTANOO AQ OMLNÃO - 400:61 SV VOAVZTIVAA 
HOLTHIA ONVTId - VITTANA VIONATANV 

OLNHIAVIANVITA AQ TVdIDINDIA VRIVLHAIDAS 
OJNBd OES AP OpeIs:] 

VONANASSVEId AQ TVAIDINDIA VANLIATTAA 

  

 



  

  

  

E E INCA 
; «PS PR a / + vio fV by 

Pei pts á a 
EA TIs E e ma qe EP 

  

  

So CA 

7 PIE cy 

«BOY NT dE 
)   

QI DA SIA AM VITA or 
f   

    

  

  

Ce) P a : ay a 

EXP atad! FISTIE a PI PE pr PAPAS ar Z077 7 E 

1 7 faro Zig 127 "LE 
  

to - Pe EQ) ICS Sol É VS q TAVA 
  

  

  

  

    

SIE BL çoh SEAL Ih ia N UA. 0) "E 

+LSO 6SJ66 | 0S336E 24 “4 meras, SA METIPSO, VE 

) Dot - Hehbb| Linstocra NGS NUS Are CLA Ã VSTO) "EE 

SA r esco | E PFODEp ) =» ) So ZE 
e tg   

  

   

  

  

   

  

          
DEE TBo (6)| À tsbIBRaZ joy JA SN VA 

TB EOBL Ua)| & GIC Gab 1C SOM Vl HMIS MQNY OINVA or 
pv 690086&6Ch)tcrs pos ga cine SAS tom poa Tg 

“ E ANONATAL o JINON 
  

OSNTINAVEINVIA AQ IVAI DINDIA VRIVIRIDAS 
One 0€S5 

VONANASSVAId AQ TVADINDIA VANLIATAA 

S ap oprisg 

   



  

09 
  

  

  

'6S 

5 IO e rs 2? ii Ef 4 
(GI det GH HO GÓCU ta GH A erro A) tamo AA "y | "go 

A [terrace pres EVA TE 
V sal   

   

& t | (em ) GAMER 

Aral! PA 

Ed! é A "95 

  

    

  

LIL" Pt e VEES-! b 808 BS spo 
CD 5 E IDO 

rs FÊ 68 
é És   

  

  

  

f 

DCD EPT |O AM ZOL QÍPU ALA AO ANA 210 vs 

ETET CCILE, | TT NOK FZ NOGI es 
  

7 TETE ES 
ed 

f 
Seia HUM 

    

  

   

FEBO SI m 
  

/   

EGTTDD E [AO DERE ES) 7 T 7 eh Fr , sm eg É pr an Tre 

holtteu En “MH We 405 É es 
VT ET) 

- f á e 
  

| Aa Are 
L 

  

2 Ç es JT 

  

“Ly 
  

Colo CE 
r Ay A p o EEN TÕog ii A p A Tm Lo. + Jo "gp 

  

  
SBE STE SEA A 

ireitoade 

ie 
E DA 1/3 LOW "Gp 

  

  
SA YUNLYNISSV 

  
INOTTTAL 

  
Qu 

  
TINON 

  

OLNSTIAVPINVO A TOA TVAIDINDIA VRIVILTIDAS 
Omed LS 

VONANASSVLd AA TVA DINDA VANIA RIA 

S 9P Opeiss 

   



LISTA DE PRESENÇA 

Tema: 
  

Data: 43/09 1 2080 

  

  

  

  

  

    

  

    
  

2 Nome completo CPF Assinatura 

* | EDSOW AQUILES SANCHES tod apga] Brega 
2 | Robbela, Yrelis Womesgas- 394 Mae SAIA Receba 

3 Cêshe Arsenio Sivésvia PV AR | 

* |Bisónio Rico Hypólito |reizes QN natto: 
5 Mara Ive deb Peprnira 310.300 evita] NAL 
5 TUados Bluando f mnondo 235 e A 
O Most ouso io sed + olio 53 Ecs 
  

  OHLOSZAL a 4) a 
  

perCIrapes [RR 
  

  
SLOLSCOR 
go EB IM C

o
 

  

DMI DID 
  

S62S8BTD A] 
  

  

MOSES 
  

  

  

16 +] 

(ÁSIA 
Dtatudaleos|; 

  

17 nie HERE 

  

  

18 

CITE DA 
  

19 
  

20 
  

21 
  

22 
  

23 
    24           

20 
  

Página



  

  

                  

  

    a pas FÃS ES SA Pr. So FRED Ê 
Ppqepe E RSS TT QuD Paso FApaS | HIS SELE GI 

AMO | usa Digno! ETR | 
242 «tz MN | Gama | cano ço) 7 na | SOSObALAL | [” | 

“ESSAS SESNEETO El TEST e | 

Ei A ia dá STE MILE AL CIDA Aco 
O a = Y RD TO À DANS SO Te ud. I9bÊ h [ROSES yr Ws3) 

Cesar [EEN TEITE | SIE OPEP 7 TOA 

  

    

  
  

    

  

  

      

  
  

  

  

      p 

  

    

    

  

  
  

  

          

  

    

  
VÔNISINA 30 VISIT SIGILO 2 Ogisad 

dS - VONNNNSSVHId aa TYdiS INDIA vanLiadsasa



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

            

  

  

  

TS Zád & so usa  D6VLI ZA Tras "SRU ro A 
Tas E TESPIO east Ss] CEESETRTES EFE EUA. pior 

Ea > RNA CAUA MA e IS, À antas Am D EvveyVa/ em À 
& so Lá ros 8 Z af nioorçd DOG pia Ha o a uz >. EV oa 

DG j da ic RS A A A) ; RS Vas: TORA Dos UT PG dj UTOgO GR ú v á 

O Pd E reprios o; | HhiacBtLlo Vol) “Ea Pri OTA 
UA pondbdo j QLO DHA6 (69) WULSAS A rel a . 
Leci) PO Asar AE px - Dr LECM> ( RÉ ARE EUR 

[O HO - ERR RIA eras odiado peteca DEDE EEE (é ) PDA 54 ia o PODA 
Ap gr rrovprrtors CR > Ve bhESSZr3b (7) se ARA F x e, 

VANLVNISSY UVIA-3 INOJITIAL JNON 

E 
PF [75/57 viva TA ey re “Tp 1v201 

- ST NZ07- AOTTA :OLNIAI 

VÔNISINA JQ VISI 
dS — VONNNNSSVald Id TVdIDINNIA VINLIaJINA 

Sa dovcio. ad a “ o 

o u3an gt Sines 5



  

  

trace 7 PSU O CURTA 97] 4) pt 269 05 js er) INS A 60,7 
MD DIA SP hor p” PETESE VI us mande A ada 

        

  

    

  
  

to Sn E TORO DONS 

“NO | ve TNh CE MISS seara SS apo (a E [SN SUTIS Sos 
A 7 AI nO AG “vrórira op anra ta Aveia bl, (bi ot Pe RES ro. 

A Pr FESP Ses (67) TS 

PA Dime o poa poroso or 
“ego renay de TRIRE MARE | 

HE ua com6 (9 pra RPI Dhlegsar “om CEP NE 
4 795 Wa hoolsbagarês| EEIDOENEL Dep GE 7) ZA 

3 Prov y (Nena rh WO FOZOE OTCLIRERG| SERENA AQUI aja. 

BR u0o CPM A BIAS SHI] Try e bo MANSA ONA] ss”) 

, 27 Bu wepielomponago 65 ! esbbtei)| A co Noto H WC) 
to repor |—ERESSFEIbM pro 

ana ISS Yvia-a JNO:ET u | o WON 

aa viva centro pre voa 

| PEPEL RPA :GANIAa 

VÔMISINA JA VLSM SIC 1Q OviSãO 2h 
dS - VONNNNSSV la 24 TYdIDINNIA VANILDA “un é 

  

  

    

    

      

  

  
  

  
  

  

  

  

  

   
   

  

              
 



  

Ê 
  

  

   

A EDER ESTAD FO ND BEE TDESE LJ] SINTA DE 
: > 2 [CA AR AS DFD LES bi LG 4 Ss AN 

me ia ride im É . dl ag es PETIT Ta TU naruto 
  

  

  

acojos 1a6(6 PPS vhs a etrprrmald 
  

R A [ugo o e orbpptam 

  

PETS TATA Ê Fr 7a VE PIO (49 01 JE& bd] CHEST NES 
  

  

+ LED» PIE CANA 
“USE «STEÃO bl A SIMA Eu op n

e
 

  
  

   

O CANO INST NS q = 9005 9966 BI Apa te 

  
CROMO A anal) 

    

  

desigo BASS 

  
  

   

  

   

ODE 7 Od2iv PE Tania   

eita 
  

  

  

lay 

    

  OT 
[EIsF9CL Rd dt DO 

    

(   

  ADE 1h VEE 
pesa F” Ve aa” 

  

  
  

  
  

            

  

  

AA da E PNSSP AO] Ho bb HEM PASSAS Quina” SIS 
| 9" Br PETER “Ot bh CS 57736) TEPGAF ga 

VUNLVNISSY | TIVIA-a INOAITAL CANON 

OZ PTI vava sue Vo pr voo] 
| SPV IST DI IOLNIA3 

  

ni 

vÔNaSaNd JO VASN 
dS — VONNNNSSVAId SA TVdIDINNIA VAINLIZIINA 

    

 



Elas sra as 

  ção E" ( 

ROS ARA TE) EE ERIÇO SC CEtEOLL [on DESTE 

  

  

ED NTE (oi) SasamA á dy 
  

VOTAR DIONE BC b Id) PET OD CNP EpoUavinso Et SIC E 

PINI PE VIU) CENSVILTOVTD ESSES r) 
NR up precetontornto e 0090186 6) 

Na, 
gue 

  
  

Says U RE 

Mon VIVE va cefvevogi sf 

    

  
  

  

    

  

  
  

  
  

  
  

  
  

  

    
  

            
  

    

  

   

Ba “a POMAR 
E SN aro “coça b6Eh SISE b mes So SONAS 

Str hdch: E eras VIAS 
are Rererialo ETC TIE E TESTA O ASS BI GETE-NIIG E a Nes DOM Os | TA a 

Ka “or tr8pobenny CLAI COILE apra; o IA, 
sabes (app “RW arbs- TEL o A NAS 
r more 77 bp | PLESTIASDA EPP VI voe 

sa Ber-—yrray Êo | Res San) EPT 
vanIvNISsy via INQJ TAL JNOM 

O rPrOy ua TT S Sw q re “19307 
E tem PNL 70] “OLNIAI 

VONISANA JJ VLS 
diS — VINNNNGSTAio SG TVAIINNIA VER LIANA! 

Sta del Oyilicio 

HI0 

 



  

  

  

  

gs LÍDER PREFEITURA MUNIGIPAL DE PIRASSUNUNGA - SP 
Us SSESTÃO DE CIDADES LISTA DE PRESENÇA 

EVENTO: 

LOCAL: DATA: SL 

NOME TELEFONE E MAIL ASSINATURA 
  

Lenda 2 NO... Cha rteÁ ren 35CioEnG 
  

  

  

PESADO voos QUA 9909 P5%6 
  

SR Arona SE TIE TU eai AO yAltoa. can. OR 
  

  

  

  

  

        

  

  
DSG SE AO), 

  

Rolha la. rrulho Memo [|G820i30  |nofostocnutifasOelimrnil gor  Rorsatta 
QUAL eis Poagien BSCA. 187% Ge: Seria orem fera) Amei Cem Burtao pe 

Sonido! Ou atrtager ogia com | FT 
*Eipsdto “a mB ATrerbon] Va. rca. com! FUAL 
tds Nim) | Atas) | gumbuseiole faso ambas | AM 

falar cohi GH): 7 [tendes O Mor: com da pt   
SÉ pode ipaarstrçs e. GÉSUlR 
      

  Mapa mtos 
a9:55 -4áGo 

  

  

| fp ceara 

          ( 
; fare 

ty Clicto Amado O GNG- SUS Lip. iai 5 eg ctrpr go 

Miss Cale Lito gosta bolsa raso A AO 

fillio A! Voa TIRAMEE Esgrima (O pp: namo. Lao do SEE    



  

  

  
  

tó EO O MO ori OMI UN] MODTS TT aco U A | ug) pop nu 

  

  

   

gporvaro (yr odol OE (65) Vas vie va 08nDvqay o SS “Op DIA VE E | ES +EU PI Ta DAL (of EX. Elo of pra oem Me 3 cx aa, 

OS NO DRY kesoesea rh S0E VI RA SSH CARA 3 STS 

ED TF a WI TP JP pen PAES PUCb(o, iba Piz RA Mende Oi. ii 

' pera 

  

  
  

  
  

  

  
  

    

  

  

  
  

tr Er) 
Ee Se pm AOS pe | Are raro faces 
reg Ferros EE BEIZE 07 rsrs semper 

E US) SAT SE pr EB Epi REA E Oestapy Na 

SE GS UT sapos] GC CLInvEGU] SENNA STA “og ropow, 
YO VOS Cy ass vol | LbES HE "CNSMUS NAAS vo NS) 
tg Deca cemepeloereeesyrosef LAESSEZSL 7 AG Eve 

  

      

  

  

  

  

EM [qe im mena Apt ie 
  

  

    

            
  

l 4 
e E em 

portao] dprpor propos MOS rob o OTA ppp iz bigst GY Sr DE 

WUENLVNISSY iva JMO:3T. HAOM 

0º%02 [pr EO miva TT SO) ONVOS DP Mia” rvoo 

  povo) UVIMNSY . O LNIAI 

Ger vÔNaSania 3Q vis nara da ogia Ah 
AL dS - VONNNNSSY ld FG TVIDINDIA VALIDA Cm | sagrn & 

CE Ep



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

          

  

  

Pa ia id il ED A o TE 1) ten a) A (O Of |) 5050 6hb0 b bl do Sino nt 

Ala, . VVIA-I INOJ37L 3INON 

ce (d Ca viva DS SUBI) op ama) wI0] 

OMI BONMIZ ONDAS 

vÔNISINA JG VISI 

  

dS - VINNNASSViald JA TVdiDINDIA VANLIIdAAA 

  
 



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  

  
  

  

  

FT tspendó mise (CIÃ Corr 9 OVA (a OCS TS) HH e 4/0) Vanpenomyd 7) PS CA SH 6tilo b eo ES TP Sprofal 

vi ISsy | VVIA-I 

  

      

  INOJITIL MAON         

  
V>/G0/S0 viva “1907 
  
  

  
VÍNaSaNA 3d VISN 

dS —- VONNNNSSVald JA TYdIDINNIN VNLIITATAA 
SÍCUCIO IG OUISIO 

SE Sslhavidd E 

tan É 

   



  

  

  

  

  

LO GAS Dan Sao L9hS 271 & bu, | 
  
  

  

TAAOO” SUS SINAIS 
  

  

  

  

   

  

us E cepornbiç-as Bj 

  

    

CIRISES ESTA fo) Ovi IIS UVA TRES 
ao) psi era CELTTO TEST 

  

  

PUBEhG] Sater SfU 
SOL) MY EF E PO 

reef o | pese Dá | o 0asmapay AS PART eemonnaraona OECETNESE| DEuNA fPUL Oppo 
  
  
  

E prado DAR Ferra 
  

— 9E%tOISbL BACO   
MY Ve COMA GA NENE PS 
  

 Takb LE bb MISES, Enade) 
  

   

  

   

poe repre Opeom je RESSECPS/M) - 
  

  

  

WO Vania O VT Envy) 47690 3S4f 1) 54] Paros v voa | PO TON RO 100 srta | DCI -BoEDL [E À fo PEDIA Dra 
PA]   

  

  
vundvNSs 

      INOJITAL JINON 
      

RT viva DT res 
ue 

  

    

  

3” SW 0 
  

VôNaSapid 30 AS) 
diS — VONONNSSY le 2d TYdIDINNIA VELA 

. k =" sai) pes. , e 4 NA ? WON 

ris THOLNTAI 

Satie dq Cite 

Nac 

dajro Ah



  
  
  

  
  
    

  

  

  
meo yo pes fera Peaza 

OW HBEL E! 
pe Eegpree 

É 

2 P E dicas d iris pia, | 

  
MAP PAT ST IT TO qro] 

RIROO TT 
  

  

   

  

  

    

  
    

  

  
            

Ea du im 7 Ç 7 
a! Mo 

id r 

PEN CESTEEÇESL GE a a or, 
nte pa Ltda > dp Had Es ( fa COLE DP E Za b (bt, e A TA s T Sger, mena 

= 
n £ | | 

«Ce | TNT TI ACRE) So tn PDV] 7) PPA. pd Dó, AMPLIAR FZNT ISL 6) BU VV MO “a 
TR 75 Las CP GEE FIO | BASS SER), rr ES / 

VBNLVNISSV vias INOJIBL IJNON | 
d 

-PErTOr E7 viva = ESTES 5) Pro OO 

  
  

  

Em IA ii rep =” “OLNINA 

VÔNaSINd 30 VISI 
dS — VONNNNSSyald JA TIVdISINDA VAN LISIINA 

Ee vas = e 

sagr €.” 

 



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
Pass pen Cree done apto Ot CLT OR s 

  

  

be? Epp e 2 
ITD 4 Gg Wtiêd bobo lo) 

5 E “Pt II 

  

  

UM) * JPEFTS, Ea amo TELE OFCEL (64) Proa Cedro pres 

  

    

AD As POLE + AI) 
usb-botab [df TOR ATO HMA 

Pd ad 
  

gr 

CEPE DA ICE (9) Prq re 
  

  
VANLYNISSY NvIN-a 

          

  

  

INOJINAIL 3INON 

/ a . E ZPE vivi CORPSE IVEC) E ; PF [TO(So mina - al 2) Po r3SW iCZA 1201 

ii RAT “57 Vara NF a 
4) À A E Ê !OLNIAI 

VÔNISINA 36 VISI 

  
dS — VINNNNSSVid dC IVdIDINNIA VANLIIIIAA



  

  

  

  

  

  

  

Hb 
  

Rr PUT [3 Para ur 
f 0054 48465/b/) pe REA “P E), v 
  

| AP > UNOS NON REG-CoLE Bb) 

R
E
 

/ 

FÉMEO Vil PRINT) 
  

AO | Map EO DL OR PIC 
IE TUEO 

AR 7 pé CREA 

  
bo 7 “TA . VINDA, Sutra DELAS is PANA eli 

  

  

tr e 2º) CIA JEE(E] / 
HM US UV nano   HESITE ereto 

Es 
5” grosdo oa 

E tio TX TED Co 

  

TON ua Sr 

CIRO “al 

pá: 

  EURO 

  

PR -nheb b 
PPT) 4 À x a 

  

  

            

  

  

a rn resc—e JT [ERES “PRESA Fº “A 

VANLVNISSY UVIA-I 3NOJINAL 3NON 

TE ITOlp ava ES V “PP Ss mo 

aca TIA iai EA at7 "OLNIAI 

VÔNISINA 3 VISN 

  
dS - VONNNASSVald JA TYdISINNIA VANLIZIIAA 

SIQval. 1 RS Oui na Io 

no aan



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

ad pe acção esa mm aço 
O canina Woo fer MPE G20 LotbbL RO al DANA AV 

7 7 RSI o CAIMES IV ET SID ICE E7) SDAES UV NOM 
rat Ê PrrETI E (a. aa = eye] A Ec A 

TETÊ REI NE SEM PTP TEA 

  

  

  
  

            

  

VENLVNISSY UVIA-a aNOJTIAL SANON 

di md 
Peel PO Pro NINA PRA ÃO os vyT 1301 

  

78 77 5? ANS = O “OLNMa 

  
vVÔNISINA 30 VISN SoM To Pag diga SN 

dS — VONNINNSSVIId 30 TVdIDINNA VANLIZSINA mar



  

  

  

o q = f Dea à 
ei pp jr peu RR: A a = cegas ek Petri Po 10 “hm. ni q e 1, A / 4) Go SE bm 

per rt 

ÇÃO TG 77 , 

SK tas (ol) 
AA 75 

Sd Sd 
VEsg 

Us, E : V/ | 

    Lilo s 3 Fools a “una TAP 37 aa 

Pt ns 
At 

Para 

SEAT cogelel) 
SPA NO 
a ea AA O 

TESS read 
  

Lia os SoUDT aa 
A e no? 1B-hhe do(s) 

á 

DESA PA HED Et» É as 
2 Ti? 

er 

1 

Pia f 

Cat   GR FT > mero 1 tegrm 

  TO tn 
  MGLGOEDA oi; VITAIS   

> 
  

ES A opte ea Eita Caged cr 
BIPE LELE bl bt) 

  
Co fpaerA arero POA, 

  

Pt 

PETER PT É? Ev rr 

  

AE ve UI] OB AP: ZA mão   
  

) Dag PISO MAL CONST ESTIL VI Tt maga meire J LTL EosÇõE [n) 
Cs FE Tate 

TP EE? 
a, . * nã 

  

    
REAÇÃO) qe ar 23 Emas ET ISOS 

GO ASTEo TED ee : | 

  eae 
ES p= spp G8bh ECILLEO RS) TP RO 
  ge 

RR É [PIS qo SpVEto » 
a chhako Qi 

ai Ê é 
ERR RO REI TER 

Pad ; 1 

i 

“ER ppp 

Y   
    tias - pet IM Co) 22 372) ne)   EO Sosg df TÉJA Duf Z: COPE PU 

E   

Aséto) AR A 

É ” 

  

Tu. Up S oe artaco nao 
  

es 

dec tase bl PSA, SI TUA, So 

  CEE 
Pp, ag 

TAB SPRE E 
DZ de O pa ; A . “Ty paras E 
Tso 

=” 

nd   

a Tm 
  

  

  
          

  

  

  

; 7 o 7 Ts Ts ça apos id EN? 

vÔNaISIMA JA VISI 
dS — VONNNNSSY ld SO TVAIDINNIA VAN LIZA 

GueegetE) 

prrecmin bag 
tepeed 

RE gro e SA TSErrAs (7) rr, al o Ze 

TIVIN-3 INOSITAL SINON 

| E 4 Lo EPE WLVQ pe CA VO0M 

MDLNIAI 

  

“ wagn :



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

  

  

  

        
> Papo Sven bb c06e lb) 7 Puga IS aES 

GEES A o | Geo As is & 64 AP IA E À DIJO 

a WET poe E rot HU (o ep sm 7] as 5 

[ 71 E (otia, AAA ES ho, ( 57 ) 

1] na A Dura “a Ed ER ih. Lteohos Lo) tear ae 7 EPE 

Mg o de É CEA) ES TEA DO e =persierrid EA AA = CL 76H CEP ri; ta Pougp 

| / tab GA, Lã - AR Certeza Dies o | EE ia Col , & E VD e o 

Pa af 2 / ) | EMLALEIE S/S) ZA So “A roi gl) Ex =) 

do | LTP [SHEET SETE aaa 
van Lyrssy una INOJIEL JWON | 
  

OCS [ET [O mIva 
  

“1207 
  

  

pe 

esa 
f is pe ERA 

* 

VÔÍNISIHA JA VLSN 
dS — VONNNASSV ld AG TVlSINHIA VANLIZIAMA 

  

"QLNIAI 

enis rã 
dita] 

Paio) SR RAS 2h 
301 E 

mma] 

   



  

  

  
| o 

ES TT TE TT SESG-LELAS 

  

  

LN 
Dorado (DENIS TP ASraTIinD 

GDE -D PPC TT PrSC Ta “O SOME TWO 

  EIGHT ELE Zee PETS / 
  

PA py CAE TER RR SM 

  nro rr War, a 
ROGEro Job (or) Parent ETA 

  To GS É) PIVAG a Przom EF WESE +  UNT CAN ANT 

  VD / Pair Otro) Po? ZOZb/ Db PA ONES Sir 26 OBVIAT 
  FE AO rege EIS JOY Veto a)   SS SEN ora   EeEF ESELO (C) PANO CRS Apre 
  

  

  

  

LET 
5 LERDO" JREcerp Csfer AAA | ah DELoLEt bi MDS TA PISTAS sa |» 

2722 AIDS (9 TAPE eco PBR” bl MY DIGA DIST) 

Reco VARA sa, PES ta rd “og | pr] csof 2Ez6 EC) CRESA Los: TM 

| nSS€ €9SE| ENTE CIT TORRE 
  

OECD ES 
rrIrAA 7 Va, VA 

  
      

rara e 
  

HAIONM 
    

  

  

fo 

      
TORO ria, oo TE TRITS EG 

CNAS 
SUSI 

VÍNISIAA 3Q VISI 

dS — VONNNNSSVAld SA IVdISINHHA VAUNLIZATAA 

"OLNIAI 

É Ea, 

vam a) 

 



  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  

  

    

  

            
  

[005 FS UMPO És) O | SEOB-SE Ámog pay 
aos OtCtIbess ES rio DU Fofo 

CFEGSTLL GF STE LA y 

OS ps zos A SD MA 7 
CERSTOSE| rop tr 

van (NISSy UVIA-a aNOsITAL A eraho é 

OEOS ET RO viva TE UIP 1907 

  

  

TR Ven SS — É 1 MA a TEU SO E Sr “OLNIAI 
. UA 

VÍNISINA 30 VISI Siva 1 OgLSAD) EN 

dS - VONNNNSSV ld JA IVEIDINNA VINLISITAA “aan 

 



  

  

  

  

  

  

  

  
  

    

    

  

  

   

  

  

  

  
  

   

  
  

  
  

  

  

  

              

  
  

  

VôNasaINA O VLS 

dS — YONNNASSV Id SG TYdIDINDIA VANLIIIINA 

ME)” dio adde IN hn bb bElh b(vo) au AZ NS PINA 

NA “do Soap! btob BIVED (1 “My 3. COP, Monribod] 
ré cida VSSITOS USA |/IDA er bi pu TN Ia 

7 ERA passos bi] 1SF7O/ dIVIl 
“67 Pb) rosana PU pen EP T(ET) NOS Cavt 

EE es (qo + ChkahbTbt) RS ENO E 3 3 DEN 

VOZ asilo 22 Su laPEN | EE RLL ÇA = EUA IN ON 

| ho ee ZESTTEIGE( cd dE ma q ee 7 j 

3 ES for PAGO opoo sp) HS MMÇC) NAASE) 17 OG] 

q RESETE WO ps (2) SOTO Po RD Qsos-2268(61) | O SEL Hr BETE) FR Ea DD Pisa 7O ein 5 º 2054 1966 (6 7 ) = 57 “EFE 7 TA) 

a Eq? RE O E? 77 SOME Sea prt) 

o PRP gas “SUB (00 isa Sino vam ng 

J sa Ea | Iva 

VENLVNISSY 1ivinsa aNOJITaL 3WNON 

or feno uva AM “1207 

TO E ye. NNSEIACO GENTE Ounana 

MG 0 O 
Sto 

  

 



  

  

  

  

  

  

    

  

  

  

  
  

  
* ' x 

” f / Ed Ri 

7? E a 
Sc 3 - Roma di 

[LONA CHE pa EV LRRI-CLRO 6 EM LAS Vu 
ST SS OS SUA TE Sopa FE SUSI TSE Puro 

  aca” 

  

  
  

  

  
        

VUNAV MISSY TRAMA INOSTIL JIAON 

Qe02'2)" Opvava E TENS aa AS SEN, VARAS LU SA 

20" Lhe de ida O emo M ET IENAN) VStUIva "OLNTAS 

! VÍNISIMA 30 VISN SaCVOI 30 Quis: 
3 dS - VONNNANSSYald Sd TYIDINNIA VUNLIAIINA in 
e 

  

  

     



  

  

  

CEE (E) ED PST,   
Ra PEA an UEELEGULE 

cf TU oAN O   

  

  

E SG PO | DECIGGE] RES E FÊ) 
SPLRESITL apt 

sad 0 e mião TO Wai] ISSA PA ly REV E DNA 
  

vb 
[AM E 

Vaio pruré E) dps 138 1h - DB Qro Ss Vosuncaly 
  

  

  

  

  

  

  

  
  

  

E E dn Cy IOGA BL bt 5 Z P a 5) 
Ema é Cruls poresrs PA ESSES 7/7 º “a [454 gil 

TEM or tese) mesima] A pira EG 00 "7/2 AGE) IS Cit roll FA 2 Den 
RAS JP 1 THAO Nidirro Dona [60 L pç] nr ug EEE | DE ua OPA CAS VIE | FADE SEL IGIHA GOVI, 

“ VENLVNISSY TIVIA-=d ANOdiTaL mon           

F'bC VIVA 

Co rszrsem 

  

  

0) pá oba, 

pm De) ) EP “SU CM) jr “EL, “O LNIAI 

VÔNaSadd IG VISNM 

dS — VIONANNSSVald IG TVdIDINNIA VAN LIAINA 

"1907 

no aq Oyis: Jo 
feia 

HIGH 

EA | 

 



  
  

  

    

vem ce mi]   
  

   

pr PETI UH CT NET a   
CAS) «Eb! E En EEE ETLhL Va 

  

    
  

  

  
  
  

  

  
  

  

  

| PESE Jeog-59sE| O — Ro pi , 
SEA JS TIS DAP | SELhRESETL NA ATA 

ú pi mp [> TONTDO cerárino “ea 
O PAGO BT EA -apaarr Spog Laieb | MDS = digas] 

EP PIS e ares zaf CMzorebin vi E 8 4I0C PEL THE bg Nai 

h as)” Topper CeLinto | EUA STO OQ NOG A 
= TUR” 1 VU pets ses tolo | 4 dm Ee Pp RO PY 7 

E aaa E O S9E8 ho pese Lao e PC Po Pam DEE REA a TEEN E Eh pr Sa Ei A 

(07% qtj bh Pi) f fx 5 

  

  

  

  

   

    
  

    

  
  

  
    

  
  

                    
csficAbpat) [doando (o paia Das PASS HEAT bb PUNHO TP ART) ADA) RT 

17 | | ? 
vaniênissy | TIVIA-a INOaTTAL 3INON 

CCF FOTTEE miva OIE O NSSUMAAD voo] 
7 pf Cad ES Sa ENIASIÇTOS SRIAIS TORO ER !OLNIAI 

MAR VôNaSaNA JO VISN | po el 
| f W dS - YONNNASSVvald 34 TYdIDINNIA VAN LIZAGAA rs PM 

 



  

    

  

  

  

  

  

    

  

   

  

    

  

   

  

  

  

  

  

AE IRRIEAE Drol CE) FRIO) SOS? FAESA ÉS 7 E : 

bealigado cpa, A PY CEA im 25, 4 4 o s ua E E 

/ 7 e 15 pd! PLENO E SÃO (7 o 7 7 2? 

4 jh DU ido AENSORE Por 
| Eorab DOM VD Pr ap RALO oo | CPIDR ep Ma 

BP E Feio 22727 TOARE 

TISSI 6 NES EA T 

TS DES É LE Pisa & PA SA 7 A/ 
  

  
Bistty Burt: |€ 

CE
E 

POE, TER KA “EUA ”. DE 

  

  

TESS E CEPE (27707 E 
EM Na 

. Er EMO ara > Ci LS 

  

    
    

DT TSM ees snt ZTER ISS | TOO E NONUD PAPA Elza Es: BE AIR E HT TEA Si / CASA 

  

VINLVNISSY | VvIA-a 
    

INOdITAL     

S
a
 

  JINON 
  

  

0707 27 E ava ZIP PD Ditia'Z W0] 
  

7 DESC PSI ST EUAIIT 7 OLNSA3 

  

VÔNaISaNA JA VISI 

dS - VONNNNSSVald Id TYAIDINNIA VANLISAIANA ua  



  

  

  

  

  

  

    

ré tus eps; ST Tr 123ShaB8L, 5 TOA Sora ANVonra | 

Cbr SE put pe E 7 ford co Grs “Ad PF SE BEE bo NOTA à > A , 

2) 

PE) S25R | Spa SOMI NO | 
    Mo Vi Ldf CO Sovra pânico À Asç (om cz Gn) 

  

  

  

ema TM Po ÊS GopoiS vo pagan Al E od MAES, SOBSMINOA “aja 
SA SP EPÁR NO pao 

£S a 
gera UT Lo Eis GE) o qro D7 So (Sab 

  AT VOFPO X A FC. / PACHA Parar CATE ro, Pt ALAN 
to %   

  

FOTTIVOÇS ENTAO TRATO hEtSMEGS 
RV NA [) UNO RE 

/ “A f 

  

  
p 

e preeeryre
st =p2 

  

95 IL-h2ESL, 
“egprizery 4 apo EU “a, sp 

Ê       E VOO) Ff “pl 1) hr WP? Po 

    

  

   

  

                

O EO 3 8! Siga ni 4 +94 9976 CVM MA if 9 od A 

DS a E Sp Vono Pokb-pot b Fisageass 5 “Io 
PAT; Peida (O Sair VIVI nIVERTEM Cp e RR 

VINLYNISSY UVIA-I INOJITAL 3INON , 

Cera LOS NIVA VER AA 4 PIOÇ FPA Ari AHH INDO] 

  GOLS CA “EO FOES - CM APL HMCI) Praia 7 

  
VÍNISINA 34 VISI 

dS - VONNNASSVald 3d TYdIDINNIA VAN LISIINA 

“OLNSAS 
e 

ao 
aan



  

  

    

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  h   

    

| o A) o L, 

  

        
t 

vansvNIssy NvIAraI INOAFAL JINON 
    

  

Creio UNO IADE PSOSSE — PS CANECS OH NOT 
ns 

HEDL SFM dia pd - EO DÓOLES TROCA Ata GEPI e x jo IN3AM 

; nr VÔNASaNA 30 VISI mo ssa na c 
a e dS - VONNNNSSV ld 40 TYHISINNIA VANLIASINA eo “ae 

NISTO a! 

ii



  

  

  

  

  

  

  E | ERR “PIQUE CICUSTOPO | CETLIROLE GY SETUUETA, * UM “ONodoy | 

GD OR] A [= psp E FS CRE SELL (oh) o, Ego 

| e [DS prieE qe HOST, b Ei É 

Pos [= 287º nano FOZTEZEL EILLG com 
A 25] O | 00 Pergor o Bsvadro [EBD] fem Tai? LZ, 

És TT SP 7E SEIT se] (EJA PÉ UD CONGO VAr0 PR SAP SRSG- COLE DU PERO EVA GOTA GU 

veado NY 97 PO VIT opageNT] SWEET CX SPT OND Dol 

  

  

     

  

  

  

  

  

  

  

  
                

  

VINASINdAS VEN LFNISSY TIVIA-a INOJIaL 3INON 
fa ad 4 

VE HO 9 iva A ES e ro RIOT 
7 CIC AO CMTAITE :OLNIAI 

2 
vôNaSaNd 34 VISN saques s5 OE O 

d5 - VONNNNSSVAld AQ TYdIDINNIA VANLISIINA y3ar di 

 



  
  
  
  
  
  
  
  
  
  
  

Asa try =) 

  
    

     
  

  

  
                
  

  

| mg dez ea mto GÊ 4Ebb/! ks 1) Cj AA UA 
Cporaj 2 Por qe “DP [las map (or) = A dp SPA 7) 

o MERO aa GA (2 CA opa MA LaTeb (ol) | GUEIT 7Toper A 
PTS) ar PI; E rem ij Ex ESSPesbiar 

VENFISIUdAS VENLYNISSY VvIA-a INOdJIYIL JINON 

FX 16O/SP vuiva “TA RES RAT EE a) Spy voor 

- ii EE) “Su Prep aas !OLNIA3 

ds - VONHNASS VETA A TVAIDINAN VINLIZISNA rs A usar É



  

ESPEP   

  

  

  

  

  

  

    ie 

  o
 

sf   

  

  

  

  

    

  

  

              

  
  

Hugo Ara: ago) mosopadrano dEFV- GEL 
ES Pr LT Corso = OS Ta, ABA “US Gy ve Di NACH 
“TED dj 35 [O pod Dopou DI "ap E DEZ PP ZE) Epa 27 Di 

pr EUA , Gp gro. PG GOA OR4f Bl & ira E? 72 7 a! 

dm ao Dj] IN o ruas Poohoa, 28 Teor pop TP "Upon id a - DAL os Y 
BuNOM ae 49 po pre nr dO! vob ur do Menu IDA RN SD 28 O NUNO Signs AISO | Tabbichhh Sais Crie WS) 

e NICE A e a E FERN ARES TA MStTNEEES ESTA, ET RSS SJTSAO 

de Rolo PP Pd, de? ) WSUS “No [FEL] O e d Dect em ps il ZE (uia ponto: ava) FEED Coy) WI Compal 
| FERA 2. Cup or Tordo e so beLbb(tê) VACLO) JUDIA 

UU IAN] Y ) Td bc jrezprereon X STF CO ob EPs J rn a 
aos 4 A AS SRP  rgoDESAGO 01] PISO SS Tp7o PSI sd 2 

meme AGO RUM. DVD Agnes] TIZH PRC, ) ec elo DRA 
; Q E É im e E | e o ' o ' E] =p Tr as Le ii 
CGE e f Ná Ni ev Taty ET > Y bre S5ci ab (a) - MENA a? 

VINISaNdaS VENLVNISSY UIVIAra 3NOJINAL JINON o 

FZ, TO VIVO = 3 7 “14901 

    
7 A 

“Er errar E So 'OLNIAI 

vVÔNaISIHA 3 VISI 
dS — VINNNASSVld IA TVEIDINNIA VanLiadada



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

AS | 

    

  

              

  

  

RE TESS Ts o o O ope |. 

   

  

dS - VONNANNSSVAIA JA TVAIDINNIA VAN LIGIA 

Rash E a PET ELAS 5) maçã 

à tp 

VÔÍNaSIUA 3G VISI 

   

'OLNIAI 

RA A el) efrão Honey SANTO 
VINISINdIM vanivnissy” 1vIA-a INOJITAL 3WON 

| 7 
VEL Foviva vao! 

ETA 

HaQL]



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

   

  

  
              

ay ç Got OT re HE LSrythh db) y Spogfar 1 Fi 
a] <A 2) opcao AILAL A SO A pr O ea S F fe a Í 14 

(Mto ds CIETETOL O bi PA ETR UG A 
EA , ÚLEI 2 E pr) 

(AT Ty A A TEEM EBD) CFOÉ TIP 
GH GY “do CrSEE bbb bh 

UM dj Hh07 P9 86 E (en)| 
TATI PR SEUL E II VL Pilitor eps ANTE 

Ca) ER E!) HEI 1 N 
aa: PRE SAMA. mi h5DI EEISL UM RR S(ya 

PEA) ESTO sn Gt LOS b Sds apoap CIPIDA PAUL 

é Do 2 bl AMO VOS Sp Cy 
SIGSVEÇTN 13 TENTASSE CIT US] E E SST ERES 

JH CV OM UM a A Go8220bbh| TM a” 
E LET EGO UTUCLUR Ho E PPA As T” : G CEC”, e 
HT (uai PE Rot | Go 

VINISINdIU VENLYNISSV NVIA-a aNOJ313L “simon 
= o   

FETO TO viva EA = Eras SP SPP EVA voo 

  

  

CY ED TVE q 
E Z 

vVÍNISINA 30 VISI 

“dS — VONNNNSSVIId JA TVdIDINNIA VAN LIAIAAA 

  
"OLNIAI 

Siglo Jo 

uaam ; |



pal 
  

  

  

  

JATO 7 ATT Ang RPAGOS THREG] RODO TA rot 

Eri Cr AS GSI passas PAPO 

“A . SB TE EO PRO O of ANGU 
dq NÁV 
  

Ep - 

o ee esaf 

    

EITER SOS 
  

DA ENIPEÇE, 
  

  

  

    

  

  

  

  
  

  

  

   

  

  

  

  

          

d HIS Neg bé bbb OUTRA TRE EA 

OMI D Chbsgehb TroaEo (Aa 7 

TIA , “EEE 
FNT [er Tenpes  eico geopeemnr Pess-TD6s Or 
JHav Ge | (Opep [less ibbb Bi] q TE Peste 

dnCy | por TVD GA ELTaEeo6] a TIA Try 

dHay | v— u1- 8678 hhthbo by WMS sad 
d EL TU rop mA dugo” DT IaoE gl=youl. LhOS-+Iy bbb ZE Ot ARA. 

AMAR | dose TP SP | RESPECT VS SU pa 

IATA DK s [UTAO UMAS [EEN OIE | SIHONES TU moro 
VENEISIUdAU VENLYNISSY UNI dNOJIL JINON 

  
FE /GOIPO iva TITE — 

Pre cem 

  

  

2] 
Fo E 

vôNaSINA 3 VISI 

dS - VONNNANSSVaild A IVdIDINNIA VANLIGIIAA 

SE ep Formar 

"OLNIAS 

vagar ç é



  

  

  

  
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  bs TAM DT (ENS) Vanda T VIRUS! DDS REG rar CA Da Vit Es TM Pol D 

  

ATO 

  

AMOT 7 yr 
  

ANA DE   

  
U3 SIMA 

  
va na Issy TIVIAN-I 

  
aNOJI AL 

  
JAON 

  

= [DO 

be DS POniva CIG=o 
EEE cer ngnco “a, RPM DOM V “OLNIAI 

VÔNaISaIUd JQ VISI 

dS - VONNNNSSVald 4d TYdISINNA VANLiadaNd 
GOO EO Queira E) 3 

— van  



    
   

  

  

    

    

    

  

   

  

  

  

7 eta A(O apare | of ope) ZA 
VISÃO NEVE | Vad ZILS6|  Svas ADE yuri oquçr] 
I7 ros pata Detaring| bla sbrsb| HIT E ITODNSH ZAN) 

º be — ND espe 22900 es Alem 

= pe T0O no SP PAM sSreseç lb meg ANTA 
  

  

  

    

VE WTI OBVIO 
PV DOG IA, 

  

  

  

    

) 
DE WS CANO VNSAES NS SE SW SSETO pç ONT ONO [ST 

S2WNWUS Y NOM | 

A 
  

  

  

VERA BOBINA “SSÃD SEE TRG o EUR Tp der De 

ra “rio Opel SI SO Tiras] ggse GOBG| CO SPHOPNAI redoma 
  

   

COPO LL PRETT TEVRT   

  

DD cx peer Pere 
  

7 VD COVA RSI TSYD Vo aa ud do RASA» EA sy Ns 
- OESEThER E [SEUTA MAU OQTGA | 

  

  
  

  

  

            

  

poa PAPER 7) | 
= | bxesseatm MSRg Ap reE 

VEN LVNISSV TVI INOJITAL. | 3INOM 

OP roTrET mina o TES o 7 “w207 

  

  
dS - VONNNANSSVIId AG TYdIDINN VENTA 

PAST. PRA TO LNIA3 

VÔNaSapid 3Q VLSM SsavaIo aa gisão A 
“Can >



  

  

  

  

  

    

  
  

  

  

  

  

  

AN 
pb) 

  
  

[ASAE OD IG) ap obra mo po 
ES 2SEbE(Ei) Í Soa) t FS” TSOL 
  

  

  
Z5 

van LVNISSV | pura o Nona | 3WON 

COS /OT IDP uva Ea np ra ºP ego ) vool 

' Vara) rop ;— “O4N3A] 

VÔNISIfNA 3] VLSN SJQVqIO JO OvIS3o fg 
PáDPONO 

dS - VONNNNÊSVUIA JÁ YYdIdINNIA VANL SAMU “aan E 

  

  

                

   



  
  

4 
Y ; | o 

rj" cecb ESTO PU DS TU 99 01 Va (EN peIOçE VOTE VT Avi + CRENTES TEESPES QUONZ 
  

   

e 

V 
RSS STE ZA E (o Co* ca tA, POA dA 

PHDE - be ES bf (ot) 

  VEL tomb ta SOPA SVDVAIA ny IH) 

  
  

  

Q a vã - po: SNPA ( 0 o HP? 
ISOS Eb OND sos 

  
  

    SBRINDE ú MEI 

  
    

  

  
  

| REA | (nad dada SW ES CZE DU sAS & 7 Po, 
| prai PTOS] 1) Ur HE EBD SW om) Wi Tm Ty 

1 ue) ai A Us JU ZE LED Eb! | Mo ul o, 7 pa o lp 

pro TE E) OIS2>AOnias PD REST 52 cb TT as god Ay fsrsraij 
CE JAADÊS SAÍA TO CIEROT Fere dPRaiç o TR 

ig ao 2oipah Co monge rj | erro bL Do EV | MAIS O 4 VINo 
a CPUs 

  

  

ve LAS) mo é) SA DA + 307 E9 bl to) 

  AD 
VE, ADD entra) Cod ar 

SPEA Ly pv ES, Say PAÇO 

  
hu (Seo rnb carai CMI BUU II) h h “UTI Dik NOS. 
  

                

  

2 CAÍ VE DIS VORA CS VINI VI, DOSSA hb isto “Viana TI VA 

VINLYNISSY UVIA-I INOJTIAL HAON 
— = 

VE/TO ET viva “98 a “YPÊ Arado) “1901 

o Eye bip !OLNIAI 

VÔNaSad 30 VLS SINGH 3 Ogas 

  
dS —- VINNNNSSVIld ST IVAIDINDIA VAN LIANA 

  

 



  

  

  

  

b 
  

  

    
  

  

  

SAR ey RES A SIR E £LETO- ATO E ANT EE DINTARS| 

ZE) y* 7a t7obfsanhhoo PHETTTO | VEÇEISO UTI pe | 
maça RR SANYO TADANA: AY | y 9) dd AN 16 SUE a] 

É SS] GUEETaRES AIC, SU pj | 

a a O [ET] pSEIsEICT TAI FO 7. 
      

  

) pudor o DEIPIiNnDTA (O EJA 
asso TRA PU, 

  Na TE STruRe NPR 
bi3k ont a 

E
a
 

  
EZVLPOG CA 

  

  

= PI as ogoni Tó PE Pr o sRCê 221 Hrdogõa | 
  

  
UU SA FOR opa) pet 5966 ROS ST ONT   

            

  

  

VINLVNISSY YIvAra aNOsaL 3WNON | - | | | 
Ff FO ET nava FAS “Us TP VyV7 mol 

IVIEL o VrEr Maas :OLNIAI 

VÍNISINA 30 VISI 

  

dS — VONNNNSSVAld JA IVdIDINDIA VANLITIAA 
Ie 13 Ogisão | » 

“aan £ 

 



ss, 

o (o fo s E Sishol2bb/be) Sel cc, ty ) t A 
j 

  

  

  
  

  

  

  

  

  
a 

URSS E y ê ATA OPOSCE Us AUT À PATO CNPG 

| ET PA Cera Un) L3 SEI hEbb(o] A VE SER TOP 

de PNM Pbd o CA Sw PSZN Fig ELEJ OCS 67 ANOS SIT AE N OST 
UNR SOMA D CANSINASYO odds be bbh b]| RAS id sa ui NA 5a) 
87 TÁ CIRE FI |g2esBorgo 61 E FP GÁS] 

COPPE Eres EPA] PP PES 
VviA-a INOJITI3L dAON 

AJ A Le 
PES TO voor 

  

> meg si cepporie mp 4 . 

e o. ” K549g ATL A lo! A GET / 4 ais 

SR ÃSo | | E TEJO e TE cre Ea 

TI Ur A ã JOGA err CCTC tb À 7” To rr VAO 

[ETC O TP POR Siro OIL LoLLL [b 1) a no ST XZ o 

(of) 

  

  

  

  

  

  

  

   

  
        

VUNLVNISSY 

EAD, [90 lapa viva     EUIPL OBIUNOY ET 
VÍNISANA 34 VISN 

dS —- VONNNNSSVAld SG TVAIDINNIA VANLIiadINA 

 



  

  

  

  

  

  

  

  

a I D)   

SD SI E “Lo LATO   

PR, RM CSRMBO Coy ap 
  

DA TA) ZIP   

  

  
  

ES USLEEÍEO É STS EK AA SG CS 
to   

    
VIA 

  
3NOSINIL JAON 

    

h 
  

  

Quioirnpf 
eMUDP OBIUNAY ET 
VÍNaSINA 3A VISM 

dS - VINNNNSSViid AG IVdIDINHIA VANLIAIIBA 

“14907 

o 

  
 



  

  

  

  
DNA cos ubvea(O Cosgaps | Cezo (EXE) (O AS “e POSTO AE 

  

  

  

Ap RO COPOS as PHUAÇAO vAPÇ- VPN THIS PEA 3 OT E 

"Sep -AgioO| SS MON rag 
Na o" [HO visa 09 CEAbDo, SHnPS SItMD0 Not 
  Aa dE ENTE 

h2+S Sybbo PANVT Jodcy very 
  545 MA CO) DASLU HENA 

SAPO 2IJtk 
  q O SPO Ro Gr 

e Rb) av) 
  lindo a 1671/18: 8 AU) audi CHI LADO GL Parra ) Í 2) SET 

  

  

  

  

  

  
] AQUI: Alega Po) ANIBO OD] copie era 

A ADD PR O ob fe UNE RL" botb ÉI|— cESPAD EV TaAnA PURE 
AL, ee Ê ds o ça arma Loren É 

E e eres ERES IF Tyr 
VENLVNISSV TIVIAL-I 

  
INCIAL SHAION 

    

x 

    
O [00/0/ viva 

  

  

jedtuNA 1022410] OUB]d OP OESIADY EJ2d BUDA | CBIUNAB 

VÔNaISIUd TO VASN 
dS — VONNNNSSVALA dA TIVdiDINNA VENTA 

Fera prev” SE VIMOS, "17907 

Cria 
aID 30 Ouis3o 

“ vagh A



  

  

  

  n$ 
N
 

> 3 Eus Ra NE Go Ab(ao) re Es DST 
me Aff dom cogoi e) DOPEPTTUESTS ), AP E vPrado 7H 2577 TS SE Z) 77h67)   

  

  

  

  

   

  

  
  

  

  

    

  
  

              

, la é 

Ei AS o vIp -dbo SE SAS A NA Mg 

MM q Tos7dr Pbo CEDO SPDNES SDAbU mosoz 
7 HD 7 [ra dE Grorsad “JP PS SAPO manto IT Tra Zi e a a É rob 'dS Pina “pre MYp' 29, xib CALL VAZA 

e as” gi to ph Tau HOJ9 "PI Dr, Ao HO A | 

o) Aq AS STA caj5 LERDO Deda A 7 AT e p= “po 

VA 47 O PAORD] mor dorto VU] age “oa Re TE 
FM PRO UAI) ro ERA capo dy PESE bolbo bl] Soto SVDUDA AQuiya) 

nad Ds CEBSESTELA TOTO] A 7 Pei 

VINLYNISSY UVIAI INQUITAL HANCN 

20 /8O/TT viva TAS [Uroera E SRS(NSIÇ avo 

[JEdIUNIAS J03241€] OUEId OP OBSIADY Bed eojuaa | opIuNay 

VÔNISANA JO VISI SICNCIO 2 Oy!Sa9 SN 
diS —- FONANNSSVald JA IVdlDINNH VANIA uaan 

 



  
  
  |O serasa e SB 66%) Bo (E) PAIS, “04 NBA 

PATO BE JATO E TETE POTTER 
JC, ao CENV ptr PP tar Da Lb 2 bh | asas Pra! Qro WS) 

UR TAS ÉNO gds À AS ADELA SG | OR NDA SAT 

VA vI MOO SIMA | tpçI CSLL CIMA US STO MOL 
NE ci DI AN AESTE dp) SPETO AIG II DEPTO 015 An p CMGE ro 

7RbaE Ae penta CS hb- by SAO Hat E Ju 

EMA Mradaçe SM eaançõe) ht st o CRT DP ah 

44 ab? 2? ESTO no ESA DLC É Z Vo me a Wi (A QN; 

PM ont de) MAY data V'| Caras qa vi ES 
DE no) ha (Ho SOR LHRerdan]| 2Rlb -batbb [e SO So FROTA 

a AZ “Nes orar one prrerrry (Oem 
bhEG-SE BF PASSA « pe 

  
  

  
  
  
  
  
  
  
  

   

  
    

E a | = / 

  
  

              
VENLVNISSY YIVIALI INOAITAL JINON 

e raeariia ar a me . 
So [BO Ff viva PENSA VE o PO LSTSTES “IVI01 

[jediouNiAas JDJ241] CURIA OP OBSINOY BJ2d EIjUD9 OBIUNAM 

VÍNaSaNd AO VISI SIONGIO HO Oy! 579 2h 
dS — VSNNNNSSV ld 40 IVdIDINNIA VANLITATAS aan 

 



  

  

  

  

sado piu yr) ro NS GE TeXo(om) A ARS; PE 

  

WY A eye (O Area rn upar 
Sky, 6 ihh3b 

TE. SA TO PN SEIT) T (FO GEL 

  

El 
ax tr NR QUA Sa E ST 

  

NE vago 780,79 vel dá E GO | bo Santo sarAdy NOSC7 

  

  

  

    

2 x É Va nd de. SS menmrovel ço Acha | Rs NI tolo HA PALA) . Mto tp (4 A 

Sl é UM nd dr rm groepandoro 2% hbtghh UE 77 

À, o e 
    

NES: ame 59SEp o [PE 

  

1,   

a OS AE e ara dedo VON 
CAI d OO PA pd   

NO NADO Ang Pena = NU, E (JAN 
LHO Both 1” O ge DA Dye 

  
VE ES OVA p Tudo ay 

B. [o 

GRE b bIbLL [» t CER SVROVIM ANTAEXAAO 
  
  

  

“VET VE Eve der yo R (u jeep 
bos SST Eb 

PER ap   

  
VENLYNISSV TIVIA-I 

    
INCUHITIA 

  
SHNAION 

    

2 [80/ Ef viva 

  

  

jedi UNA 1032410) OUBId OP OBSINADY EJed eJjuoa | cglUNay 

VÔNaSINA 3 VASN 

“S — VONAINNSSV AA 34 IVdIDINNIA VANLIIIITAA 

A à 
CPO" ya 4) PAPAS aros DEUS “1wD01 

SICIVAlD 30 Oy S3E SN 

o usam



  

  

  

    

PE OD EI PAVDEUIA mB Cosa | GEPI (er) SU ad pe E tr vera repetir TO Pon BAES =sFYPb OA “PAG x vo 

DEE) GOR Pia - AA / | data ças PW| BEL GOD [SRD SUA EP by PRRPIDa (3 PH RBhEPDEL d Es ZM STR? 
Er) A CR TZ ra AE À A VA VE b 11H92 NA Ss 7 ly 

q UA TM 7 [oe 959 [NPR “PP lj pm) 
GN | A PES IM DR A 7/0 STop UNovy 

PRC PONTA IST RR MIA TEI CELL SIPINTO A (7 

dgIag ds Saron! 5 oo PB GHILCALO-bI Gino) o GU GD 
Mr Attag- ie (2 Or PRE Ed by CAREY ET Ca vet 

q! VE) NO) JóSE ARS HEPUNZIO 6 (Sh Ae Ts Ovi dA Sa a 

VEN LVYNISSV VIVIA INCIIUL FINON 

2/80 E uva ot 

  

  
  

        

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

            

    

  E a! = CNE NV p “17901 

VÔNaSadd JA VISM SINO JO OvISID 
dS - VONNINNSSVAd JA TVdIDINNA VENLIAIAAA | | vaan SN 

 



  

e
 

  
  

  

  

  

/; 

TI fo Par aa PSAt JOSE | O) A VELA pr0j A 
PURO PRO PU out] PAS" bM bd Pio AINPADA 

Ee "STS TIPAIZOS AS OT e “3 méd A O)Pebapicora?, f EiSbei?b =uif abecs u Seja Je 

RE D O Sa ABS TEtS eko go. SE 917 7 
  Tide ERA TO Va vv farra 

EBC bb] ol) 
Í 

OR Cetz SJ Inf 

  

  

  

   

WO) VAO ch ak 0535 0% (11) Log IInsg AUS 
f 

  

   

AE 

  

  

  

  

   

  

  

  
  

  

  

  

  
  

            

  

  

dS - YONNNANSSVald SA TVEIDINNIAN VANLIIIIA 

so peer GLTE-NTIE & 2508 MO e 24 
a el Ê 

A, dr ET DT ci dó! /85) 9Sf ER b ver o is 

Pa TEA do 
2%, Ay AátiÁ ] fpaisão: PÁ DSppforA LSD” SUEDb “Gm SOUIDE apt 

PARTA ros apo MES TATO do ev RR 

“a : Dogprrerrpçor] LST (SEL qr). PP 

ARES DIES *SORB 003 OC PRO ES ST O) É A 4 
ado? VAR a [Proa Pego aro bLERE Sh (É kb 14292 reea (A / A Adr 

VENLVNISSY TIVIA-I INOJTAL JINON 

q6Ur bo. oviva DUM voo 

pedizunia JOJauig OUeId OP OBSINSY EJRÁ EJjuDa | ogIUNaY 

VÔNISINA JA VISI SATO a o tinne ) 

9 o “usar É



  

  

  

  

  

  

  
PRO CANA SEG» 8166 o rara Poa CATA 

OPINIAO) rj   

  

HD E NRO) | fe & did 

7. [Ê SETE NA METADE 5T OD SS 
Es, s/n Esyikeso] E) SP TT er GASTE AROS TI PESCECE GA Dbp 

A) LP. mu) 
20 UND 2] ET 

  

  

  

  

  
37º ros" An (9 DGI | GAL EL DI SEITA 

| / 
Dj par osajãos op ta bLol Of mooUt Cid É BOS| 
VOS MENS METRO A6 E) | NJZWOS] SoJ7 UVIA-I INOJIIIL 

  

  

  
      

VENLVNISSV 
    

JINON 

o o LO viva o? ESTAR 2 [a ari “P dd | [| IVDON 

JediIuNIA JOZEUIA OUBId OP OBSIADY EJLd EIA OgjUNay 

VÔNASINA 3G VISNM S30vCo aC OvISãO a ) 
dS —- VINNNNSSVUId SA TYAIDINHIA VENLIAIANA e “vaan       

 



  A di AR AT AA pot 7 loly PRA art Ty A) 
  

YSPENOO * comyÁ ENSAIO Vbubucut db stars Sa Orq NS) 
  

WD UAM) (O) to MONO 0s8S 905 o (1H) LON) TAN, aqiA 
  

GA: ru CJoaprvbrasaproçers 
Ot cttbes b(6) Bem, SUA “ONTOf oa 

  

  

  

  

  

  

  

  

- S Z27 Véia EI SO! SO RE (64) LUCIA D IS TD UK, 

rali ESOM ESSF2SSLE (67) HDL TS "NA 
7 P Ag ros vfaaal &) exaigang | IPS Chho b(idi] CHAIR DONS ZIN) 

de, A DP AsvA [26 COICE al ST TDNTA TISADATO 2 
ECBb lol 

  

   
=
 

  Ca 

ts f Á ç 

Kigod HS Var O — qa o 

CIHELSECL Lapa? Á SJ 
  

Bh 2 Bogas! OA PE ELSE di) JUMRO."Ç”) CD RI) 
  

  

  

  
  

  

            

  

AT "iaaA: 2pUerr; DPI L$/g- SEI VI SGAN EVA MAMA 

THDNdT TV vã a Lema a cromo pc 12 Asa) 
CRI OCA bhesserab (7 YA À P Da 

VINLVNISSV VVIA-a 3NOSTIAL 3WON 

SABOR viva A TO EEN) Aa ER 1207 
  

  

IVAI RO SOT !OLNIAI 

VÍNISINA 30 VISI 

dS - VONNNASSVild JA TYdIDINNIA VANIA 

Ho = sad! 2 aa OxAS: 

aa



  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

(. spent ap En -CDtD b CASE a 

Es uo [oe cares FS SSETO erros, E MO A 
Pi 

  
  

  

  

  

  

   

  

  

  

            

  

  

ES Da o torcendo PE O EITA rr Cerpris E SAY Apre ALE ORE ri. Wade: Z0 | 

“ vanLvNISsy | TVI INOJ31AL JINON 

Ff oTmINa 120] 

€ :OLNIAI 

VÍNaSaNd JA VISN SIQVAID 30 OxIS 19 A 
dS - VONNNASSVHId JA TVdIDINNIA VENLIIAAUA dai 

 



otrtctenarasenurtur amet 

= = er am 

cd? 

rm 

 



 



RE
 
p
u
r
a
 

du
s 

P
A
T
 

1 
Ei

 
HE 
v
g
 

A 

  
Enne: (19) 

3565-6515 

   



Into do  



 
   

 
 

  

 
 

o



 



Fi: io nl Stra ae ria Ep" E 

Pan ad o E A Eu ” - ci á s ode D sã a a eae A “ indi - E - ins LÃ ma] qria, E Em o an 
him om cifiiaraçho dis pa Li e 18 pat E o Eunha- Ro itad | , Elie CO a 

o pe A e À er 
ld e mina ad SE 

Are a EN ironia 
Pa La 

sure çães : 
Pa da LS dm 

 



À | 
1 
| 

 



  

CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SP 
Rua Joaquim Procépio de Araújo, 1662 - Fone; (19) 3561.2811 

“ E-mail: legislativoQeamarapirassununga.sp.gov.br 

Site: pyw.camaraçirassumunga.spgoybr 
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ANEXO L 

CADASTRO CONTROLE DE VISITA NO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL PERÍODO 

PANDEMIA CORONAVÍRUS - ATÓ DA MESA Nº 293/2021 

EU,   

* portador do RG nº 

J 

residente e domicilado à 

  

  

  

  

  

nº bairro Cidade ; 

Telefone: , registro a entrada no prédio da Câmara 

Municipal de Pirassununga, no dia ; 

as , para fins de 

Pirassununga, de de 2021. 
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Fotos da Audiência Pública do dia 21/10/2020 

 



Fotos da Audiência Pública do dia 19/01/2021 
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Fotos da Audiência Pública do dia 20/01/2021 

 



 



Fotos da Audiência Pública do dia 21/01/2021 
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Fotos da Audiência Pública do dia 22/01/2021 
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LEITURA COMUNITÁRIA — SETOR 03 

10/12/2020 
  

  

  

    
 



  

 



LEITURA COMUNITÁRIA - SETOR 04 

09/12/2020 

  

  

  

Es, pe 

   



LEITURA COMUNITÁRIA — SETOR 06 

09/12/2020 

 



 



LEITURA COMUNITÁRIA — SETOR 07 

10/12/2020 

  

   



   



[ PLANO DIRETOR MUNICIPAL Es 
HA Prefeitura Municipal de Pirassununga — SP 

  

CAPTURA DE TELA DA 4º LEITURA COMUNITÁRIA 
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FOTOS DA 5º LEITURA COMUNITÁRIA 
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FOTOS DA 6º LEITURA COMUNITÁRIA 
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FOTOS DA 1º E 2º LEITURA TÉCNICA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Embasam o encaminhamento da propositura, arrazoados do Secretário 

Municipal de Planejamento bem como do Procurador Geral do Município, cujos termos 

acatamos integralmente e que ficam fazendo parte integrante da presente justificativa. 

Dada a clareza com que o Projeto segue redigido e o alcance que reveste a 

matéria, desde já contamos com o beneplácito dos nobres Edis que constituem o Egrégio 

Legislativo em acolher, analisar e aprovar a presente proposta. 

Pirassununga, 2 de setembro de 2021. 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

  

Á Procuradoria do Município 

Justificativa 

Como representante da Comissão do Plano Diretor, encaminho as minutas 

das Leis, Plano Diretor, Código de Obras, Parcelamento do Solo, Sistema Viário, 

Zoneamento Uso e Ocupação do Solo e Perímetro Urbano, na qual foram 

elaboradas pela empresa Líder Engenharia juntamente com a Comissão. 

Este Trabalho cumpri determinação do Ministério Público no qual o 

município de Pirassununga elaborou seu último Plano Diretor em 2006, bem como 

outras normas do ordenamento urbanístico local, com o propósito de atender as 

diretrizes estabelecidas no Estatuto das Cidades, e em acordo com a Constituição 

Federal de 1988 em seus artigos 182 e 183 que tratam de competências jurídico- 

políticas aplicadas ao planejamento urbano. 

Soma-se a isso o disposto no Estatuto da Cidade em seu artigo 40, 

parágrafo 3º, que determina a revisão do Plano Diretor pelos municípios em 

período não superior a 10 (dez) anos. 

Informo também, como representante da Comissão do Plano Diretor, que o 

Código de Posturas, será encaminhado posteriormente a aprovação das minutas, 

e revisão pelos Fiscais, para não haver divergências dos assuntos em tela, 

podendo assim, propiciar um trabalho com qualidade e eficiência aos munícipes 

que aguardam por estas leis, que estão travando o crescimento ordenável desta 

cidade. 

Informo também que após a Aprovação destas, poderemos conforme Lei 

14.000 de 29 de Maio de 2020, dar andamento no Plano de Mobilidade Urbana e 

posteriormente a Licitação do Transporte Público. 

   
   

Alexandre Malachias 6 

Secretario Municipal de:Plapefê 

  
o L 

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 — 1f630es6o -B (19) Issa 8041



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

  

Protocolo nº 1978/2006 

AO GABINETE 

Considerando o Pedido da Secretaria de 

Planejamento de folhas retro, para análise e manifestações desta 

Procuradoria quanto as minutas das Leis acostadas no presente 

caderno administrativo, tenho a me manifestar: 

Considerando que as audiências públicas e 

reuniões temáticas realizadas pela Comissão Especial de 

Organização do Plano Diretor, deram ampla divulgação e participação 

popular e democrática a toda população que, opinou, teceu 

considerações e dúvidas que paulatinamente foram elucidadas e 

tratadas nas Minutas das Leis anexo. 

Considerando a eminente necessidade de 

regulamentarmos nosso Plano Diretor e demais Legislações que por 

ele são contempladas, buscando inclusive o atendimento de 

determinação judicial no sentido de regulamentar procedimentos 

A 
É 

| O botal 

atendimento dos preceitos e diretrizes estabeJeúidos po Estatuto das 7 

are 
/ 

administrativos abrangidos pelo referido Piano. 

    

Considerando o acima exposto, verifico 

EM A 

Eai e 3 f 

Rua Galício DelNaro, 61, Conifaí CEP — taegh-000 (18) S8B0026 so



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

  

Cidades na busca da implantação e regulamentação do Plano Diretor 

em nosso Município. 

Desta forma, acompanhando as manifestações 

técnicas dos 32 (trinta e dois) membros da Comissão Especial e 

Empresa Contrata, assim não vislumbro óbices ao envio do presente 

material para análise junto a Câmara de Vereador na forma regimental 

necessária para tanto. 

Em sendo homologado remeta-se os autos a 

Secretaria de Administração para providências de praxe. 

Sub Sensura. 

Pirassununga, 01 de setembro dé 2021. 

a 

  

” ” aee 

a , Fr . A a LM A 
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MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA - SP 
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Prefeitura Municipal de Pirassununga — SP 

IMinuta de Lei do Perímetro Urbano 

  

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA — SP 

MINUTA DE LEI DO PERÍMETRO URBANO 

LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES - LTDA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA — SP 

     
  

MAS TADEU URBAN 
BITO, MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Pirassununga -- SP 

Minuta de Lei do Perímetro Urbano 

  

EMPRESA DE PLANEJAMENTO CONTRATADA 

LÍDER 
ENGENHARIA & 
GESTÃO DE CIDADES 

LÍDER ENGENHARIA E GESTÃO DE CIDADES - LTDA 
CNPJ: 23.146.943/0001-22 

Avenida Antônio Diederichsen, nº 400 — sala 1203. 

CEP 14020-250 — Ribeirão Preto/SP 
www liderengenharia.eng.br



  

Prefeitura 
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EQUIPE TÉCNICA 

Robson Ricardo Resende 
Engenheiro Sanitarista e Ambiental 
CREA — SC 99639-2 

Osmani Vicente Jr. 
Arquiteto e Urbanista 
CAU A23196-7 
Especialista em Gestão Ambiental 
para Municípios 

Juliano Mauricio da Silva 

Engenheiro Civil 
CREA/PR 117165-D 

Roney Felipe Moratto 

Geógrafo 
CREA /PR 149.021/D 

Carmen Cecília Marques Minardi 
Economista 
CORECON SP 36677 

Daniel Ferreira de Castro Furtado 
Engenheiro Sanitarista e Ambiental 
CREA/SC 118987-6 

Lara Ricardo da Silva Pereira 

Arquiteta e Urbanista 
CAU: 177264-3 

Paula Evaristo dos Reis de Barros 

Advogada 
OAB/MG 107.935 

  

Carolina Bavia Ferrucio Bandolin 

Assistente Social 
CRESS/PR 10.952 

Lucas Augusto F. Bortoluci 
Arquiteto e Urbanista 

CAU/SP 256028-3 

Isabella Fernandes de Souza Tsuji 
Arquiteta e Urbanista 

CAU/SP 249264-4 

Guilherme Nogueira 
Engenheiro Ambiental 

Juliano Yamada Rovigati 
Geólogo 

CREA/PR 109.137/D 

Daniel Mazzini Ferreira Vianna 

Arquiteto e Urbanista 
CAU 89.230-0 

Willian de Melo Machado 

Analista de Sistemas 

Paulo Guilherme Fuchs 

Administrador 

CRA/SC 21705
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2021 

LEI COMPLEMENTAR Nº ,...:./2020, DE ue DE, essas seas: DE 20 ue 

SÚMULA: Delimita o Perímetro Urbano do 

Município de Pirassununga/SP e dá outras 

providências. 

O Poder Legislativo de Pirassununga, o Estado de São Paulo, aprova e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Esta Lei estabelece o Perímetro Urbano do Município de Pirassununga/SP 

para fins de parcelamento e disciplinamento do uso e ocupação do solo urbano, em 

consonância com os princípios definidos no Plano Diretor Municipal. 

Art. 2º. É parte integrante e complementar desta Lei, a Cartografia do Município, na 

qual são identificadas as divisas que limitam o perímetro urbano, dentro da área 

municipal. 

Art. 3º. Será obrigatória a adoção daquilo que dispõe a presente Lei, nos 

regulamentos, resoluções e determinações que envolvam os limites e definições do 

Perímetro Urbano no Município. 

Art. 4º. Os atos administrativos necessários para o cumprimento desta Lei serão 

fixados através de decreto. 

Art. 5º. Serão consideradas pertencentes po etro Urbano do Distrito Sede de 

Pirassununga, as áreas dos imóveis que se encontram dentro-da linha descrita pela 

seguinte poligonal: 
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Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto mais ao norte, o vértice M01, de 

coordenadas N 7.570.487,96m e E 255.534,44m; deste segue confrontando com, 

com os seguintes azimutes e distâncias: 

195º4517,36", 311,13m, até o vértice MO2, de coordenadas N 7.570.188,52m e E 

255.449,97m ; 276º24'40,22", 267,74m, até o ponto MO3, de coordenadas N 

7.570.218,41m e E 255.183,90m ; 199º22'58,15", 654,94m, até o ponto M04, de 

coordenadas N 7.569.600,60m e E 254.966,54m ; 232º32'03,20", 395,75m, até o 

ponto M05, de coordenadas N 7.569.359,87m e E 254.652,43m ; 240º42'37,99", 

535,26m, até o ponto M06, de coordenadas N 7.569.098,00m e E 254.185,59m ; 

255º28'43,72", 424,46m, até o ponto MO7, de coordenadas N 7.568.991,58m e E 

253.774,69m ; 244º03'37,09", 82,37m, até o ponto M08, de coordenadas N 

7.568.955,54m e E 253.700,62m ; 236º28'41,62", 71,81m, até o ponto MO9, de 

coordenadas N 7.568.915,89m e E 253.640,75m ; 221º11'26,45", 83,86m, até o 

ponto M10, de coordenadas N 7.568.852,78m e E 253.585,52m ; 211º41'55,70", 

78,39m, até o ponto M11, de coordenadas N 7.568.786,08m e E 253.544,34m ; 

209º47'09,37", 328,32m, até o ponto M12, de coordenadas N 7.568.501,14m e E 

253.381,24m ; 209º01'13,44", 460,84m, até o ponto M13, de coordenadas N 

7.568.098,16m e E 253.157,68m ; 120º00'43,22", 129,99m, até o ponto M14, de 

coordenadas N 7.568.033,14m e E 253.270,24m ; 115º16'16,66", 290,96m, até o 

ponto M15, de coordenadas N 7.567.908,93m e E 253.533,35m ; 198º29'06,31", 

80,47m, até o ponto M16, de coordenadas N 7.567.832,61m e E 253.507,84m ; 

117º51'52,53", 475,71m, até o ponto M17, de coordenadas N 7.567.610,27m e E 

253.928,40m ; 109º41'18,08", 125,47m, até o ponto M18, de coordenadas N 

7.567.568,00m e E 254.046,53m ; 132º37'28,70", 284,57m, até o ponto M19, de 

coordenadas N 7.567.375,29m e E 254.255,92m ; 206º19'17,21", 528,25m, até o 

ponto M20, de coordenadas N 7.566.901,81m e E 254.021,69m ; 198º53'58,55", 

199,33m, até o ponto M21, de coordenadas N 7.566.713,23m e E 253.957,13m ; 

184º28'35,06", 437,70m, até o ponto M22, de co pdenadas N 7.566.276,8/m e E 

253.922,96m ; 198º25'28,79", 222,63m, até /o ponto M23, coordenadas N 

7.566.065,65m e E 253.852,60m ; 527,74m até o ponto M24, de 

coordenadas N 7.565.639,36m e 03'38,40", 217,24m, até o 

ponto M25, de coordenadas N 7.565.514,9 253.363,42m ; 243º07'04,30", 

383,82m, até o ponto M26, de/coordenad 1565.341,40m e E 253.021,08m ; 
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Minuta de Lei do Perímetro Urbano 

238º45'21,10", 300,90m, até o ponto M27, de coordenadas N 7.565.185,33m e E 

252.763,82m ; 223º34'46,77", 181,56m, até o ponto M28, de coordenadas N 

7.565.053,80m e E 252.638,67m ; 146º09'48,83", 123,63m, até o ponto M29, de 

coordenadas N 7.564.951,1im e E 252.707,5im ; 152º37'49,61", 56,17m, até o 

ponto M30, de coordenadas N 7.564.901,23m e E 252.733,33m ; 165º47'15,38", 

60,40m, até o ponto M31, de coordenadas N 7.564.842,68m e E 252.748,16m ; 

195º10'46,73", 123,92m, até o ponto M32, de coordenadas N 7.564.723,08m e E 

252.715,7im ; 201º59'28,69", 134,47m, até o ponto M33, de coordenadas N 

7.564.598,40m e E 252.665,35m ; 222º26'04,07", 61,77m, até o ponto M34, de 

coordenadas N 7.564.552,8im e E 252.623,68m ; 235º33'25,00", 56,41m, até o 

ponto M35, de coordenadas N 7.564.520,91m e E 252.577,16m ;, 269º29'58,57”, 

80,00m, até o ponto M36, de coordenadas N 7.564.520,2im e E 252.497,16m ; 

274º19'52,87", 247,92m, até o ponto M37, de coordenadas N 7.564.538,93m e E 

252.249,95m ; 270º30'23,19", 93,81m, até o ponto M38, de coordenadas N 

7.564.539,76m e E 252.156,14m ; 230º02'05,51", 21,32m, até o ponto M39, de 

coordenadas N 7.564.526,07m e E 252.139,80m ; 144º52'25,15", 30,25m, até o 

ponto M40, de coordenadas N 7.564.501,33m e E 252.157,21m ; 116º02'02,80", 

36,04m, até o ponto M41, de coordenadas N 7.564.485,5im e E 252.189,59m ; 

95º21'54,53", 36,42m, até o ponto M42, de coordenadas N 7.564.482,10m e E 

252.225,86m : 98º45'41,39", 51,04m, até o ponto M43, de coordenadas N 

7.564.474,33m e E 252.276,30m ; 107º40'24,97", 53,07m, até o ponto M44, de 

coordenadas N 7.564.458,22m e E 252.326,87m ; 117º58'52,92", 57,35m, até o 

ponto M45, de coordenadas N 7.564.431,31im e E 252.377,52m ; 132º10'50,94º, 

47,15m, até o ponto M46, de coordenadas N 7.564.399,65m e E 252.412,45m ; 

127º53'32,53", 223,76m, até o ponto M47, de coordenadas N 7.564.262,22m eE 

252.589,04m : 80º02'44,60", 30,39m, até o ponto M48, de coordenadas N 

7.564.267,47m e E 252.618,98m ; 70º45'38,93", 30,54m, até o ponto M49, de 

coordenadas N 7.564.277,54m e E 252.647,81m; 37º29'22,42", 36,01m, até o ponto 

M50, de coordenadas N 7.564.306,1im e E 2safiom : 49º54'27,61", 46,15m, 

4.3 Sosa a NRO 
enag N 7.564.304,71m e E 

  

   

      

   

  

até o ponto M51, de coordenadas N 7. 

100º15'08,17", 174,83m, até o ponto 

252.877,07m ; 110º06'03,32", 235,14m, até o to M53, de coordenadas N 

7.564.223,90m e E 253.097,8 ; 118º34% 7", 151,40m, até o ponto M54, de 
A 

coordenadas N 7.564.151,46m e E 25 229º20'48,01", 7,51m, até o ponto 

7 

     52, dei coor 
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M55, de coordenadas N 7.564.146,57m e E 253.225,14m ; 266º31'25,29", 307,94m, 

até o ponto M56, de coordenadas N 7.564.127,90m e E 252.917,77m ; 

259º28'35,02", 115,20m, até o ponto M57, de coordenadas N 7.564.106,86m e E 

252.804,50m ; 253º58'54,57", 93,12m, até o ponto M58, de coordenadas N 

7.564.081,16m e E 252.715,00m ; 248º32'47,30", 84,32m, até o ponto M59, de 

coordenadas N 7.564.050,33m e E 252.636,52m ; 242º4316,33", 99,51m, até o 

ponto M60, de coordenadas N 7.564.004,72m e E 252.548,08m ; 237º0918,57", 

120,80m, até o ponto M61, de coordenadas N 7.563.939,20m e E 252.446,59m ; 

229º57'48,74", 90,15m, até o ponto M62, de coordenadas N 7.563.881,2im e E 

252.377,57m ; 226º45'11,58", 84,97m, até o ponto M63, de coordenadas N 

7.563.822,99m e E 252.315,68m ; 216º44'34,27", 498,53m, até o ponto M64, de 

coordenadas N 7.563.423,50m e E 252.017,44m ; 215º58'09,35", 493,92m, até o 

ponto M65, de coordenadas N 7.563.023,76m e E 251.727,34m ; 213º57'08,72', 

95,02m, até o ponto M66, de coordenadas N 7.562.944,94m e E 251.674,27m , 

232º53'34, 47", 65,18m, até o ponto M67, de coordenadas N 7.562.905,62m e E 

251.622,29m ; 227º10'24,07", 56,61m, até o ponto M68, de coordenadas N 

7.562.867,14m e E 251.580,78m ; 219º22'42,47", 37,18m, até o ponto M69, de 

coordenadas N 7.562.838,40m e E 251.557,19m ; 203º03'02,41", 47,23m, até o 

ponto M70, de coordenadas N 7.562.794,94m e E 251.538,70m ; 204º06'41,94", 

47,53m, até o ponto M71, de coordenadas N 7.562.751,56m e E 251.519,28m ; 

206º29'40,15", 61,54m, até o ponto M72, de coordenadas N 7.562.696,49m e E 

251.491,83m ; 215º10'16,62", 63,39m, até o ponto M73, de coordenadas N 

7.562.644,67m e E 251.455,31m ; 216º23'30,06", 238,64m, até o ponto M74, de 

coordenadas N 7.562.452,57m e E 251.313,73m ; 215º46'20,22", 281,15m, até o 

ponto M75, de coordenadas N 7.562.224,47m e E 251.149,38m ; 217º53'58,95", 

154,97m, até o ponto M76, de coordenadas N 7.562.102,19m e E 251.054,19m : 

228º07'16,78", 176,50m, até o ponto M77, de coordenadas N 7.561.984,36m e E 

250.922,77m ; 142º4014,21", 293,52m, até o po Q M78, de coordenadas N 

7.561.750,96m e E 251.100,77m ; 142º04'35,09" 355,30m, até o ponto M79, de 

coordenadas N 7.561.470,69m e E 251.319,/44m ; 119º09'07,87", 86,43m, até o 

ponto M80, de coordenadas N e ELAS SS 

357,68m, até o ponto M81, de coordenadas .561.742,63m e E 251.565,83m ; 

29º49'28,97", 391,40m, até o p Ato M82, d ordenadas N 7.562.082,19m e E 

251.760,49m ; 118º35'36,68) até! o ponto M83, de coordenadas N 
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7.561.823,66m e E 252.234,80m ; 207º08'54,48", 380,69m, até o ponto M84, de 

coordenadas N 7.561.484,91m e E 252.061,09m ; 206º58'43,79", 381,10m, até o 

ponto M85, de coordenadas N 7.561.145,28m e E 251.888,20m : 297º19'09,47", 

139,73m, até o ponto M86, de coordenadas N 7.561.209,4im e E 251.764,06m ; 

301º44'39,97", 147,99m, até o ponto M87, de coordenadas N 7.561.287,27m e E 

251.638,21m ; 294º50'00,51", 152,18m, até o ponto M88, de coordenadas N 

7.561.351,18m e E 251.500,10m ; 294º41'20,49", 130,59m, até o ponto M89, de 

coordenadas N 7.561.405,73m e E 251.381,45m ; 291º40'41,57", 48,43m, até O 

ponto M90, de coordenadas N 7.561.423,62m e E 251.336,44m ; 307º55'26,50", 

95,93m, até o ponto M91, de coordenadas N 7.561.457,99m e E 251.292,33m ; 

321º59'21,04", 642,70m, até o ponto M92, de coordenadas N 7.561.964,37m e E 

250.896,54m ; 241º38'45,29", 313,76m, até o ponto M93, de coordenadas N 

7.561.815,36m e E 250.620,43m ; 241º48'01,56", 572,90m, até o ponto M94, de 

coordenadas N 7.561.544,64m e E 250.115,53m ; 259º43'29,26", 103,28m, até o 

ponto M95, de coordenadas N 7.561.526,22m e E 250.013,90m ; 240º34'32,62", 

99,64m, até o ponto M96, de coordenadas N 7.561.477,27m e E 249.927,12m ; 

228º1213,35", 86,21m, até o ponto M97, de coordenadas N 7.561.419,8im e E 

249.862,85m ; 240º48'15,81", 345,16m, até o ponto M98, de coordenadas N 

7.561.251,44m e E 249.561,53m ; 241º53'16,26", 716,54m, até o ponto M99, de 

coordenadas N 7.560.913,81m e E 248.929,53m ; 243º35'13,08", 563,20m, até o 

ponto M100, de coordenadas N 7.560.663,28m e E 248.425,12m ; 16º16'23,12", 

503,79m, até o ponto M101, de coordenadas N 7.561.146,88m e E 248.566,29m : 

322º39'26,37", 57,78m, até o ponto M102, de coordenadas N 7.561.192,82m e E 

248.531,25m ; 315º5723,38", 98,50m, até o ponto M103, de coordenadas N 

7.561.263,62m e E 248.462,77m ; 308º30'44,43", 84,18m, até o ponto M104, de 

coordenadas N 7.561.316,04m e E 248.396,90m ; 272º08'45,86", 654,74m, até o 

ponto M105, de coordenadas N 7.561.340,55m e E 247.742,63m ; 28º19'41,83", 

687,03m, até o ponto M106, de coordenadas N 7.562.121,36m e E 248.163,54m:: 

327º59'49,93", 187,70m, até o ponto M107, de coórdenadas N 7.562.280,53m e E 

248.064,07m ; 295º42'29,22", O ponto M108, de rdenadas N 

7.562.459,72m e E 247.691,87m ; 16º A 340,78m, atê o ponto M109, de 

2m 
| 

     

  

  

   

  

coordenadas N 7.562.786,10m e E/247.789 27'35,89", 304,82m, até o 

ponto M110, de coordenadas N 7/563.051,5 247.939,83m ; 20º44'46,39", 

97,70m, até o ponto M111, de coordena 7563.142,87m e E 247.974,44m ; 
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17º54'23,87", 83,15m, até o ponto M112, de coordenadas N 7.563.221,98m e E 

248.000,0im ; 277º23'50,36", 335,83m, até o ponto M113, de coordenadas N 

7.563.265,22m e E 247.666,97m ; 193º52'20,48", 278,89m, até o ponto M114, de 

coordenadas N 7.562.994,47m e E 247.600,10m ; 208º32'58,67", 74,00m, até o 

ponto M115, de coordenadas N 7.562.929,47m e E 247.564,74m ; 235º28'39,65", 

277,91m, até o ponto M116, de coordenadas N 7.562.771,97m e E 247.335,77m; 

228º10'46,71", 99,67m, até o ponto M117, de coordenadas N 7.562.705,5im e E 

247.261,49m ; 342º3010,49", 198,42m, até o ponto M118, de coordenadas N 

7.562.894,75m e E 247.201,83m ; 340º29'09,31", 324,94m, até o ponto M119, de 

coordenadas N 7.563.201,03m e E 247.093,29m ; 330º07'33,55", 405,60m, até o 

ponto M120, de coordenadas N 7.563.552,73m e E 246.891,26m ; 23º42'07,72", 

473,00m, até o ponto M121, de coordenadas N 7.563.985,83m e E 247.081,40m; 

291º36'09,18", 422,84m, até o ponto M122, de coordenadas N 7.564.141,51m e E 

246.688,26m ; 21º10112,23", 237,44m, até o ponto M123, de coordenadas N 

7.564.362,93m e E 246.774,01m ; 110º52'19,06", 125,07m, até o ponto M124, de 

coordenadas N 7.564.318,37m e E 246.890,87m; 35º03'59,54", 84,77m, até o ponto 

M125, de coordenadas N 7.564.387,75m e E 246.939,57m ; 58º18'36,87", 54,07m, 

até o ponto M126, de coordenadas N 7.564.416,15m e E 246.985,58m : 

70º03'06,68", 100,72m, até o ponto M127, de coordenadas N 7.564.450,5im e E 

247.080,25m ; 76º2326,56", 171,04m, até o ponto M128, de coordenadas N 

7.564.490,76m e E 247.246,49m ; 286º40'59,79", 656,36m, até o ponto M129, de 

coordenadas N 7.564.679,19m e E 246.617,75m ; 204º14'46,97", 59,00m, até o 

ponto M130, de coordenadas N 7.564.625,39m e E 246.593,52m ; 204º50'50,72", 

58,33m, até o ponto M131, de coordenadas N 7.564.572,46m e E 246.569,01m ; 

206º36'17,67", 245,49m, até o ponto M132, de coordenadas N 7.564.352,96m e E 

246.459,07m ; 244º49'55,14", 23,39m, até o ponto M133, de coordenadas N 

7.564.343,01m e E 246.437,90m ; 265º22'33,17", 482,23m, até o ponto M134, de 

coordenadas N 7.564.304,14m e E 245.957,24m:; pd 20,96m, até o ponto 

M135, de coordenadas N 7.564.321,52m e E 245.968,95 ni; 40º4310,43", 96,14, 

até o ponto M136, de coordenadas N 7.564 38m e E 2 

Lt: 

  

    

    , de coordenadas N 

até o ponto M139, de 
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M140, de coordenadas N 7.564.619,58m e E 246.138,14m ; 30º15'04,78", 50,98m, 

até o ponto M141, de coordenadas N 7.564.663,62m e E 246.163,82m ; 

30º15'04,55", 12,25m, até o ponto M142, de coordenadas N 7.564.674,20m e E 

246.169,99m ; 281º42'35,13", 48,92m, até o ponto M143, de coordenadas N 

7.564.684,13m e E 246.122,09m ; 263º49'22,17", 42,03m, até o ponto M144, de 

coordenadas N 7.564.679,61m e E 246.080,3im ; 249º25'56,77", 55,30m, até o 

ponto M145, de coordenadas N 7.564.660,18m e E 246.028,53m ; 236º20'54,79", 

111,66m, até o ponto M146, de coordenadas N 7.564.598,30m e E 245.935,58m ; 

335º23'15,95", 455,42m, até o ponto M147, de coordenadas N 7.565.012,35m e E 

245.745,9im ; 65º42'22,78", 697,00m, até o ponto M148, de coordenadas N 

7.565.299,11m e E 246.381,19m ; 295º52/15,24", 7,52m, até o ponto M149, de 

coordenadas N 7.565.302,39m e E 246.374,42m ; 28º45'12,25", 17,69m, até o ponto 

M150, de coordenadas N 7.565.317,90m e E 246.382,93m ; 278º02'22,38", 22,12m, 

até o ponto M151, de coordenadas N 7.565.320,99m e E 246.361,03m ; 

338º28'40,22", 3,05m, até o ponto M152, de coordenadas N 7.565.323,83m e E 

246.359,92m ; 29º0614,07", 8,96m, até o ponto M153, de coordenadas N 

7.565.331,65m e E 246.364,27m ; 58º01'12,42", 6,60m, até o ponto M154, de 

coordenadas N 7.565.335,15m e E 246.369,87m ; 36º21'44,06", 16,81m, até o ponto 

M155, de coordenadas N 7.565.348,69m e E 246.379,84m ; 84º03'27,76", 8,27m, 

até o ponto M156, de coordenadas N 7.565.349,55m e E 246.388,07m :; 

312º25'18,43", 15,65m, até o ponto M157, de coordenadas N 7.565.360,10m e E 

246.376,52m ; 38º1211,95", 7,47m, até o ponto M158, de coordenadas N 

7.565.365,97m e E 246.381,14m ; 341º38'51,58", 15,68m, até o ponto M159, de 

coordenadas N 7.565.380,85m e E 246.376,20m ; 27º57'06,48", 10,54m, até o ponto 

M160, de coordenadas N 7.565.390,17m e E 246.381,14m ; 80º02'40,41", 3,12m, 

até o ponto M161, de coordenadas N 7.565.390,70m e E 246.384,21m ; 

345º26'01,98", 12,57m, até o ponto M162, de coordenadas N 7.565.402,87m e E 

246.381,05m ; 260º49'23,53", 3,25m, até o ponto 63, de coordenadas N 

7.565.402,35m e E 246.377,84m ; 329º24'27,20", 5,90m, até o ponto M164, de 

coordenadas N 7.565.407,43m e E 246.374,84m- spa 4631 14, , até o ponto 

M165, de coordenadas N 7.565.419,78m e É 246,382,98m : 400º18'03,90", 8,45m, 

até o ponto M166, de coordenadas 565. m e E 246.391,29m ; 

25º51'00,67", 9,15m, até o ponto M167, de cootá as N 7.565.426,50m e E 

246.395,28m ; 119º51'40,76", 12,13m, até M168, de coordenadas N 

11 
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7.565.420,46m e E 246.405,79m ; 10º17'53,27", 14,93m, até o ponto M169, de 

coordenadas N 7.565.435,15m e E 246.408,46m ; 99º41'22,53", 17,11m, até o ponto 

M170, de coordenadas N 7.565.432,27m e E 246.425,33m ; 46º39'35,12", 20,81m, 

até o ponto M171, de coordenadas N 7.565.446,55m e E 246.440,46m ; 

27º56'35,29", 12,82m, até o ponto M172, de coordenadas N 7.565.457,87m e E 

246.446,47m ; 87º51'59,26", 29,74m, até o ponto M173, de coordenadas N 

7.565.458,98m e E 246.476,19m ; 92º33'05,46", 9,40m, até o ponto M174, de 

coordenadas N 7.565.458,56m e E 246.485,58m ; 3º59'57,19", 4,04m, até o ponto 

M175, de coordenadas N 7.565.462,59m e E 246.485,86m : 352º30'45,17", 

204,74m, até o ponto M176, de coordenadas N 7.565.665,58m e E 246.459,18m ; 

35º06'21,59", 334,03m, até o ponto M177, de coordenadas N 7.565.938,84m e E 

246.651,28m ; 354º21'35,44", 210,24m, até o ponto M178, de coordenadas N 

7.566.148,07m e E 246.630,61m ; 276º00'05,79", 294,87m, até o ponto M179, de 

coordenadas N 7.566.178,90m e E 246.337,36m; 7º08'50,92", 440,44m, até o ponto 

M180, de coordenadas N 7.566.615,92m e E 246.392,16m ; 7º08'50,92", 550,81m, 

até o ponto M181, de coordenadas N 7.567.162,44m e E 246.460,69m ; 

115º25'51,73", 190,80m, até o ponto M182, de coordenadas N 7.567.080,51m e E 

246.633,00m ; 115º25'51,73", 959,95m, até o ponto M183, de coordenadas N 

7.566.668,29m e E 247.499,93m ; 125º02'45,58", 31,61m, até o ponto M184, de 

coordenadas N 7.566.650,14m e E 247.525,81m ; 147º36'47,73", 171,21m, até O 

ponto M185, de coordenadas N 7.566.505,56m e E 247.617,52m ; 146º36'24,18", 

8,57m, até o ponto M186, de coordenadas N 7.566.498,40m e E 247.622,23m : 

146º36'24,18", 43,76m, até o ponto M187, de coordenadas N 7.566.461,87m e E 

247.646,32m ; 146º36'24,18", 104,92m, até o ponto M188, de coordenadas N 

7.566.374,27m e E 247.704,06m ; 137º16'53,75", 84,72m, até o ponto M189, de 

coordenadas N 7.566.312,02m e E 247.761,54m ; 106º24'48,56", 22,82m, até O 

ponto M190, de coordenadas N 7.566.305,58m e E 247.783,43m ; 106º24'48 56", 

60,14m, até o ponto M191, de coordenadas N 7.566.288,58 E 247.841,11im; 

121º06'24,22", 8,03m, até o ponto M192, de coordenadas o comes e E 

      
  

      

   

  

   
   

247.847,99m ; 121º06'24,22", 72,78m, até o ponto M193, /de coordenadas N 

onto M194, de 

o", 4,52m, até o ponto 

37º58'30,15", 84,49m, 

e E 247.972,3im ; 
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137º58'30,15", 32,45m, até o ponto M197, de coordenadas N 7.566.155,15m e E 

247.994,03m ; 151º00'56,88", 89,11m, até o ponto M198, de coordenadas N 

7.566.077,20m e E 248.037,21m ; 152º08'05,61", 31,37m, até o ponto M199, de 

coordenadas N 7.566.049,46m e E 248.051,88m ; 150º22'25,37", 141,86m, até o 

ponto M200, de coordenadas N 7.565.926,15m e E 248.122,00m ; 158º2515,12", 

51,93m, até o ponto M201, de coordenadas N 7.565.877,86m e E 248.141,10m ; 

152º57'06,13", 61,39m, até o ponto M202, de coordenadas N 7.565.823,19m e E 

248.169,02m ; 68º09'33,51", 25,00m, até o ponto M203, de coordenadas N 

7.565.832,49m e E 248.192,22m ; 67º56'49,96", 42,78m, até o ponto M204, de 

coordenadas N 7.565.848,55m e E 248.231,87m; 53º12'58,87", 30,09m, até o ponto 

M205, de coordenadas N 7.565.866,57m e E 248.255,97m ; 51º40'39,99", 90,70m, 

até o ponto M206, de coordenadas N 7.565.922,8im e E 248.327,13m ; 

49º05'37,68", 46,29m, até o ponto M207, de coordenadas N 7.565.953,12m e E 

248.362,12m ; 49º15'46,38", 44,74m, até o ponto M208, de coordenadas N 

7.565.982,32m e E 248.396,02m ; 73º13'43,93", 40,33m, até o ponto M209, de 

coordenadas N 7.565.993,96m e E 248.434,63m ; 67º56'53,74", 42,78m, até o ponto 

M210, de coordenadas N 7.566.010,02m e E 248.474,28m ; 35º04'55,56", 24,52m, 

até o ponto M211, de coordenadas N 7.566.030,08m e E 248.488,37m ; 

74º49'02,26", 49,18m, até o ponto M212, de coordenadas N 7.566.042,96m e E 

248.535,83m ; 54º38'59,64", 38,97m, até o ponto M213, de coordenadas N 

7.566.065,5im e E 248.567,62m ; 52º55'06,99", 46,68m, até o ponto M214, de 

coordenadas N 7.566.093,65m e E 248.604,86m ; 47º15'54,64", 44,62m, até o ponto 

M215, de coordenadas N 7.566.123,93m e E 248.637,63m ; 28º25'35,62", 42,98m, 

até o ponto M216, de coordenadas N 7.566.161,73m e E 248.658,09m : 

22º13'58,51", 47,94m, até o ponto M217, de coordenadas N 7.566.206,10m e E 

248.676,23m ; 17º37'21,30", 21,15m, até o ponto M218, de coordenadas N 

7.566.226,26m e E 248.682,63m ; 14º25'36,74", 4,95m, até o ponto M219, de 

coordenadas N 7.566.231,05m e E 248.683,87m ; 16º55'43,80", 69,58m, até o ponto 

M220, de coordenadas N 7.566.297,61im e E 248.704,12m17,25º27'08,02", 0,11m, 

até o ponto M221, de coordenadas N 7.566.297,7Im E E 248 Aim ; 

12º24'09,92", 26,37m, até o ponto M222, de coórde adas N 7.566.323,47m e E 

248.709,84m ; 33º27'29,09", 33,38m, até /0 ponto de coordenadas N 

7.566.351,3im e E 248.728,24m ; 27º50'17,33", 27,65m, /até o ponto M224, de 

coordenadas N 7.566.375,76m e E 248,/741,15m,;-56º20'02/19", 22,41m, até o ponto 

13 

       
pal de Pi 
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M225, de coordenadas N 7.566.388,19m e E 248.759,80m ; 56º20'02,95", 44,81m, 

até o ponto M226, de coordenadas N 7.566.413,03m e E 248.797,09m ; 

93º51'00,02", 51,57m, até o ponto M227, de coordenadas N 7.566.443,45m e E 

248.838,73m ; 49º38'26,16", 34,72m, até o ponto M228, de coordenadas N 

7.566.465,93m e E 248.865,19m ; 34º08'35,59", 52,36m, até o ponto M229, de 

coordenadas N 7.566.509,27m e E 248.894,58m ; 25º05'07,73", 29,53m, até o ponto 

M230, de coordenadas N 7.566.536,0im e E 248.907,10m ; 32º36'27,74", 54,19m, 

até o ponto M231, de coordenadas N 7.566.581,66m e E 248.936,30m ; 

31º42'38,01", 28,79m, até o ponto M232, de coordenadas N 7.566.606,15m e E 

248.951,43m ; 35º07'43,44", 64,05m, até o ponto M233, de coordenadas N 

7.566.658,54m e E 248.988,29m ; 32º39'59,96", 66,14m, até o ponto M234, de 

coordenadas N 7.566.714,21m e E 249.023,99m; 33º56'23,42", 69,83m, até o ponto 

M235, de coordenadas N 7.566.772,15m e E 249.062,98m ; 42º34'13,33", 53,16m, 

até o ponto M236, de coordenadas N 7.566.811,29m e E 249.098,94m ; 

41º31'42,08", 2,98m, até o ponto M237, de coordenadas N 7.566.813,53m e E 

249.100,9im ; 34º08'35,59", 11,81m, até o ponto M238, de coordenadas N 

7.566.823,30m e E 249.107,54m ; 47º02'18,75", 15,82m, até o ponto M239, de 

coordenadas N 7.566.834,08m e E 249.119,12m ; 47º02/18,75", 30,22m, até o ponto 

M240, de coordenadas N 7.566.854,67m e E 249.141,23m ; 10º41'30,68", 14,06m, 

até o ponto M241, de coordenadas N 7.566.868,49m e E 249.143,84m : 

10º41'30,68", 9,71m, até o ponto M242, de coordenadas N 7.566.878,03m e E 

249.145,64m ; 354º56'56,97", 311,85m, até o ponto M243, de coordenadas N 

7.567.188,67m e E 249.118,18m ; 311º25'57,72", 25,86m, até o ponto M244, de 

coordenadas N 7.567.205,78m e E 249.098,79m ; 317º32'22,51", 134,51m, até o 

ponto M245, de coordenadas N 7.567.305,01m e E 249.007,99m ; 314º41'09,89", 

201,70m, até o ponto M246, de coordenadas N 7.567.446,85m e E 248.864,59m ; 

309º09'44,52", 44,49m, até o ponto M247, de coordenadas N 7.567.474,95m e E 

248.830,09m ; 312º48'01,13", 79,74m, até o ponto M248, de coordenadas N 

7.567.529,13m e E 248.771,58m ; 311º04'55,13", 110,87m, até o ponto M249, de 

coordenadas N 7.567.601,66m e E 248.688,39m ; 3 6º1250,68" 156 

ponto M250, de coordenadas N 7.567.714,57m e E 248.580, : 311º31'02,18", 

43m e E 248.545,31m ; 

enâdas N 7.567.792,96m e E 

M253, de coordenadas N 

14 

    
  

  

   
    

    

    

,atéo 

46,56m, até o ponto M251, de Da N 7.567.74 

317º45'40,64", 64,21m, até o ponto M252, de co 

248.502,15m ; 333º38'15,81", 62,55m, até 6
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7.567.849,01m e E 248.474,37m ; 328º01'00,39", 139,61m, até o ponto M254, de 

coordenadas N 7.567.967,43m e E 248.400,42m ; 328º58'33,19", 52,10m, até o 

ponto M255, de coordenadas N 7.568.012,07m e E 248.373,57m ; 327º11'43,35", 

105,19m, até o ponto M256, de coordenadas N 7.568.100,48m e E 248.316,58m ; 

338º19'45,50", 35,41m, até o ponto M257, de coordenadas N 7.568.133,39m e E 

248.303,5im ; 333º0811,21", 41,71m, até o ponto M258, de coordenadas N 

7.568.170,60m e E 248.284,66m ; 342º48'33,36", 71,19m, até o ponto M259, de 

coordenadas N 7.568.238,61m e E 248.263,62m ; 345º59'29,04", 166,34m, até o 

ponto M260, de coordenadas N 7.568.400,00m e E 248.223,35m ; 344º19'46,39", 

95,74m, até o ponto M261, de coordenadas N 7.568.492,18m e E 248.197,49m ; 

337º33'40,98", 30,21m, até o ponto M262, de coordenadas N 7.568.520,1im e E 

248.185,96m ; 335º50'47,36", 53,38m, até o ponto M263, de coordenadas N 

7.568.568,81m e E 248.164,12m ; 328º10'43,63", 53,95m, até o ponto M264, de 

coordenadas N 7.568.614,66m e E 248.135,67m ; 327º50'34,81", 81,22m, até O 

ponto M265, de coordenadas N 7.568.683,4im e E 248.092,45m ; 325º36'57,79", 

94,47m, até o ponto M266, de coordenadas N 7.568.761,38m e E 248.039,10m ; 

323º26'45,95", 68,49m, até o ponto M267, de coordenadas N 7.568.816,39m e E 

247.998,3im ; 326º27'55,04", 56,44m, até o ponto M268, de coordenadas N 

7.568.863,44m e E 247.967,13m ; 322º40'09,14", 156,62m, até o ponto M269, de 

coordenadas N 7.568.987,97m e E 247.872,15m ; 321º31'45,15", 91,58m, até o 

ponto M270, de coordenadas N 7.569.059,67m e E 247.815,18m ; 318º04'46,72", 

81,65m, até o ponto M271, de coordenadas N 7.569.120,43m e E 247.760,63m ; 

323º02'27,32", 99,85m, até o ponto M272, de coordenadas N 7.569.200,22m e E 

247.700,59m ; 344º1214,28", 23,56m, até o ponto M273, de coordenadas N 

7.569.222,89m e E 247.694,18m ; 324º12'30,85", 0,56m, até o ponto M274, de 

coordenadas N 7.569.223,34m e E 247.693,85m ; 31º09'11,16", 511,41m, até o 

ponto M275, de coordenadas N 7.569.661,00m e E 247.958,42m ; 32º57'58,77", 

518,55m, até o ponto M276, de coordenadas N 7.570.096,05m e E 248.240,58m ; 

51º11'04,78", 1.352,04m, até o ponto M277, de coordenadas N 7.570.943,53m e E 

249.294,05m ; 144º25'57,16", 511,63m, até o pofto/M278, de coordenadas N 

7.570.527,36m e E 249.591,64m ; 181º35'23,05"/298,47m, até o M279, de 

coordenadas N 7.570.229,00m e E 249.583,3 07", 329,78m, até O 

ponto M280, de coordenadas N 7.569,992,24m'le E 812,93m ; 229º45'29,18", 

66,23m, até o ponto M281, de coordenadas N 9.949,45m e E 249.762,38m ; 
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196º14'39,32", 97,37m, até o ponto M282, de coordenadas N 7.569.855,97m e E 

249.735,14m ; 197º57'38,22", 76,91m, até o ponto M283, de coordenadas N 

7.569.782,8im e E 249.711,42m ; 195º28'27,17", 85,83m, até O ponto M284, de 

coordenadas N 7.569.700,09m e E 249.688,53m ; 168º53'45,67", 45,60m, até o 

ponto M285, de coordenadas N 7.569.655,35m e E 249.697,31m ; 102º11'53,05", 

65,27m, até o ponto M286, de coordenadas N 7.569.641,55m e E 249.761,10m ; 

70º0213,50", 27,62m, até o ponto M287, de coordenadas N 7.569.650,99m e E 

249.787,07m ; 43º06'00,16", 165,93m, até o ponto M288, de coordenadas N 

7.569.772,14m e E 249.900,44m ; 112º46'56,62", 36,72m, até o ponto M289, de 

coordenadas N 7.569.757,92m e E 249.934,30m ; 134º23'48,47", 701,71m, até o 

ponto M290, de coordenadas N 7.569.266,99m e E 250.435,68m ; 108º44'34 40", 

117,13m, até o ponto M291, de coordenadas N 7.569.229,36m e E 250.546,59m ; 

103º42'36,77", 602,15m, até o ponto M292, de coordenadas N 7.569.086,64m e E 

251.131,59m ; 53º16'47,44", 271,99m, até o ponto M293, de coordenadas N 

7.569.249,27m e E 251.349,61m ; 16º28'06,23", 71,65m, até o ponto M294, de 

coordenadas N 7.569.317,97m e E 251.369,92m ; 21º28'37,56", 55,55m, até O ponto 

M295, de coordenadas N 7.569.369,66m e E 251.390,26m ; 30º57'49,70", 80,52m , 

até o ponto M296, de coordenadas N 7.569.438,7im e E 251.431,69m ; 

39º25'46,43", 57,91m, até o ponto M297, de coordenadas N 7.569.483,44m e E 

251.468,47m ; 85º1616,61", 162,32m, até o ponto M298, de coordenadas N 

7.569.496,83m e E 251.630,24m ; 103º43'57,27", 202,33m, até o ponto M299, de 

coordenadas N 7.569.448,80m e E 251.826,78m ; 104º42'05,05", 250,06m, até o 

ponto M300, de coordenadas N 7.569.385,33m e E 252.068,66m ; 107º15'17,05", 

542,82m, até o ponto M301, de coordenadas N 7.569.224,32m e E 252.587,04m ; 

38º54'45,75", 259,73m, até o ponto M302, de coordenadas N 7.569.426,42m e E 

252.750,19m ; 47º21'36,45", 351,58m, até o ponto M303, de coordenadas N 

7.569.664,57m e E 253.008,81m ; 55º08'06,58", 482,41m, até o ponto M304, de 

coordenadas N 7.569.940,34m e E 253.404,63m ; 93º36'53,75", 210,74m, até o 

ponto M305, de coordenadas N 7.569.927,05m e E 253,614,95m : 43º59'56,38", 

     
  

       

  

165,02m, até o ponto M306, de coordenadas N ;76m e E 253.729,58m ; 

46º08'24,20", 449,64m, até o ponto M307, ; o t,3ime E 

254.053,79m ; 40º44'36,53", 102,23m, até Q de coordenadas N 

m, até o ponto M309, de 

coordenadas N 7.570.534,68m e E 284.192,70m | 4'09,08", 114,88m, até o 
16
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ponto M310, de coordenadas N 7.570.635,58m e E 254.247,64m ; 27º42'35,95", 

101,53m, até o ponto M311, de coordenadas N 7.570.725,46m e E 254.294,85m ; 

30º1915,01”", 150,42m, até o ponto M312, de coordenadas N 7.570.855,30m e E 

254.370,79m ; 32º36'12,67", 101,12m, até o ponto M313, de coordenadas N 

7.570.940,49m e E 254.425,27m ; 39º24'47,19", 236,24m, até o ponto M314, de 

coordenadas N 7.571.123,00m e E 254.575,26m ; 50º45'00,88", 829,74m, até o 

ponto M315, de coordenadas N 7.571.647,98m e E 255.217,8im ; 51º11'15,02", 

306,17m, até o ponto M316, de coordenadas N 7.571.839,88m e E 255.456,38m 

142º35'35,11", 35,76m, até o ponto M317, de coordenadas N 7.571.811,48m e E 

255.478,10m ; 125º0514,75", 97,47m, até o ponto M318, de coordenadas N 

7.571.755,45m e E 255.557,86m ; 117º12'03,18", 358,01m, até o ponto M319, de 

coordenadas N 7.571.591,80m e E 255.876,28m ; 121º24'04,67", 297,95m, até O 

ponto M320, de coordenadas N 7.571.436,56m e E 256.130,59m ; 228º 15'52,59", 

29,87m, até o ponto M321, de coordenadas N 7.571.416,67m e E 256.108,30m ; 

129º27'09,80", 49,98m, até o ponto M322, de coordenadas N 7.571.384,9im e E 

256.146,90m ; 229º14'29,39", 97,66m, até o ponto M323, de coordenadas N 

7.571.321,15m e E 256.072,92m ; 191º46'56,39", 123,69m, até o ponto M324, de 

coordenadas N 7.571.200,07m e E 256.047,66m ; 228º16'03,90", 307,62m, até o 

ponto M325, de coordenadas N 7.570.995,30m e E 255.818,10m ; 215º10'47,46", 

259,04m, até o ponto M326, de coordenadas N 7.570.783,57m e E 255.668,85m : 

197º0717,53", 244,18m, até o ponto M327, de coordenadas N 7.570.550,2i4m e E 

255.596,97m ; 225º07'20,45", 88,23m, até o vértice M01, ponto inicial da descrição 

deste perímetro. 

  

  

Art. 6º. Serão consideradas pertencentes ao Perímetro do Vertentes do Mamona, 

as áreas dos imóveis que se encontram dentro da linha descrita pela seguinte 

poligonal: 

Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto mais ao norte, o vértice M01, de 

coordenadas N 7.561.526,4im e E 246.901,56m; 323º29'10,64", 357,51m, até O 

ponto MO2, de coordenadas N 7.561.813,75m e E 246.688,84m ; 321º53'32,72", 

E n e E 246:561,84m ; 

329º09'12,29", 133,13m, até o ponto M04, de coórden 7,562.089,97m e E 

de coordenadas N 

      
até o ponto M06, de 

17
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coordenadas N 7.562.396,36m e E 246.391,97m ; 337º42'02,76", 137,08m, até O 

ponto MO7, de coordenadas N 7.562.523,19m e E 246.339,96m ; 66º49'32,26", 

258,62m, até o ponto M08, de coordenadas N 7.562.624,96m e E 246.577,71im:: 

70º01'00,82", 92,91m, até o ponto MO9, de coordenadas N 7.562.656,7im e E 

246.665,02m ; 12º3143,71", 73,18m, até o ponto M10, de coordenadas N 

7.562.728,15m e E 246.680,90m ; 137º24'00,77", 187,63m, até o ponto M11, de 

coordenadas N 7.562.590,04m e E 246.807,90m ; 118º10'01,77", 246,27m, até O 

ponto M12, de coordenadas N 7.562.473,79m e E 247.025,00m ; 123º38'04,60", 

69,14m, até o ponto M13, de coordenadas N 7.562.435,49m e E 247.082,56m ; 

148º43110,59", 98,80m, até o ponto M14, de coordenadas N 7.562.351,05m e E 

247133,87m ; 75º12'11,66", 36,26m, até o ponto M15, de coordenadas N 

7.562.360,31m e E 247.168,92m ; 151º35'01,78", 155,68m, até o ponto M16, de 

coordenadas N 7.562.223,39m e E 247.243,01m ; 154º05'53,03", 319,50m, até o 

ponto M17, de coordenadas N 7.561.935,98m e E 247.382,57m ; 211º00'02,51", 

422,27m, até o ponto M18, de coordenadas N 7.561.574,03m e E 247.165,09m ; 

259º45'21,29", 267,79m, até o vértice MO1, ponto inicial da descrição deste 

perímetro. 

     
  

Art. 7º. Serão consideradas pertencentes ao Perímetro do Distrito de Cachoeira de 

Emas, as áreas dos imóveis que se encontram dentro da linha descrita pela seguinte 

poligonal: 

Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto mais ao norte, o vértice M01, de 

coordenadas N 7.572.414,14m e E 255.115,28m; 322º44'06,10", 39,77m, até O 

ponto MO2, de coordenadas N 7.572.445,78m e E 255.091,20m ; 307º31'49,34", 

68,62m, até o ponto MO3, de coordenadas N 7.572.487,59m e E 255.036,78m ; 

196º53'58,23", 0,45m, até o ponto M04, de coordenadas N 7.572.487,15m e E 

255.036,65m ; 307º31'48,15", 7,32m, até o ponto MO05, de coordenadas N 

7.572.491,6im e E 255.030,85m ; 327º06'50,77", 66,98m/àté o ponto M06, de 

coordenadas N 7.572.547,86m e E 254.994,48m ; isto 27,0 

ponto MO7, de coordenadas N 7.572.570,54m e E 254.979,8im 

99,61m, até o ponto M08, de coordenadas N 7,572.625,34m 

395º57'21,12", 157,00m, até o ponto MO9, de/coordena 

254.978,18m ; 6º16'/07,75", 22,89m, até/o0 pon 

até o 

7 9º4614,54", 

254.989,25m ; 

7.572.781,94m e E 

de coordenadas N 
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7.572.804,70m e E 254.980,68m ; 15º15'28,26", 45,97m, até o ponto M11, de 

coordenadas N 7.572.849,05m e E 254.992,78m ; 356º17'32,32", 57,50m, até o 

ponto M12, de coordenadas N 7.572.906,43m e E 254.989,06m ; 39º12'23,55", 

121,49m, até o ponto M13, de coordenadas N 7.573.000,57m e E 255.065,86m ; 

346º13'29,01", 52,02m, até o ponto M14, de coordenadas N 7.573.051,10m e E 

255.053,47m ; 346º13'29,01", 5,09m, até o ponto M15, de coordenadas N 

7.573.056,04m e E 255.052,26m ; 332º05'42,34", 134,76m, até o ponto M16, de 

coordenadas N 7.573.175,13m e E 254.989,19m ; 289º33'56,59", 148,57m, até O 

ponto M17, de coordenadas N 7.573.224,89m e E 254.849,20m ; 351º35'03,84", 

39,78m, até o ponto M18, de coordenadas N 7.573.264,24m e E 254.843,37m ; 

335º33'45,23", 84,92m, até o ponto M19, de coordenadas N 7.573.341,55m e E 

254.808,24m ; 249º38'05,59", 173,64m, até o ponto M20, de coordenadas N 

7.573.281,12m e E 254.645,46m ; 259º52'31,18", 90,31m, até o ponto M21, de 

coordenadas N 7.573.265,25m e E 254.556,56m ; 289º39'13,77", 82,60m, até o 

ponto M22, de coordenadas N 7.573.293,03m e E 254.478,77m ; 288º34'45,37", 

99,65m, até o ponto M23, de coordenadas N 7.573.324,78m e E 254.384,31m ; 

287º59'54,11", 89,95m, até o ponto M24, de coordenadas N 7.573.352,57m e E 

254.298,76m ; 265º53'50,08", 188,78m, até o ponto M25, de coordenadas N 

7.573.339,07m e E 254.110,47m ; 283º35'37,93", 120,60m, até o ponto M26, de 

coordenadas N 7.573.367,41m e E 253.993,24m ; 315º1716,73", 108,66m, até o 

ponto M27, de coordenadas N 7.573.444,63m e E 253.916,79m ; 322º21'08,57", 

70,17m, até o ponto M28, de coordenadas N 7.573.500,20m e E 253.873,93m ; 

344º13'58,14", 70,11m, até o ponto M29, de coordenadas N 7.573.567,67m e E 

253.854,88m ; 352º08'43,93", 89,53m, até o ponto M30, de coordenadas N 

7.573.656,36m e E 253.842,64m ; 347º16'22,30", 167,84m, até o ponto M31, de 

coordenadas N 7.573.820,08m e E 253.805,67m ; 348º48'52,64", 143,21m, até O 

ponto M32, de coordenadas N 7.573.960,57m e E 253.777,89m ; 359º12'15,40", 

57,16m, até o ponto M33, de coordenadas N 7.574.017,72m e E 253.777,09m : 

346º20'32,49", 87,40m, até o ponto M34, de coordenadas 1-74.102;68m eE 

253.756,45m ; 325º48'49,96", 50,86m, até o ponto Mas, de coordenadas N 

7.574.144,72m e E 253.727,88m ; 327º31'43,71" Á1,40rr 

coordenadas N 7.574.179,65m e E 253.705,65 

ponto M37, de coordenadas N 7.574.205,05 681,84m ; 318º00'46,04", 

93,39m, até o ponto M38, de coordenadas/N 7.574:444:7 e E 253.646,12m ; 

19 
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285º49'20,81", 49,82m, até o ponto M39, de coordenadas N 7.574.258,32m e E 

253.598,19m ; 286º10'41,96", 133,57m, até o ponto M40, de coordenadas N 

7.574.295,54m e E 253.469,91m ; 280º50'41,51", 252,65m, até o ponto M41, de 

coordenadas N 7.574.343,07m e E 253.221,77m ; 293º38'/00,63", 63,58m, até o 

ponto M42, de coordenadas N 7.574.368,56m e E 253.163,52m ; 316º55'51,72", 

61,31m, até o ponto M43, de coordenadas N 7.574.413,35m e E 253.121,65m ; 

56º44'33,21", 271,07m, até o ponto M44, de coordenadas N 7.574.562,0im e E 

253.348,32m ; 142º06'02,80", 103,93m, até o ponto M45, de coordenadas N 

7.574.480,00m e E 253.412,17m ; 119º18'36,03", 207,54m, até o ponto M46, de 

coordenadas N 7.574.378,40m e E 253.593,14m ; 102º50'51,74", 123,75m, até o 

ponto M47, de coordenadas N 7.574.350,88m e E 253.713,79m ; 123º25'29,32", 

63,40m, até o ponto M48, de coordenadas N 7.574.315,95m e E 253.766,71im ; 

149º57'24,14", 327,66m, até o ponto M49, de coordenadas N 7.574.032,32m e E 

253.930,75m ; 183º16'13,76", 74,20m, até o ponto M50, de coordenadas N 

7.573.958,24m e E 253.926,52m ; 178º2311,26", 75,17m, até o ponto M51, de 

coordenadas N 7.573.883,09m e E 253.928,64m ; 169º52'23,31", 40,63m, até O 

ponto M52, de coordenadas N 7.573.843,10m e E 253.935,78m ; 143º58'21,46", 

53,98m, até o ponto M53, de coordenadas N 7.573.799,44m e E 253.967,53m ; 

157º48'34,96", 54,29m, até o ponto M54, de coordenadas N 7.573.749,17m e E 

253.988,04m ; 152º21'54,85", 142,61m, até o ponto M55, de coordenadas N 

7.573.622,83m e E 254.054,18m ; 124º04'44,20", 45,12m, até o ponto M56, de 

coordenadas N 7.573.597,55m e E 254.091,55m ; 124º09'54,67", 51,57m, até O 

ponto M57, de coordenadas N 7.573.568,59m e E 254.134,22m ; 104º15'00,12", 

42,99m, até o ponto M58, de coordenadas N 7.573.558,01m e E 254.175,89m ; 

86º39'05,06", 249,13m, até o ponto M59, de coordenadas N 7.573.572,56m e E 

254.424,60m ; 134º22'33,43", 84,00m, até o ponto M60, de coordenadas N 

7.573.513,82m e E 254.484,64m ; 69º5014,33", 304,88m, até o ponto M61, de 

coordenadas N 7.573.618,9im e E 254.770,84m ; 46º49'12,89", 230,00m, até o 

ponto M62, de coordenadas N 7.573.776,29m e E 254.938,55m ; 57º47'12,13", 

135,25m, até o ponto M63, de coordenadas N 7.573.848,39m e E 255.052,99m ; 

12º3618,00", 166,78m, até o ponto M64, de coor das N|7.573.898,25m e E 

255.212,13m ; 75º21'49,17", 176,84m, até Oo ai! 65,/de coordenadas N 

    
  

   
     

    

até o ponto M66, de 

coordenadas N 7.574.177,80m e E 255.449,20m; 69º S , 50,86m, até o ponto 
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M67, de coordenadas N 7.574.195,66m e E 255.496,82m ; 75º57'49,52", 43,64m, 

até o ponto M68, de coordenadas N 7.574.206,24m e E 255.539,16m ; 

124º04'37,90", 27,15m, até o ponto M69, de coordenadas N 7.574.191,03m e E 

255.561,65m ; 160º33'35,87", 23,85m, até o ponto M70, de coordenadas N 

7.574.168,54m e E 255.569,59m ; 190º18'27,27", 209,99m, até o ponto M71, de 

coordenadas N 7.573.961,93m e E 255.532,0im ; 110º02'22,68", 176,91m, até o 

ponto M72, de coordenadas N 7.573.901,3im e E 255.698,2im ; 60º41'09,88", 

99,57m, até o ponto M73, de coordenadas N 7.573.950,06m e E 255.785,03m ; 

122º03'49,71", 48,82m, até o ponto M74, de coordenadas N 7.573.924,14m e E 

255.826,40m ; 45º48'04,09", 109,56m, até o ponto M75, de coordenadas N 

7.574.000,53m e E 255.904,95m ; 60º37'55,08", 266,12m, até o ponto M76, de 

coordenadas N 7.574.131,04m e E 256.136,87m ; 128º13'46,01", 126,46m, até o 

ponto M77, de coordenadas N 7.574.052,78m e E 256.236,20m ; 214º25'52,03", 

181,506m, até o ponto M78, de coordenadas N 7.573.903,03m e E 256.133,55m ; 

157º18'22,34", 31,55m, até o ponto M79, de coordenadas N 7.573.873,92m e E 

256.145,72m ; 232º45'54,60", 33,23m, até o ponto M80, de coordenadas N 

7.573.853,8im e E 256.119,26m ; 157º02'45,29", 48,85m, até o ponto M81, de 

coordenadas N 7.573.808,83m e E 256.138,31m ; 241º01'29,28", 79,86m, até o 

ponto M82, de coordenadas N 7.573.770,15m e E 256.068,44m ; 142º20'21,55", 

36,72m, até o ponto M83, de coordenadas N 7.573.741,08m e E 256.090,88m ; 

222º41'00,55", 51,80m, até o ponto M84, de coordenadas N 7.573.703,00m e E 

256.055,76m ; 239º09'52,43", 162,08m, até o ponto M85, de coordenadas N 

7.573.619,92m e E 255.916,59m ; 241º55'39,05", 125,94m, até o ponto M86, de 

coordenadas N 7.573.560,65m e E 255.805,46m ; 260º06'21,89", 46,20m, até o 

ponto M87, de coordenadas N 7.573.552,72m e E 255.759,95m ; 264º29'58,52", 

11,77m, até o ponto M88, de coordenadas N 7.573.545,84m e E 255.688,52m ; 

265º36'04,66", 110,39m, até o ponto M89, de coordenadas N 7.573.537,37m e E 

255.578,45m ; 189º12'39,70", 39,67m, até o ponto M90, coordenadas N 

7.573.498,21m e E 255.572,10m ; 264º39'45,36", 153,60m/ até o ponto M91, de 

coordenadas N 7.573.483,93m e E 255.419,17m : 

ponto M92, de coordenadas N 7.573.495,04m 

18,70m, até o ponto M93, de coordenadas 573. Ê E 255.382,13m ; 
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7.573.338,93m e E 255.458,96m ; 189º51'25,28", 93,59m, até o ponto M96, de 

coordenadas N 7.573.246,73m e E 255.442,94m ; 124º54'55,23", 52,49m, até O 

ponto M97, de coordenadas N 7.573.216,69m e E 255.485,98m ; 110º18'38,77", 

71,62m, até o ponto M98, de coordenadas N 7.573.191,82m e E 255.553,15m ; 

165º29'25,54", 27,77m, até o ponto M99, de coordenadas N 7.573.164,94m e E 

255.560,1im ; 180º30'29,45", 68,37m, até o ponto M100, de coordenadas N 

7.573.096,57m e E 255.559,50m ; 196º51'30,24", 72,99m, até o ponto M101, de 

coordenadas N 7.573.026,72m e E 255.538,34m ; 195º54'06,60", 382,41m, até o 

ponto M102, de coordenadas N 7.572.658,95m e E 255.433,56m ; 229º47'39,24", 

349,21m, até o ponto M103, de coordenadas N 7.572.433,53m e E 255.166,86m : 

249º2349,07", 55,11m, até o vértice M01, ponto inicial da descrição deste perímetro. 

    
  

Art. 8º. Todas as coordenadas descritas nos artigos anteriores estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se representadas 

no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central WGr, tendo como Datum o 

SIRGAS2000. Todos os azimutes, distâncias e perímetro foram calculados no plano 

de projeção UTM 235. 

Art. 9º. Integram esta Lei Complementar, os seguintes anexos: 

|. Anexo | — Mapa de Perímetro Urbano do Distrito Sede de Pirassununga. 

Il. Anexo Il - Mapa de Perímetro do Vertentes do Mamonal: 

HI. Anexo IIl - Mapa de Perímetro Urbano do Distrito de Cachoeira de Emas. 

Art. 10º. Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação oficial, revogando as 

demais disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar Municipal nº 

71/2006. 

Paço Municipal de Pirassununga, em XX de XX de 20XX. 
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ANEXOS 
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Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Embasam o encaminhamento da propositura, arrazoados do Secretário 

Municipal de Planejamento bem como do Procurador Geral do Município, cujos termos 

acatamos integralmente e que ficam fazendo parte integrante da presente justificativa. 

Dada a clareza com que o Projeto segue redigido e o alcance que reveste a 

matéria, desde já contamos com o beneplácito dos nobres Edis que constituem o Egrégio 

Legislativo em acolher, analisar e aprovar a presente proposta. 

Pirassununga, 2 de setembro de 2021. 
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Á Procuradoria do Município 

Justificativa 

Como representante da Comissão do Plano Diretor, encaminho as minutas 

das Leis, Plano Diretor, Código de Obras, Parcelamento do Solo, Sistema Viário, 

Zoneamento Uso e Ocupação do Solo e Perímetro Urbano, na qual foram 

elaboradas pela empresa Líder Engenharia juntamente com a Comissão. 

Este Trabalho cumpri determinação do Ministério Público no qual o 

município de Pirassununga elaborou seu último Plano Diretor em 2006, bem como 

outras normas do ordenamento urbanístico local, com o propósito de atender as 

diretrizes estabelecidas no Estatuto das Cidades, e em acordo com a Constituição 

Federal de 1988 em seus artigos 182 e 183 que tratam de competências jurídico- 

políticas aplicadas ao planejamento urbano. 

Soma-se a isso o disposto no Estatuto da Cidade em seu artigo 40, 

parágrafo 3º, que determina a revisão do Plano Diretor pelos municípios em 

período não superior a 10 (dez) anos. 

Informo também, como representante da Comissão do Plano Diretor, que o 

Código de Posturas, será encaminhado posteriormente a aprovação das minutas, 

e revisão pelos Fiscais, para não haver divergências dos assuntos em tela, 

podendo assim, propiciar um trabalho com qualidade e eficiência aos munícipes 

que aguardam por estas leis, que estão travando o crescimento ordenável desta 

cidade. 

Informo também que após a Aprovação destas, poderemos conforme Lei 

14.000 de 29 de Maio de 2020, dar andamento no Plano de Mobilidade Urbana e 

posteriormente a Licitação do Transporte Público. 

   
   

Alexandre Malachias 6 

Secretario Municipal de:Plapefê 

  
o L 
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Protocolo nº 1978/2006 

AO GABINETE 

Considerando o Pedido da Secretaria de 

Planejamento de folhas retro, para análise e manifestações desta 

Procuradoria quanto as minutas das Leis acostadas no presente 

caderno administrativo, tenho a me manifestar: 

Considerando que as audiências públicas e 

reuniões temáticas realizadas pela Comissão Especial de 

Organização do Plano Diretor, deram ampla divulgação e participação 

popular e democrática a toda população que, opinou, teceu 

considerações e dúvidas que paulatinamente foram elucidadas e 

tratadas nas Minutas das Leis anexo. 

Considerando a eminente necessidade de 

regulamentarmos nosso Plano Diretor e demais Legislações que por 

ele são contempladas, buscando inclusive o atendimento de 

determinação judicial no sentido de regulamentar procedimentos 

A 
É 

| O botal 

atendimento dos preceitos e diretrizes estabeJeúidos po Estatuto das 7 

are 
/ 

administrativos abrangidos pelo referido Piano. 

    

Considerando o acima exposto, verifico 

EM A 

Eai e 3 f 
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Cidades na busca da implantação e regulamentação do Plano Diretor 

em nosso Município. 

Desta forma, acompanhando as manifestações 

técnicas dos 32 (trinta e dois) membros da Comissão Especial e 

Empresa Contrata, assim não vislumbro óbices ao envio do presente 

material para análise junto a Câmara de Vereador na forma regimental 

necessária para tanto. 

Em sendo homologado remeta-se os autos a 

Secretaria de Administração para providências de praxe. 

Sub Sensura. 

Pirassununga, 01 de setembro dé 2021. 

a 

  

” ” aee 

a , Fr . A a LM A 

A 
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REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL 

MINUTA DE LEI DE ZONEAMENTO, USO E 

OCUPAÇÃO DO SOLO 
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Comissão Especial de Organização do Plano Diretor 

Coordenador 
Edson Aquiles Sanches — Eng. Agrimensor e Civil 

Secretário 
Renato Guerra Franchi — Eng. Civil e Segurança do Trabalho 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

Sec. de Plan. - Alexandre Malachias Cardoso 

Chefe do Set. de Obras e Cad. - Rafaela Mello Veneroso 

Arquiteto - Arquiteto César Antônio Silvestrini 

SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
Eng. Civil - Paulo Henrique Sanches 

Eng. Haroldo - Haroldo Pinto de Campos 

Eng. Civil - Antônio Augusto Gavazza 

Eng. Agrimensor - Aurélio Palavéri Zamaro 

SERV. DE ÁGUA E ESG. DE PIRASSUNUNGA 

Camila Aldriguetti Rosim 

Marcus César Sardinha Valsechi 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Ricardo Dal Bello Biancon 

SECRETARIA MUNICIPALDE GOVERNO 

Eduardo Del Nero 

Tiago Alberto Freitas Varise Governo 

SEC. MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS 

Deise Armelinda Lozano 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Carlos Roberto Bertin 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Sara Zero dos Santos 

APAE 

Moacyr Fonseca Júnior 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
Maria Salete Jiquilin Carvalho 

CREA 

Luiz Henrique Barbirato 

FORÇA AÉRA BRASILEIRA 
Major Aviador Leonardo Ribeiro Fernandes Maia 

13º R.C. MEC. 
Maj. Felipe Daniel Paiotti 

USP 

Fabrício Ribeiro dos Santos Godoi 

POLICIA AMBIENTAL 

1ºTen. PM Ivo Fabiano Morais 

POLICIA CIVIL 

Arlei Antonio Baldin 

CORPO DE BOMBEIROS 

1ºTen. Pm André Giuliano Risso Bovolon 

POLICIA MILITAR 

1º Ten. PM Daniel Fernando Lançoni 

CAU 
Atanagildo da Silva Junior 

AREA 

Antônio Ricardo Hypólito 

ASSOC. DO COM. E IND. DE PIRASSUNUNGA 

Ceiso Luiz Pedrazini dos Santos 

OAB 
Dr Tamiris Gonçalves Fausto - OAB 

CONSEG 

Fúlvio N'inícius de Lima Nóbrega 

SINDINCATO 
| dopetto Tonetti 

é 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 06/2021 

LEI COMPLEMENTAR Nº....../.ccecese es DE sos DE, sensores DE cxssreviass 
Dispõe sobre a Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do 
Solo do município de Pirassununga/SP e dá outras 
providências. 

  

O Poder Legislativo de Pirassununga, o Estado de São Paulo, aprova e eu, Prefeito 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO | 

DO ZONEAMENTO, USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

CAPÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. São objetivos da Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação, Uso do Solo do município 

de Pirassununga: 

I. Estabelecer critérios de ocupação e utilização do solo urbano, tendo em vista o 

cumprimento da função social da cidade e da propriedade; 

H. Estimular organizadamente o desenvolvimento urbano; 

HI. Preservar as características urbanas próprias de Pirassununga; 

IV. — Prever e controlar as densidades demográficas e de ocupação do solo urbano, como 

medida para a gestão do bem público, da oferta de serviços públicos e da conservação do 

meio ambiente, compatibilizados com um crescimento ordenado; 

V. Compatibilizar usos e atividades diferenciadas, complementares entre si, dentro de 

determinadas frações do espaço urbano; 

VI. | Ordenar o território municipal em zonas, de acordo com as diretrizes da Lei do Plano 

minimizando-os e permitindo a conyivêncialdos usos residenciais e não residenciais; 

Diretor Municipal; Lea 

VII. Controlar os impactos gerados pelas fg o nt do Município, 

    
VII. Promover a proteção dos áreas urbanas e rurais para as gerações 

futuras;
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Art. 2º. A Lei Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo estará amparada nas Leis Federais nº 

6.766/79 (Parcelamento do Solo), nº 9.785/99, nº 10.932/04, 10.257/01 (Estatuto da Cidade), nº 

11.445/07 (Saneamento Básico), Código Florestal e resoluções do Conselho Nacional do Meio 

Ambiente - CONAMA, legislações, normatizações regulamentações municipais e estaduais 

pertinentes, em conformidade com o artigo 182 da Constituição Federal. 

TÍTULO II 

DO ZONEAMENTO 

Art. 3º. Zoneamento é o processo de orientação, distribuição e controle da localização, 

dimensionamento, intensidade e tipo de uso do solo do município, bem como o processo de 

orientação e controle das relações entre espaços edificados e não edificados, visando garantir o 

equilíbrio na ocupação do solo quanto à densidade demográfica, espaços públicos, ordenação das 

atividades e preservação ambiental. 

Art. 4º, A organização do território municipal será feita por meio da definição de seu 

zoneamento, observando-se o seguinte: 

IA oferta de infraestrutura urbana; 

H. O adensamento populacional desejado; 

HI. A adequação do uso às características do solo. 

CAPÍTULO II 

DAS ZONAS URBANAS 

Art. 5º. Entende-se por Zona Ut ss contínuo da cidads; que engloba áreas 

efetivamente ocupadas e loteamentos urbanos ainda jnão ocupados, bem como os terrenos não 

| 

   
           

    
nde 

| 
parcelados, com pouca ou nenhuma odupação, par queira induzir a ocupação de forma 

ordenada, de modo a atender a Ftura expansão urb 
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Art. 6º. Na área urbana da sede do Município de Pirassununga, os parâmetros urbanísticos 

ou construtivos e os usos funcionais admitidos serão os constantes das Tabelas 01 a 17 do Anexo 

HI, integrantes desta Lei, relacionados aos setores territoriais urbanos demarcados graficamente no 

mapa de que trata o artigo 7º desta Lei, com a seguinte denominação: 

I. Zona de Adensamento — ZA; 

H. Zona de Consolidação — ZC; 

HI. Zona de Amortecimento — ZAM; 

IV. Zona de Urbanização Específica — ZUE; 

V. Zona de Proteção Ambiental — ZPA; 

VI. Zona Residencial 1 —- ZR1; 

VII. Zona Residencial 2 — ZR2; 

VII. Zona Industrial 1 - ZI1; 

IX. Zona Industrial 2 — ZD; 

X. Zona Industrial 3 — ZI3; 

XI. Zona Industrial 4 — ZI4; 

XII. Zona Especial de Interesse Social | — ZEIS1; 

XIII. Zona Especial de Interesse Social 2 — ZEIS2; 

XIV. Zona de Uso Institucional — ZUI; 

XV. Zona de Expansão Urbana 1 — ZEUI; 

XVI. Zona de Expansão Urbana 2 — ZEUZ; 

XVII. Zona de Expansão Urbana 3 — ZEUS; 

XVIII. Eixo de Comércio e Serviços a Consolidar — ECC; 

XIX. Eixo de Comércio e Serviços a Dinamizar — ECD. 

Art. 7º, As Zonas Urbanas são aquelas delimitadás no Anexo I desta Lei 

        

  

Art. 8º. A Zona de Adensamento - á éntral da sede urbana e apresenta 

índices urbanísticos mais privilegiados e uso do olo mistó, residencial, comercial e de prestação 

de serviços.
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$ 1º. No que se refere à taxa de ocupação máxima do lote será de 80% (lotes residenciais) e poderá 

chegar a 90% quando forem de uso comercial, uso misto, mantém os 90%. e taxa de permeabilidade 

mínima, será de 20% (lotes residenciais) e 10% quando forem de uso comercial ou misto (residência 

e comércio), respectivamente, mediante projeto e execução de dispositivo de contenção ou 

aproveitamento das águas pluviais conforme os demais índices da Tabela 1 — anexo HI. 

8 2º. A Escola Estadual de Pirassununga, situada nesta zona e tombada pelo CONDEPHAAT, 

conforme processo nº 21.717/1981 e Resolução nº 12/1982, que determinam através do Decreto- 

Lei Complementar nº 2 de 1969, em seu artigo 128, que nenhuma obra poderá ser executada na 

área compreendida num raio de 300m (trezentos metros), no entorno de qualquer edificação ou sítio 

tombado, sem que o respectivo projeto seja previamente aprovado pelo CONDEPHAAT, para 

evitar prejuízo à visibilidade ou destaque do referido sítio ou edificação; ficando proibida a 

instalação de propagandas através de painéis, dísticos, cartazes ou semelhantes nestas áreas sem 

prévia autorização do Conselho, obedecendo-se os padrões de ordem estética fixado pelo Governo 

do Estado de São Paulo. 

Art. 9º, A Zona de Consolidação - ZC corresponde às áreas externas à Zona de Adensamento 

ou em qualquer outra zona especificada, que apresentam pleno desenvolvimento urbano, contudo, 

que necessitam de prioridades de adensamento urbano, conforme tabela 2 do Anexo II. 

1. A Zona de Amortecimento — ZAM são áreas de transição entre o urbano e rural, com 

predominância de grandes lotes e baixo índice de adensamento do solo e do sistema viário, 

conforme tabela 3 do Anexo III. 

2. A Zona de Urbanização Específica — ZUE Ain de transição entre o urbano e o rural e 

sent grandes lotes com vistas à urbanização, 

  

   
externas ao Perímetro Urbano da al A 

controle    industrialização e formação de recreio e 

4 do Anexo III. 

da poluição do-sólo e das águas, conforme tabela        

    
    

Parágrafo único. Os empreendimento fa deverão resolver infraestrutura de 

abastecimento de água e tratamento de e manéira interna.
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Art. 12º. A Zona Estritamente Residencial 1 — ZERI são áreas demarcadas ao longo do 

perímetro urbano e que se configuram como loteamentos fechados, ou seja, uso exclusivamente 

residencial, conforme Tabela 5 do anexo II. 

Art. 13º. A Zona Estritamente Residencial 2 — ZER2 são áreas demarcadas ao longo do 

perímetro urbano e que se configuram como parte em loteamento fechado e parte integrante das 

áreas do Cidade Jardim, portanto, exclusivamente residencial, conforme Tabela 6 do Anexo III. 

Art. 14º. A Zona Industrial 1 — ZIl são áreas demarcadas para uso prioritário de 

agroindústrias, com maior nível de incomodidade e periculosidade, conforme Tabela 7 do Anexo 

HI. 

8 1º. Todas as indústrias deverão realizar paisagismo em todas as áreas livres. 

$ 2º. Todos os tipos de indústrias terão padrões de referência estabelecidos pela Lei Estadual nº 

997/1976 e regulamentada pelo Decreto nº 8.468/1976, bem como suas futuras alterações. 

$ 3º. Para efeito de novos parcelamentos serão exigências para os lotes da ZIl: 

I. Área mínima de 250 m? (duzentos e cinquenta metros quadrados) e testada mínima de 10,00 

m (dez metros) para lotes destinados a classificações H5, E3, CS3, CS4; 

II. Área mínima de 500 m? (quinhentos metros quadrados) e testada mínima de 15,00 m (quinze 

metros) para lotes destinados a classificação I2; 

II. Área mínima de 2.000 m? (dois mil metros quadrados) e testada mínima de 20,00 m (vinte 

metros) para lotes destinados a 13 e 14. 

Art. 15º. A Zona Industrial 2 — ZI2 são áréas de narc; das para usó prioritário de indústrias de 

pequeno e médio porte, com níveis de intomodid di compatíveis com a zona urbana, conforme 
| 

Tabela 8 do Anexo TII.      

      
$ 1º. Todas as indústrias deverão realizar pai todas as áreas livres.
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$ 2º. Todos os tipos de indústrias terão padrões de referência estabelecidos pela Lei Estadual nº 

997/1976 e regulamentada pelo Decreto nº 8.468/1976, bem como suas futuras alterações. 

$ 3º. Para efeito de novos parcelamentos serão exigências para os lotes da ZD2: 

I Área mínima de 250 m? (duzentos e cinquenta metros quadrados) e testada mínima de 10,00 

m (dez metros) para lotes destinados a classificações, E3, CS3, CS4 e Tl; 

IL Área mínima de 500 m? (quinhentos metros quadrados) e testada mínima de 15,00 m (quinze 

metros) para lotes destinados a classificação 12; 

Art. 16º. A Zona Industrial 3 — ZI3 são áreas demarcadas para uso prioritário de indústrias de 

pequeno e médio porte, com níveis de incomodidade compatíveis com a zona urbana, conforme 

Tabela 9 do Anexo III. 

8 1º. Todas as indústrias deverão realizar paisagismo em todas as áreas livres. 

8 2º. Todos os tipos de indústrias terão padrões de referência estabelecidos pela Lei Estadual nº 

997/1976 e regulamentada pelo Decreto nº 8.468/1976, bem como suas futuras alterações. 

8 3º. Para efeito de novos parcelamentos serão exigências para os lotes da ZI3: 

I Área mínima de 250 m? (duzentos e cinquenta metros quadrados) e testada mínima de 10,00 

m (dez metros) para lotes destinados a classificações, E3, CS4 e Tl; 

IL Área mínima de 500 m? (quinhentos metros quadrados) e testada mínima de 15,00 m (quinze 

metros) para lotes destinados a classificação I2; 

rtário de indústrias de 

  

   

  

   

  

Art. 17º. A Zona Industrial 4 — ZI4 são zo cadas para uso pri 

pequeno porte, com níveis de incomodidade cofnpatívei om a Zo Urbana, conforme Tabela 10 

do Anexo III. 
/ 

/ 
/ 

8 1º. Todas as indústrias deverão realizar pais s as áreas livres. 

10
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8 2º. Todos os tipos de indústrias terão padrões de referência estabelecidos pela Lei Estadual nº 

997/1976 e regulamentada pelo Decreto nº 8.468/1976, bem como suas futuras alterações. 

8 3º. Para efeito de novos parcelamentos serão exigências para os lotes da ZI4: 

I Área mínima de 250 m? (duzentos e cinquenta metros quadrados) e testada mínima de 10,00 

m (dez metros) para lotes destinados a classificações e Il; 

IL. Área mínima de 500 m? (quinhentos metros quadrados) e testada mínima de 15,00 m (quinze 

metros) para lotes destinados a classificação D; 

Art. 18º. A Zona Especial de Interesse Social 1 — ZEIS1 são áreas destinadas ao uso 

residencial em caráter predominante, com parâmetros urbanísticos diferenciados para atender a 

parcela da população de baixa renda, constituída por projetos de desfavelamento, assentamento ou 

reassentamento de populações carentes e conjuntos habitacionais ou moradias populares 

implantadas pelo Município ou por agências governamentais de habitação popular, conforme 

Tabela 11 do Anexo III. 

Parágrafo único. No que se refere à taxa de ocupação máxima do lote será de 80% (lotes 

residenciais) e poderá chegar a 90% quando forem de uso comercial, uso misto (residência e 

comércio) mantêm os 90% e taxa de permeabilidade mínima será de 20% (lotes residenciais) e 10% 

quando forem de uso comercial ou misto (residência e comércio), respectivamente, mediante 

projeto e execução de dispositivo de contenção ou aproveitamento das águas pluviais. 

Art. 19º. A Zona Especial de Interesse Social 2 — ZEIS2 é a área destinada a projetos de 

conjuntos habitacionais ou moradias populares implantadas pelo Município ou por agências 

governamentais de habitação popular conjugada à um eixo viário estruturante, conforme Tabela 12 

do anexo II. 

         

    
8 1º. No que se refere à taxa de ocupação máxima d lote ce de 80%-fdotes residenciais) e poderá 

chegar a 90% quando forem de uso començiil, uso e (residência e comércio) mantêm os 90% 

e taxa de permeabilidade mínima será dé 20% (lotes residenciais) e 10% quando forem de uso 

     

    

f 
comercial ou misto (residência e comércio), re 

dispositivo de contenção ou aproveit 

1
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$ 2º. A ocupação desta Zona está condicionada a execução do Eixo Viário Estruturante que interliga 

a região do bairro Jardim Ferrarezi à região do bairro Vila Santa Fé, conforme demarcação no mapa 

do Anexo 1. 

Art. 20º. O Eixo de Comércio e Serviços a Consolidar — ECC representam as vias cujos lotes 

voltados para elas tenham uso prioritariamente de comércio e serviços e parâmetros urbanísticos 

facilitadores para ocupação. 

$ 1º. No que se refere à taxa de ocupação máxima do lote e taxa de permeabilidade mínima, ambas 

poderão chegar a 90% (noventa por cento) e 10% (dez por cento), respectivamente, mediante 

projeto e execução de dispositivo de contenção ou aproveitamento das águas pluviais conforme 

tabela do Anexo V. 

8 2º. Os Eixos de Comércio e Serviços a Consolidar são formados pela Avenida Padre Antônio 

Vamn Ess, Rua General Osório, Rua José Bonifácio (Entre Avenida Paínguás e Avenida Newton 

Prado), Rua Capitão Vasconi, Avenida Antônio Joaquim Mendes, Rua 6 de Agosto, Rua Siqueira 

Campos, Rua Antônio de Souza Mourão, Rua 15 de Novembro, Avenida Painguás, Avenida 

Prudente de Morais (entre Avenida Germano Dix e rotatória com as Avenidas Joaquim Cristóvão, 

Newton Prado e Rua Maj. Pereira) e Avenida Maria José Bruno Trevisan (Entre o Anel Viário e a 

Avenida América do Sul). 

Art. 21º. O Eixo de Comércio e Serviços a Dinamizar — ECD representam as vias que deverão 

receber projeto de desenho urbano com linguagem padronizado, valorizando o pedestre, os passeios 

públicos, mobiliário, padronização de fachadas, entre outros. 

   

  

projeto e execução de dispositivo de contenção ou apt ei 

tabela do Anexo V. 

ento das águas pluviais conforme 

12
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8 2º. Os Eixos de Comércio e Serviços a Dinamizar são formados pela Rua Duque de Caxias, 

Avenida Germano Dix, Avenida Newton Prado, Rua Felipe Boler Júnior e Avenida América do 

Sul (Entre a Avenida Maria José Bruno Trevisan e Rodovia SP-201). 

Art. 22º. A Zona de Expansão Urbana 1 — ZEU1 corresponde a uma parcela da Macrozona de 

Expansão Urbana e deverá comportar áreas de interesse social conjugadas à um eixo viário 

estruturante, conforme Tabela 15 do Anexo III. 

Parágrafo único. A ocupação desta Zona está condicionada a execução do Eixo Viário Estruturante 

que interliga a região do bairro Jardim Ferrarezi à região do bairro Vila Santa Fé, conforme 

demarcação no mapa do Anexo T. 

Art. 23º. A Zona de Expansão Urbana 2 — ZEU2 corresponde a uma parcela da Macrozona de 

Expansão Urbana e sua ocupação somente será permitida após 70% (setenta por cento) de ocupação 

das áreas da Zona de Expansão Urbana 1, conforme Tabela 16 do Anexo III. 

Parágrafo único. A ocupação desta Zona está condicionada também a execução do Eixo Viário 

Estruturante que interliga a região do bairro Jardim Milenium ao eixo viário da Zona de Expansão 

Urbana 1, conforme demarcação no mapa do Anexo 1. 

Art. 24º. A Zona de Expansão Urbana 3 — ZEU3 corresponde a uma parcela da Macrozona de 

Expansão Urbana, deverá apresentar grandes lotes com frente para um eixo viário estruturante e 

fundo para a área de proteção ambiental, conforme Tabela 17 do Anexo III. 

8 1º. A ocupação desta Zona somente será permitida res PA (setenta por cento) de ocupação das 

áreas da Zona de Expansão Urbana 1. 

     

  

ação do Eixo Viário Estruturante 

ário da Zona de Expansão Urbana 1, 

conforme demarcação no mapa do Anexo 1. 
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$ 3º, Para efeito de novos parcelamentos serão exigências para os lotes da ZEUS: 

I Áreamínima de 500 m? (quinhentos metros quadrados) e testada mínima de 15,00 m (quinze 

metros) para lotes destinados a classificação habitacional, institucional, comercial, de 

prestação de serviços, e industrial Il; 

IL. Área mínima de 2.000 m? (dois mil metros quadrados) e testada mínima de 20,00 m (vinte 

metros) para lotes destinados a industrial I2. 

Art. 25º. A Zona de Proteção Ambiental — ZPA são áreas sensíveis do ponto de vista ambiental 

possuindo caráter de preservação integral, pois, tratam-se de Áreas de Preservação Permanente ao 

longo dos corpos hídricos e da área demarcada como Horto Florestal. 

Parágrafo único. A área do Horto Florestal será passível de ocupação do solo mediante aplicação 

de Parcerias Público-Privada, de modo a promover o uso qualificado e a educação ambiental. 

Art. 26º. A Zona de Uso Institucional —- ZUI corresponde à porção do território que delimita o 13º 

Regimento da Cavalaria Mecanizado, área de uso da União. 

TÍTULO HI 
DA OCUPAÇÃO E DO USO DO SOLO 

CAPÍTULO | 

DOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS 

   

            

Art. 25º, Os índices urbanísticos referentes à ocupação do solo em cada zona urbana serão 

aqueles expressos no Anexo III, onde são estabel 

E. Usos permitidos e proibidos; 

IE. Área Mínima do Lote; 

HI. Testada Minima do Lote; 

IV. Coeficiente de Aproveita 

14
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V. — Taxa de Ocupação Máxima; 

VI. | Número de pavimentos e Altura máxima; 

VII. Recuos Mínimos Frontal, Lateral e de Fundos; 

VII. Taxa de Permeabilidade Mínima. 

Seção | 

Dos Usos Permitidos e Proibidos 

Art. 28º. Os usos do solo serão classificados em Permitidos e Proibidos, segundo a zona em 

que se situarem: 

I Usos permitidos: podem ser aplicados sem nenhuma restrição ou exigência; 

H. Usos proibidos: não podem ser aplicados e sem exceções. 

Art. 29º, Os usos serão distribuídos conforme Zona Urbana e seguindo o disposto no artigo 

anterior, conforme demonstrado nas tabelas do Anexo II. 

Seção Il 

Área Mínima do Lote 

Art. 30º, Área mínima do lote é o índice que define a dimensão da frente do lote, definida pela 

distância entre suas divisas e laterais, medida no alinhamento predial, normalmente estabelecida 

segundo a zona de localização, conforme parâmetro definido no Anexo III. 

Seção III 

Da Testada Mínim    

      

  

inem a largura do terreno 

(incluindo os muros laterais, se existirem), sendo o compri da linha que separa o logradouro 

público da propriedade particular e que cojhcide com ento existente ou projetado pelo 

15
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Município, estabelecido segundo a zona de localização, conforme definido nas tabelas do Anexo 

HI. 

Parágrafo único. Em lotes onde existem duas ou mais testadas, o proprietário deverá considerar a 

fachada de maior dimensão como sendo a principal e nos casos de mesma dimensão o proprietário 

devera defini-la. 

Seção IV 

Do Coeficiente de Aproveitamento Mínimo, Básico e Máximo 

Art. 32º. Coeficiente de Aproveitamento (CA) é o índice urbanístico que define o potencial 

construtivo do lote sendo calculado mediante a multiplicação da área total do terreno pelo CA da 

zona em que se situa, não sendo computáveis: 

I. Subsolo destinado à garagem e ao uso comum da edificação; 

IH. Parque infantil e outros equipamentos de lazer ao ar livre, implantados ao nível natural do 

terreno ou no terraço da edificação; 

II. Áreas de estacionamento de veículos, quando descobertas; 

IV. Casa de máquinas e de bombas, reservatórios e centrais de condicionadores de ar, quando 

instaladas na cobertura da edificação; 

V. Sacadas privativas quando descobertas; 

VI. Projeções de cobertura e alpendres, ambos em balanço, com no máximo 0,80 m (oitenta 

centímetros) de largura, limitados em seu fechamento em apenas uma lateral, 

independentemente de seu uso ou de sua base pavimentada. 

Parágrafo único. No cálculo dos coeficientes de o adotam-se duas casas decimais, 

sem arredondamentos, e para o cálculo do número de pavimentos deve-se adotar apenas a parte 
f 

inteira, desprezando-se os decimais. Í 

Art. 33º. O Coeficiente de nqueveianand divide-se gm: 
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I. Coeficiente de Aproveitamento mínimo — CA mínimo: refere-se ao parâmetro mínimo de 

ocupação do solo, para fins de caracterizar a subutilização do imóvel na aplicação dos 

instrumentos de cumprimento da função social da propriedade; 

IH. Coeficiente de Aproveitamento básico — CA básico: refere-se ao índice construtivo 

permitido para a zona, sem incidência de outorga onerosa do direito de construir; 

HI. Coeficiente de Aproveitamento máximo — CA máximo: refere-se ao índice construtivo 

permitido mediante os instrumentos de outorga onerosa e/ou transferência ou alteração 

do potencial construtivo. 

8 1º. As edificações em solo urbano poderão utilizar-se do coeficiente de aproveitamento máximo 

mediante a outorga onerosa do direito de construir, quando exigido e instituído por Lei específica. 

8 2º. As edificações em solo urbano deverão utilizar-se do coeficiente de aproveitamento mínimo 

conforme especificações da Zona, apresentado nas tabelas do Anexo III. 

$ 3º. O não cumprimento do estabelecido no parágrafo anterior será aplicado o instrumento de 

Parcelamento, Edificação e Utilização Compulsória e IPTU Progressivo no Tempo. 

Seção V 

Da Taxa de Ocupação 

Art. 34º. Taxa de Ocupação (TO) corresponde ao índice urbanístico que limita a máxima 

projeção ortogonal possível da área construída sobre o lote em questão, onde não serão computados 

no seu cálculo os seguintes elementos da construção: 

I Parque infantil, jardins e outros espaços de lazer ao ar livre implantados ao nível natural do 

terreno; | 

  

         

  

| 
ento na: / laterais; 

  

IH. Pérgulas, desde que não coberta ou com fech 

II. Marquises e beirais de até 0,80 m (oitenta centímetros); 

IV. Sacadas privativas com largura de até 120 m (um metro e vinte centímetros); 

V. Estacionamentos descobertos. | 
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Seção Vl 

Altura Máxima e Número de Pavimentos 

Art. 35º, O número máximo de pavimentos das edificações, qualquer que seja sua natureza, 

são estabelecidos por logradouro e obedecerão ao disposto nas tabelas do Anexo III, observando: 

I Os pavimentos destinados a garagem em subsolo, não serão computados para efeito do 

número máximo de pavimentos; 

II. O primeiro pavimento em subsolo poderá ser apenas semienterrado, desde que o piso do 

pavimento imediatamente superior não fique acima da cota de + 1,5m (um metro € 

cinquenta centímetros) em relação ao ponto mais baixo do meio-fio do logradouro, 

correspondente à testada do lote; 

HI. Nos terrenos em declive, o cálculo da altura das edificações inclui todos os pavimentos, 

inclusive os situados abaixo do nível do meio-fio, e será contada a partir do piso do 

pavimento mais baixo da edificação. 

81º. Do cômputo da quantidade de pavimentos das edificações ficam excluídas as caixas d'água, 

caixas de escada e compartimentos destinados a equipamentos mecânicos. 

8 2º. Gabarito é a distância medida do ponto médio do alinhamento do prédio, ao nível da guia do 

passeio público, até o plano horizontal que contém o ponto mais elevado da mesma fachada. Se o 

lote for de esquina, será considerada a maior altura obtida dos dois alinhamentos. 

$3º. Os casos não previstos serão objeto de análise especial por parte do Conselho da Cidade. 

Seção VII 

Do Recuo Mínimo 

   
     

  

Art. 36º, Recuo mínimo é a menor distância entré ed ficação e limite do 

Art. 37º. Os valores de recuos mínimos Isterais e dé 

Decreto Estadual nº 12.342 de 27 de setembro/de 1978, 

o disposto nas tabelas do Anexo HI. 

everão observar o disposto no 

uanto/que o recuo frontal deverá seguir 
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Art. 38º. Os terrenos de esquina, para efeito de recuos frontais, serão considerados de duas ou 

mais frentes. 

Art. 39º, Em terrenos com frente para duas ou mais vias que se caracterizam por zonas 

de uso e ocupação diferentes, prevalecem os critérios da zona de menor coeficiente de 

aproveitamento, salvo os terrenos de esquinas, onde prevalece o coeficiente de aproveitamento 

da testada principal. 

Parágrafo único. Caso haja coeficientes de aproveitamento iguais entre as zonas, fica a 

critério do departamento responsável pela aprovação de projetos a escolha da zona. 

Art. 40º, Poderão construções de subsolo nos recuos frontais e laterais. 

Art. 41º. Entre duas construções no mesmo terreno deverá seguir Decreto Estadual 12.342/78. 

Parágrafo único. Em casos onde uma das construções se caracterizar como complementar ou de 

apoio à outra, como em edículas, depósitos e similares, o afastamento mínimo entre as construções 

seguirá Decreto Estadual 12.342/78 

Seção VIII 

Da Taxa de Permeabilidade Mínima 

Art. 42º. Considera-se Taxa de Permeabilidade a área descoberta e permeável do terreno, em 

relação a sua área total, permitindo a infiltração da água no solo, livre de qualquer edificação ou 

pavimentação não drenante. 

  

    
     

Art. 43º. É obrigatória a manutenção de solo nao com vegetação, na proporção 

le indicada pelas tabelas do Anexo III, em qualquer terrenó no qu te percentual será 

    

  

proporcional à dimensão do terreno. 
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& 1º. Os casos em que for tecnicamente inviável atender ao disposto no artigo acima, geologia do 

solo desfavorável, necessidade de impermeabilização desfavoráveis à infiltração no solo serão 

analisados pelo grupo técnico da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Urbano, o qual indicará as medidas mitigadoras. 

$ 2º. As áreas descritas no disposto acima poderão ser inseridas nas áreas destinadas aos recuos. 

Art. 44º. Nas Zonas Urbanas que permitirem a alteração da taxa de permeabilidade mínima 

deverão apresentar sistema de contenção ou infiltração conforme: 

I Lotes com área inferior a 750 m? (setecentos e cinquenta metros quadrados) deverão 

apresentar caixa de retenção de deflúvio; 

IL. Lotem com área maior que 750 m? (setecentos e cinquenta metros quadrados) deverão 

apresentar sistema de infiltração. 

$ 1º. O dimensionamento da caixa de deflúvio deverá ser de acordo com a fórmula: 

V=(0,15x(S-Sp)hxIPxt 

onde: 

V = volume do dispositivo adotado; 

S = área total do terreno; 

Sp = área do terreno livre de pavimentação ou construção; 

IP = índice pluviométrico igual a 0,06 mm/hora; 

t = tempo de duração da chuva igual a 1 (uma) hora. 

I. Na execução do Sistema de Infiltração dever-se-á levar a 

a; próposta em 

ta as condições naturais de 

  

    
      

     
permeabilidade do solo, podendo inviabil; o de baixa 

permeabilidade; 

ifado ao sistema de drenagem H. O reservatório de contenção de água pluvial deverá est 

público; 
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HI. Execução do sistema de infiltração ou contenção deverá garantir segurança às fundações 

das edificações vizinhas; 

IV.O sistema deverá constar projeto, tipo de solução adotada, local de implantação e 

respectivos detalhamentos; 

V. A emissão do Habite-se fica condicionada à execução do sistema proposto. 

8 2º. Nos casos de legalização, regularização, reforma, transformação ou ampliação em edificações 

em conjuntos habitacionais ou loteamentos de interesse social ou em lotes com área máxima de 250 

m? (duzentos e cinquenta metros quadrados) estarão dispensados de atendimento da execução do 

sistema de contenção ou infiltração, devendo atender aos percentuais de área permeável 

estabelecido na Zona. 

$ 3º. Os imóveis não enquadrados no parágrafo anterior, excetuando-se as novas construções ou 

aquelas que não atinjam o percentual mínimo de área permeável, poderão converter as exigências 

de área permeável ou sistema de contenção ou infiltração em recursos financeiros, que deverão ser 

obrigatoriamente depositados no Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano. 

Art. 45º, Nos casos em que houver construções em subsolo, estas deverão respeitar as áreas 

reservadas para a Taxa de Permeabilidade, a fim de garantir a infiltração da água no solo. 

CAPÍTULO II 

DOS USOS E DAS ATIVIDADES 

Seção | 

Da Classificação dos Usos e das Atividades 

Art. 46º. Para efeitos desta Lei ficam definidos os seguint s Usos: 

I Uso habitacional: resultado da utilização preape ara fim habit 

transitório subclassificando-se em: 

/ | 

   

  

al permanente ou 

/    
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d) 

H1 - HABITAÇÃO UNIFAMILIAR: edificação isolada destinada a servir de 

moradia a uma só família; 

H2 - HABITAÇÃO MULTIFAMILIAR: edificação que comporta mais de 2 (duas) 

unidades residenciais autônomas, agrupadas verticalmente com áreas de circulação 

interna comuns à edificação e acesso ao logradouro público; 

H3 - HABITAÇÃO UNIFAMILIAR EM SÉRIE: edificação destinada a servir de 

moradia a mais de uma família, em unidades autônomas contíguas horizontais, 

paralelas ou transversais ao alinhamento predial; 

H4 - HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL: aquela destinada à implantação de 

Programas Habitacionais por Entidades Promotoras, empresas sobre controle 

acionário do Poder Público, às cooperativas habitacionais, por entidades 

consideradas de interesse social nos termos da Legislação Federal. 

H5 - HABITAÇÃO TRANSITÓRIA: destina-se a edificações com unidades 

habitacionais destinadas ao uso transitório, onde se recebem hóspedes mediante 

remuneração (Apart hotel, Pensão, Hotel e Motel). 

H6 - HABITAÇÃO INSTITUCIONAL: destina-se a edificações destinadas a 

unidades habitacionais de acolhimento e institucionalização social, mantidas pelo 

setor público ou privado, gratuitos ou mediante pagamento de mensalidade. (Lar de 

idosos, orfanatos, abrigo para moradores em situação de rua) 

H. Uso social e comunitário: Espaços, estabelecimentos ou instalações destinadas à educação, 

lazer, cultura, saúde, assistência social, cultos religiosos, com parâmetros de ocupação 

específicos, subclassificando-se em: 

a) 

b) 

E1 - COMUNITÁRIO 1: atividades de atendimento direto, funcional ou especial ao 

uso residencial, tais como: ambulatório, assistência social, berçário, creche, hotel 

para bebês, biblioteca, ensino maternal, pré-escolar, jardim de infância, escola 

especial e atividades similares; 

E2 - COMUNITÁRIO 2: atividades potencial 

    

    

    
recreação, centro de convenções, centro de exposi , cinema, colônias de férias, 

museu, piscina pública, ringue dg'patinação al, teatro, estabelecimentos 
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de ensino fundamental e médio, hospital, capela mortuária, maternidade, pronto 

socorro, sanatório, casa de culto, templo religioso e atividades similares; 

E3 - COMUNITÁRIO 3: atividades incômodas, que impliquem em concentração de 

pessoas ou veículos, sujeitas ao controle específico, exigindo ESTUDO DE 

IMPACTO DE VIZINHANÇA, tais como: autódromo, kartódromo, centro de 

equitação, hipódromo, estádio, pista de treinamento, penitenciária, rodeio, campus 

universitário, estabelecimento de ensino de nível superior e atividades similares. 

HI. Uso comercial e de serviços: resultado da utilização da edificação para desempenho de 

atividade econômica caracterizada por uma relação de compra, venda ou troca visando 

o lucro e estabelecendo-se a circulação de mercadorias, ou atividades pelas quais fica 

caracterizado o préstimo de mão de obra ou assistência de ordem intelectual ou 

espiritual, subclassificando-se em: 

a) 

b) 

CS1 - COMÉRCIO E SERVIÇO VICINAL: é caracterizado por abrigar atividades 

comerciais varejistas e de prestação de serviços diversificados, de necessidades 

imediatas e cotidianas da população local, cuja natureza dessas atividades é não- 

incômoda, não-nociva e não-perigosa, nos termos do artigo 4º, desta Lei, tais como: 

açougue, armarinhos, casa lotérica, drogaria, farmácia, floricultura, flores 

ornamentais, mercearia, hortifrutigranjeiros, papelaria, revistaria, bar, cafeteria, 

cantina, casa de chá, confeitaria, comércio de refeições embaladas, lanchonete, 

leiteria, livraria, panificadora, pastelaria, posto de venda de gás liquefeito, relojoaria, 

sorveteria, profissionais autônomos, atelier de profissionais autônomos, serviços de 

digitação, manicuro e montagem de bijuterias, agência de serviços postais, bilhar, 

snooker, pebolim, consultórios, escritório de comércio varejista, instituto de beleza, 

salão de beleza e atividades similares; 

CS2 - COMÉRCIO E SERVIÇO DE CENTRALIDADE: atividades comerciais 

varejistas e de prestação de serviços destinadag ao atendimento de maior 

  

    
    

  

veículos e acessórios, 

escritórios administrativos, estab ensino de cursos livres, 

estacionamento comercial, joalheria, laboratórios « álises clínicas, radiológicos 
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e fotográficos, lavanderia, oficina mecânica de veículos, restaurante, rotisseria, 

buffet com salão de festas, centros comerciais, clínicas, edifícios de escritórios, 

entidades financeiras, escritório de comércio atacadista, imobiliárias, lojas de 

departamentos, sede de empresas, serv-car, serviços de lavagem de veículos, 

serviços públicos, super e hipermercados e atividades similares; 

c) CS3 - COMÉRCIO E SERVIÇO REGIONAL: atividades comerciais varejistas e 

atacadistas ou de prestação de serviços destinadas a atender a população em geral, 

que por seu porte ou natureza, gerem tráfego de caminhões e carros de passeio, 

necessitando de análise individual da atividade pelo Poder Executivo Municipal e 

Conselho de Desenvolvimento Municipal a ser exercida no local, tais como: 

agenciamento de cargas, canil, marmorarias, marcenarias, comércio atacadista, 

comércio varejista de grandes equipamentos, grandes oficinas, hospital veterinário, 

hotel para animais, impressoras, editoras, grandes oficinas de lataria e pintura, 

serviços de coleta de lixo e transportadora; 

d) CS4 - COMÉRCIO E SERVIÇO ESPECÍFICO: atividade peculiar cuja adequação 

à vizinhança e ao sistema viário depende de análise especial, exigindo ESTUDO DE 

IMPACTO DE VIZINHANÇA, tais como: centro de controle de voo, comércio 

varejista de combustíveis, comércio varejista de derivados de petróleo, posto de 

abastecimento de aeronaves, posto de gasolina, serviços de bombas de combustível 

para abastecimento de veículos da empresa, cemitério, ossário, casa de detenção, 

estações de controle e depósito de gás, aeroporto, subestação reguladoras de energia 

elétrica, de telecomunicações e torre de telecomunicação, usina de incineração, 

depósito e/ou usina de tratamento de resíduos e comércio de sucatas. 

IV. Uso industrial: resultado da utilização da edificação para desempenho de atividade 

econômica caracterizada pela transformação de matéria prima em bens de consumo de 

qualquer natureza ou extração de matéria prima, subclassificando-se em: 
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e reparação de máquinas ou manutenção de máquinas, aparelhos, equipamentos e 

veículos; estruturas de madeira e artigos de carpintaria; de artefatos e móveis de 

madeira torneada; de artigos de madeira para usos doméstico, industrial e comercial; 

de artefatos e móveis de bambu, vime, junco, ou palha trançada - exclusive móveis 

e chapéus; de artefatos diversos de couros e peles - exclusive calçados, artigos de 

vestuário e selaria; de produtos de perfumaria e velas; de artigos de material plástico 

para embalagem e acondicionamento, impressos ou não; de artigos diversos de 

material plástico, fitas, flâmulas, dísticos, brindes, objetos de adornos, artigos de 

escritórios; de estopa, de materiais para estofos e recuperação de resíduos têxteis; 

malharia e fabricação de tecidos elásticos; de artigos de passamanaria, fitas, filós, 

rendas e bordados; confecções de roupas e artefatos de tecido; Industrialização de 

produtos de origem animal; Industrialização de produtos de origem vegetal; 

fabricação e engarrafamento de bebidas; todas as atividades da indústria editorial e 

gráfica; fabricação de artigos de metal, sem tratamento químico superficial e/ou 

galvanotécnico e/ou pintura por aspersão e/ou aplicação de verniz e/ou esmaltação; 

Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido - exclusive de cerâmica; 

I3 — INDÚSTRIA NOCIVA: caracteriza-se pela indústria de atividades incômodas 

e potencialmente nocivas e potencialmente perigosas, tais como a fabricação de: 

Aparelhamento de pedras para construção e execução de trabalhos em mármores, 

ardósia, granito e outras pedras; Fabricação de peças, ornatos e estruturas de 

amianto; e elaboração de vidro e cristal; e elaboração de produtos diversos de 

minerais não metálicos; produção de laminados de aço; de acabamento de 

superfícies (jateamento); de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento 

térmico e/ou galvanotécnico e/ou fundição; de material elétrico; de máquinas, 

aparelhos e equipamentos para comunicação e informática; Desdobramento de 

madeiras - excluindo serrarias; de artefatos de papel não associada à produção de 

papel; de artefatos de papelão, cartolina e cartão, e os ou não simples ou 

   plastificados, não associada à produção papelão, cartobfa e cartão; 

        
   

pneumáticos; fabricação de artefatos/de borracha 

pad 
DO e acessórios para veículos, 
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d) 

máquinas e aparelhos, correias, canos, tubos, artigos para uso doméstico, galochas e 

botas) - exceto artigos de vestuário; de resinas e de fibras e fios artificiais e sintéticos 

e de borracha e látex sintéticos; de concentrados aromáticos naturais, artificiais e 

sintéticos - inclusive mescla; de sabão, detergentes e glicerina; produção de óleos, 

gorduras e ceras vegetais e animais, em bruto, de óleos de essências vegetais e outros 

produtos de destilação da madeira - excluindo refinação de produtos alimentares; de 

tintas, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes, solventes e secantes; todas as 

atividades industriais dedicadas à fabricação de produtos farmacêuticos e 

veterinários; beneficiamento, fiação e tecelagem de fibras têxteis vegetais e de 

origem animal artificiais e sintéticas; fabricação de tecidos especiais; lavação e 

amaciamento; acabamento de fios e tecidos, não processado em fiações e tecelagens; 

Beneficiamento, moagem, torrefação e fabricação de produtos alimentares; 

Refinação e preparação de óleos e gorduras vegetais, produção de manteiga de cacau 

e gorduras de origem animal destinadas a alimentação; Fabricação de vinagre; 

Resfriamento e distribuição de leite; fabricação de fermentos e leveduras; 

Preparação de fumo, fabricação de cigarros, charutos e cigarrilhas e outras 

atividades de elaboração do tabaco, não especificadas ou não classificadas; usinas 

de produção de concreto; 

I4 — INDÚSTRIA PERIGOSA: caracteriza-se pela indústria de atividades 

incômodas, nocivas e perigosas, estando sujeitas à aprovação de órgãos estaduais 

competentes para sua implantação no município, tais como: beneficiamento de 

minerais com flotação; Fabricação de material cerâmico; Fabricação de cimento; 

Beneficiamento e preparação de carvão mineral, não associado à extração; 

Siderurgia e elaboração de produtos siderúrgicos com redução de minérios - 

inclusive ferro-gusa; Produção de ferro e aço e suas ligas em qualquer forma, sem 

ferrosos em formas 

    

redução de minério, com fusão Metalurgia dos metais e ligas di g 

Ary gos de metal, não    
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e produtos químicos inorgânicos, orgânicos, organoinorgânicos — excluindo 

produtos derivados do processamento do petróleo, de rochas oleigenas, do carvão 

mineral e de madeira; Fabricação de adubos, fertilizantes e corretivos de solo: 

Fabricação de corantes e pigmentos; Recuperação e refino de óleos minerais, 

vegetais e animais; Fabricação de preparados para limpeza e polimento, 

desinfetantes e inseticidas, germicidas e fungicidas; Fabricação de artefatos têxteis, 

com estamparia e/ou tintura; Tingimento, estamparia e outros acabamentos em 

roupas, peças do vestuário e artefatos diversos de tecidos; Refino do petróleo e 

destilação de álcool por processamento de cana de açúcar, mandioca, madeira e 

outros vegetais; Abate de animais em abatedouros, frigoríficos e charqueadas, 

preparação de conservas de cames e produção de banha de porco e de outras 

gorduras domésticas de origem animal; Preparação de pescado e fabricação de 

conservas de pescado; preparação do leite e fabricação de produtos de laticínios; 

Fabricação de rações balanceadas e de alimentos preparados para animais — 

inclusive farinhas de came, sangue, osso, peixe e pena; Usinas de produção de 

concreto asfáltico; Fabricação de carvão vegetal, ativado e cardiff. 

Art. 47º. As atividades descritas no artigo anterior estarão definidas para cada zona na tabela 

de parâmetros urbanísticos do Anexo III desta lei. 

Art. 48º, As atividades não especificadas no Art. 41 devem ser analisadas, tendo em vista sua 

similaridade com as constantes na listagem, ouvido órgão responsável do Município. 

Seção II 

Dos Usos e Atividades Geradoras de Incômodo 

         

    

Art. 49º, Os usos comerciais, de serviços e industriais ficam caracterizados por sua natureza 

em: 

I. | Incômodos: são as atividades que possam prodzir ruídos, trepidações, conturbações no 

tráfego e que venham a incomodar a vizi 
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I. Nocivos: são as atividades que se caracterizam pela possibilidade de poluir o solo, o ar e as 

águas, por produzirem gases, poeiras, odores e detritos, e por implicarem na 

manipulação de ingredientes e matéria prima que possam trazer riscos à saúde. 

HI. Perigosos: são as aquelas atividades que possuam riscos de explosões, incêndios, 

trepidações, produção de gases, exalações de detritos danosos à saúde ou que, 

eventualmente, possam oferecer perigo às pessoas ou propriedades do entorno; 

IV. Adequadas: as que são compatíveis com a finalidade urbanística da zona ou setor e não 

sejam perigosas, incômodas ou nocivas. 

Parágrafo único. Com relação ao risco ambiental, as atividades são consideradas de grande, médio 

e baixo risco quando o Fator de Complexidade da Fonte de Poluição (W), definido pela Lei Estadual 

nº 997/1976 regulamentada pelo Decreto nº 8.486/1976, atingir: 

IL As atividades que apresentam risco ambiental alto são classificadas com índice de 4 a 5 

(quatro a cinco); 

IK As atividades que apresentam risco ambiental moderado são classificadas com índice de 2 a 

3,5 (dois a três vírgula cinco); 

IL As atividades que apresentam risco ambiental baixo são classificadas com índice de 1,0 a 

1,5 (um a um vírgula cinco); 

IV. As atividades sem risco ambiental são os demais usos. 

Art. 50º. Postos de saúde, escolas de ensino fundamental e médio, órgãos da administração 

pública municipal, estadual e federal, deverão ser localizados preferencialmente em terrenos 

lindeiros a vias coletoras e arteriais ou com acesso principal às mesmas. 

Art. 51º. O Poder Executivo Municipal não concederá alvará de ipnamento para qualquer 

uso, em qualquer das zonas instituídas pelo Plano Diretor, quando o Estudo de acto de 
Êo. . . . . E p 

Vizinhança for de conclusão desfavorável ou impedido s! instrumentos“da legislação 

ambiental pertinente. 
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Art. 52º. Os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental pelo órgão estadual e 

federal, somente terão aprovação ou ampliação do projeto pelos órgãos da administração municipal 

após a liberação da anuência, sob pena de responsabilização administrativa e nulidade dos seus atos. 

Parágrafo único. A Lei Estadual nº 997/1976, regulamentada pelo Decreto nº 8.486/1976, e suas 

alterações tratam dos projetos e empreendimentos que poderão ser licenciados pelo Poder 

Executivo Municipal. 

Art. 53º. A permissão para localização de qualquer atividade considerada como incômoda, 

nociva ou perigosa dependerá de aprovação do projeto completo, com detalhes finais das 

instalações para depuração e tratamento de resíduo, além das exigências específicas de cada caso. 

Art, 54º. Os usos não relacionados deverão ser analisados pelo órgão municipal responsável 

pela aprovação de projetos e Conselho da Cidade, e a decisão deverá sempre buscar pela 

semelhança ou similaridade com os usos previstos e que melhor se enquadra na definição dos usos; 

em não sendo possível tal procedimento, o órgão competente elaborará projeto de lei a ser 

encaminhado, pelo Executivo ao Legislativo, para aprovação. 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES 

Art. 55º. O remembramento de terrenos que se situam em zonas de uso e ocupação do solo 

diferentes, somente poderá ser aprovado se houver parecer técnico favorável expedido pelo órgão 

competente de planejamento do Poder Executivo Municipal e aprovação do Conselho da Cidade. 

Art. 56º. As obras ou edificações de iniciativa do Poder    
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Art. 57º, O potencial construtivo situado entre o coeficiente de aproveitamento básico e o 

coeficiente de aproveitamento máximo será adquirido ao Poder Executivo Municipal e/ou terceiros 

em acordo com o previsto na Lei do Plano Diretor Municipal e Leis Complementares a ele. 

TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 58º, São partes integrantes desta Lei, os seguintes Anexos: 

I | Anexo ] — Mapa de Zoneamento Urbano da Sede; 

IH. Anexo II — Mapa de Zoneamento Urbano do Distrito de Cachoeira de Emas; 

HI. Anexo HI — Tabela de Parâmetros Urbanísticos por Zona Urbana; 

IV. Anexo IV — Glossário de definições. 

Art. 59º. As delimitações das zonas e as alterações de uso e ocupação do solo urbano somente 

poderão ser revistas e atualizadas mediante projeto de lei, após parecer favorável do Conselho da 

Cidade. 

Art. 60º. Os casos omissos, assuntos conflitantes em legislação e as dúvidas de interpretação 

decorrentes da aplicação desta Lei serão apreciados pela Secretaria Municipal de Planejamento e 

Desenvolvimento Econômico, em conjunto com o Conselho da Cidade. 

Art. 61º. Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação oficial, revogando as demais 

disposições em contrário, especialmente as Lei Complementar nº 76/20 

   

  

Paço Municipal de Pirassununga, em 
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Anexo IV — Glossário de definições 

ACESSO — Chegada, entrada, aproximação, trânsito, passagem. 

ACRÉSCIMO -— Aumento de edificação em direção horizontal ou vertical. 

AFASTAMENTO -— Menor distância entre duas edificações ou entre as edificações e as 

linhas divisórias do lote onde se situam. O afastamento é frontal, lateral ou de fundos, quando 

estas divisórias forem, respectivamente, a testada, os lados e os fundos do lote. 

ALINHAMENTO - Linha projetada e locada ou indicada que limita o lote em relação à via 

ou ao logradouro público. 

ALTURA DA EDIFICAÇÃO - é a distância medida entre o nível do piso do pavimento 

térreo até o teto do último pavimento. 

ANDAR -— Qualquer pavimento acima do rés do chão. 

ANDAR TÉRREO - Pavimento ao rés do chão. 
APARTAMENTO -— Habitação distinta que compreende no mínimo uma sala, um 

dormitório, um pavimento sanitário e de banho e uma cozinha. 

ÁREA BRUTA - Área resultante da soma das áreas úteis com as áreas de seções horizontais 

das paredes. 

ÁREA DO PAVIMENTO - Soma da área útil do pavimento com áreas de seções horizontais 

das paredes. 

ÁREA DA UNIDADE - Soma da área útil da unidade com as áreas das seções horizontais 

das paredes que separam os compartimentos. 

ÁREA CONSTRUÍDA — Toda a área coberta, excluídas as áreas de pergolados e 

caramanchões vazados, das marquises e dos beirais contados da fachada da edificação até 

0,80 m (oitenta centímetros) de projeção; e das jardineiras e brises contados da fachada da 

edificação até 0,80 (oitenta centímetros) de projeção. 

ÁREA FECHADA - Área guarmecida por paredes em todo o seu pavimento. 

ÁREA LIVRE DE RECREAÇÃO - Espaço geralmente descoberto destinado à utilização 

pública de caráter recreativo. 

ÁREA NÃO-EDIFICANTE - Área na qual a legislação não permite construir ou edificar. 
ÁREA ÚTIL — Área do piso de um compartimento. 

ÁREA ÚTIL DO PAVIMENTO - Soma das áreas úteis das unidades, com/as & 

das partes comuns em um pavimento. 

ÁREA ÚTIL DA UNIDADE -— Soma das áreas úteis da unidade. 
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ÁREA INSTITUCIONAL - Espaço reservado num parcelamento do solo para implantação 

de equipamentos comunitários. 

ARRUAMENTO -— Espaço destinado à circulação de veículos ou pedestres. 

ÁREA DE SERVIÇO — Área destinada a atividades de lavagens, enxuga ou depósito de 

roupas existentes nas unidades residenciais. 

BALANÇO -— Parte ou elemento da edificação que sobressai do plano da parede. 

BLOCO RESIDENCIAL — Edifício independente que integra conjunto de edifícios 

residenciais. 

CAIXA DE RUA — Parte do logradouro destinada ao rolamento de veículos. 

CALÇADA — O mesmo que passeio. 

CENTRO COMERCIAL - Edifício ou conjunto de edifícios, dividido em compartimentos 

e destinado exclusivamente a comércio. 

CIRCULAÇÃO -— Espaços necessários à movimentação de pessoas ou veículos. 

COBERTURA — Teto de uma edificação. 

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO BÁSICO - é o número que multiplicado 

pela área do terreno define o direito de construir do proprietário. 

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO MÁXIMO - é o número que multiplicado 

pela área do terreno estabelece a área máxima edificável na propriedade e só atingida 

mediante a aquisição de direito de construir do Poder Executivo Municipal e/ou de terceiros. 

COMPARTIMENTO — Cada uma das divisões dos pavimentos de uma edificação. O 

mesmo que ambiente 

CONJUNTO RESIDENCIAL — Agrupamento de habitações isoladas ou múltiplas, 

obedecendo a uma planificação urbanística pré-estabelecida. 

DECLIVIDADE -— Inclinação de rampas dada pela relação percentual entre a diferença de 

altura de dois pontos e sua distância horizontal 

DESMEMBRAMENTO -— Subdivisão de glebas em lotes destinados a edificação, com 

aproveitamento do sistema viário existente, desde que não implique abertura de novas vias 

ou logradouros públicos, nem prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

DIVISA — Linha que separa o lote das propriedades confrontantes. 

EDIFICAÇÕES -— Construções destinadas a abrigar qualquer atividade humana, 

classificadas de acordo com as categorias de uso: residencial, industrial, comércio, serviço, 

institucional ou misto. 
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EDIFICAÇÃO DE USO MISTO -— Edificação que abriga usos diferentes, sendo sua 

classificação de acordo com as categorias de uso: residencial, industrial, comercial ou de 

serviços, institucional e misto. | 

EDIFICAÇÃO DE USO RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR — Aquela destinada ao uso 

residencial multifamiliar, que corresponde ao agrupamento horizontal ou vertical de duas ou 

mais unidades residenciais em um lote ou conjunto de lotes. 

EDIFICAÇÃO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR - Aquela que abriga apenas uma 

unidade residencial. 

EDIFÍCIO DE APARTAMENTOS - O mesmo que edificação multifamiliar. 

EDIFÍCIO COMERCIAL — Aquele destinado a lojas ou salas comerciais que exigem 

contato com o público, no qual unicamente as dependências do porteiro ou zelador são 

utilizadas para uso residencial. 

EDIFÍCIO RESIDENCIAL — Aquele destinado ao uso residencial. 

ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS - Local coberto ou descoberto destinado a 

estacionar veículos. 

ESTABELECIMENTO DE ENSINO — Edificação pública ou particular destinada à 

educação e ao ensino. 

FACHADA -— Qualquer face externa da edificação. 

FACHADA PRINCIPAL — Fachada voltada para o logradouro ou para o logradouro 

principal. 

FRENTE OU TESTADA DO LOTE OU TERRENO - Ver testada do lote. 

FUNDO DO LOTE — Parte do lote adjacente à divisa ou às divisas de fundos, não tendo 

ponto comum com a testada. 

GABARITO — Número de pavimentos permitidos ou fixados para a construção ou edificação 

em determinada zona. 

GALERIA COMERCIAL - Conjunto de lojas cujo acesso e ligação com a via pública se 

fazem por meio de circulação coberta. 

GARAGEM - Área coberta ou descoberta para guarda individual ou coletiva de veículos. 

GLEBA — Propriedade individual de área igual ou superior a 10.000 (dez mil) metros    

  

    
    

quadrados. 

HABITAÇÃO - Parte de um edifício que se destina a residências. 

PÉ-DIREITO - Distância vertical entre o piso e o teto de um cofnpartimén O 

PISO — Designação genérica dos planos horizontais de uma edificação, o 

as diferentes atividades humanas. 
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PISTA DE ROLAMENTO — O mesmo que caixa de rua. 

POÇOS DE ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO - Espaços descobertos e fechados nas 

laterais, existentes no interior das edificações e destinadas à iluminação e ventilação dos 

ambientes contíguos. 

POÇOS DE EXAUSTÃO - Espaços descobertos e fechados nas laterais, existentes no 

interior das edificações e destinados exclusivamente à exaustão de sanitários. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS — Atividades comerciais que se ocupam da prestação de 

serviços cotidianos por meio de oficiais, como sapateiro, barbeiro, tintureiro, vidraceiro, 

borracheiro e outros correlatos. 

QUADRA - Área poligonal compreendida entre três ou mais logradouros adjacentes. 

RECUO -— Incorporação ao logradouro público de uma área de terreno pertencente a 

propriedade particular e adjacente ao mesmo logradouro, a fim de possibilitar a realização de 

projeto de alinhamento ou modificação de alinhamento aprovado pelo órgão competente. 

TERRENO - Propriedade particular, edificada ou não. 

TESTADA DO LOTE — Linha que separa o logradouro público do lote e coincide com o 

alinhamento do logradouro existente ou projetado pelo órgão competente. 

UNIDADE AUTÔNOMA - Parte da edificação vinculada a uma fração de uso privado, 

destinada a fins residenciais ou não, assinalada por designação especial numérica ou 

alfabética para efeito de identificação e discriminação. 

UNIDADE RESIDENCIAL -— Aquela constituída, no mínimo, de um compartimento 

habitável, um banheiro, uma cozinha e uma área de serviço. 

USO DO SOLO — Apropriação do solo, com edificações ou instalações destinadas a 

atividades urbanas, segundo categorias de uso residencial, comercial, de serviço, industrial e 

institucional. 

USOS PERMITIDOS — Usos normalmente dentro de uma zona que não exigem aprovação 

especial por parte do órgão competente. 

ZONA ESPECIAL DE INTERESSE AMBIENTAL — Área que por seus elementos 

naturais merece tratamento especial, com a finalidade de preservar, recuperar ou revitalizar 

o meio ambiente. 
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“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Embasam o encaminhamento da propositura, arrazoados do Secretário 

Municipal de Planejamento bem como do Procurador Geral do Município, cujos termos 

acatamos integralmente e que ficam fazendo parte integrante da presente justificativa. 

Dada a clareza com que o Projeto segue redigido e o alcance que reveste a 

matéria, desde já contamos com o beneplácito dos nobres Edis que constituem o Egrégio 

Legislativo em acolher, analisar e aprovar a presente proposta. 

Pirassununga, 2 de setembro de 2021. 
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Á Procuradoria do Município 

Justificativa 

Como representante da Comissão do Plano Diretor, encaminho as minutas 

das Leis, Plano Diretor, Código de Obras, Parcelamento do Solo, Sistema Viário, 

Zoneamento Uso e Ocupação do Solo e Perímetro Urbano, na qual foram 

elaboradas pela empresa Líder Engenharia juntamente com a Comissão. 

Este Trabalho cumpri determinação do Ministério Público no qual o 

município de Pirassununga elaborou seu último Plano Diretor em 2006, bem como 

outras normas do ordenamento urbanístico local, com o propósito de atender as 

diretrizes estabelecidas no Estatuto das Cidades, e em acordo com a Constituição 

Federal de 1988 em seus artigos 182 e 183 que tratam de competências jurídico- 

políticas aplicadas ao planejamento urbano. 

Soma-se a isso o disposto no Estatuto da Cidade em seu artigo 40, 

parágrafo 3º, que determina a revisão do Plano Diretor pelos municípios em 

período não superior a 10 (dez) anos. 

Informo também, como representante da Comissão do Plano Diretor, que o 

Código de Posturas, será encaminhado posteriormente a aprovação das minutas, 

e revisão pelos Fiscais, para não haver divergências dos assuntos em tela, 

podendo assim, propiciar um trabalho com qualidade e eficiência aos munícipes 

que aguardam por estas leis, que estão travando o crescimento ordenável desta 

cidade. 

Informo também que após a Aprovação destas, poderemos conforme Lei 

14.000 de 29 de Maio de 2020, dar andamento no Plano de Mobilidade Urbana e 

posteriormente a Licitação do Transporte Público. 

   
   

Alexandre Malachias 6 

Secretario Municipal de:Plapefê 
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Protocolo nº 1978/2006 

AO GABINETE 

Considerando o Pedido da Secretaria de 

Planejamento de folhas retro, para análise e manifestações desta 

Procuradoria quanto as minutas das Leis acostadas no presente 

caderno administrativo, tenho a me manifestar: 

Considerando que as audiências públicas e 

reuniões temáticas realizadas pela Comissão Especial de 

Organização do Plano Diretor, deram ampla divulgação e participação 

popular e democrática a toda população que, opinou, teceu 

considerações e dúvidas que paulatinamente foram elucidadas e 

tratadas nas Minutas das Leis anexo. 

Considerando a eminente necessidade de 

regulamentarmos nosso Plano Diretor e demais Legislações que por 

ele são contempladas, buscando inclusive o atendimento de 

determinação judicial no sentido de regulamentar procedimentos 

A 
É 

| O botal 

atendimento dos preceitos e diretrizes estabeJeúidos po Estatuto das 7 

are 
/ 

administrativos abrangidos pelo referido Piano. 

    

Considerando o acima exposto, verifico 

EM A 

Eai e 3 f 
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Cidades na busca da implantação e regulamentação do Plano Diretor 

em nosso Município. 

Desta forma, acompanhando as manifestações 

técnicas dos 32 (trinta e dois) membros da Comissão Especial e 

Empresa Contrata, assim não vislumbro óbices ao envio do presente 

material para análise junto a Câmara de Vereador na forma regimental 

necessária para tanto. 

Em sendo homologado remeta-se os autos a 

Secretaria de Administração para providências de praxe. 

Sub Sensura. 

Pirassununga, 01 de setembro dé 2021. 

a 

  

” ” aee 
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E ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

; E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 07/2021 

LEI COMPLEMENTAR Nº....../.......... DE... DE.................... ERES mecammeems 

Institui a Lei de Sistema Viário do Município de 

Pirassununga/SP e dá outras providências. 

O Poder Legislativo de Pirassununga, Estado de São Paulo, aprova e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO | 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. A presente Lei destina-se a hierarquizar, ordenar, dimensionar e disciplinar 

a implantação do Sistema Viário do Município de Pirassununga, assegurando a 

observância das normas relativas à matéria e zelando pelos interesses comuns do 

Município no que diz respeito ao seu pleno desenvolvimento. 

Seção | 
Dos objetivos 

Art. 2º. Objetivos gerais para disciplinar o Sistema Viário: 

|. Assegurar a circulação e o transporte urbano de modo a atender a população; 

Il. Estabelecer condições para que as vias de circulação possam desempenhar suas 

funções e dar vazão adequada ao respectivo tráfego; 

Il. Estabelecer um sistema de vias de circulação adéquado ao tráfego e a locomoção 

dos usuários; 

     
        

  

IV. Assegurar a continuidade do arruame tente nos novos parcelamentos do 

solo no Município; 

V. Implantar um sistema de ciclovias” como altern de locomoção e lazer; 

VI. Proporcionar segurança e conforto ao tráfego edestres e ciclistas;
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VII. Complementar as diretrizes de uso e ocupação do solo no ordenamento funcional 

e territorial do Município. 

Art. 3º. Todo e qualquer arruamento no Município deverá ser previamente 

aprovado pela Administração Municipal, nos termos aqui previstos e na Lei de 

Parcelamento do Solo para fins urbanos. 

Parágrafo único. Os projetos de médio e grande porte que envolvam construção de 

novos eixos viários, pontes, duplicação de vias ou de reestruturação viária, deverão 

elaborar estudos e relatórios de impacto ambiental e impacto de vizinhança. 

Art. 4º. Os novos loteamentos deverão respeitar o conteúdo desta Lei, bem como 

os traçados pré existentes. 

Seção Il 
Das definições 

Art. 5º. Para efeito de aplicação desta lei, são adotadas as seguintes definições: 

|. Acostamento — é a parcela da área adjacente à pista de rolamento, objetivando 

permitir que veículos em início de processo de desgoverno retomem a direção 

correta; proporcionar aos veículos acidentados, com defeitos, ou cujos motoristas 

fiquem incapacitados de continuar dirigindo, um local seguro para serem 

estacionados fora da trajetória dos demais veículos; permitir o embarque e 

desembarque sem interrupção de fluxo de tráfego; 

Il. Alinhamento — é a linha divisória entre o terreno e o logradouro público; 

Ill. Arruamento — conjunto de ruas públicas destinadas à circulação viária e acesso 

           

aos lotes; 

IV. Caixa carroçável ou de rolamento — é a inada a circulação de 

veículos, excluídos os passeios, os canteiros;c e o acostamento; 

      
   

V. Caixa de via — distância, definida em projeto, entre 

Y 
Os dois alinhamentos prediais 

     

em oposição;



  

VI. 

VII. 

VII. 

XI. 

XII. 

XIII. 

XIV. 

XV. 

XVI. 

XVII. 

XVII, 
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Calçada ou passeio — é a parte do logradouro destinada ao trânsito de pedestres, 

segregada e em nível diferente à via, dotada quando possível, de mobiliário 

urbano, sinalização e vegetação; 

Calçadão — é a parte do logradouro público, destinada ao pedestre e equipada de 

forma a impedir o estacionamento e o trânsito de veículos; 

Canteiro central — é o espaço compreendido entre os bordos internos das pistas 

de rolamento, objetivando separá-las física, operacional, psicológica e 

esteticamente; 

Canteiro lateral — é o espaço compreendido entre os bordos externos das pistas 

expressas e o bordo interno da pista coletora objetivando separá-las física, 

operacional, psicológica e esteticamente. 

Ciclovia — pista própria destinada à circulação de ciclos, separada fisicamente do 

tráfego comum; 

Estacionamento — espaço público ou privado destinado a guarda ou 

estacionamento de veículos, constituído pelas áreas de vagas e circulação; 

Faixa de domínio de vias — é a área que compreende a largura ou caixa da via 

acrescida da área “non aedificandi”; 

Faixa de estacionamento — parte da via de circulação destinada ao 

desenvolvimento de uma ou mais faixas para o estacionamento de veículos; 

Logradouro público — É o espaço livre, reconhecido pela municipalidade, 

destinado ao trânsito, tráfego, comunicação ou lazer públicos (rua, avenida, praça, 

largo, etc.) 

Meio-fio — linha composta de blocos de cantaria ou concreto que separa o passeio 

da faixa de rolamento ou do acostamento; 

Pista de rolamento — parte da via de circulação destinada ao desenvolvimento de 

| 
luindo caixa d 

uma ou mais faixas para o tráfego de veículos;    
     
   
   

   

Seção normal da via — largura total ideal da via i 

passeios, ciclovias e canteiros centrais; 

Seção reduzida da via — largura total mitlira À ida d 

rolamento, passeios, ciclovias e canteiros centrais; 

rolamento, 

ia incluindo caixa de
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XIX. Sistema Viário - conjunto de vias principais de circulação do Município, com 

hierarquia superior às de tráfego local; 

XX. Sinalização Horizontal — constituída por elementos aplicados no pavimento das 

vias públicas; 

XXI. Sinalização Vertical — representada por painéis e placas implantadas ao longo das 

vias públicas; 

XXIl. Sinalização de trânsito — conjunto dos elementos de comunicação visual adotados 

nas vias públicas para informação, orientação e advertência aos seus usuários; 

XXIIl. Tráfego leve — fluxo inferior a 50 (cinquenta) veículos por dia em uma direção; 

XXIV. Tráfego médio — fluxo compreendido entre 50 e 400 (cinquenta a quatrocentos) 

veículos por dia em uma direção; 

XXV. Tráfego pesado — fluxo superior a 400 (quatrocentos) veículos por dia em uma 

direção; 

XXVI. Via de circulação - é o espaço organizado para a circulação de veículos, 

motorizados ou não, pedestres e animais, compreendendo a pista de rolamento, 

o passeio, o acostamento e canteiro central; 

XXVII. Via pública — área de terra, de propriedade pública e uso comum, destinada a vias 

de circulação e espaços livres. 

CAPÍTULO II 
DAS CLASSIFICAÇÕES DE VIAS 

Art. 6º. Considera-se sistema viário básico do município de Pirassununga o 

conjunto de vias que, de forma hierarquizada e articulada com as vias locais, viabilizam 

a circulação de pessoas, veículos e cargas. 

Art. 7º. As vias de circulação urbana no Município, fee suas funções e 

características físicas, classificam-se em: 

|. 

II. 

III, 

IV. 

Via estruturante; 

Via arterial; 

Via coletora; e 

Via local.
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Art. 8º. Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias: 

HI. 

Via estruturante: Via destinada ao tráfego de passagem e ligação entre extremos 

da área urbana. Possui a característica de orientar o desenvolvimento urbano e 

conectar regiões distintas da cidade. Destinada sem restrições ao tráfego geral e 

de transporte de carga. 

Via arterial: Via que deve receber destaque, em termos de tratamento da 

paisagem urbana —- mobiliário urbano, iluminação pública, arborização, 

sinalização, em função de que concentra as edificações de maior importância da 

cidade, também tem como função possibilitar o acesso à cidade e fazer a ligação 

de seus extremos. Essas vias desempenham a função do eixo principal de ligação 

no sítio urbano, e desenvolvem tráfego contínuo devido ao tipo de uso 

predominantemente comercial e de serviços ao longo dos trechos principais das 

avenidas; 

Via coletora: Via cuja função é coletar e distribuir o tráfego local e de passagem, 

fazendo a ligação entre bairros, formando um sistema interligado na malha 

urbana; e 

IV. Via local: Vias responsáveis por fazer a ligação das coletoras até o seu destino 

final, apresentando tráfego de baixa velocidade e promovendo a distribuição do 

tráfego local. | 

CAPÍTULO III 
DAS DIMENSÕES DAS VIAS 

Art. 9º. O sistema viário obedecerá aos padrões de urbanização e aos requisitos 

estabelecidos pelo Município quanto à: 

IV. Definição das dimensões mínimas das ciclovias. 

   

    

    

Definição das dimensões mínimas das caixas de vias; 
a a Ez ; [ 

Definição das dimensões mínimas das pistas de rolamento; 

Definição das dimensões mínimas dos passeios;
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Art. 1º. Todas as vias abertas à circulação de veículos, com o pavimento e 

passeios definitivos já implantados, permanecem com as dimensões existentes, exceto 

quando definido em projeto de urbanização específico uma nova configuração 

geométrica. 

Art. 2º. As vias a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, até as 

que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

1. 

Via estruturante: 

a) Caixa de via: 29,00m (vinte e nove metros); 

b) Pista de rolamento: 10,00m (doze metros); 

c) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros e cinquenta 

centímetros) de cada lado; 

d) Passeio: 4,00m (três metros) de cada lado; 

e) Canteiro central: 6,00m (quatro metros); 

f) Ciclovia ou Ciclofaixa: mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 

centímetros), podendo ser implantada no canteiro central; 

9) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

h) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

Via arterial: 

a) Caixa de via: 25,00m (vinte e cinco metros); 

b) Pista de rolamento: 10,00m (dez metros); 

Cc) Faixa de estacionamento: 2,50m (dois metros e cinquenta 

centímetros) de cada lado; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Canteiro central: 4,00m (quatro metros); A 

f) Ciclovia ou ciclofaixa: mínimo de 1,50m (u metro e cinquenta      
centímetros), podendo ser implantada no ca 

faixas de estacionamento; 

9) Inclinação mínima: 0,5% (meio pór cento); 

h) Rampa máxima: 25% (vinte e ginco por
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|. Via coletora: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

Cc) Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

f) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

| Via local: 

a) Caixa de via: 15,00m (treze metros); 

b) Pista de rolamento: 5,00m (cinco metros); 

[o) Faixa de estacionamento: 2,00m (dois metros) de cada lado da via; 

d) Passeio: 3,00m (três metros) de cada lado; 

e) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

f) Rampa máxima: 25% (vinte e cinco por cento). 

8 1º. Deverão ser previstas rampas de acesso a pessoas portadoras de necessidades 

especiais nos passeis dos logradouros urbanos, conforme NBR 9050 e suas alterações, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT. 

$ 2º. As rampas máximas serão aceitas em trechos de via cujo comprimento não exceda 

150,00m (cento e cinquenta metros). 

8 3º. As vias classificadas como arteriais e coletoras estão representadas no mapa do 

Anexo | e na especificadas na tabela do Anexo V desta Lei.    
10
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CAPÍTULO IV 
DAS VIAS RURAIS 

Art. 12º. As vias de circulação rural no Município, conforme suas funções e 

características físicas classificam-se em: 

l Via regional; e 

H. Via rural. 

Art. 13º. Para fins desta Lei, são adotadas as seguintes definições de vias rurais: 

|. Via regional: via que possui a função de conduzir, de forma expressa, o tráfego 

com origem e/ou destino fora do território do Município, ou seja, rodovias. 

Il. Via rural: são as demais vias que compõem o sistema viário rural e tem a função 

de levar o tráfego de veículos das propriedades rurais até as vias regionais ou 

urbanas; 

Art. 14º. As vias rurais a serem implantadas, ou prolongamentos das já existentes, 

até as que serão pavimentadas devem obedecer às seguintes dimensões mínimas: 

|. Via regional: 

a) Seguir definições para rodovias conforme o Departamento de 

Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - DER; 

| Via rural: 

a) Caixa de via: 15,00m (quinze metros); 

b) Pista de Rolamento: mínimo de 9,00m (nove metros); 

Cc) Faixa de Manutenção: 3,00m (três metros) de cada lado da via; 

d) Inclinação mínima: 0,5% (meio por cento); 

    

    

e) Rampa máxima: 20% (vinte e cinco por cento). 

Parágrafo Único. Fica sob responsabilidade do muy çãó e abertura de 

vias na área rural. 

11
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Art. 15º. Todas as vias rurais deverão possuir faixa de domínio conforme 

determinações do Código de Trânsito Brasileiro — CTB, definido pela Lei Federal nº 

9503/97. 

CAPÍTULO V. 
DO VOLUME DE TRÁFEGO 

Art. 16º. Os projetos de pavimentação das vias de circulação do Município, 

conforme estabelecido no Art. 11 desta Lei classificam-se quanto ao volume de tráfego 

em: 

| Classe 1 — Tráfego pesado, compreendendo: 

a) Vias estruturantes; 

b) Vias arteriais. 

|. Classe 2 — Tráfego médio, compreendendo: 

a) Vias coletoras. 

|. Classe 3 — Tráfego leve, compreendendo: 

a) Vias locais. 

CAPÍTULO VI 
DA SINALIZAÇÃO 

Art. 17º. A sinalização das vias públicas é de responsabilidade do Município, como 

estabelece o Código de Trânsito Brasileiro - CTB, aprovado pela Lei Federal nº 9503/97. 

81º. Toda e qualquer via pavimentada no Município deverá receber sinalização de 

trânsito, segundo as exigências da legislação pertinente em vigor    

    

  

   

82º. A sinalização horizontal das vias pavimentadas nos ovos parcel goi eo 

paftir de projeto 

12 
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83º. O sentido de tráfego das vias será definido individualmente, dependendo do volume 

de tráfego. 

CAPÍTULO VII 

DO SISTEMA CICLOVIÁRIO 

Art. 18º. O Sistema Cicloviário é composto do conjunto de ciclovias e ciclofaixas, 

bem como da sinalização específica, dos estacionamentos e bicicletários necessários à 

criação de uma infra-estrutura segura para circulação de bicicletas. 

Art. 19º. São as seguintes as definições dos componentes do Sistema Cicloviário: 

Ciclovia: Via destinada ao tráfego exclusivo de bicicletas, separada fisicamente 

da circulação geral de veículos, com as seguintes características: 

a) largura mínima: 3,00m (três metros) para pista bidirecional; 

b) largura mínima: 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) para 

pista unidirecional; 

Cc) declividade longitudinal máxima: 5% (cinco por cento); 

d) declividade transversal máxima: 2% (dois porcento) e mínima: 1% 

(um por cento); 

e) raio mínimo de curvatura: 3,00m (três metros). 

Ciclofaixa: via destinada ao tráfego preferencial de bicicletas, separada do tráfego 

geral de veículos, através de sinalização visual com as seguintes características: 

a) largura mínima: 1,50m (um metro e ro centímetros) para 

/ 

cen Ê 

pista unidirecional; 

    

b) as características de declividade É 

  

   

  

vias onde estiver implantada; 

Cc) raio mínimo de curvatura: 3 

13
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| Estacionamentos: Dispositivos com capacidade para estacionar até 10 bicicletas, 

por um curto espaço de tempo, instalado em locais de fluxo de pessoas, 

Il. Bicicletários: estacionamentos com alta capacidade de vagas, cercados, 

localizados junto a grandes polos geradores de tráfego, praças, parques, vias 

públicas, supermercados, universidades, shopping centers, indústrias, escolas, 

locais de transbordo de viagens do sistema de transporte coletivo urbano, etc. 

Parágrafo Único. Quando da impossibilidade da aplicação do disposto nos incisos | ao 

IV, ficará a cardo da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo analisar e definir 

a solução. 

Art. 20º. Todas as áreas de abrangência das ciclovias, que consequentemente 

criam limites, declividades e barreiras físicas e naturais, deverão receber tratamento 

específico à sinalização, interseções, arborização, iluminação pública e 

estacionamentos. 

Art. 21º. As obras e atividades constantes do Sistema Cicloviário serão viabilizadas 

a partir das diretrizes e dotações apontadas no Plano de Mobilidade Urbana do Município 

de Pirassununga. 

- CAPÍTULO VII ] 
DA ARBORIZAÇÃO DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS 

Art. 22º. Compete ao Município a elaboração dos projetos e, dfpoiaboração com 

ajardinamento dos seus munícipes, a execução e conservação da arborização 

     

    
logradouros públicos. 

81º. Os passeios das vias, e, lotes residenciais, mediantê licença nióípio, poderão 

    
ser arborizados pelos proprietários das edificações fronteiras uas expensas, 

obedecidas as exigências legais. 
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82º, Caberá ao órgão competente do Município decidir sobre a espécie vegetal que mais 

convenha a cada caso, bem como sobre o espaçamento entre as árvores. 

Art. 23º. É atribuição exclusiva do Município, podar, cortar, derrubar ou sacrificar as 

árvores de arborização pública. 

81º. Quando se tornar absolutamente imprescindível, poderá ser solicitada pelo 

interessado a remoção ou o sacrifício de árvores, mediante o pagamento das despesas 

relativas ao corte e ao replantio. 

82º. A solicitação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser acompanhada de 

justificativa, que será criteriosamente analisada pelo órgão competente do Município. 

83º. A fim de não ser desfigurada a arborização do logradouro, tais remoções importarão 

no imediato plantio da mesma ou de novas árvores, em ponto cujo afastamento seja o 

menor possível da antiga posição. 

84º. Por cortar ou sacrificar a arborização pública será aplicada ao responsável uma 

multa de 05 (cinco) a 20 (vinte) valores de referência ou unidades fiscais, por árvore, 

conforme o caso e a juízo da autoridade municipal competente. 

Art. 24º. São proibidas quaisquer obras, serviços ou atividades em logradouros 

públicos que venham a prejudicar a vegetação existente. 

Art. 25º. Os tapumes e andaimes das construções devejão ser providos de 

    
proteção de arborização sempre que isso for exigido pelo órgão mun cipal competente. 

Art. 26º. Nas árvores das vias públicas não poderã U fixados fios, 
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DAS DIRETRIZES PARA INTERVENÇÕES NO SISTEMA VIÁRIO 

Art. 27º. Ficam definidas como diretrizes para intervenções no Sistema Viário: 

Promover obras de paisagismo e revitalização urbana do Sistema Viário; 

Il. Estabelecer incentivos para tratamento paisagístico nos passeios por 

proprietários; 

Ill. Proceder a iluminação adequada, observando a hierarquia viária; 

IV.Elaborar programa de obras com definição de propriedades; e 

V. Criar programas de sinalização urbana, bem como realizar a sua manutenção. 

Art, 28º. Ao DEMUTRAN - Departo Municipal de Trânsito, além das demais 

atribuições relativas ao planejamento e controle do sistema viário, trânsito e transportes, 

caberá: 

VI. 

VII. 

Propor melhorias no sistema viário urbano, através de estudo técnico; 

Propor abertura ou prolongamento de vias, para melhor escoamento do tráfego, 

especialmente nas Zona de Consolidação e Zonas de Expansão Urbana 1,2 e 3, 

através de estudo técnico; 

Propor soluções para os cruzamentos com grande fluxo de tráfego e em locais 

onde hajam conflitos, através de estudo técnico; 

Estabelecer limites de velocidade, peso e dimensões, para cada via, respeitados 

os limites máximos previstos no regulamento do Código de Trânsito Brasileiro — 

CTB, Lei Federal nº 9.503/1997, através de estudo técnico; 

Fixar áreas de estacionamento de veículos; 

Determinar restrições de uso das vias ou parte delas, medijânte fixação de locais, 

J e de 
| 

horário e períodos destinados ao estacionamento, embarque qu desembar 

passageiros e de carga e descarga, através o GD ri 

Permitir estacionamentos especiais, devida nte justlicáve : 
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VIH. Disciplinar a colocação de ondulações transversais no sentido de circulação dos 

veículos, em vias de trânsito local, bem como nas proximidades de escolas ou 

outros estabelecimentos, através de estudo técnico; 

IX. O estabelecimento de rotas especiais para veículos de carga, de produtos 

perigosos ou não, e para veículos turísticos e de fretamento, devidamente 

justificáveis; 

X. A criação de terminal para veículos que fazem o transporte de pessoas 

intraurbano e intramunicipal, ônibus, vans, caminhonetes, táxis e moto táxis. 

Parágrafo Único. A implantação de atividades afins e correlatas às referidas no caput 

do artigo serão realizadas em conjunto com a Comissão Permanente de Uso e 

Ocupação do Solo. 

Art. 29º. Nos terrenos lindeiros às vias que constituem o sistema rodoviário Federal, 

Estadual e Municipal, será obrigatório a reserva de uma faixa de 20,00m (vinte metros), 

para a implantação de uma via local margeando a Rodovia. 

CAPÍTULO X 

DA IMPLANTAÇÃO DAS VIAS 

Art. 30º. A implantação das vias deve ser adequada às condições locais do meio 

físico, em especial quanto à otimização das obras de terraplanagem necessárias à 

abertura das vias e implantação das edificações. 

Art. 31º. As vias deverão acompanhar as curvas de nível do terreno e evitar a 

transposição de linhas de drenagem natural ou córrego.     

     
Art. 32º. Deve ser evitada a remoção de vegetação & a i obras de     terraplenagem junto aos córregos e linhas de drenagem natural. 
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Parágrafo Único. Entende-se por linhas de drenagem natural as feições topográficas 

em que ocorre uma concentração de fluxo das águas pluviais, independentemente de o 

fluxo possuir caráter permanente ou não. 

Art. 33º. Os novos loteamentos deverão observar o traçado das vias projetadas, 

conforme mapa do sistema viário anexo à parte integrante desta Lei. 

CAPÍTULO XI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 34º. O Poder Executivo divulgará, de forma ampla e didática o conteúdo desta 

Lei visando o acesso da população aos instrumentos de política urbana que orientam a 

produção e organização do espaço habitado. 

Art. 35º. A abertura de qualquer via ou logradouro público dependerá de aprovação 

prévia da Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 36º. Qualquer arruamento a ser implantado deve articular-se com as vias 

adjacentes oficiais assegurando a continuidade do Sistema Viário do Município. 

Art. 37º. A implantação de todas as vias em novos parcelamentos, inclusive as do 

sistema viário principal, deverão obedecer às diretrizes básicas de arruamento e são de 

inteira responsabilidade do loteador, sem custos para o Município. 

Art. 38º. As vias sem saída não poderão ultrapassar 100,00 m (cem metros) de 

comprimento. 

Art. 39º. As modificações que por ventura vierem a ser feitas o sistema viário 

básico deverão considerar o zoneamento de uso e oc o do solo igente ná área ou    
zona. 
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Art. 40º. Após a aprovação desta Lei, não será permitida a abertura de vias de 

dimensões inferiores a 15,00m (quinze metros) da caixa de via. 

Art. 41º. Os casos omissos na presente Lei, serão estudados e julgados pela 

Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, aplicando-se Leis, Decretos e 

Regulamentos Especiais. 

Art. 42º. São partes integrantes e complementares desta Lei os seguintes anexos: 

|. Anexo | — Mapa de Hierarquia do Sistema Viário Urbano; 

Il. Anexo Il — Diretrizes para o Dimensionamento Viário Urbano; 

Il. Anexo III — Croquis das Diretrizes Viárias do Sistema Viário Urbano; 

IV. Anexo IV — Classificação das Vias Arteriais e Coletoras; 

Art. 43º. Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação oficial, revogando as 

demais disposições em contrário. 

Pirassununga, de de 20 .
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Anexo IV — Classificação das Vias Arteriais e Coletoras. 

  

| Categoria Nome da Via 

  

Arterial 

Avenida América do Sul (a partida da Avenida Maria José Bruno Trevisan sentido SP-201) 

  

Avenida Ângelo Brunno 
  

Avenida Antônio Joaquim Mendes 

  

Avenida Marginal 

  

Avenida Maria José Bruno Trevisan 

  

Avenida Newton Prado 

  

Avenida Padre Antônio Vann Ess 

  

Avenida Painguás 

  

Avenida Prudente de Morais 

  

Rodoanel Anel Viário 

  

Rua Antônio de Souza Mourão 

  

Rua Duque de Caxias 

  

Rua Felipe Boler Júnior 

  

Rua Gemano Dix 

  

Rua General Osório 

  

Rua José Bonifácio 

  

Rua Martimiano dos Santos 

  

Rua Seis de Agosto 

  

Rua Siqueira Campos 

  

Rua Luís Tesch 

  

Coletora   
Avenida Flores 

  

Rua Santos Dumont 

  

Avenida Engenheiro Josias de Oliveira 

  

Rua Alan Kardec 

  

Avenida Presidente Médice 

  

Rua Lourenço Batel 

  

Rua Luiz Fernando Andrielli 

  

Rua Américo Agio 

  

Rua Antenor Pereira 

  

Rua Arcindo Lebeis MN 

  

Rua Anthero Boller de Souza 

  

Rua Coronel Franco 2 ad 

    
  

Rua Quinze de Novembro / | MM 
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Estrada Bom Retiro / W 

ad 
 



  

  

Rua Constituição 

  

Avenida Doutor Ivo Xavier Ferreira 

  

Rua Santo Antônio 

  

Rua Francisco Caruso 

  

Rua Elizabete Aparecida Galeni 

  

Rua Vinte e Um 

  

Rua Capitão Vasconi 

    Rua Joaquim Cristóvão 

  

  

Categoria Nome da Via 

  

Coletora 

Rua José Parise 

  

Rua Manoel Leme Franco 

  

Rua Alzira Silveira Pinheiro 

  

Rua Joaquim Procópio de Araújo 

  

Rua Bom Jesus 

  

Rua Sete de Setembro 

  

Rua Visconde do Rio Branco 

  

Rua Amador Bueno 

  

Avenida Ten. Olimpio Guiguer 

  

Avenida José Pozzi 

    Avenida Ataliba Penteado 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Embasam o encaminhamento da propositura, arrazoados do Secretário 

Municipal de Planejamento bem como do Procurador Geral do Município, cujos termos 

acatamos integralmente e que ficam fazendo parte integrante da presente justificativa. 

Dada a clareza com que o Projeto segue redigido e o alcance que reveste a 

matéria, desde já contamos com o beneplácito dos nobres Edis que constituem o Egrégio 

Legislativo em acolher, analisar e aprovar a presente proposta. 

Pirassununga, 2 de setembro de 2021. 
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Á Procuradoria do Município 

Justificativa 

Como representante da Comissão do Plano Diretor, encaminho as minutas 

das Leis, Plano Diretor, Código de Obras, Parcelamento do Solo, Sistema Viário, 

Zoneamento Uso e Ocupação do Solo e Perímetro Urbano, na qual foram 

elaboradas pela empresa Líder Engenharia juntamente com a Comissão. 

Este Trabalho cumpri determinação do Ministério Público no qual o 

município de Pirassununga elaborou seu último Plano Diretor em 2006, bem como 

outras normas do ordenamento urbanístico local, com o propósito de atender as 

diretrizes estabelecidas no Estatuto das Cidades, e em acordo com a Constituição 

Federal de 1988 em seus artigos 182 e 183 que tratam de competências jurídico- 

políticas aplicadas ao planejamento urbano. 

Soma-se a isso o disposto no Estatuto da Cidade em seu artigo 40, 

parágrafo 3º, que determina a revisão do Plano Diretor pelos municípios em 

período não superior a 10 (dez) anos. 

Informo também, como representante da Comissão do Plano Diretor, que o 

Código de Posturas, será encaminhado posteriormente a aprovação das minutas, 

e revisão pelos Fiscais, para não haver divergências dos assuntos em tela, 

podendo assim, propiciar um trabalho com qualidade e eficiência aos munícipes 

que aguardam por estas leis, que estão travando o crescimento ordenável desta 

cidade. 

Informo também que após a Aprovação destas, poderemos conforme Lei 

14.000 de 29 de Maio de 2020, dar andamento no Plano de Mobilidade Urbana e 

posteriormente a Licitação do Transporte Público. 

   
   

Alexandre Malachias 6 

Secretario Municipal de:Plapefê 

  
o L 
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Protocolo nº 1978/2006 

AO GABINETE 

Considerando o Pedido da Secretaria de 

Planejamento de folhas retro, para análise e manifestações desta 

Procuradoria quanto as minutas das Leis acostadas no presente 

caderno administrativo, tenho a me manifestar: 

Considerando que as audiências públicas e 

reuniões temáticas realizadas pela Comissão Especial de 

Organização do Plano Diretor, deram ampla divulgação e participação 

popular e democrática a toda população que, opinou, teceu 

considerações e dúvidas que paulatinamente foram elucidadas e 

tratadas nas Minutas das Leis anexo. 

Considerando a eminente necessidade de 

regulamentarmos nosso Plano Diretor e demais Legislações que por 

ele são contempladas, buscando inclusive o atendimento de 

determinação judicial no sentido de regulamentar procedimentos 

A 
É 

| O botal 

atendimento dos preceitos e diretrizes estabeJeúidos po Estatuto das 7 

are 
/ 

administrativos abrangidos pelo referido Piano. 

    

Considerando o acima exposto, verifico 

EM A 

Eai e 3 f 

Rua Galício DelNaro, 61, Conifaí CEP — taegh-000 (18) S8B0026 so
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Cidades na busca da implantação e regulamentação do Plano Diretor 

em nosso Município. 

Desta forma, acompanhando as manifestações 

técnicas dos 32 (trinta e dois) membros da Comissão Especial e 

Empresa Contrata, assim não vislumbro óbices ao envio do presente 

material para análise junto a Câmara de Vereador na forma regimental 

necessária para tanto. 

Em sendo homologado remeta-se os autos a 

Secretaria de Administração para providências de praxe. 

Sub Sensura. 

Pirassununga, 01 de setembro dé 2021. 

a 

  

” ” aee 

a , Fr . A a LM A 

A 
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REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL 

MINUTA DO CÓDIGO DE OBRAS 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 08/2021 

LEI COMPLEMENTAR N....../......., DE... DE....................... DE............... 

Dispõe sobre o Código de Obras do Municípiode 

Pirassununga/SP e dá outras providências. 

O Poder Legislativo do município de Pirassununga, do Estado de São Paulo, 

aprova e eu,Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO | 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Fica instituído pelo presente Código de Obras e Edificações do município de 

Pirassununga, o qual disciplina os procedimentos administrativos e executivos, as 

normas a serem estabelecidas no licenciamento, na fiscalização, no projeto, na 

execução, manutenção e utilização de obras e edificações, dentro dos limites dos 

imóveis em que se situam, inclusive os destinados ao funcionamento de órgãos ou 

serviços públicos, sem prejuízo do disposto na legislação estadual e federal 

pertinentes, no âmbito de suas respectivas competências. 

8 1º. O projeto deverá estar de acordo com esta Lei e com as disposições do Plano 

Diretor e da Lei de Uso e Ocupação do Solo do Município. 

8 2º. Este código aplica-se também às /ediicações existentes, quando seus 
r proprietários pretenderem regularizá-las, re mé-ias, transformar seus usos, ampliá- 

  

       las ou qualquer outra alteração no i
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CAPÍTULO Il 

DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

SEÇÃO | 

MUNICÍPIO 

Art. 2º. A Prefeitura aprovará, licenciará, e fiscalizará a execução, uso das obras e 

edificações com o objetivo exclusivo de verificar a observância deste Código 

municipal, bem como de outras esferas administrativas superiores, sempre que o 

interesse público assim o exigir. 

Art. 3º. O município não se responsabiliza pela estabilidade da edificação e do 

equipamento ou por qualquer sinistro ou acidente decorrente de deficiências do 

projeto, de sua execução ou instalação, bem como de sua utilização. 

Parágrafo Único: A prefeitura não interfere no direito de vizinhança. 

SEÇÃO II 

PROPRIETÁRIO 

Art. 4º. Proprietário do imóvel é a pessoa física ou jurídica que prove através de 

escritura ou contrato particular de compra com o devido reconhecimento de firma no 

cartório, de ambas as partes, ou outro documento hábil com validade jurídica que 

comprove a propriedade em seu nome. 

com a legislação federal. 

Art. 6. O proprietário do imé or a qualquer título, é responsável pela 
7 
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E ERRE = 

manutenção das condições de estabilidade, segurança e salubridade de suas 

edificações, bem como pela observância das disposições deste Código de Obras e 

Edificações e legislação municipal referente ao uso e ocupação do solo, 

assegurando-lhe todas as informações cadastradas na Prefeitura do Município de 

Pirassununga relativas ao seu imóvel. 

Art. 7. A transferência de propriedade no decorrer da construção poderá ser feita 

através de requerimento protocolado nos autos, com anuência dos profissionais 

envolvidos, apresentando prova de titularidade. 

Art. 8. Quando da baixa da responsabilidade técnica da obra, o proprietário deverá 

apresentar novo responsável técnico dentro do prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, devendo a mesma permanecer paralisada até que seja apresentado o 

responsável substituto. 

SEÇÃO II 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Art. 9. O responsável técnico é o profissional habilitado junto aos órgãos federais 

fiscalizadores do exercício profissional, respeitando as atribuições e limitações 

consignadas pelos respectivos órgãos, inscrito no Cadastro Mobiliário Fiscal em 

conformidade com o Código Tributário Municipal vigente. 

Art. 10. O profissional habilitado poderá atuar individual ou em conjunto, como 

pessoa física ou responsável por pessoa jurídica, ficando facultado ao mesmo 

profissional assumir as funções de: 

| — Autor do projeto, sendo epcdnato pelo atendimento à legislação 

pertinente na elaboração do rojeto, pelo conteúdo das peças gráficas e         

  

pelas especificações e exequi ilidade de'seu trabalho. 

ini Ends . 
Il — Responsável as pela ão da obra, sendo responsável pela 

d correta execução /da gordo com o projeto aprovado pelo 

1” 8
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Município e demais projetos existentes, tais como complementares e 

executivo, com a observação das normas aplicáveis. 

Il — Quando a autoria do projeto arquitetônico e a responsabilidade 

técnica pela execução da obra forem de profissionais diferentes, ambos 

deverão estar inscritos no município e em seus respectivos conselhos. 

Parágrafo único. O profissional ou responsável técnico do projeto deverá estar 

inscrito nessa municipalidade antes de exercer quaisquer serviços dos incisos |, le Ill 

deste artigo. 

Art. 11. É de inteira responsabilidade do autor do projeto e do responsável técnico o 

atendimento a toda e qualquer legislação vigente, municipais, estaduais e federais, 

inclusive em conformidade com as normas técnicas de acessibilidade e de 

desempenho NBR-9050, instituídas pela ABNT- Associação Brasileira de Normas 

Técnicas. 

Art. 12. O responsável técnico pela execução ou direção da obra responde pela 

integra execução da obra, do início até o final da mesma sob pena de sofrer as 

sanções legais e administrativas deste código. 

Art. 13. O responsável técnico é obrigado a colocar e manter placa de identificação 

da obra em local visível, legível, contendo no mínimo, o nome do autor do projeto e do 

responsável técnico, endereço e número de registro da prefeitura e do órgão 

fiscalizador do profissional. 

Art. 14. Quando da baixa da responsabilidade técnica pela execução ou direção da 

obra, deverá o profissional protocolar nos autos requerimento por escrito com 

assinatura do mesmo e do proprietário, atendendo o prazo citado no artigo 8º deste 

Código. f 
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CAPÍTULO III 

PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 15. Os procedimentos administrativos serão instruídos com o requerimento, 

peças gráficas e demais documentos dos interessados e analisados pelo órgão 

técnico municipal aprovador conforme a natureza do pedido, observando-se as 

disposições deste Código de Obras e Edificações, da legislação municipal referente 

ao Uso e ocupação do solo, com a observância, por parte do Autor do Projeto, do 

Decreto Estadual nº 12.342/78 e alterações posteriores, legislação federal, Normas 

Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas — A.B.N.T., bem como outras 

normas técnicas ou legislação aplicáveis. 

Art. 16. Os emolumentos referentes aos atos definidos no presente Código, serão 

cobrados em conformidade com o Código Tributário do Município. 

SEÇÃO | 

PROTOCOLO DOS DOCUMENTOS 

Art. 17. Para o protocolo de projetos construtivos, o proprietário ou representante 

legalmente constituído, bem como o responsável técnico deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

| - Requerimento ao Prefeito, conforme anexo |. 

Il - Listagem do imóvel (mediante apresentação de matrícula atualizada 

junto 

à Seção de Cadastro Fisca 

  
10
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mínimo, para os projetos desta natureza. 

VI — Cópia da ART/RRT do responsável técnico, sem marca d'água. 

VII — Termo de compromisso quando necessitar da apresentação de 

projeto de combate a incêndio para prédios comerciais/industriais. 

VIII — Termo de compromisso do DOF (documento de origem florestal) 

quando for utilizar madeira na estrutura do telhado da obra, de acordo 

com a Lei nº4810/2015. 

IX — Laudo técnico de vistoria da obra quando se tratar de projetos de 

regularização conforme anexo VIII. 

X - AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) ou CLCB (Certificado 

de Licença do Corpo de Bombeiros) quando se tratar de projetos de 

regularização de prédio comercial/industrial. 

XI — ART complementar de análise de resistência do solo SPT, para 

prédios com altura superior a 7,50 m (sete metros e cinquenta 

centímetros). 

Art. 18. Ficará sob responsabilidade da seção de comunicação o recebimento de 

todos os documentos pertinentes a aprovação/liberação de documentos 

(alvarás/projetos, habite-se e certidões) negando-se o seu recebimento na ausência 

de quaisquer itens do caput deste artigo. 

Art. 19. Os requerentes (proprietário/responsável técnico) deverão obedecer a 

legislação municipal, estadual, federal e normas vigentes no ato de protocolo do 

   
  

projeto. 

APRESENTAÇÃ 
” 

Lo a 
Art. 20. Os projetos arquitetônicos apresentados ao órgão 

competente do Município contendo tes elementos: 

11
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|. Data, nome e assinatura do proprietário e do responsável pela obra, 

em todos os documentos para aprovação e no cabeçalho de todas as 

pranchas; 

Il. Planta esquemática de situação do lote, com georreferenciamento e 

orientaçãodo norte magnético, nome e cotas de largura de logradouros e 

dos passeios contíguos ao lote, distância do lote à esquina mais 

próxima, indicação da numeração dos lotes vizinhos e do lote a ser 

construído, quando houver; 

Ill. Quadro contendo a relação das áreas de projeção e da área total de 

cada unidade ou pavimento, área do lote, área livre, taxa de ocupação e 

coeficiente de aproveitamento e taxa de permeabilidade; 

IV. Planta de localização, na escala mínima de 1:500 (um para 

quinhentos), ondeconstarão: 

a. Projeção da edificação ou das edificações dentro do lote e as cotas, 

figurando, ainda, Cursos d'água, Áreas de Preservação Permanente 

(APPs), canais e outros elementos informativos; 

b. Dimensões das divisas do lote e as dimensões dos afastamentos das 

edificações em relação às divisas e a outras edificações porventura 

existentes; 

c. Dimensões externas da edificação; 

d. Nome dos logradouros contíguos ao lote; 

V. Planta baixa de cada pavimento da edificação na escala mínima de 

1:100 (umpara cem), onde constarão: 

a. Apresentar projeto sem mobiliário, Vegetação e representação 3D, 
, / gs à 

mas com a representação dos aparelhos sanitários nos banheiros,      
cozinha e área de serviço; 

12
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d. Traços indicativos dos cortes longitudinais e transversais, e 

e. Indicação das espessuras das paredes e dimensões externas totais da 

obra; 

f. Colocar linhas de divisas do terreno em todas as plantas baixas. 

g. Apresentar as dimensões internas de cada ambiente, recuos, 

elementos arquitetônicos (marquises), dimensões externas da construção 

e do terreno. 

Vi. Cortes transversais e longitudinais contendo as seguintes 

especificações: 

a. Escala mínima de 1:100 (um para cem); 

b. Número suficiente ao perfeito entendimento do projeto, dos 

compartimentos, níveis dos pavimentos, esquadrias, cotas de entre piso 

e pé direito, e peitoris edemais elementos; 

c. Indicação, quando necessário, dos detalhes construtivos em escalas 

apropriadas; 

d. Perfis longitudinal e transversal do terreno, tomando-se como 

referência de nível (RN) o nível do eixo da rua. 

VII. Os lotes em declive ou aclive deverão constar no projeto e memorial 

descritivo do arrimo. 

VIII. Planta de cobertura com indicação das linhas perimetrais do lote, 

do sentido de escoamento das águas, localização das calhas, tipo e 

inclinação da cobertura, caixa d'água, casa de máquina e todos os 

elementos componentes da oro na escala mínima de 1:200 (um 

para duzentos). Pode-se m ra Planta de Cobertura com a Planta 
| 

    

    
   

  

de Localização, desde qué a esc la permita identificação. 

IX. Elevação da fachada ou facha voltadas para a via pública, na 

escala mínima de 1,100 (um ). Caso necessário, a Prefeitura 

Municipal poderá/ de ações da fachada ou fachadas 
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adicionais, a fim de complementar as informações sobre o projeto. 

X. Cópia das taxas municipais (quitadas) referente a natureza do 

pedido. 

87º. Não serão admitidas colagens, emendas ou rasuras nos projetos e ou 

documentos em hipótese alguma. 

& 1º. Nos casos de projetos para construção de edificações de grandes proporções, 

as escalas mencionadas no "caput" deste artigo poderão ser alteradas, devendo, 

contudo, serem legíveis. 

82º. As dimensões dos vãos de iluminação e ventilação dos ambientes, deverão 

estarespecificados em um quadro demonstrativo. 

83º. No canto inferior direito da (s) folha (s) do projeto será desenhado um 

quadro/legenda com 17 cm (dezessete centímetros) de largura e 27 cm (vinte e sete 

centímetros) de altura, tamanho A4, reduzidas às margens, onde constarão: 

|. Carimbo ocupando o extremo inferior do quadro/legenda, com altura 

máxima de 9 cm (nove centímetros), especificando: 

a) À natureza e o destino da obra; 

b) Referência da folha - conteúdo: plantas, cortes, elevações, etc.; 

c) Espaço reservado para nome e assinatura do requerente, do autor do 

projetoe do responsável técnico pela execução da obra, sendo estes 

últimos com indicação dos números dos Registros no CREA e/ou CAU 

e/ou CFT; 

d) No caso de vários desenhos de um projeto que não caibam em uma 

única folha, será necessário numerá-las em ordem crescente; 

Il. Espaço reservado para a declaração: | Declaramos que a aprovação 

to, por parte do Município, do 

  

   
” ss . . Is a) 

do projeto não implica no re ai 

    

      

direito de propriedade ou 

HI.Espaço reservado ao Município, 

aprovação, observações e 

centímetros). 
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IV. As folhas do projeto deverão seguir as normas da NBR 10068/1 987, 

quanto aos tamanhos escolhidos, sendo apresentadas em cópias dos 

mesmos tamanhos dos originais, dobradas em tamanho A4 da ABNT. 

8 4º. - Na elaboração dos projetos serão observadas as seguintes convenções: 

| — Linhas cheias na cor preta: área existente. 

|l — Linhas cheias na cor vermelha: área a construir. 

Il — Linhas cheias na cor verde: área a regularizar. 

IV — Linhas cheias na cor amarela: área a demolir. 

V-— Linhas cheias na cor azul: área a reformar. 

VI — Linhas cheias na cor cinza: área a adequar. 

VII — Linhas vazias: paredes baixas e muros de divisa. 

8 5º. - Os lotes de esquina que não possuem raio de 9,00 (nove) metros, as 

edificações e ou muros situados no alinhamento do logradouro público deverão ter o 

canto chanfrado de 2,00 (dois) metros para cada lado, conforme croqui do anexo IX. 

Art. 21. Não serão aceitas ART's ou RRT's com a marca d'água, mesmo com a 

apresentação do comprovante de pagamento. Deverão conter as assinaturas do 

proprietário e responsável técnico. 

Art. 22. Os dados do proprietário e do imóvel deverão estar de acordo com a listagem 

do imóvel no projeto e demais documentos. 

Art. 23. No caso de financiamento, onde o interessado, não configura como 

    

    

proprietário, o mesmo deverá apresentar o a compra e venda, averbada em 

cartório, junto à Seção de Cadastro Fiscal, para atualiz 

ANÁLI | Ú 

aprovação do projeto emitirá em um 

ção da listagem do imóvel. 
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único despacho todas as correções e pendências relativas ao projeto, para serem 

sanadas pelo responsável técnico. 

Art. 25. Poderá ser exigido outros documentos (EIV — Estudo de Impacto de 

Vizinhança, Certidões e outros) pertinentes a aprovação do projeto, conforme a 

natureza e uso do mesmo. 

Parágrafo único. Em relação aos projetos comerciais, serviços e ou industriais, 

deverão conter sanitários acessíveis conforme NBR 9050. 

Art. 26. As edificações residenciais, comerciais, industriais, que ocuparem mais de 1 

(um) lote, deverão estar contidas em um único cadastro municipal. 

SEÇÃO IV 

PRAZOS E RETIRADA DE DOCUMENTOS 

Art. 27. A Administração Pública deverá analisar/aprovar ou emitir comunicado com 

os motivos para não aprovação do projeto no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

corridos a contar da data do protocolo. 

$ 1º. O prazo para se manifestar quanto ao comunicado expedido pela Administração 

Pública é de 22 (vinte e dois) dias corridos a contar da data do aviso, sendo que 

decorrido o prazo se manifestação, o processo será arquivado, sendo que o 

responsável técnico/proprietário serão obrigados a protocolar novo projeto. 

8 2º. Após decorrido o prazo sem manifestação de 22 (vinte e dois) é arquivado o 

processo, e não será concedido novos prazos. 

$ 3º. Em projetos de grande porte e de elevado irhpacto ambiental ou a vizinhança a 

administração poderá dispor de um prazo maior pafa gene projeto, desde que 

devidamente informado ao responsável'e ou roprie árió. 

Art. 28. O prazo para retirada de píojeto aprovado; ou qualquer documento será de 

     

     

  

30 (trinta) dias, a contar da data do seu deferimento, que será objeto de notificação 

ao requerente após o qual o processo $erá arquivado por abandono sem prejuízo da 
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cobrança de taxas devidas. 

CAPÍTULO IV 

LICENCIAMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS 

SEÇÃO | 

ALVARÁS 

Art. 29. Nenhuma obra, construção, reconstrução, ampliação, adequação, reforma, 

demolição, piscina, arrimo ou movimentação de terra, poderão serem iniciadas sem o 

respectivo Alvará da Prefeitura e sem que sejam observadas as disposições deste 

Código. 

Art. 30. No ato da aprovação do projeto será emitido o Alvará de Construção, que 

terá prazo de validade igual a 3 (três) anos podendo ser revalidado pelo mesmo 

prazo por uma vez mediante solicitação do interessado, desde que a obra tenha sido 

iniciada. 

$1º. Decorrido o prazo definido neste artigo sem que a construção tenha sido 

iniciada, considerar-se-á automaticamente cancelado o alvará, bem como a 

aprovação do projeto. 

82º. Para efeitos do presente artigo uma obra será considerada iniciada quando 

suas fundações e baldrames estiverem iniciadas. 

83º. A revalidação do alvará mencionada no caput deste artigo só será concedida caso 

cstrabalhos de fundação e baldrames estejam ponsiutios. 

      

   
   

  

84º. Se o prazo inicial de validade do akará se encerrar 

terá prosseguimento se o profissional ável ou o proprietário enviar 

solicitação de prorrogação por escrito 
a a / 

antecedência em relação ao prazo 

elo menos 30 (trinta) dias de 

alvará. 

85º. Enviada a solicitação após 30 dias o projeto. será anulado/cancelado. 
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86º. O Município poderá conceder prazos superiores ao estabelecido no caput deste 

artigo considerando as características da obra a executar, desde que seja 

comprovada sua necessidade através de cronogramas devidamente avaliados pelo 

órgão municipal competente. 

Art. 31. Quando o Alvará de Construção for destinado ao licenciamento de um 

conjunto de serviços ou obras a serem executados sob a responsabilidade de diversos 

profissionais, dele constará a área de atuação de cada um dos profissionais. 

Art. 32. Não poderá ser requerido Alvará de Construção para cada bloco 

isoladamente quando o Alvará de Construção compreender mais de um bloco de 

edificação, observado o prazo de vigência do Alvará de Aprovação, sendo emitido 

um alvará total de todos os blocos. 

Art. 33. Durante a vigência do Alvará de Construção, somente serão permitidas 

alterações nas obras mediante prévia aprovação de projeto modificativo. 

Art. 34. As cópias do Alvará e do Projeto Aprovado deverão permanecer sempre na 

obra para fácil verificação da fiscalização de obras, que terão livre acesso ao local. 

Art. 35. Em todos os alvarás emitidos e regidos por este código, constarão, o 

número de ordem e do protocolo, local da obra, nome do proprietário e responsável 

técnico, data e prazo de validade e visto do setor competente pela aprovação, assim 

como qualquer outra indicação que for julgada essencial. 

Art. 36. O alvará, ou autorização poderá, a qualquer tempo, mediante ato da 

autoridade competente, devidamente publicado no diário oficial e informado ao 

interessado mediante ofício, ser: 

| —- Revogada, atendendo ao interesse público; 

Il —- Cassada, em caso de descumprimento por parte do interessado; 

HI — Anulada, em caso de a de ilegalidade em sua expedição. 

     

   

se" e “Regularização”. 

8 2º. O disposto no "caput" [o
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apresentar recurso no prazo de trintá dias| após o recebimento do ofício, ou na 

18



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

  

  

  

impossibilidade de sua entrega a data da publicação do diário oficial. 

& 3º. A interposição de recurso prevista no $ 2º não suspende em nenhuma hipótese 

a revogação, cassação ou anulação do documento expedido. 

8 4º O prazo de análise do recurso, previsto nos parágrafos anteriores, é de 30 dias. 

Art. 37. O Alvará será cassado pelo setor competente da administração municipal 

quando: 

| — For obtido por meio fraudulento; 

|| — Os serviços não estiverem sendo executados em conformidade com o 

Alvará expedido; 

II — Na construção não obedecer às especificações do projeto técnico, 

devidamente aprovado pela municipalidade. 

Art. 38. independem da apresentação de Alvará: 

| - Os muros divisórios até 2,50m (dois metros e meio) de altura a partir 

do nível do alicerce, serviços de limpeza, pintura, conserto e pequenos 

reparos no interior ou exterior dos edifícios, desde que não alterem a 

construção em parte essencial e não dependam de andaimes; 

Il — A construção de pequenos depósitos destinados a guarda de 

materiais da obra devidamente licenciada, entretanto, os mesmos 

deverão ser demolidos após o término das obras; 

SEÇÃO II 

CERTIFICADO DE CONCLUSÃO ABITE-SE 

   
  

o respectivo habite-se. 

Art. 40. Quando do término ário deverá solicitar o Habite-se do 

prédio através de requeri 
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Comunicação, juntando-se os seguintes documentos: 

81º. Para prédios comerciais/industriais: 

|- AV.C.B — Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros ou C.L.C.B. - 

Certificado de Licença Auto do Corpo de Bombeiros, 

| - Licença de operação da CETESB, quando for o caso; 

III - Certificado de vistoria dos elevadores, quando for o caso. 

IV - D.O.F. - Documento de Origem Florestal (quando utilizada madeira 

na estrutura do telhado) 

VI - Laudo técnico de vistoria da obra conforme anexo III. 

82º. Para prédio residencial ou multifamiliar: 

| -D.O.F.- Documento de Origem Florestal (quando utilizada madeira na 

estrutura do telhado). 

|l - Laudo técnico de vistoria da obra conforme anexo III. 

Art. 41. Será expedido o Habite-se após o cumprimento dos seguintes itens: 

|- Conclusão da Obra obedecendo integralmente o projeto aprovado; 

| - Execução de calçada em toda a extensão do passeio público 

compreendendo toda largura e profundidade. 

HI - Instalação de caixa receptora de correspondência; 

IV - Colocação do número oficial (obtido Junto a Seção de Cadastro Fiscal 

Municipal) em local visível, na testada prin ipal do prédio. 

   
     

    

   

Parágrafo único. As calçadas dev ar a declividade longitudinal das 

guias e ter uma inclinação transve Na no 3% (três) para escoamento da 

água, a superfície deverá RA “se em W plano contínuo, não será admitido 
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degraus e atender as normas de acessibilidade conforme NBR 9050. 

Art. 42. Será concedido o Habite-se parcial, quando se tratar de prédio composto de 

parte comercial e parte residencial e puder cada uma ser utilizada independente da 

outra e/ou quando as construções forem isoladas ou independentes. 

Art. 43. O “habite-se parcial" não substitui o “habite-se”, que deverá ser solicitado 

quando a obra estiver totalmente concluída. 

Art. 44. As obras deverão ser edificadas na íntegra, de acordo com o projeto 

aprovado. 

SEÇÃO III 

REGULARIZAÇÕES 

Art. 45. Serão consideradas edificações a regularizar, as construções existentes, 

passíveis de regularização. 

$ 1º. Os projetos de regularização, deverão serem apresentados obedecendo as 

mesmas normas e padrões dos projetos de construção, sendo diferenciados apenas 

pela denominação do título. 

S 2º. Os projetos de regularização, receberão carimbos de “Regularização”, não 

sendo expedido Alvará e Habite-se por tratar-se de obra já edificada. 

$ 3º. Quando do protocolo dos projetos de regularização, deverá também ser 

anexado ao processo, requerimento solicitando a respectiva Certidão de 

Regularização da Obra. 

8 4º. Na certidão mencionada no parágrafo Anterior, constará além dos dados 

referentes ao proprietário e do imóvel, t ém a data da respectiva regularização.     
    
   

8 5º, As taxas municipais para de regularização serão 

sempre o dobro do valor da taxa de construçã 
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CAPÍTULO V 

NORMAS ESPECÍFICAS 

SEÇÃO I 

FACHADA - DETALHES ARQUITETÔNICOS 

Art. 46. Poderão avançar em balanço sobre o alinhamento predial da calçada as 

molduras que por motivos arquitetônicos não constituam áreas de piso e cuja 

projeção em plano horizontal não avancem mais de 0,40 cm (quarenta centímetros) 

sobre o alinhamento do logradouro, com altura livre de 3,00 (três) metros. 

Parágrafo único. Não serão permitidas instalações, construções de floreiras na 

parede da fachada que avançar o passeio público. 

Art. 47. Não será permitido canos ou dispositivos que lancem água diretamente 

sobre os passeios públicos nas fachadas dos edifícios que tenham detalhes 

arquitetônicos. 

SEÇÃO II 

MARQUISE 

Art. 48. Poderão avançar em balanço sobre o alinhamento predial da calçada a 

construção de marquises desde que obedeça às seguintes condições: 

| - Podem avançar até 2/3 (dois terços) da largura do passeio e não 

devem exceder a 1,20 (um metro e vinte centímetros); 

|| - Devem possuir altura mínima de 3,00 (três) metros, contada a partir 

do nível da calçada; 

    
    

Il - Não poderão ocultar judi “tica das vias, árvores, 

semáforos, postes, lumináfi inalizações, fiação ou instalação 

pública; 

IV - Não poderão/ conte 

fechadas e ou cobert
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VI - Não serão permitidos nas marquises dos edifícios canos ou 

dispositivos que lancem água diretamente sobre os passeios públicos, 

deverão ser dotados de calhas e condutores devidamente embutidos nas 

paredes e calçada até a sarjeta. 

SEÇÃO III 

BALCÃO, BEIRAL, SACADA OU VARANDA 

Art. 49. Não poderão avançar em balanço sobre o alinhamento predial da calçada a 

construção de balcões, sacadas ou varandas cobertas ou descobertas, as mesmas, 

deverão ser construídas dentro do alinhamento dos lotes e obedecer às seguintes 

condições: 

|- Ter altura livre mínima de 2,8 m (dois metros e oitenta centímetros) 

entre o pavimento em balanço e o piso. 

Il- O balanço máximo igual a 1/3 (um terço) do afastamento frontal, 

obedecendo ao critério dos recuos das divisas que deverá ser de no 

mínimo 

de 2,0 m (dois metros) e quando edificadas nas divisas deverão ser 

totalmente fechadas em alvenaria. 

SEÇÃO IV 

PÉRGULA 

Art. 50. As pérgulas não terão sua projeção incluída na taxa de ocupação e 

coeficiente de aproveitamento do lote desde que: 

| - Localizem-se sobre aberturas dei iluminação, ventilação e insolação 

decompartimentos; vazad sem qualquer tipo de cobertura. 
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SEÇÃO V 

PORTARIA, GUARITA E BILHETERIA 

Art. 51. Portarias, guaritas e bilheteria quando justificadas pela categoria da 

edificação, poderão ser localizadas no recuo frontal mínimo obrigatório, desde que 

não ultrapassem 10,00 m2 (dez metros quadrados). 

SEÇÃO VI 

PISCINA 

Art. 52. Em nenhum caso a água proveniente da limpeza da piscina deverá ser 

canalizada para a rede de coleta de esgotos sanitários, devendo ser ligados 

diretamente à galeria de água pluvial ou ao meio-fio sob a calçada. 

SEÇÃO VII 

CIRCULAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL 

Art. 53. As exigências constantes deste Código são relativas às disposições 

construtivas da edificação e a instalação de equipamentos considerados essenciais à 

circulação. 

Art. 54. Estas disposições aplicam-se a todas as edificações por ocasião da 

construção, da reforma ou ampliação, regularização e mudanças de ocupação já 

existentes. 

Art. 55. As escadas em residências unifamiliares | e unidades habitacionais 

deverão ter largura mínima de: É 

    
   Il. As escadas de uso privativo ou restrito do compartimento, ambiente 

ou local, poderão ter la ifna de 1,00m (um metro); 
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inferior a 2,10m (dois metros e dez centímetros); 

IV. Só serão permitidas escadas em leques ou caracol e do tipo 

marinheiro quando interligar dois compartimentos de uma mesma 

habitação, em exceção as escadas monumentais; 

V. Nas escadas em leque, a largura mínima do degrau será de 0,10m 

(dez centímetros), devendo a 0,50m (cinquenta centímetros) do bordo 

interno, o degrau deverá apresentar a largura mínima do piso de 0,28m 

(vinte e oito centímetros); 

VI. Ter um patamar intermediário com no mínimo a mesma largura da 

escada; 

hm Kg 33 VII. Os degraus das escadas deverão apresentar espelho “e” e piso “p”, 

que satisfaçam à relação 0,63m (sessenta e três centímetros) < p + 2e < 

0,65 m. (sessenta e cinco), admitindo-se: 

a) Quando de uso privativo: altura máxima 0,18m (dezoito centímetros) 

e larguramínima 0,25m (vinte e cinco centímetros); 

B) Quando de uso coletivo: altura máxima 0,18m (dezoito centímetros) e 

largura mínima 0,28m (vinte e oito centímetros). 

Parágrafo Único. As escadas de uso comum ou coletivo terão obrigatoriamente 

corrimão em ao menos um dos lados. 

Art. 56. No caso de emprego de rampas em substituição às escadas da 

edificação, aplicam-se as mesmas exigências relativas ao dimensionamento fixadas 

para as escadas. 

81º. As rampas poderão apresentar inclinação máxima de 20% (vinte por cento) 

para uso de veículos e de 8,33% (oito vírgula trinta E três por cento) para uso de 

pedestres, conforme especificações da NBR.9050/2015. . 

82º. Quando a inclinação da rampa exceder a 5% (cinco-por cento) o piso deverá 

      
serrevestido com material antiderrapante. 

t Ir seu início, no mínimo, 3,50 m     83º. As rampas de acesso para veículos deverão     
(três metros e cinquenta centímetros) do alinhamento predial no caso de habitação 
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coletiva ou comercial e 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) no caso de 

habitação unifamiliar. 

85º. As escadas, corrimãos e rampas deverão observar todas as exigências da 

legislação pertinente do Corpo de Bombeiros, diferenciadas em função do número 

de pavimentos da edificação. 

86º. Os espaços de acesso ou circulação às portas de escadas e rampas deverão 

ter dimensão não inferior a 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros), medida 

perpendicularmente às suas portas e acessos. 

SEÇÃO VIII 

INSOLAÇÃO, ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO DOS COMPARTIMENTOS 

Art. 57. Todos os compartimentos de qualquer local habitável, para os efeitos de 

insolação, ventilação e iluminação terão abertura em qualquer plano, abrindo 

diretamente para o logradouro público ou espaço livre e aberto do próprio terreno. 

& 1º. Os compartimentos de permanência prolongada e banheiros poderão ser 

iluminados e ventilados por varandas, terraços e alpendres, desde que a profundidade 

coberta não ultrapasse a 3,00m (três metros). 

8 2º. Nas edificações habitacionais térreas não serão permitidas aberturas de janelas 

no alinhamento predial. 

& 3º. As edificações deverão atender os parâmetros de afastamento dispostos na 

Leide Uso e Ocupação do Solo. 

$ 4º. O disposto neste artigo não se aplica a corredores de uso privativo, os de uso 

coletivo até 15,00 m (quinze metros) de comprimento, poços de elevadores e caixas 

IA de escada.     
   

  

Art. 58. Nas edificações acima de 4 metro 

recuos mínimos: 

| - Frontal: Conforme Tabek Lei de zoneamento; 
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disposto no capítulo deste Código referente a iluminação, ventilação e 

insolação; 

Il - O recuo lateral em esquina deverá ser igual ou superior a 4,00 m 

(quatro metros) para a testada principal e, igual ou superior a 2,00 m (dois 

metros) para a testada secundária; 

IV - Nos casos de construções em terrenos que tenham frente para mais 

de duas vias públicas, os recuos mínimos deverão ser de 4,00 m (quatro 

metros) para as duas vias opostas e de 2,00 m (dois metros) para as 

demais. 

Art. 59. Não poderá haver abertura em paredes levantadas sobre a divisa ou a 

menos de 1,5 m (um metro e meio) da mesma. 

Parágrafo Único. Como abertura entende-se qualquer vão livre ou preenchido com 

material que permita insolação ou ventilação. 

Art. 60, Aberturas para iluminação ou ventilação dos cômodos que sejam 

confrontantes em ambientes diferentes e localizadas, ou não, no mesmo terreno, não 

poderão ter entre elas distância menor que 3,00 m (três metros) mesmo que estejam 

em um único edifício. 

Art. 61. Os vãos úteis para iluminação e ventilação deverão observar o Decreto 

Estadual Sanitário 12342/78. 

Art. 62. A profundidade máxima admitida como iluminada naturalmente para os 

compartimentos de permanência prolongada das edificações habitacionais 

corresponde a 2,5 vezes a altura do compartimento. 

    

  

Art. 63. Os espaços destinados/a estación     entos ou garagens de veículos 

podem ser coletivos quando se déstinarém à exploração comercial. 
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81º. As vagas para estacionamento poderão ser cobertas ou descobertas. 

82º. Deverão ser reservadas vagas de estacionamento para pessoas com 

deficiênciae idosos identificadas para este fim, próximas da entrada da edificação 

nos edifícios de uso público, atendendo o estabelecido pela NBR 9050/2015, na 

seguinte proporção: 

|. Para pessoas com deficiência, nos estacionamentos externos ou 

internos das edificações de uso público ou de uso coletivo, ou naqueles 

localizados nas vias públicas, serão reservados, pelo menos, 2% (dois 

por cento) do total de vagas, sendo assegurada, no mínimo, uma vaga, 

em locais próximos à entrada principal ou ao elevador, de fácil acesso à 

circulação depedestres. 

Il. Para idosos, é assegurada a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas 

nos estacionamentos públicos e privados, as quais deverão ser 

posicionadas deforma a garantir a melhor comodidade ao idoso. 

Art. 64. Na área mínima exigida para estacionamento, conforme o disposto no 

artigo anterior, deverá ser comprovado o número de vagas atendidos os seguintes 

padrões: 

|. Cada vaga deverá ter as dimensões mínimas de 2,50 m (dois metros 

e cinquenta centímetros) de largura e 5,00 m (cinco metros) de 

comprimento. Exceto no recuo frontal que deverá respeitar o 

comprimento de 5,50 (cinco metros e cinquenta centímetros). 

Il.Os corredores de circulação deverão ter as seguintes larguras 

mínimas, de acordo com o ângulo formado em relação às vagas; 

o. Em paralelo igual a 3,00m (três) La 

      
    

  

B. Ângulo até 30º (trinta graus) igual a 2,50m (dois metros e 
Í 

cinquentacentímetros); |   

x. Ângulo entre 31º (trinta é um graus) e 45º (quarenta e cinco graus) igual 

a 3,50m(três metros e nanenia c 

ô. Ângulos entre 46º (quare issgraus) e 90º (noventa graus) igual 
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a 5,00m(cinco metros). 

Il. Respeitando a largura mínima de 2,30 (dois metros e trinta 

centímetros), em térreo e subsolos de edifícios verticalizados. 

Parágrafo Único. Nos estacionamentos com vagas em paralelo ou inclinadas com 

corredores de circulação bloqueados, uma área de manobra para retorno dos 

veículosdeverá ser prevista e demarcada. 

Art. 65. Os acessos aos estacionamentos deverão atender às seguintes 

exigências: 

|. Circulação independente para veículos e pedestres; 

Il, Para acessos em mão única a largura mínima deve ser de 3,00m (três 

metros) e acessos em mão dupla a largura deverá ser de no mínimo 

5,00m (cinco metros). 

III. Nos estacionamentos no recuo frontal as dimensões mínimas serão 

de 5,50m (cinco metros e cinquenta centímetros) de comprimento e 

2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) de largura. 

IV.O rebaixamento ao longo do meio fio para a entrada e saída de 

veículos 

Art. 66. As dependências destinadas a estacionamento de veículos deverão 

atender às seguintes exigências, além das relacionadas anteriormente: 

. Ter pé-direito mínimo de 2,50 m (dois metros e cinquenta 

centímetros); exceto abaixo da viga a piso a altura mínima será de 2,30 

m (dois metros e trinta centímetros. 

   

      

    

  

II, Ter sistema de ventilaç rman nte; 

IR Ter vagas para estacionamento para cada veículo locadas e 

numeradas emplanta; 

NA Ter demarcada área de ráano 
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Art. 67. Estacionamentos localizados no subsolo não serão computados como 

pavimento para o cálculo do coeficiente de aproveitamento, porém será computada 

como área construída para os demais fins e poderão estar até 1,5m (um metro e 

cinquenta centímetros) acima do ponto médio do lote. 

SEÇÃO X 

EDIFICAÇÕES HABITACIONAIS 

Art. 68. Os compartimentos das edificações para fins habitacionais obedecerão, 

quanto às dimensões mínimas, ao Decreto Estadual 12.342/78. 

Art. 69. O local para guarda de veículos deverá constar no projeto. 

Art. 70. Será permitida a utilização de iluminação zenital nos seguintes 

compartimentos: vestíbulos, quarto de vestir, banheiros, corredores, depósitos e 

lavanderias. 

Art. 71. Todos os prédios construídos ou reconstruídos dentro do perímetro urbano 

deverão obedecer ao alinhamento e ao afastamento obrigatório fornecidos pelo 

Município. 

SEÇÃO XI 

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

Art. 72. Considera-se apartamento ou casa de interesse social a unidade 

autônoma destinada à moradia própria, cujo acabamento não ultrapasse ao exposto 

pela NBR, INSS, CREA ou Convênios, integrando tonjunto habitacional, construído 

por entidades públicas de administração direta Ou indireta e cuja área real privativa 

mínima não ultrapasse:    
     
     
   

  

|) 40,00 m? (quarenta metros quadradosy quando com um dormitório; 

1) 60,00 m? (sessenta metros drados) quando com dois dormitórios; 

175,00 m? (setenta os quadrados) quando com três 
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1V)85,00 m? (oitenta e cinco metros quadrados) quando com quatro 

dormitórios. 

Parágrafo Único. Mediante atos específicos, poderão ser considerados de 

interessesocial, habitações construídas ou financiadas por outras entidades. 

Art. 73. O projeto e a execução de habitações de interesse social, embora devam 

observar as disposições relativas à aprovação, gozarão em caráter excepcional das 

permissões especiais estabelecidas neste Código. 

Art. 74. As casas populares deverão atender aos seguintes requisitos mínimos: 

Il. O pé-direito mínimo de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) 

em todos os compartimentos de permanência prolongada; 

Il. Área mínima de 8m? (oito metros quadrados) e a dimensão mínima de 

2,60m (dois metros e sessenta centímetros) para sala e dormitórios, os 

demais poderão ter dimensões menores com o mínimo de 6m? (seis 

metros quadrados); 

ll. Área mínima de 4m? (quatro metros quadrados) e dimensão mínima 

de 1,80m(um metro e oitenta centímetros) para a cozinha; 

IV. Área mínima de 2m? (dois metros quadrados) e dimensão mínima 

de 1,20m(um metro e vinte centímetros) para compartimento sanitário; 

V. Dimensão mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros) para 

área deserviço. 

Art. 75. Toda moradia econômica deverá dispor, no mínimo, de sala, quarto, 

cozinha, banheiro e área de serviço. 

Art. 76. É obrigatória a ligação do prédio às redes urbanas de água e esgoto 

quando houver. Quando não houver, deverá ser construído tanque séptico. 
[     
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SEÇÃO XII 

HABITAÇÃO COLETIVA — RESIDÊNCIAS MULTIFAMILIARES 

Art. 77. Serão considerados para efeito deste artigo as edificações 

multifamiliares, correspondendo a mais de uma unidade por edificação, sem 

prejuízodas exigências das Leis de Parcelamento e de Uso e Ocupação do Solo. 

Art. 78. A habitação coletiva deverá dispor de número de vagas conforme Plano 

Diretor vigente. 

Art. 79. Os edifícios deverão ter acessibilidade a Pessoas com Deficiência 

conforme normas técnicas vigentes - NBR 9050/15 e NBR 13994/1997. 

Art. 80. Em edifícios com mais de 4 (quatro) pavimentos, é obrigatória a 

instalação de elevadores na forma disposta neste código. 

SEÇÃO XIll 

HABITAÇÕES TRANSITÓRIAS - HOTEL, PENSÃO, MOTEL E POUSADA 

Art. 81. Além de outras disposições desse Código e das demais leis municipais, 

estaduais e federais que lhes forem aplicáveis, os estabelecimentos de 

hospedagemdeverão obedecer às seguintes exigências: 

|. Hall de recepção; 

Il. Entrada de serviço independente da entrada de hóspedes; 

Ill. Ter instalações sanitárias na proporção de 1 (um) vaso sanitário, 1 
ra 

(um) chuveiro e 1 (um) lavatório no mínimo, para cada grupo de 4 

(quatro) quartos, por pavimento, coin separados por sexo; 

IV. Ter, além dos apartamentos ou quartos, local pafa instalação de 

        
portaria e salade estar; 

  

V. Ter pisos e paredes dg copas, |cozinhas, despensas e instalações 

    sanitárias de uso comu É Í ínima de 2,00 m (dois metros), 

32



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

  

  

  

VI. Ter vestiário e instalação sanitária, privativos para o pessoal de 

serviço; 

VII. Todas às demais exigências contidas no Código Sanitário do Estado 

de São Paulo; 

VIII. Ter os dispositivos de prevenção contra incêndio, de conformidade 

com as determinações do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo; 

IX. Local centralizado para coleta de lixo com terminal em recinto fechado; 

X. Obedecer às demais exigências previstas nesta lei. 

Parágrafo Único. Os quartos que não tiverem instalações sanitárias privativas 

deverão possuir lavatório com água corrente. 

SEÇÃO XIV 

MERCADOS E SUPERMERCADOS 

Art. 82. Para construção de mercados particulares no Município serão observadas 

as seguintes exigências: 

Il. As portas para os logradouros deverão ter largura mínima de 2,0 

m (doismetros); 

Il.O pé-direito mínimo será de 3,0 m (três metros) medido do ponto 

mais baixodo telhado; 

HI. As passagens principais apresentarõe largura mínima de 2,0 m (dois 

     

     
   

  

2 

metros) eserão pavimentadas com TT impermeável e resistente; 

será de 80 m (oito IV. A superfície mínima dós tomparti 

metrosquadrados) com a'dimensão mínima de dois metros; 
É 

V. Os pisos serão de material impêrmeável e resistente; 

VI. A superfície iluminante pão será inférior a 1/5 (um quinto) da superfície 
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útil e as aberturas, quer em plano vertical, quer em claraboias, serão 

convenientemente estabelecidas, procurando aclaramento uniforme; 

VII. A superfície de ventilação permanente em plano vertical, janelas ou 

lanternins,não será inferior a 1/10 (um décimo) do piso; 

Mill. Deverá haver instalações sanitárias em edificações com área útil 

acima de 150,00 m? (cento e cinquenta metros quadrados), separadas 

entre público e funcionários, em função da natureza das atividades 

exercidas e de sua população, garantido o mínimo de 1 (um) sanitário 

acessível, conforme proporção do Anexo 11; 

IX. Deverão possuir instalação frigorífica proporcional à necessidade do 

mercado; 

X. Deverá haver compartimento especial destinado a depósito de lixo 

localizado em situação que permita a sua fácil remoção. 

SEÇÃO XV 

EDIFICAÇÕES PARA USOS DE SAÚDE 

Art. 83. Consideram-se edificações para usos de saúde as destinadas à 

prestação de serviços de assistência à saúde em geral, inclusive veterinária, com 

ou sem internação, incluindo, dentre outros, os seguintes tipos: 

|. Hospitais ou casas de saúde; 

Il. Maternidades; 

HI. Clínicas médica, odontológica, radiológica ou de recuperação física ou 

   
   

  

mental; 

IV. Ambulatórios; 

V. Prontos-socorros; 

VI. Postos de saúde; 
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VII. Bancos de sangue ou laboratórios de análises clínicas. 

Art. 84. As edificações para usos de saúde, além das exigências deste Código que 

lhes forem aplicáveis, deverão obedecer, no que couber, às condições 

estabelecidas nas normas federais, estaduais e municipais específicas. 

Art. 85. Os hospitais, maternidades e pronto-socorro deverão ser dotados de 

instalações de energia elétrica autônoma - gerador ou equivalente com iluminação 

deemergência. 

Art. 86. As edificações destinadas a estabelecimentos hospitalares e congêneres 

deverão: 

|. Ter pé-direito mínimo de 3,00 m (três metros) exceto em corredores 

sanitários; 

Il. Corredores com pavimentação de material liso, resistente, 

impermeável edimensionados de acordo com a NBR 9077; 

Il. Ter instalações sanitárias para uso público, compostas de vaso, 

lavatório e mictório quando masculino, em cada pavimento, dimensionado 

de acordo com oartigo descrito neste código e NBR/9050. 

IV. Quando com mais de um pavimento, possuir elevador para transporte 

de macas,não sendo o mesmo computado para cálculo de tráfego; 

V. Possuir saídas de emergência para edifícios de acordo com a legislação 

vigente. 

SEÇÃO XVI 

   

  

ESCOLAS E EsTABELEoIMENaS DE ENSINO 

/ 

  

    
     

  

éches deverão ter as 

|. Instalações sanitárias separadas por sexo para os alunos; 

Il. Masculino: 01 (um) vasó sanitáriote 01(um) lavatório para cada 50 
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(cinquenta)alunos e 01 (um) mictório para cada 25 (vinte e cinco) alunos; 

HI. Feminino: 01 (um) vaso sanitário para cada 20 (vinte) alunas e 01 (um) 

lavatóriopara cada 50 (cinquenta) alunas; 

IV. Instalações sanitárias e quaisquer outros equipamentos adaptados 

ao portedos alunos quando em educação infantil (creche e pré-escola); 

V. Funcionários e professores: 01 (um) conjunto de vaso sanitário, 

lavatório e localpara chuveiro para cada grupo de 20 (vinte) pessoas; 

VI. Sala exclusiva e instalação sanitária para professores, quando com 

mais de 5(cinco) salas de aula; 

VII. Ter bebedouro automático, no mínimo 01 (um) para cada 150 (cento 

ecinquenta) alunos; 

VIII. Garantir fácil acesso para Pessoas com Deficiência e instalações 

sanitáriasconforme NBR 9050 vigente. 

Art. 88. As salas de aula das edificações destinadas a atividades de educação 

deverão ter aberturas para ventilação, equivalentes a, pelo menos, um terço de sua 

área, de forma a garantir a renovação constante do ar e que permitam a iluminação 

natural mesmo quando fechadas. 

Art. 89. As edificações para usos educacionais até o ensino médio, inclusive, 

deverão possuir áreas de recreação para a totalidade da população de alunos 

calculada, na proporção de: 

1.0,5 m? (cinquenta centímetros quadrados) por aluno para recreação 

coberta; 

IH. 2,0 m? (dois metros quadrados) por aluno para recreação descoberta. 

Art. 90. Não será admitida no cálculo das áréas de recreação a subdivisão da 

população de alunos em turnos em um me ofertado 

     

  

   
Art. 91. Não serão considerados Corredores sagens como locais de 

recreação coberta. 

Art. 92. As escadas não poderãó m leque ou caracol. 
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SEÇÃO XVII 

EDIFICAÇÕES PARA LOCAIS DE REUNIÃO, SALAS DE ESPETÁCULOS E 

EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

Art. 93. São considerados locais de reunião: 

|. Esportivos: estádios, ginásios, quadras para esportes, salas de jogos, 

piscinase congêneres; 

Il. Recreativos: sedes sociais de clubes e associações, salões de bailes, 

restaurantes e congêneres com música ao vivo, boates e discotecas, 

boliches,salas de jogos, parques de diversões, circos e congêneres; 

HI. Culturais: cinemas, teatros, auditórios, centros de convenções, 

museus, bibliotecas, salas públicas e congêneres; 

IV. Religiosos: igrejas, templos, salões de agremiações religiosas ou 

filosóficas econgêneres; 

V. Comerciais: espaços destinados a feiras, exposições e eventos 

similares. 

Art. 94. Além das demais disposições deste Código que lhes forem aplicáveis, os 

edifícios públicos deverão obedecer ainda às seguintes condições mínimas: 

|. Rampas de acesso ao prédio deverão obedecer a NBR 9050 vigente e 

legislação do Corpo de Bombeiros. 

Il, Na impossibilidade de construção de rampas a portaria deverá ser no 

mesmo nível da calçada; 

Il. Quando da existência de elovadoçés estes deverão ter dimensões 
1 

mínimas de1,10m x 1,40m Fada e dez centímeirós por um metro e 
[ 

    
   

     

quarenta centímetros); 
A 

IV.Os elevadores devérão atingir Os os pavimentos, inclusive 

garagens e subsolos; 

    
vão livre de no mínimo 0,80m 
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(oitenta centímetros); 

Art. 95. A folha das portas de saída dos locais de reunião, assim como as 

bilheterias, se houver, não poderão abrir diretamente sobre os logradouros públicos 

Art. 96. Todo local de reunião deverá ser adequado à utilização por parte de 

Pessoas com Deficiência, de acordo com a legislação municipal em vigor e as 

normastécnicas pertinentes da NBR 9050/2015. 

Art. 97. As boates, além das disposições do artigo anterior, deverão possuir 

isolamento e condicionamento acústico adequado, em conformidade com a 

legislaçãoaplicável. 

Art. 98. Os locais de reunião como cultos, salão de baile, casas noturnas, salão de 

festas, salas de espetáculos, auditórios, cinemas, teatros e similares deverão 

atender às seguintes disposições: 

IA lotação máxima de salas de espetáculos com cadeiras fixas 

corresponde a um lugar por cadeira; 

ll. Ter instalações sanitárias para cada sexo, com as seguintes 

proporçõesmínimas em relação à lotação máxima: 

o. Para o sexo masculino um vaso sanitário, um lavatório e um mictório 

para cada 100 (cem) lugares ou fração; 

B. Para o sexo feminino um vaso sanitário e um lavatório para cada 100 

(cem) lugares ou fração. 

IIl.Os corredores deverão estar de acordo com legislação do Corpo de 

Bombeiros; 

IV. As escadas para acesso ou saída de público deverão atender a 

     VI. Haverá obrigatoriamente áfea de espéra, cuja área mínima, deverá 
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ser de 20 cm? (vinte centímetros quadrados) por pessoa, considerando a 

lotação máxima; 

VII. Com a finalidade de permitir o acesso, circulação e utilização por 

PNE, deverão seguir as orientações previstas em regulamento, 

dispostos na NBR 9050/2015 ou norma superveniente de órgão 

regulador; 

MIII. Ter instalações preventivas contra incêndio de acordo com legislação 

do Corpode Bombeiros. 

SEÇÃO XVIII 

POSTOS DE ABASTECIMENTO, LAVAGEM E LUBRIFICAÇÃO 

Art. 99. Os postos de serviços destinam-se às atividades de abastecimento, 

lubrificação, limpeza e lavagem de veículos, que podem ser exercidos em conjunto 

ouisoladamente. 

Art. 100. A instalação de dispositivos para abastecimento de combustíveis será 

permitida somente em postos de serviços, garagens comerciais, estabelecimentos 

comerciais e industriais, empresas de transporte e entidades públicas. 

Art. 101. Nas edificações destinadas a postos de serviços ou naquelas que 

possuam abastecimento de veículos destinado à frota própria, deverão ser 

atendidasas seguintes determinações: 

l. Possuir o imóvel área superficial mínima de 750,00 m? (setecentos e 

cinquenta metros quadrados) e, frente para a via pública não inferior a 30 

   

   
    

   

(trinta) metros lineares. Z 

Il. Os projetos deverão ser apresentados/ acompanhados da licença 

óbservância dos seguintes 

distanciamentos: 

   

  

a. 300m (trezentos metros) de hóspit de postos de saúde; 
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B. 300m (trezentos metros) de escolas, de igrejas e de creches; 

%- 300m (trezentos metros) de áreas militares; 

ô. 100m (cem metros) de equipamentos comunitários existentes ou 

programados; 

e. 700m (setecentos metros) de outros postos de abastecimento. 

IV. Garantir afastamento mínimo de 3,00 (três) metros de qualquer dos 

seus confrontantes e divisa em muro de alvenaria, ou similar, com altura 

mínima de2,00 (dois) metros; 

V. Os tanques de armazenamento e as bombas de abastecimento 

deverãoobedecer aos afastamentos mínimos de 6,0 m (seis metros) do 

alinhamento com o passeio e de qualquer edificação vizinha, garantindo 

que os veículos quando forem abastecer, não se utilizem o passeio 

público como estacionamento; 

VI. Quando os serviços de lavagem e lubrificação estiverem localizados 

a menos de 4,0 m (quatro metros) do alinhamento ou das divisas do lote, 

deverão os mesmos estar em recintos cobertos e fechados nestas faces; 

VII. Haverá calha coletora, coberta com grelha, em toda a extensão dos 

limites dolote onde não houver muro de vedação; 

VIII. Deverão ser executadas construções e instalações de tal forma que, 

os vizinhos ou logradouros públicos não sejam atingidos pelos vapores, 

jatos e aspersão de água ou óleo originados dos serviços de 

abastecimento, lubrificação ou lavagem; 

IX. Ter vestiário e instalação sanitária com chuveiro para uso dos 

empregados; 

f 

X. Ter instalações sanitárias para os usuários tintas para as          

  

destinadas aos funcionários, se 

  

    

    

ndo sepajad Ss pór sexo; 

XI. A cobertura do estabelecimento dé ser metálica, com pé-direito 

mínimo de5,50 m (cinco metros e 

sobre o passeio; 
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XII. É proibido o lançamento na rede pública de esgoto, de qualquer 

resíduo, ou água servida, proveniente do estabelecimento, devendo para 

tanto serem dotados de caixas de contenção executadas em concreto e 

localizadas abaixodo nível do piso; 

XIII. Serem dotados de reservatórios de água potável, com capacidade 

mínima de 5.000 (cinco mil) litros; 

XIV. Ter o piso do pátio executado em material impermeável, com 

caimento adequado para o escoamento das águas residuais e ser dotado 

de grelhas paracaptação; 

XV. Apresentação de projetos detalhados dos equipamentos e 

instalações; 

XVI. Construção em materiais incombustíveis; 

XVII. Aprovação preliminar junto aos órgãos ambientais competentes e 

Corpo de Bombeiro. 

Parágrafo Único. As edificações para postos de abastecimentos de veículo, 

deverão ainda obedecer às normas concernentes à legislação vigente sobre 

inflamáveis. 

Art. 102. As edificações destinadas a abrigar postos de abastecimento e 

prestação de serviços de lavagem, lubrificação e mecânica de veículos deverão 

obedecer às seguintes condições: 

Il. Ter área coberta capaz de comportar os veículos em reparo ou 

manutenção; 

Il. Ter pé-direito mínimo de 3,00 m (três fmetros), inclusive nas partes 

inferiores e superiores dos mezaninos 4,50m (quatro metros e 

               

    

  

: r f E 
cinquenta centimetros) quando leva ará veículo; 

Il. A área a ser pavimentada, atendendo-á taxa de permeabilidade 

definida na Lei de Uso e /Ocupaçã Solo, deverá ter declividade    O 

máxima de 3% (três por cento), ce e 

M 
hagem que evite o escoamento 
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das águas de lavagem para oslogradouros públicos. 

Art. 103. As instalações para lavagem de veículos nos postos de abastecimento 

deverão: 

|. Estar localizadas em compartimentos cobertos e fechados em 2 (dois) 

de seuslados, no mínimo, com paredes fechadas em toda a altura ou ter 

caixilhos fixossem aberturas, somente piso. 

ll.Ter as partes internas das paredes revestidas de material 

impermeável, liso e resistente a frequentes lavagens até a altura de 

2,50m (dois metros e cinquentacentímetros), no mínimo; 

Ill. Ter as aberturas de acesso distantes 8 m (oito metros) no mínimo do 

alinhamento predial e 3 m (três metros) das divisas laterais e de fundos 

do lote; 

IV. Ter os pisos revestidos de material impermeabilizante e resistente a 

frequentes lavagens, com sistema de drenagem independente do da 

drenagem pluvial e ou de águas servidas para escoamento das águas 

residuais, as quais deverão passar por caixas separadoras de resíduos 

de combustíveis antes da disposição na rede pública, conforme padrão 

estabelecido pelas normas da ABNT e observadas às exigências dos 

órgãos estadual e municipal responsáveis pelo licenciamento ambiental. 

SEÇÃO XIX 

LOCAIS DESTINADOS A LAVAGEM DE VEÍCULOS - LAVA-RÁPIDO 

Art. 104. Nos compartimentos destinados aos lava-rápidgs/ deverá ser obedecido o 

que segue: 
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c) Possuir caixa para decantação do esgoto de lavagem separadora de 

água e óleo que deverão ser lançados na rede de esgoto. 

Art. 105. O restante da área não edificada do lote deverá ser pavimentada em 

concreto ou material equivalente e drenada, de maneira a impedir o escoamento das 

águas de lavagens para a via pública. 

Art. 106. Em toda a frente do lote não utilizada para acessos será construída uma 

mureta baixa, de maneira a defender os passeios do tráfego de veículos. 

| - Estar localizadas em compartimentos cobertos e fechados em 2 (dois) 

de seuslados, no mínimo, com paredes fechadas em toda a altura. 

Il - Ter as partes internas das paredes revestidas de material 

impermeável, liso e resistente a frequentes lavagens até a altura de 2,50 

m (dois metros e cinquentacentimetros), no mínimo; 

HI - Ter as aberturas de acesso distantes 8 m (oito metros) no mínimo do 

alinhamento predial e 3 m (três metros) das divisas laterais. 

IV - Ter os pisos revestidos de material impermeabilizante e resistente a 

frequentes lavagens, com sistema de drenagem independente do da 

drenagem pluvial e ou de águas servidas para escoamento das águas 

residuais, as quais deverão passar por caixas separadoras de resíduos 

de combustíveis antes da disposição na rede pública, conforme padrão 

estabelecido pelas normas da ABNT e observadas às exigências dos 

órgãos estadual e municipal responsáveis pelo licenciamento ambiental. 

    

    
   

SEÇÃO XX 

EDIFICAÇÕES PARA USOS INDU 

Art. 107. As edificações destinadas ão uso indústrial,/além das exigências deste 

Código que lhes forem aplicáveis,/deverã Ras disposições das normas 
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regulamentadoras. 

Art. 108. A construção, reforma ou adaptação de prédios para uso industrial, 

somente será permitida em áreas previamente aprovadas pelo Município. 

Art. 109. Visando o controle da qualidade de vida da população, dependerão de 

aprovação e aceitação por parte do órgão estadual competente, as indústrias que 

produzam resíduos líquidos, sólidos ou gasosos. 

Art. 110. As edificações de uso industrial deverão atender, além das demais 

disposições previstas nesse Código, no Plano Diretor e na Lei de Uso e Ocupação 

doSolo que lhes forem aplicáveis, as seguintes: 

|. Serem as fontes de calor, ou dispositivos onde se concentram as 

mesmas, convenientemente dotadas de isolamento térmico; 

ll. Terem os depósitos de combustíveis em locais adequadamente 

preparados; 

Il. Serem as escadas e os entrepisos de materiais incombustível; 

IV. Terem nos locais de trabalho iluminação natural através de aberturas 

com áreas de no mínimo 1/5 (um quinto) da área do piso, sendo admitidos 

lanterninsou iluminação zenital; 

V. Terem compartimentos sanitários em cada pavimento devidamente 

separadospor sexo; 

VI. Ser de material incombustível, tolerando-se o emprego de madeira ou 

outro material combustível apenas nas esquadrias e estruturas de 

cobertura; 

VIl. Ter os dispositivos de prevenção contra incêndio de conformidade 

com as determinações do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo; 

MIII.Os seus compartimentos quando of área superior a 75m? 

    

      

   

  

IX. Quando os comparti destinados à manipulação ou 

depósito de inflamávei sínos deverão localizar-se em lugar 

convenientemente separados, de acordo com normas específicas 
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relativas à segurança na utilização de inflamáveis líquidos ou gasosos, 

ditados pelos órgãos competentes e, em especial, o Corpo de 

Bombeiros do Estado de São Paulo. 

Parágrafo Único. Não será permitida a descarga de esgoto sanitário de qualquer 

procedência e dejetos industriais "in-natura" (sem tratamento) nas valas coletoras 

de água pluviais ou em qualquer curso d'água. 

Art. 111. As edificações destinadas à indústria de produtos alimentícios e de 

medicamentos deverão: 

|. Ter, nos recintos de fabricação, as paredes revestidas até a altura 

mínima de 2,0 m (dois metros) com materiais lisos, laváveis, 

impermeáveis e resistentes a produtos químicos agressivos; 

ll. Ter o piso revestido com materiais lisos, laváveis, impermeáveis e 

resistentes a produtos químicos agressivos, não sendo permitido o piso 

simplesmente cimentado; 

Ill. Ter assegurado a incomunicabilidade direta com os compartimentos 

sanitários; 

IV. Ter as aberturas de iluminação e ventilação dotadas de proteção com 

tela milimétrica. 

Art. 112. Os fornos, máquinas, caldeiras, estufas, fogões ou qualquer outro 

aparelho onde se produza ou concentre calor, deverão obedecer às normas 

técnicasvigentes e disposições do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo. 

    
   

  

SEÇÃO XXI 

|. Deverão obedecer às de acessibilidade e de 

mbeiros do Estado de São Paulo (NBR 

45 
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9050/2015 e NBR 9077/2001); 

Il.Os espaços de acesso aos esportistas e ao público deverão ser 

independentesdo acesso e circulação de veículos; 

Ill. Deverão dispor de instalação de vestiários, com área mínima de 6,00 

m? (seis metros quadrados), devendo conter: 1 (uma) bacia, 1 (um) 

lavatório e 1 (um) chuveiro para cada 20 (vinte) usuários, para cada 

sexo. 

IV. Ter instalações sanitárias para uso público, separada por sexo, com 

fácil acesso nas seguintes proporções de acordo com o Anexo 11; 

V. Ter vestiários dimensionados de acordo com o número de indivíduos 

que utilizam a área e em programas de atividades a serem planejados 

para a instalação. 

Art. 114. Se o recinto para a prática de esportes for coberto, a relação entre a área 

total das aberturas de iluminação e a área do piso do recinto não será inferior a 1:5 

(um para cinco). No mínimo 40% (quarenta por cento) da área de abertura 

iluminantedeverá permitir ventilação natural. 

Parágrafo Único. O pé-direito mínimo deverá ser de 5,00 m (cinco metros). 

Art. 115. As arquibancadas terão as seguintes dimensões: 

I. Com assento: 

o) Altura máxima de 0,45 m (quarenta e cinco centímetros); 

B) Largura mínima de 0,70 m (setenta centímetros). 

Il. Sem assento: 

  

   

      

a) Altura mínima de 0,35 m (trinta e 

B) Largura mínima de 0,40 m (quarenta icentiríetros) e largura máxima 

de 50 em(cinquenta centí 

46



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

  

  

SEÇÃO XXII 

DOS EDIFÍCIOS VERTICALIZADOS 

Art. 116. A construção de edifícios verticalizados será regida por este Código, 

observadas as legislações estaduais e ou federais. 

Art. 117. Considera-se edificação verticalizada a construção com mais de 02 (dois) 

pavimentos e destinação de uso multifamiliar, institucional, comercial ou de 

prestação de serviços, subdividindo-se: 

| - Edifícios Baixos: são aqueles cuja altura não seja superior a 10,00 m 

(dez metros), contados do piso do pavimento térreo ao piso do último 

pavimento, observado o pé-direito mínimo de 2,70 m (dois metros e 

setenta centímetros) em todos os pavimentos, excetuando-se o subsolo; 

Il - Edifícios Altos: são aqueles cuja altura seja superior a 10,00 m (dez 

metros), contados do piso do pavimento térreo ao piso do último 

pavimento. 

HI - Para os fins específicos de que trata este capítulo, define-se 

pavimento como sendo o volume fechado por alvenaria no qual a altura 

mínima entre a laje do piso e a do teto não seja inferior a 2,7 m (dois 

metros e setenta centímetros). 

IV - Pavimento térreo é aquele em que o acesso de pedestres ao edifício 

seja o de menor nível em relação ao passeio, desconsiderando-se o 

subsolo. 

  

instalação de elevador. 
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== 

Art. 119. Todos os pavimentos deverão ser dotados de escada, não se permitindo os 

elevadores como único meio de acesso aos mesmos. 

Art. 120. Será obrigatória a construção de compartimento para guarda de lixo, 

dotado de piso e paredes impermeabilizadas até o teto, com dispositivo de captação 

de águas de lavagem ligado à rede coletora de esgoto. 

|-O compartimento para a guarda de lixo, inclusive aquele resultante da 

coleta seletiva, deverá possuir área mínima de 8,00 m? (oito metros 

quadrados) com largura mínima de 2,00m (dois metros) com ventilação 

permanente. 

|| - O compartimento para a guarda de lixo, poderá ser edificado no recuo 

frontal e deverá ter seu acesso facilitado para a via pública. 

Art. 121. Fica obrigatória a construção de depósito de material de limpeza e de 

vestiário, este contendo compartimento sanitário e chuveiro para uso de empregados 

do edifício. 

Art. 122. As piscinas de uso coletivo deverão dispor de pelo menos 01 (um) vestiário 

e 01 (um) sanitário independente para cada sexo. 

Art. 123. As piscinas deverão estar localizadas de maneira a manter um afastamento 

de pelo menos 1,50 m das divisas; 

|-Os vestiários e as instalações sanitárias, conterão pelo menos: um 

vaso sanitário, um chuveiro e um lavatório-tudo na proporção de 1 para 

     
     

     

40 apartamentos de unidade autônoma. 

Il - Haverá um chuveiro externo focali das piscinas, 

de forma a tornar obrigatória Sua utilização, /se comum para ambos os 

sexos. 

Art. 124. Os edifícios deverão obrigatoriâmente possuir vagas para estacionamento 
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de veículos, em quantidade mínima igual ao número de apartamentos. 

Parágrafo único. Deve-se destinar vagas para veículos motorizados de 2 (duas) 

rodas, além daquelas previstas neste artigo, sendo o número de vagas para esse 

tipo de veículo, proporcional ao número de apartamentos. 

Art. 125. As vagas de que trata o artigo anterior deverão apresentar área mínima de 

12,50 m2 (doze e meio metros quadrados), com 2,50 m (dois e meio metros) de 

largura por 5,00 m (cinco metros) de profundidade. 

Parágrafo único. Para efeito de cálculo de vagas de garagem, não serão 

computadas na área útil as áreas de jardineiras e varandas inclusive aquelas 

destinadas às portarias, guaritas e outras cuja função se destinam à segurança dos 

moradores ou usuários do edifício. 

SEÇÃO XxXIll 

TORRES 

Art. 126. A implantação de antenas transmissoras receptoras de telefonia móvel 

celular e telefonia fixa no Município de Pirassununga, fica sujeita às condições 

estabelecidas no presente Código e serão analisadas, aprovadas e fiscalizadas pela 

equipe técnica da Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 

Parágrafo único. Excetuam-se do estabelecimento no "caput" deste artigo as 

antenas transmissoras associadas a: 

| - Radares militares e civis com propósito de defesa e/ou controle de 

tráfego aéreo, 

    Ill- Rádios comunicadores de uso e ilitar, civil e 

federal, guarda municipal, corpo d a civil, ambulância e 

outros; 

IV - Rádios comunicadores i terrestre ou aéreo. 

Art. 127. São objetivos desta Lei: 
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|- Definir critérios para a implantação de torres e antenas, destinadas aos 

serviços de telefonia celular no Município de Pirassununga, desde que 

estejam em conformidade com as normas da ANATEL e demais órgãos 

competentes: 

|| - Ordenar a distribuição dos equipamentos, priorizando-se: 

a) qualidade da paisagem urbana; 

b) ordenamento espacial das ERB's; 

c) melhoria na urbanização do entorno; 

d) instalações compartilhadas. 

Art. 128. Estão compreendidas nas disposições desta Lei as antenas 

transmissoras/receptoras que operam na faixa de frequência entre 30 KHz (trinta 

Kilohertz) e 300 GHz (trezentos Gigahertz). 

Art. 129. Para efeitos desta Lei, considera-se: 

|- As torres, postes e antenas são elementos aparentes do mobiliário 

urbano, destinados a atender os sistemas de telecomunicações; 

II- Instalações compartilhadas: Agrupamentos de antenas de várias 

prestadoras numa mesma torre de telecomunicação, bem como, 

equipamentos complementares, 

lll- Prestadora: Toda empresa responsável pela exploração e/ou 

operação dos serviços de telefonia móvel celular e telefonia fixa, 

IV- Estação de Rádio Base (ERB): o conjunto dos equipamentos e 

edificações instalados num determinado espaço físico, que possibilitam a 

operação e funcionamento do sistema de telefonia celular, 

V - Considera-se base da torre o conjunto dos pontos de sustentação da 

      

    

mesma, 

VI- Considera-se centro geométfi ) o eixo imaginário 

Art. 130. Não será permitida a instalaçã rípara quaisquer fins, em zonas 

exclusivamente residenciais e industriais. 
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Art. 131. Quando instalada em área pública, haverá contrapartida mensal da 

empresa ao Município. 

Parágrafo único. A contrapartida será através de investimento na urbanização da 

área e melhoria urbanística do entorno. 

Art. 132. A autorização para implantação das antenas ou estações de rádio base 

(ERB's) será fornecida mediante aprovação do projeto técnico pelo Departamento de 

Engenharia da Secretaria Municipal de Obras e Serviços. 

Parágrafo único. O mesmo serve para implantação de antenas sobre edifícios. 

Art. 133. O sistema de proteção das descargas atmosféricas deverá atender as 

normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), inclusive 

quanto às adequações e manutenções anuais, comprovadas pelo Laudo Anual de 

Adequação do Sistema de para-raios, apresentada e analisada pela Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços. 

Art. 134. A implantação de torre e/ou antena transmissora em edificação que não 

pertença a prestadora, será necessária a autorização específica do proprietário ou 

do condomínio, cuja obtenção será de responsabilidade única e exclusiva de 

interessado. 

Art.135. A instalação de sistemas transmissores descritos no presente Código será 

executada apenas quando for precedida da consulta com autorização formal e por 

escrito de 60% dos proprietários de imóveis num raio de 100 (cem) metros a partir do 

centro geométrico da torre. 

Art .136. Em áreas livres públicas ou privadas, tais como praças, parques, sistemas 

de lazer, deverá ser elaborado projeto arquitetônicos especifico da torre 

compartilhada e projeto urbanístico do entorno da respectiva área de implantação 

que será objeto de concurso público, coordenado adia [Secretaria Municipal de 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico, MeidA er te e Agricuttura. No caso 

    
  

de praças, deverá haver parecer da Secretar iCi do fas e Serviços. 

das torres com prazo máximo de 120.diás após a data de permissão de uso, para se 

51



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

  

  

adequarem a presente legislação. Nos casos em que não haja possibilidade de 

compartilhamento deverá haver, por parte da prestadora, justificativa técnica que 

será analisada pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento 

Econômico, Agricultura e Meio Ambiente. 

82º A gestão de cada compartilhamento será feita pela empresa que, cumprindo os 

dispositivos legais, ganhar a permissão de uso da respectiva área. 

Art. 137. Os níveis máximos de pressão sonora e vibração produzida pelos 

equipamentos que compõem os sistemas transmissores, deverão estar adequados 

as disposições técnicas e legais vigentes, no que se refere aos limites de conforto. 

Art. 138. Em caso de acidentes envolvendo sistemas transmissores, a operadora 

independente da casa ou de quem tenha dado origem ao fato, indenizará todos os 

atingidos no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. 139. As empresas prestadoras estão obrigadas a implantar sinalização de alerta 

e proteção. 

Art. 140. Sempre que solicitado pela Prefeitura Municipal, a empresa deverá 

apresentar laudo radiométrico, cujo resultado das medições deverão estar dispostos 

em locais visíveis para a população, expressos em uWW/cm (microwat por centímetro 

quadrado). 

Art.141. A empresa interessada deverá protocolar os documentos exigidos pela 

Prefeitura Municipal para a aprovação do projeto. 

Parágrafo único. Serão renovadas anualmente, através da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços, as autorizações para funcionamento das ERB's com apresentação 

dos respectivos Laudos Radiométricos. 

Art. 142. Distanciamento mínimo: 

|- O ponto de emissão de radiação da erjéra transmissora deverá estar, 

no mínimo, a 50 metros de distância da divisa do imóvel onde estiver 

      

    

   

instalada; 

II- O eixo geométrico da torrede qu Iqu antena transmissora devera 

estar no mínimo, a 20 metros distân s divisas laterais do lote e/ou 

gleba em que estiver instalada; 

III - O eixo geométrico da torre de qualquer antena transmissora deverá 
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estar, no mínimo, a 15 metros de distância das divisas de frente e fundo 

do lote e/ou gleba em que estiver instalada; 

IV- Para instalação de antenas sobre edifício, a altura mínima permitida é 

de 45 metros determinadas a partir do nível da rua; 

V- As antenas somente poderão ser implantadas no mínimo a 100 (cem) 

metros medidos a partir do centro geométrico da base torre ao limite mais 

próximo das unidades hospitalares e/ou escolares. 

Art. 143. Na implantação dos equipamentos ou edificações necessários ao 

funcionamento das antenas em lotes e/ou glebas, deverão ser observados os 

seguintes recuos internos a partir do limite da área: 

| - Recuo frontal: Deverá ser no mínimo de 05 (cinco) metros, contados do 

limite da edificação ou contêiner até o limite frontal da gleba ou lote; 

| - Recuo lateral: Deverá ser no mínimo de 10 (dez) metros, contados do 

limite da edificação ou contêiner até o limite lateral da gleba ou lote: 

Ill - Recuo de fundo: Deverá ser no mínimo de 10 (dez) metros, contados 

do limite da edificação ou contêiner até o limite da gleba ou lote. 

Art. 144, A instalação dos equipamentos e sistemas transmissores de que trata esta 

Lei, ficam proibidos a distâncias inferiores a 100 (cem) metros de raio, a partir do 

centro geométrico da torre em relação a hospitais, asilos, creches, e unidades 

escolares. 

Art. 145. A empresa autorizada, deverá apresentar anualmente à Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços, o Relatório de Conformidade, disponibilizando para a 

comunidade por meio da Imprensa local, todas as nformpções sobre a ERB's 

instalada. / 

  

   

    

CAPÍTULO 

ACESSÓRIOS DAS O 

Art. 146. No decurso da obra, £08 proprietários/tesponsáveis técnicos ficam 
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obrigados à rigorosa observância, sob pena de multa, das disposições relativas a: 

|. Andaime, bandeja e telas quando necessário, carga e descarga de 

materiais; 

Il. Limpeza e conservação dos passeios fronteiros ao imóvel, de forma a 

possibilitar o trânsito normal de pedestres, evitando, especialmente, as 

depressões que acumulam água e detritos; 

HI. Limpeza e conservação das vias públicas, evitando acumulação no 

seu leito carroçável de terra ou qualquer outro material, principalmente 

proveniente dosserviços de terraplenagem e transporte; 

IV. Outras medidas de proteção determinados pelo Município. 

V. Os equipamentos externos de ar-condicionado não podem avançar 

além das divisas do lote e nem sobre o passeio público. 

SEÇÃO | 

ESCOAMENTO DAS ÁGUAS PLUVIAIS 

Art. 147. O escoamento de águas pluviais para as sarjetas será feito no trecho do 

passeio, em canalização construída sob o mesmo. 

Art. 148. Nas edificações construídas no alinhamento, as águas pluviais 

provenientes de telhados e galpões deverão ser captadas por meio de calhas e 

condutores e escoadas sob o pavimento dos passeios até a sarjeta. 

Art. 149. Os condutores nas fachadas alinhadas à via pública serão embutidos até a 

altura mínima de 2,50 m (dois metros e cinquenta Riesas acima do nível do 

passeio. 

    
    

Art. 150. Não será permitida a ligação de cond de guas pluviais à rede de 

esgotos, nem a ligação de canalizações de esgotos“as sarjetas ou galerias de águas 

pluviais. 
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SEÇÃO II 

TAPUMES 

Art. 151. Nenhuma obra, edificação ou demolição poderá ser feita, no alinhamento 

da via pública, sem que haja em toda frente do lote o tapume provisório, que ofereça 

a necessária segurança e proteção. 

Art. 152. Não será permitida a utilização de qualquer parte do logradouro público 

para operação de carga e descarga, deposição mesmo temporária de materiais de 

construção, canteiro de obras ou construções transitórias, salvo no lado interior dos 

tapumes. 

Art. 153. Os tapumes deverão ser construídos obedecendo aos seguintes requisitos: 

a). Quando a construção for feita no alinhamento predial, não poderão 

avançar mais de metade da largura do passeio, nem estar distante do 

meio-fio a menos de 0,70 (setenta centímetros); 

b). Quando a construção apresentar recuo do alinhamento predial, o 

tapume deverá ser construído neste alinhamento; 

c). Deverão ser construídos de forma a resistir, no mínimo, impactos de 

60 (sessenta) Kg/m? e observar a altura mínima de 2,50 (dois metros e 

cinquenta centímetros) em relação ao nível do passeio; 

d). Não poderão prejudicar, a visibilidade de placas, avisos, sinais de 

trânsito ou outras instalações de interesse público; 

e). Durante o período de execução da Yobra, deverá ser mantido 

revestimento adequado do passejo fronteiro ao tapume, de forma a    

  

   

    

garantir boas condições de tr 

/condições pelo responsável da 

obra, providenciando sempre que necéssário, os respectivos reparos, sob pena de 

oo
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Art. 155. Após o término da obra ou em caso de sua paralisação por tempo superior 

a três (03) meses, os tapumes deverão ser retirados, desimpedindo-se o passeio e 

reconstituindo imediatamente o seu revestimento. 

Art. 156. Se as exigências acima não forem cumpridas, a Prefeitura providenciará a 

retirada dos tapumes, cobrando-se as despesas com acréscimo de 100% (cem por 

cento), sem prejuízo de multa. 

Art. 157. Em caso de reinício das obras os responsáveis deverão providenciar a 

recolocação dos tapumes, no prazo de 10 (dez) dias e dentro das normas 

estabelecidas. 

SEÇÃO III 

ANDAIMES 

Art. 158. Os andaimes deverão ser dimensionados e construídos de modo a 

suportar com segurança as cargas de trabalho a que estarão sujeitos, bem como 

obedecer a todos as normas de segurança do trabalho. 

Art. 159.Todo equipamento utilizado deve ser de boa qualidade e encontra-se em 

bom estado, devendo atender as normas da A.B.N.T. 

Art. 160. Toda precaução deverá ser adotada para evitar queda de objetos dos 

andaimes. 

     
     

SEÇÃO IV 

PLATAFORM 

Art. 161. Em todo o perímetro da edifícios de mais de 03 (três) 

  

trução de     
pavimentos é obrigatória a colocação de plataformas de proteção ao nível do 
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terceiro, sexto e nono pavimentos, sucessivamente. 

Parágrafo único. As plataformas serão colocadas logo após a concretagem da laje 

do piso do pavimento imediatamente superior e, retiradas somente quando iniciado o 

revestimento externo do edifício. 

Art. 162. Todo perímetro dos edifícios de mais de 05 (cinco) pavimentos, além do 

disposto no Artigo anterior, deverá ser fechado com tela de arame galvanizado ou 

material de resistência equivalente, do piso do oitavo até o último pavimento. 

SEÇÃO V 

ESCAVAÇÕES 

Art. 163. Esta Seção estabelece normas de escavação realizadas nas obras de 

construção, inclusive trabalhos correlatos, executados abaixo do nível do solo, entre 

outros, os quais deverão atender o dispositivo deste Código, referente a arrimos e 

movimentação de terra. 

Art. 164. O dirigente técnico e o proprietário da obra ou edificação, serão 

responsáveis pela segurança dos serviços mencionados no artigo anterior e, deverá 

providenciar quando necessário: 

a) Escoramento; 

b) Equipamentos de proteção; 

c) Sinalização. 

  

deverão ter sinalização de advertência permanente. 

57



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

  

8 2º. As escavações nas vias públicas devem ser permanentemente sinalizadas, e 

sua recomposição deverá manter as características de origem. 

CAPÍTULO VII 

NORMAS PARA DEMOLIÇÃO 

Art. 166. A demolição de qualquer edificação excetuando apenas os muros de 

fechamento até 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) de altura. 

$ 2º. Em qualquer demolição, o profissional responsável tomará todas as medidas 

necessárias e possíveis para garantir a segurança dos operários, do público, das 

benfeitorias lindeiras e dos logradouros. 

8 4º. Os trabalhos de demolição deverão ser precedidos da construção de tapumes. 

8 5º. A destinação dos restos de materiais de construção ou entulhos provenientes 

de obras ou demolições são de responsabilidade do proprietário e responsável 

técnico pela obra. 

Art. 167. A licença para demolição será negada quando se tratar de imóvel 

tombado. 

Art. 168. As demolições com uso de explosivos deverão ser acompanhadas por 

profissional habilitado e membros dos órgãos fiscalizadores. 

Art. 169. Antes de ser iniciada qualquer demolição, as linhas de abastecimento de 

energia elétrica, água e esgoto e de escoamento de água deverão ser desligadas e 

protegidas, respeitando-se normas e determinações das empresas concessionárias 

e repartições públicas competentes. 

Art. 170. Quando o prédio a ser demolido tiver sido danificado por incêndio ou outras 

ntes de inigiada a demolição.    

    

   
   

Art. 171. A remoção dos materiais por gravidade |deverá ser feita em calhas 

Parágrafo único. Objetos pesados ou volum ão ser descidos mediante o 

nçamento em queda livre. 
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Art. 172. Os elementos construtivos a serem demolidos não devem ser 

abandonados em posição que se torne possível o seu desabamento devido a ações 

eventuais e outras. 

Art. 173. Nos edifícios de 03 (três) ou mais pavimentos ou de 10 (dez) metros de 

altura, deverão ser instaladas plataformas de proteção ao longo das paredes 

externas. 

Art. 174. As plataformas deverão ter largura mínima de 1,50 m (um metro e 

cinquenta centímetros), com tela metálica ou equivalente de 0,90 m (noventa 

centímetros) de altura, com inclinação de 45º (quarenta e cinco graus). 

CAPÍTULO VIII 

AÇÃO FISCALIZADORA 

Art. 175. Ao fiscal de obras assiste o direito de, em qualquer tempo, exercer ação 

fiscalizadora, no sentido de verificar a obediência aos preceitos deste Código. 

8 1º. Os fiscais de obras, poderão inspecionar obras e serviços, documentos de 

qualquer espécie, desde que relacionados com as legislações específicas ou 

relativas ao presente Código. 

8 2º. O desrespeito ou desacato ao fiscal de obras no exercício de sua função ou 

empecilho oposto a inspeção a que se refere o parágrafo anterior, sujeitará o infrator 

não só às multas previstas neste Código, como também a autuação pela autoridade 

policial. 

qualquer irregularidade a 
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proprietário/responsável técnico serão autuados em de acordo com as sanções 

previstas neste código. 

SEÇÃO | 

INFRAÇÕES 

Art. 176. As infrações deste Código serão lavrados em 03 (três) vias, constando o 

local (nome da rua, número da quadra e lote ou número do prédio se houver), data, 

hora da lavratura e artigo infringido. 

$ 1º A primeira via de qualquer espécie de Auto, será destinada ao proprietário. 

8 2º A segunda via será encartada no processo para ser encaminhada para a Seção 

de Tributação, para lançamentos. 

83º A terceira via será para ser encaminhada para o arquivo, para consultas 

posteriores. 

Art.177. Constatada qualquer irregularidade das disposições deste Código, o 

proprietário será notificado pessoalmente, ou por via postal, com aviso de 

recebimento. 

Parágrafo único. Sendo desconhecido ou incerto o endereço do Autuado, será o 

mesmo comunicado por meio de edital público. 

SEÇÃO II 

PENALIDADES 

     sujeita a penalidades pecuniárias e poderá aesrretar ao infrator as seguintes penas: 

|. Multa; 
Ou
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Il. Sanções; 

IH. Embargo; 

IV. Demolição; 

Art. 180. As penalidades aplicadas não isentam o infrator da obrigação de reparar 

ou ressarcir o dano resultante da infração, na forma prevista em lei. 

Art. 181. Pelas infrações às disposições desta Lei serão aplicadas ao responsável 

técnico ou ao proprietário, as penalidades previstas no quadro do Anexo 09. 

SEÇÃO III 

MULTAS 

Art. 182. A aplicação das multas pecuniárias estabelecidas nesta Lei, não exime o 

infrator das demais sanções e medidas administrativas ou judiciais cabíveis, 

inclusive a apuração de sua responsabilidade pelos crimes de desobediência contra 

a Administração Pública, previstos na legislação penal. 

Art. 183. As multas, independentemente de outras penalidades previstas pela 

legislação em geral e pelo presente Código, terão os valores regulamentados pelo 

Poder Executivo através de Decreto. 

Parágrafo Único. O pagamento da multa não isenta o infrator da responsabilidade 

deregularizar a situação da obra, perante a legislação vigente. 

Art. 184. As infrações deste Código serão punidas com multa de 100 (cem) à 500 

(quinhentos) U.F.M. (Unidade Fiscal do Município). Corfforme tabela no anexo V. 

$ 1º. As multas aplicadas em razão de irregularidade nas obras e edificações não 

poderão ser anistiadas.    
   

   
   

  

8 2º, A reincidência da infração gerará a aplicaçã nalidade com acréscimo de 

100% (cem por cento) no seu valor. f 

8 3º. Considera-se reincidência, para alor da multa, após decorrer o 
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prazo de 15 (quinze) dias da data do recebimento do Auto e, o proprietário ou 

dirigente técnico não regularizarem a situação pela qual foram autuados. 

$ 4º. A pena de multa poderá ser imposta cumulativamente com quaisquer das 

outras previstas no Artigo 93. 

Art. 185. Para as infrações cometidas em desobediência às disposições deste 

Código, serão aplicadas multas ao proprietário. 

Art. 186. Imposta a multa, será a mesma encaminhada pela fiscalização de Obras à 

Seção de Tributação a qual efetuará seu lançamento. 

SEÇÃO IV 

SANÇÕES 

Art. 187. O Município poderá cancelar a inscrição de profissionais (Pessoa Física qu 

Jurídica) pelo período de 03 (três) a 12 (doze) meses, após decisão da Comissão de 

Ética nomeada pelo Prefeito Municipal e comunicar ao Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselhode Arquitetura e Urbanismo — CAU, 

e Conselho Federal dos Técnicos CFT, especialmente os responsáveis técnicos que: 

|. Prosseguirem a execução de obra embargada pelo Município; 

Il. Não obedecerem aos projetos previamente aprovados, ampliando ou 

reduzindo as dimensões indicadas nas plantas e cortes; 

ll. Assinarem projetos como executores de obras que não sejam 

dirigidas realmente pelos mesmos; 

IV. Iniciarem qualquer obra sem o necessário nara de Construção; 

eter a    

   
    

segurança da obra. 

Parágrafo único. As sanções previstas ão isenta o responsável 

62



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

  

  

  

técnico do pagamento referente a inscrição municipal de pessoa física ou jurídica. 

SEÇÃO V 

EMBARGOS 

Art. 188. A obra ou edificação em andamento será embargada quando: 

|. Estiver sendo executada sem alvará, nos casos em que é necessário; 

Il. For desrespeitado o respectivo projeto, em alguns dos seus elementos 

essenciais; 

III. Não forem observadas as notas de alinhamento ou nivelamento, ou a 

execução de iniciar sem elas; 

IV. Estiver em risco a sua estabilidade, com perigo para o público e 

para o pessoal que a constrói. 

Art. 189. Ocorrendo alguns dos casos acima, o fiscal de obras, lavrará o auto de 

infração e multa, e o auto de infração de embargo provisório da obra por simples 

comunicação escrita ao construtor e ou proprietário, dando imediata ciência dos 

mesmos à autoridade superior. 

Art. 190. Somente cessará o auto de embargo após o cumprimento das exigências 

constantes do respectivo Auto. 

Art. 191. Na impossibilidade do recebimento do embargo lavrado, decorrente da 

ausência do proprietário no local e ou responsável, operários deverá o fiscal de 

obras providenciar encaminhamento do procedimento via postal com aviso de 

recebimento (AR). Lia 

Art. 192. Durante o embargo, só sérá p rmitidê execução dos serviços 

anifestação, por escrito, do 

   
    

    

proprietário/ responsável técnico, âpontando s serviços a serem executados 

obras. 
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Art. 193. Em caso de resistência ao embargo ou desacato a fiscalização de obras 

requisitará força policial, solicitando a imediata abertura de inquérito policial para 

apuração da responsabilidade do infrator pelo crime de desobediência, previsto no 

Código Penal, bem como para as medidas judiciais cabíveis. 

Art. 194. Para os efeitos desta Lei, considera-se resistência ao embargo a 

continuação dos trabalhos no imóvel sem a adoção das providências exigidas no 

auto de infração. 

Parágrafo único. Lavrado o auto de flagrante policial e aberto o respectivo 

inquérito, será o processo encaminhado para as providências de ajuizamento da 

ação judicial cabível sem prejuízo da incidência das multas no caso de continuação 

das irregularidades. 

SEÇÃO VI 

AÇÃO DEMOLITÓRIA 

Art. 195. A ação demolitória será precedida da vistoria administrativa, e imposta pelo 

poder público, com demolição total ou parcial, nos seguintes casos: 

a) Obra clandestina, entendendo-se por tal a que for feita sem prévia 

aprovação do projeto ou sem alvará; 

b) Obra feita sem a observância do alinhamento fornecido, ou sem as 

respectivas notas ou com desrespeito à planta aprovada, nos elementos 

essenciais; 

c) Obra julgada em risco, quando o proprietário não quiser tomar 

providências que a Prefeitura sugerir para £ e segurança; 

d) Construção que ameace ruir “rio não queira 

  

ou que o propri 

demolir, ou não queira ou não'possa reparar porfálta de recursos ou por 

  

       

    

disposição regulamentar que impeça rimitivo; 

e) Obra não passível de/regularizaçã 
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f) Obra abandonada ou paralisada há mais de 04 (quatro) anos em 

desacordo com a função social da propriedade, contados da constatação 

pelo órgão fiscalizador. 

Art. 196. Tratando-se de obra clandestina e ou adequação, quando o proprietário 

submeter à Prefeitura o projeto de construção e mostrar que a mesma preenche os 

requisitos complementares, não sofrerá a ação prevista no caput do artigo anterior. 

CAPÍTULO IX 

VISTORIA ADMINISTRATIVA 

Art. 197. A comissão de vistoria administrativa, será composta por engenheiros e ou 

arquitetos em número de no mínimo 03 (três), especialmente nomeados, correndo o 

processo na Procuradoria Geral do Município, da seguinte forma: 

| - Nomeada a comissão, a mesma designará dia e hora para vistoria, 

comunicando o proprietário para assisti-la; não sendo encontrado, far-se- 

à a comunicação por edital, com prazo de 10 (dez) dias. 

Il - Não comparecendo o proprietário ou seu representante legal, a 

comissão fará exame da edificação e verificando que a vistoria poderá ser 

adiada, comunicará novamente o proprietário. 

Il - Não podendo haver adiamento ou o proprietário não atender a 

segunda comunicação, a comissão fará gs pxames que julgar 

necessários; concluídos os trabalhos, dará seu uso dentro de três (03) 

dias. /        

   
    

Í 

IV - Constará no respectivo láudo a situação dá edificação e quais as ? 
ig, esse prazô 

   

    

providências que o proprietário deverá tom 
     

V - Salvo caso de emergên ado poderá ser inferior a 03 
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(três) dias e nem superior a 90 (noventa) dias; 

VI - Do laudo se dará cópia ao proprietário e aos moradores do prédio, se 

for alugado; 

VII - A cópia do proprietário será entregue mediante recibo; se não for 

encontrado o proprietário, ou se este recusar a recebê-la, será publicada 

em resumo, por 03 (três) vezes através da imprensa escrita. 

VII - No caso de ruína eminente a vistoria será feita de imediato, 

dispensando-se a presença do proprietário, se não puder ser encontrado 

de pronto, levando-se ao conhecimento do Prefeito a conclusão do laudo 

para que ordene o procedimento indicado pela comissão. 

CAPÍTULO X 

RECURSOS 

Art. 198. O autuado terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos para apresentar 

defesa contra a autuação, a partir da data do recebimento do auto de infração. 

Art. 199. A defesa far-se-á por petição, embasada e instruída com a documentação 

necessária,endereçada ao Município de Pirassununga, que apreciará o recurso em 

até 30 (trinta) dias, acatando, ou não, pela sua procedência. Nesse prazo, a obra 

ficará embargada. 

Art. 200. Nos recursos interpostos contra as autuações o fiscal de obras responsável 

pela autuação é obrigado a emitir parecer no processo de defesa, justificando a 

ação fiscal punitiva, e serão analisadas pelo setor competente para parecer e 

homologado pelo Secretário correspondente. 

minhado a Art. 201. Em caso de divergência entre as partes será o processo ença      
    

    
Procuradoria Geral do Município para par 

Art. 202. Se o infrator, desobedecendg' qualqu frustrar o regulamento deste 

Código, ou tornar mais dificil > JE fiscais farão de imediato 
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CAPÍTULO XI 

PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 

Art. 203. Poderão ser objeto de regulamentação própria por ato do Poder Executivo, 

procedimentos especiais relativos a: 

1. Edifícios públicos da administração direta. 

Il. Programas de regularização de edificações e obras. 

HI. Serviços ou obras que, por sua natureza, admitam procedimentos 

simplificados. 

IV. Instituir programa especial para fornecimento gratuito de projetos de 

construção de habitação popular com acompanhamento de profissional 

habilitado. 

V. Criar lei e diretrizes de procedimentos para sistema eletrônico para 

licenciamento e aprovação de projeto. 

CAPÍTULO XII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 204. A numeração de qualquer prédio ou unidade residencial será 

estabelecida exclusivamente pelo Município. 

Art. 205. É obrigação do proprietário a colocação da numeração predial que deverá 

ser fixada em lugar visível. 

Art. 206. Os casos não previstos no presente Código de as serão avaliados e     

   
julgados pelo Órgão competente juntamente com o 

Desenvolvimento aplicando-se Leis, Decretos e 
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Art. 207. São partes integrantes deste Código os seguintes anexos: 

ANEXO |: Glossário de definições; 

ANEXO Il: Dimensões mínimas de vagas para 

estacionamentos; 

ANEXO Ill: Dimensões de garagem não comercial; 

ANEXO IV: Dimensões de garagem comercial; 

ANEXO V: Tabela de unidade referencial do município por 

tipo de infração; 

ANEXO VI: Modelo de selo de projeto; 

ANEXO VII: Laudo técnico de vistoria; 

ANEXO VIII: Requerimento para aprovação de projeto. 

ANEXO IX: Croqui de Canto Chanfrado. 

Art. 208. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação, o Poder 

Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, estabelecendo as normas 

técnicas, padrões e critérios definidos com base em estudos e propostas realizados 

pela Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico e demais 

órgãos pertinentes integrantes da Administração Municipal, e os demais 

procedimentos para licenciamento, controle e fiscalização necessária à 

implementação do disposto neste Código. 

Art.209. Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação oficial, revogando as 

demais disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar Municipal nº 

76/2007. 

Prefeitura Municipal de Pirassununga, em de de 20 
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Para fins de aplicação das disposições deste Código, ficam adotadas as seguintes 

definições: 

Acréscimo: aumento de uma edificação tanto no sentido vertical 

quanto nosentido horizontal, realizado após a conclusão da mesma; 

Adequação: ato de adequar, ajustar, uma edificação residencial para 

comercial, ou vice-versa, dentro das normas deste Código. 

Afastamento: distância entre a construção e as divisas do lote em 

que estálocalizada, podendo ser frontal, lateral ou de fundos; 

Alinhamento: linha projetada e locada ou indicada pelo Município para 

marcaro limite entre o lote e o logradouro público; 

Alpendre: área coberta, saliente da edificação, cuja cobertura é 

sustentadapor colunas, pilares ou consolos; 

Alvará: autorização expedida pela autoridade municipal para 

execução deobras de construção, modificação, reforma ou demolição; 

Ampliação: obra em acréscimo à edificação já existente, em um mesmo 

lote ligada a mesma; 

Andaime: estrado provisório de madeira ou material metálico para 

sustentaros operários em trabalhos acima do nível do solo; 

Andar: volume compreendido entre dois pavimentos consecutivos, ou 

entre opavimento e o nível superior de sua cobertura; 

Apartamento: unidade autônoma de moradia em edificação multifamiliar; 

Área computável: área ser considerada no (cálculo do coeficiente de 

aproveitamento do terreno, correspondendo /a ara do térreo e demais 

pavimentos, ático com área supé rior até (1/3/(um erço) do piso do último         

  

pavimento; porão com área superior até Jnr terço) do pavimento 

superior 

Área de construção: /área Ss os pavimentos de uma 
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edificação, inclusive o espaço ocupado pelas paredes; 

Área de proteção: área da superfície correspondente à maior projeção 

horizontal da edificação no plano do perfil do terreno. 

Área de recuo: espaço livre de edificações em torno da edificação. 

Área edificada: área total coberta de uma edificação; 

Área útil: superfície utilizável de uma edificação, excluídas as paredes. 

Ático: parte não habitável do volume superior de uma edificação, 

destinada a abrigar casa de máquinas, piso técnico de elevadores, 

caixas d'água e circulação vertical; 

Átrio: pátio interno, de acesso a uma edificação; 

Balanço: Saliência que se projeta para além da prumada de uma 

construção, com dimensão máxima de 0,90 cm (noventa centímetros) 

Balcão: plataforma em balanço, guarnecida de parapeito, saliente da 

fachada com acesso à edificação; 

Baldrame: viga de concreto ou madeira que corre sobre fundações ou 

pilarespara apoiar o soalho; 

Beiral: parte da cobertura que se projeta além do prumo das paredes 

externas da edificação, com dimensão máxima de 0,90 cm (noventa 

centímetros); 

Brise: conjunto de placas de concreto ou chapas de material opaco que 

se põe nas fachadas expostas ao sol para evitar o aquecimento 

excessivo dos ambientes sem prejudicar a ventilação e a iluminação; 

Caixa de escada: espaço ocupado por uma eseada, desde o pavimento 

    

   
inferior até o último pavimento; 

Caixilho: a parte de uma esquadria oríde 
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Cota: número que exprime em metros, ou outra unidade de 

comprimento, distâncias verticais ou horizontais; 

Declividade: inclinação do terreno; 

Demolição: derrubamento (total ou parcial) de uma edificação. 

Divisa: linha limítrofe de um lote ou terreno; 

Edícula: construção complementar à principal, onde ficam instaladas 

área deserviço, dependências de lazer, de hóspedes, dentre outros. Não 

se configura com mais de um pavimento, e até 3m (três metros) de pé 

direito. 

Edificação: obra coberta destinada a abrigar atividade humana ou 

qualquer instalação, equipamento e material; 

Edificação irregular: todas aquelas que não estão de acordo com as 

leis de Uso e Ocupação do Solo, parcelamento, Código de Obras, além 

das normas técnicas vigentes; 

Edificações Mistas: edificações que apresentem mesclas entre 

usosresidencial e comercial; 

Embargo: ordem de paralisação dos trabalhos de obra em execução sem a 

respectiva Licença, ou cuja execução esteja em desacordo com as 

prescrições deste Código. 

Fundação: parte da estrutura localizada abaixo do nível do solo e que 

tem por função distribuir as cargas ou esforços da edificação pelo 

terreno; 

Galpão: é uma construção de simples cobertura, sem forro, fechado 

pelo menos em três de suas faces em chenar altura total; 

Habite-se: autorização expedida 

   

ela autori ade Municipal para 

ocupação euso da edificação corícluída 

Logradouro Público: pa de destinada ao 

trânsito ou uso público, Aficialmente r da por uma designação 

própria, composta po xas de estacionamento, 

canteiro central e calçada » 
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Marquises: estrutura em balanço destinada à cobertura e proteção de 

pedestres; 

Memorial descritivo: texto descritivo de elementos ou serviços para a 

compreensão de uma obra, tal como especificação de componentes a 

serem utilizados e índices de desempenho a serem obtidos; 

Mezanino: pavimento que subdivide parcialmente um andar em dois 

andares; 

Movimento de terra: modificação do perfil do terreno por meio de cortes 

e/ou aterros implicando em uma nova configuração topográfica. 

Muro: é um termo genérico para designar qualquer elevação em 

alvenaria com função delimitadora de área com altura até 2,50 m (dois 

metros e cinquenta centímetros). 

Muro de arrimo: muro destinado a suportar os esforços do terreno 

como desnível, com altura necessária para sustentar o desnível de terra 

entre o alinhamento do logradouro e o terreno; 

Nivelamento: regularização do terreno através de cortes e aterros; 

Obra: realização de trabalho em imóvel, desde seu início até sua 

conclusão, cujo resultado implique na alteração de seu estado físico 

anterior; 

Passeio: parte do logradouro público destinado à circulação 

de pedestres; 

Pavimento: plano de piso; 

Peça gráfica: representação gráfica de elementos para a compreensão 

de umprojeto ou obra; 

Pé-direito: distância vertical entre o piso e o teto fe um compartimento; 

Reconstrução: obra destinada à recuperação e recomposição de uma 
| 

  

    
    

  

edificação, motivada pela ocorrênei e ndio ou outro sinistro 

fortuito, mantendo-se as caractefísticas ant ai 

Recuo: incorporação ao logfadouro público de uma área de terreno em 

virtudede recuo obrigatório; 
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Reforma: obra sem alteração da área edificada, com ou sem alteração 

de uso. 

Restauração: recuperação de edificação tombada ou preservada, de 

modo a restituir-lhe as características originais; 

Sacada: Elemento em balanço na altura de pisos elevados, disposto 

diante de portas ou janelas e protegidos por grades ou peitoris. 

Subsolo: Pavimento situado sob o nível de acesso de edificação no 

terreno, podendo ser enterrado ou semienterrado em relação ao nível 

natural do terreno. 

Tapume: proteção de madeira que cerca toda extensão do canteiro de 

obras; 

Taxa de Ocupação: relação entre a área do terreno ocupada pela 

edificaçãoà área total do terreno; 

Terraço: Termo que designa uma cobertura plana de um edifício, 

acessível e normalmente utilizável. 

Varanda: Termo que define um prolongamento do piso e tecto de um 

edifício, para o exterior, apresentando grades ou guardas de proteção. 

Vistoria: diligência efetuada por funcionários credenciados pelo Município 

paraverificar as condições de uma edificação ou obra em andamento. 

() 
Pa 
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ANEXO Il —- Dimensões mínimas de vaga para estacionamentos 

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  

  

Inclinação da Vaga 
Tipo de Dad (m) - 
quilos 0º 30 45º o 90º 

Altura 2,10 2,10 2,10 2,10 2,10 

Largura 2,50 2,50 2,50 2,50 2,50 
Automóvel e - 
Tuilitório Comprimento 5,00 4,50 4,50 4,50 5,00 

Faixa manobra 2,15 3,00 3,50 4,00 5,00 

Altura 3,50 3,50 3,50 3,50 3,50 

a Largura 3,20 3,20 3,20 3,20 3,20 
Onibus e 

Caminhões | Comprimento 13,00 12,0 12,0 12,0 12,00 

Faixa manobra 5,40 4,70 8,20 10,85 14,50             
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ANEXO III — Dimensões de garagem não comerciais 
  

  

Bimensões em metros 

  

Cd, a s, VA a 
o A y 
A NS Ns PA 

3,50 CORREDOR DECIRÇULAÇÃO 

ê 

  

“PLANTA BAIXA - VAGAS A 45º     

  

  

Dimensões em metros 

es 

f à R PR : a a CÊ f 

: am . 
= a Ê Ss, - a a “tm , FH , " - 6d À sd 

3,59 CORREDOR DE CRTULAÇÃO 

O se Vo as = e F a is » LAG Y t 4 
+ ae « aj f x ed À ar y 

“PLANTA BAIXA - VAGAS A 30º | / /     
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=== JEES mae nanda ESSES 

RES EEE 

Dimensões em meiros 
Ss Eee mma comem eee segun ie E 

, po oi dr Vo A | 

um) E f- J 
Ph Ay | 

5 Met º [| 
, Fai hi 

yo Vit 
i Pee | Mol | 

5,00 CORREDOR DE CIRCULAÇÃO 

E ; cad! É [real] ii 
[== | A! 4 ' 

a É eat ad + po 

  

PLANTA BAIXA - VAGAS A 90º   
  

ANEXO IV - Dimensões de garagem comerciais 
  

Uimensões em meiros 

    

Ep a E 

| + i j é 
2 É i 
é / É 

| É à 

  

  

  

  

   
    (ET) 

A = MES = 

“PLANTA BAIXA - VAGAS EM ng” 
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=== 

  

Dimensões em metros 

  

  

TR torno comam E E RE 
= 

PLANTA BAIXA - VAGAS ATÉ 30º     
  

  

0,
0 

5,
30
 

3,
50
 

5,
30
       Õ 

“PLANTA BAIXA - VAGAS ENTRE 31º E 45º 
Z 
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04
0 

Dimensões em meiras 

  
  

5,
00
 

5,
00

 

Es ESLS CS ASS Sa 

5,
00
 

                

  

    

CORREDOR DE CIRCULAÇÃO 

  

          

  

    

0,
19

 
r     

  

PLANTA BAIXA - VAGAS ENTRE 46º E 90º   
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ANEXO V - Tabela de Unidade Referencial do Município por tipo de infrações. 

UFM 
(Unidade 

Infração Fiscaldo | 
Município) 

Omissão, no projeto, da existência de cursos d'água, topografia acidentada ou 100 
elementos de altimetria relevantes; 

Início de obra sem responsável técnico, segundo as prescrições desta Lei; 200 

Ocupação de Edificação sem o “habite-se” 200 

Execução de obra sem a licença exigida ou em desacordo com o Plano Diretor 300 

Execução de obra embargada 500 

Demolição total ou parcial de prédio sem licenciamento 150 

Ausência do projeto aprovado e demais documentos exigidos por esta Lei, no local 180 
da obra; 

Execução da obra em desacordo com o projeto aprovado e/ou alteração dos 150 
elementos geométricos essenciais; 

Construção ou instalação executada de maneira a pôr em risco a estabilidade da 300 
obra ou a segurança desta, do pessoal empregado ou da coletividade; 

inobservância das prescrições desta Lei sobre equipamentos de segurança e 100 
proteção . 

inobservância do alinhamento e nivelamento 100 

Execução de calçada fora das normas exigidas para liberação de documentos 100 

Imperícia, com prejuízos ao interesse público, devidamente apurada, na execução 100 
da obra ou instalações; 

Danos causados à coletividade ou ao interesse público, provocados pela má 300 
conservação de fachada, marquises ou corpos em balanço 

Inobservância das prescrições desta Lei quanto à mudança de RAPOSA técnico; 100 

Utilização da edificação para fim diverso do declarado no projeto de drauijetura; 100 

Não atendimento à intimação para a construção, repa ou feco Etrução de 450 
vedações e passeios. ] La 

22) 
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ANEXO VI — Modelo de Selo de Projeto 

  

Esiermução DE UMA RESIDÊNCIA UNIFAMILIAR 

s FINOT No 46 LOTE 10 QUA DRA 5 

da! 
ma er. 

ION JONONONO NONO! E 

  

den AR 7 

NONONNONO 
CADASTRO MUNICIPAL: GEBr.. o EBCALA. 5d EM 

SUUAÇÃO € VE 

' NONO! IONONONO: 
SP.    

  

i » TE 

ae 
CPF: 

Área do Terreno sms -cacenencaes 

Á Construir 

Pay. Térreo 
-— = 

8 E EE um es PELA OE 

Pav Superior -===—eamesssenn--emeomen- ea qo 

Área Ljyra muamcaacccamacacennmo come senecao PA 

TO meme no cam emana sao amem tm ana name 4g 

CA ecemnaco cam ememmo om amam omni 

  

  

  

TX de permeabilidade-=--===emo==eno = 
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ANEXO VIII - Requerimento para aprovação de projeto 

EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA/SP 

Dados do proprietário do imóvel: 

  
  

  
  

  
  

Eu R.G. 

C.P.F. C.N.PJ(se for o caso) 

telefone ;, Celular 

e-mail , residente no (endereço 
  

do proprietário) 
  

bairro , Cidade , 

GEP: , Vem respeitosamente, solicitar autorização para aprovação do 

projeto de (construção, ampliação, regularização, demolição, etc,) no lote situado na 

(endereço da obra), nº ; lote 

quadra 

bairro , ZONA e Cadastro 

Municipal nº 6887. 

0BS1: OS DADOS REFERENTE AO PROPRIETÁRIO(A) E A LOCALIDADE DO IMÓVEL 

DEVERÃO SER COMPATÍVEIS COM OS DADOS DA LISTAGEM FORNECIDO PELA 

SEÇÃO DE CADASTRO FISCAL. 

Pirassununga | de de 20 + 

  

Proprietário ou Responsável Legal pelo imóvel Responsável técnico 
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ANEXO XVIII — Croqui de Canto Chanfrado 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Embasam o encaminhamento da propositura, arrazoados do Secretário 

Municipal de Planejamento bem como do Procurador Geral do Município, cujos termos 

acatamos integralmente e que ficam fazendo parte integrante da presente justificativa. 

Dada a clareza com que o Projeto segue redigido e o alcance que reveste a 

matéria, desde já contamos com o beneplácito dos nobres Edis que constituem o Egrégio 

Legislativo em acolher, analisar e aprovar a presente proposta. 

Pirassununga, 2 de setembro de 2021. 
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Á Procuradoria do Município 

Justificativa 

Como representante da Comissão do Plano Diretor, encaminho as minutas 

das Leis, Plano Diretor, Código de Obras, Parcelamento do Solo, Sistema Viário, 

Zoneamento Uso e Ocupação do Solo e Perímetro Urbano, na qual foram 

elaboradas pela empresa Líder Engenharia juntamente com a Comissão. 

Este Trabalho cumpri determinação do Ministério Público no qual o 

município de Pirassununga elaborou seu último Plano Diretor em 2006, bem como 

outras normas do ordenamento urbanístico local, com o propósito de atender as 

diretrizes estabelecidas no Estatuto das Cidades, e em acordo com a Constituição 

Federal de 1988 em seus artigos 182 e 183 que tratam de competências jurídico- 

políticas aplicadas ao planejamento urbano. 

Soma-se a isso o disposto no Estatuto da Cidade em seu artigo 40, 

parágrafo 3º, que determina a revisão do Plano Diretor pelos municípios em 

período não superior a 10 (dez) anos. 

Informo também, como representante da Comissão do Plano Diretor, que o 

Código de Posturas, será encaminhado posteriormente a aprovação das minutas, 

e revisão pelos Fiscais, para não haver divergências dos assuntos em tela, 

podendo assim, propiciar um trabalho com qualidade e eficiência aos munícipes 

que aguardam por estas leis, que estão travando o crescimento ordenável desta 

cidade. 

Informo também que após a Aprovação destas, poderemos conforme Lei 

14.000 de 29 de Maio de 2020, dar andamento no Plano de Mobilidade Urbana e 

posteriormente a Licitação do Transporte Público. 

   
   

Alexandre Malachias 6 

Secretario Municipal de:Plapefê 

  
o L 
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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

  

Protocolo nº 1978/2006 

AO GABINETE 

Considerando o Pedido da Secretaria de 

Planejamento de folhas retro, para análise e manifestações desta 

Procuradoria quanto as minutas das Leis acostadas no presente 

caderno administrativo, tenho a me manifestar: 

Considerando que as audiências públicas e 

reuniões temáticas realizadas pela Comissão Especial de 

Organização do Plano Diretor, deram ampla divulgação e participação 

popular e democrática a toda população que, opinou, teceu 

considerações e dúvidas que paulatinamente foram elucidadas e 

tratadas nas Minutas das Leis anexo. 

Considerando a eminente necessidade de 

regulamentarmos nosso Plano Diretor e demais Legislações que por 

ele são contempladas, buscando inclusive o atendimento de 

determinação judicial no sentido de regulamentar procedimentos 

A 
É 

| O botal 

atendimento dos preceitos e diretrizes estabeJeúidos po Estatuto das 7 

are 
/ 

administrativos abrangidos pelo referido Piano. 

    

Considerando o acima exposto, verifico 

EM A 

Eai e 3 f 
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Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

  

Cidades na busca da implantação e regulamentação do Plano Diretor 

em nosso Município. 

Desta forma, acompanhando as manifestações 

técnicas dos 32 (trinta e dois) membros da Comissão Especial e 

Empresa Contrata, assim não vislumbro óbices ao envio do presente 

material para análise junto a Câmara de Vereador na forma regimental 

necessária para tanto. 

Em sendo homologado remeta-se os autos a 

Secretaria de Administração para providências de praxe. 

Sub Sensura. 

Pirassununga, 01 de setembro dé 2021. 

a 

  

” ” aee 

a , Fr . A a LM A 

A 

  

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, CEP="13630-900 - (19) 3565-8026



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
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Dê-se conhecimenito aos Senhores Vereadores e Jurídico, 

procedendo-se a juntada no projeto de lei complementar nº 

Ofício nº 124/2021 08/2021. Piras; 16/9/2021. 

A        

   

  

Pirassununga, 16 de setembro de 2021. 

a Batista 

Senhora Presidente residente 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via original 

do Anexo VII - Laudo Técnico de Vistoria, referente ao Projeto de Lei Complementar nº 

8/2021, sem prejuízo aos Projetos anteriormente enviados, protocolados através do Ofício nº 

105, de 2 de setembro de 2021.     
Na oportunidade renovamos nossos votos de estima é 

Atenciosamente, 

Excelentíssima Vereadora 

LUCIANA BATISTA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

so
us

a 
88

/0
8 

7 3
0P
i-
TR
2 

44 
AR
EN
DL
AR
SS
OO
 

OS 
À 

1F
uG
EM
 

Si
-C
as
ar
a 

É 
al

 
Va

l 
fá



a Nah A 
ed asi a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA fo É Bo ] 

Estado de São Paulo Fls,: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO py e 

      

Protocolo — 1978/2006 

Ao Gabinete 

Após comunicação da assessoria da Câmara Municipal, na qual informou 

que no Código de Obras, no artigo 207, constam todos os anexos, porém no 

encerramento do código não foi encartado o Anexo VII (Laudo Técnico de 

Vistoria). 

Informamos que após análise dos documentos, foi detectado a falha deste 

setor, na qual estamos encaminhando o respectivo Anexo VII (Laudo Técnico de 

Vistoria), sem prejuízo ao andamento do Plano Diretor. 

Esta secretaria agradece a informação passada e ficamos a disposição 

para demais tratativas que forem necessárias. 

Pirassununga, 16 de Setembro de 2021 

Alexandre Malachi s Cardoso 

Secretário de Planejamento 

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 — 13630-900 - B (19) 3565-8041 

 



ANEXO VII — Laudo Técnico de Vistoria 

Protocolo: nº 

Título do Projeto: 

Proprietário: 

Endereço da obra: 

Cadastro Municipal: 

Finalidade: Laudo técnico para avaliação das condições de segurança e salubridade de edifício de 
alvenaria/estrutura metálica/madeira para uso (residencial, industrial, comercial, serviços), para fins 

de concessão do Auto de Conclusão da obra — Habite-se. 

Tendo vistoriado em // as horas, o imóvel acima referenciado, constatei: 

01. DADOS DO IMÓVEL 

Descrever detalhadamente o imóvel com todos os cômodos, informando nº de pavimentos, 
mezaninos, piscina, edícula, etc. 

Área Construída: mê 

Área do Terreno: m? 

02. DESCRIÇÃO GERAL DO IMÓVEL 

Piso: Descrever o tipo de piso instalado em cada cômodo e área externa Paredes: Descrever O tipo 
de revestimento em cada cômodo e área externa. 

Teto: Descrever o tipo de revestimento em cada cômodo. 

Instalações Hidráulicas: Descrever a existência de água fria e quente em cada área molhada. 

Instalações Elétricas: Descrever tipo de iluminação e a existência de possíveis equipamentos 
elétricos, como exemplo: ar-condicionado, exaustores, aquecedores de passagem, por ambiente. 

    
    

Portas e Janelas: Descrever o tipo de porta e janela com seu respectivo material, por ambiente. 

Ventilação: Descrever o tipo de ventilação do ambiente, se é natural ou comp 
artificialmente, no caso desta última, indicar o tipo de equipamento. / 

  



Iluminação: Descrever o tipo de inação ambiente, se é natural ou complementada artificialmente, 

no caso desta última, indicar tipo de lâmpada. 

Instalações especiais: Relatar todos os equipamentos e instalações especiais existentes no 

imóvel, como exemplo: ar-condicionado, aquecedor solar, piscina, churrasqueira, banheira de 
hidromassagem, ofurô, instalações de acessibilidade etc. 

Cobertura: Descrever tipo de telha utilizada, como exemplo, cerâmica, metálica simples, metálica 
termo-acústica, fibrocimento etc. da área vegetada e a metragem existente. 

Área Vegetada: Descrever a existência. 

Fechamento do Imóvel: Descrever tipo de fechamento lateral e frontal, como exemplo: muro, 
alambrado, cerca viva etc. 

Calçada: Descrever tipo de calçada executada, como exemplo: concreto, pedra portuguesa, bloco 
intertravado etc. 

03. RELATÓRIO FOTOGRÁFICO: 

Anexar fotos coloridas de cada ambiente e da fachada total abrangendo o máximo possível dos 
acabamentos e instalações especiais, equipamentos, área vegetada e demais vistas que julgar 
necessário para uma boa interpretação do laudo apresentado. Pode inserir as fotos neste espaço, 
ou apresentar em anexo. 

04. CONCLUSÃO: 

Atesto sob as penas da Lei que o imóvel foi executado conforme o projeto aprovado nº e cumpre a 
legislação municipal, estadual e federal vigentes acerca das condições de higiene, segurança de 
uso, estabilidade e habitabilidade para a atividade referenciada na inicial. 

Vai o presente laudo impresso em, folhas, de um só lado, todas elas rubricadas e a última 
datada e assinada. 

Pirassununga de de 

  

  

Proprietário 

 



ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

” PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
o 

b 

  

REVISÃO DO PLANO 
DIRETOR MUNICIPAL 

MINUTA DE LEI DO PARCELAMENTO DO 
SOLO 

   
/ 

MUNICÍPIO DE P SUNUNGA - SP



o PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL 

DE PIRASSUNUNGA - SP 

ELABORAÇÃO DA MINUTA DE LEI DO 
PARCELAMENTO DO SOLO 

      
DIMAS TADEU URBAN 

PREFEITO MUNICIPAL



    

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

Coordenador 
Edson Aquiles Sanches — Eng. Agrimensor e Civil 

Secretário 
Renato Guerra Franchi — Eng. Civil e Segurança do Trabalho 

  

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO 

Sec. de Plan. - Alexandre Malachias Cardoso 

Chefe do Set. de Obras e Cad. - Rafaela Mello 
Veneroso 

Arquiteto - Arquiteto César Antônio Silvestrini 

SEC. MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
Eng. Civil - Paulo Henrique Sanches 
Eng. Haroldo - Haroldo Pinto de Campos 
Eng. Civil - Antônio Augusto Gavazza 

Eng. Agrimensor - Aurélio Palavéri Zamaro 

SERV. DE ÁGUA E ESG. DE 
PIRASSUNUNGA 
Camila Aldriguetti Rosim 

Marcus César Sardinha Valsechi 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

Ricardo Dal Bello Biancon 

SECRETARIA MUNICIPALDE GOVERNO 
Eduardo Del Nero 

Tiago Alberto Freitas Varise Governo 

SEC. MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS 

Deise Armelinda Lozano 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Carlos Roberto Bertin 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Sara Zero dos Santos 

APAE 

Moacyr Fonseca Júnior 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
Maria Salete Jiquilin Carvalho 

CREA 

Luiz Henrique Barbirato 

FORÇA AÉRA BRASILEIRA 
Major Aviador Leonardo Ribeiro Fernandes Maia 

13º R.C. MEC. 

Maj. Felipe Daniel Paiotti 

USP 

Fabrício Ribeiro dos Santos Godoi 

POLICIA AMBIENTAL 

1ºTen. PM Ivo Fabiano Morais 

POLICIA CIVIL 

Arlei Antonio Baldin 

CORPO DE BOMBEIROS 

1ºTen. Pm André Giuliano Risso Bovolon 

POLICIA MILITAR 

1º Ten. PM Daniel Fernando Lançoni 

CAU 

Atanagildo da Silva Junior 

AREA 

Antônio Ricardo Hypólito 

ASSOC. DO COM. E IND. DE 
PIRASSUNUNGA 

Celso Luiz Pedrazini dos Santos 

O 

ae Gonçalves Fausto —- OAB 

de Lima Nóbrega 

    

    

   
Pédro Aparecido Tonetti     

mm 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

      

SUMÁRIO 

TÍTULO | , 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES (Art. 1º ao 3º) 

TÍTULO II 
DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA URBANA 

CAPÍTULO | 
DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS (Art. 4º ao 5º) 

CAPÍTULO II 
DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO (Art. 6º ao 8º) 

CAPÍTULO III 
DAS OBRAS E SERVIÇOS EXIGIDOS (Art. 9º ao 10) 

CAPÍTULO IV 
DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO (Art. 11 ao 12) 

CAPÍTULO V 
DO DESDOBRO DE LOTE (Art. 13 ao 14) 

CAPÍTULO VI 
DO PROJETO DE RELOTEAMENTO OU REMANEJAMENTO (Art. 15 ao 17) 

CAPITULO VII 
DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO FECHADO (Art. 18 ao 24) 

CAPÍTULO Mill 
DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO (Art. 25 ao 32) 

CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (Art. 33 ao 40) 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES GERAIS (Art. 35 ao 43) 

TÍTULO III 
DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA RURAL 

CAPÍTULO | 
DOS SÍTIOS DE RECREIO (Art. 41 ao 47) 

  

        

  

CAPÍTULO II 
DAS ÁREAS COMERCIAIS, INSTITUCIONAIS E DE 

CAPÍTULO III 
DAS ÁREAS DE USO INDUSTRIAL (Art. 51 ao 

CAPÍTULO IV : 
DAS ÁREAS PARA EXTRAÇÃO DE MINE



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

      

CAPITULO V 
DAS ÁREAS ONDE EXISTAM FLORESTAS, MATAS OU BOSQUES (Art. 59) 

TITULO IV 
DOS NÚCLEOS RESIDENCIAIS EM CONDOMÍNIO (Art. 60 ao 64) 

TITULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS (Art. 65 ao 67)



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

  

  

LEI COMPLEMENTAR N.º 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 09/2021 

“Dispõe sobre o Parcelamento e Uso 

do Solo; revoga a Lei Complementar 

nº 75 e alteração posteriores, de 28 de 

dezembro de 2006; e dá outras 

providências” 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL DE 

PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

TÍTULO | 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º. Dependerão de prévia licença expedida pela Prefeitura Municipal, mesmo 

quando situados na zona rural, o parcelamento do solo: 

|. para fins de urbanização; 

Il. para a formação de sítios de recreio; 

III. para a formação de núcleos residenciais, mesmo que mantidos sob a forma de 

condomínio; 

IV. para a criação de áreas comerciais, institucionais e de lazer; 

V. para a criação de áreas industriais, de núcleos de distritos industriais; 

VI. para a exploração de minerais; 

VIl. para áreas onde existam florestas que sirvam para uma das seguintes 

finalidades: 

a) conservar o regime das águas e proteger mananciais; 

b) evitar a erosão das terras pela ação dos agerítes naturais; 

Mill. para outros fins que n 

do Estado. 
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Art. 2º. O parcelamento do solo poderá ser feito mediante loteamento, 

desmembramento, desdobro de lote, reloteamento e remanejamento. 

8 1º Considera-se loteamento, a subdivisão do solo em lotes destinados à edificação de 

qualquer natureza, com abertura de vias de circulação ou prolongamento de logradouros 

públicos, modificação ou ampliação das já existentes. 

S$ 2º Considera-se desmembramento, a subdivisão do solo em lotes destinados à 

edificação de qualquer natureza, com aproveitamento do sistema viário existente, desde 

que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no 

prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes. 

$ 3º O desdobro só será aplicado a terrenos que foram objeto de loteamento, 

devidamente aprovados pelos órgãos públicos, visto que nestes locais já foram 

reservadas áreas ao município. 

8 4º Considera-se reloteamento a nova subdivisão de área já loteada, construída ou não, 

a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou adequá-los às normas de zoneamento, 

ou para a criação de lotes que, pela sua situação, forma e dimensão, sejam suscetíveis 

de emprego imediato para fins de edificação de qualquer natureza, com abertura, 

prolongamento, ou modificação das vias existentes, das áreas livres e das áreas 

reservadas para equipamentos urbanos e comunitários. 

8 5º Considera-se remanejamento, a nova subdivisão de área já loteada, construída ou 

não, a fim de regularizar a configuração dos lotes, ou adequá-los às normas de     
   

  

zoneamento, ou para a criação de lotes que, pela sua situação, forma e dimensão, sejam 

suscetíveis de emprego imediato para fins d natureza, sem abertura, 

    |. em terrenos alagadiços e sujei S;    
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Art, 4º, 

b) 

- em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à saúde pública, 

sem que sejam previamente saneados; 

- em terrenos com declividade igual ou acima de 15% (quinze por cento); 

- em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a edificação; 

em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça 

condições sanitárias suportáveis; 

TÍTULO Il 

DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA URBANA 

CAPÍTULO | 

DOS REQUISITOS URBANÍSTICOS 

Os parcelamentos deverão atender, pelo menos, aos seguintes requisitos: 

as áreas destinadas a sistema de circulação, a implantação de equipamento 

urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, serão 

proporcionais à densidade de ocupação prevista para a gleba, ressalvando-se, 

no mínimo, o disposto no parágrafo 2º deste artigo; 

« projetar os loteamentos em coordenadas UTM: 

- respeitar as faixas de preservação e non aedificandi como segue: 

no Ribeirão do Descaroçador, Ribeirão do Roque, Córrego Batistela e seus 

afluentes: 30m (setenta metros) de faixa de preservação em cada margem 

desde a borda da calha regular dos cursos d'água: 

nos demais cursos d'água: faixa de proteção respeitando os limites 

estabelecidos para as áreas de preservação permanente dispostas na Lei 

    

   

Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012, o Código Florestal, ou outra Lei 

Federal que vier a substituí-la; 

    em nascentes e olhos d'água: 50m (ciríquenta metros) de faixã de preservação 

margeando o olho d'água ou rai m (cinquenta metros) para 

nascentes pontuais;
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d) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou artificiais, com 

até 20ha (vinte hectares) de área de superfície: 50m (cinquenta metros) de 

faixa de proteção; 

e) ao redor de lagoas, lagos ou reservatórios d'água, naturais ou artificiais, com 

mais de 20ha (vinte hectares) de área de superfície: 100m (cem metros) de 

faixa de proteção; 

f) ao longo das faixas de domínio público, das rodovias, das ferrovias, áreas de 

preservação permanente, e dutos: prever faixa non aedificandi, de 1ôm (quinze 

metros) de largura, salvo maiores exigências de legislação específica; 

$ 1º A faixa non aedificandi, citada na alínea “f”, do inciso Ill, também deverá ser 

implantada, após as faixas de preservação permanente, referidas nas alíneas de “a” a 

“e”, do inciso III, e poderá ser utilizada para sistema viário. 

|. as vias do loteamento deverão articular-se com as vias adjacentes, existentes 

ou projetadas e harmonizar-se com a topografia local, não podendo ter largura 

inferior a 15m (quinze) metros. 

$ 2º A porcentagem de áreas públicas previstas no inciso | deste artigo não poderá ser 

inferior a 35% (trinta e cinco por cento) da gleba, sendo, no mínimo, 10% (dez por cento) 

para sistema de lazer e 5% (cinco por cento) para uso institucional; se a porcentagem 

destinada para vias públicas não atingir 20% (vinte por cento), a complementação deverá 

ser feita na área de sistema de lazer, ou institucional. 

8 3º Consideram-se comunitários os equipamentos públicos de educação, cultura, saúde, 

lazer e similares, que deverão ser implantados nas áreas institucionais. 

8 4º Consideram-se urbanos, os equipamentos públicos de infraestrutura, de 

abastecimento de água, serviços de esgotos, energi 

    

létrica, pelotas de águas pluviais, 

redes telefônicas, de gás canalizado e outros d 

     

    

8 5º A localização das áreas de lazer e instituci everá atender às seguintes 

disposições:
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Art. 5º. 

serem circundadas por vias públicas, podendo uma de suas faces confrontar 

com lotes; 

. 70% (setenta por cento) do percentual exigido para a área de lazer e 

institucional será localizado pela Prefeitura em um só perímetro; 

a menor testada da área junto à via pública deverá ter no mínimo 20m (vinte 

metros); 

Compete a Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo, as analises 

e aprovações, o qual poderá complementarmente exigir em cada loteamento, reserva de 

faixa non aedificandi destinada a equipamentos urbanos, bem como outras que entender 

serem necessárias. 

Art. 6º. 

CAPÍTULO Il 

DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO 

Antes da elaboração do projeto de loteamento, o interessado deverá 

requerer à Prefeitura, representada pela Comissão Permanente de Uso e Ocupação do 

Solo, a definição de diretrizes para o uso do solo, traçado dos lotes, do sistema viário, 

dos espaços livres e das áreas reservadas para equipamentos urbanos e comunitários, 

apresentando, para este fim, requerimento e planta do imóvel contendo, pelo menos: 

V. 

. a indicação dos arruamentos contíguos 

as divisas da gleba a ser loteada; 

as curvas de nível à distância adequada, de metro em metro; 

a localização de áreas de reserva legal e outras áreas de preservação 

ecológica, minas d'água, nascentes, áreas brejosas, olhos d'água, cursos 

d'água, lagos e lagoas naturais ou artificiais junto de indicação da área de 

superfície dos mesmos, fragmentos de vegetação.nativa, bosques e matas; 

todoen etro, a localização das vias 

    

de comunicação, das áreas livres/dos equipamentos urbanos e comunitários 
    

    
   

existentes no local ou em sua adiacêndi ivas distâncias da 

área a ser loteada; 

o tipo de uso predominante a que oJoteam 

10
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VI. as características, as dimensões e localização das zonas de uso contíguas; 

VII. bosques, monumentos, árvores frondosas e bens ou locais tombados como 

patrimônio histórico, cultural ou arqueológico; 

VII. construções existentes; 

IX. os serviços públicos ou de utilidade pública existentes no local. 

Art. 7º. A Prefeitura indicará nas plantas apresentadas junto com o requerimento, 

de acordo com as diretrizes de planejamento estadual e municipal: 

|. as ruas ou estradas existentes ou projetadas, que compõem o sistema viário 

da cidade e do município, relacionadas com o loteamento pretendido e a serem 

respeitadas; 

ll. o traçado básico do sistema viário municipal; 

Ill. a localização aproximada dos terrenos destinados a equipamentos urbanos e 

comunitários e das áreas livres de uso público; 

IV.a zona ou zonas de uso predominante da área, com indicação dos usos 

compatíveis; 

V. relação dos equipamentos urbanos que deverão ser projetados e executados 

pelo loteador; 

VI. as disposições aplicáveis da Lei Municipal de zoneamento. 

Parágrafo único. As diretrizes expedidas vigorarão pelo prazo máximo de 01 (um) ano, 

findo o qual perderá a validade, devendo passar por nova analise. 

Art. 8º. Orientado pelo traçado e diretrizes oficiais, o projeto, contendo desenhos, 

memorial descritivo, relatório de viabilidade técnica, econômica e financeira e projetos 

dos equipamentos urbanos, será apresentado à Prefeitura Municipal, acompanhado de 

título de propriedade, certidão de ônus reais e certidão negativa de tributos municipais,    

    
    

  

todos relativos ao imóvel. 

$ 1º Os desenhos, em escala horizontal de 1:2000 é 200, em 06 (seis) vias 

conterão, pelo menos: 

|. subdivisão das quadras 6 pectivas dimensões e numeração; 

11
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Il. o sistema de vias com a respectiva hierarquia; 

Ill. a dimensões lineares e angulação do projeto, com raios, cordas, arcos, pontos 

de tangência e ângulos centrais das vias; 

IV. os perfis longitudinais e transversais de todas as vias de circulação e praças; 

V. a indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento localizados nos ângulos 

de curvas e vias projetadas; 

VI. a indicação em planta e perfis de todas as linhas de escoamento das águas 

pluviais; 

Mil. afastamentos exigidos, devidamente cotados; 

VIII. indicação das servidões e restrições especiais que estejam gravando o 

imóvel; 

IX. outros documentos que possam ser julgados necessários. 

$ 2º O memorial descritivo deverá conter, obrigatoriamente, pelo menos: 

|. a descrição sucinta do loteamento, com as suas características e a fixação da 

zona ou zonas de uso predominante; 

Il. as condições urbanísticas do loteamento e as limitações que incidem sobre os 

lotes e suas construções, além daquelas constantes das diretrizes fixadas; 

Ill. a indicação das áreas públicas que passarão ao domínio do município no ato 

do registro do loteamento; 

IV. a enumeração dos equipamentos urbanos, comunitários e dos serviços 

públicos ou de utilidade pública já existentes no loteamento e adjacências; 

V. a enumeração dos equipamentos urbanos e comunitários que serão 

executados pelo loteador. 

8 3º O relatório de viabilidade técnica, econômica e financeira deverá conter, pelo menos: 

l a demonstração da viabilidade econômico-financeira da implantação do 

loteamento, com a previsão de comercialização dos lotes e de edificação dos    

    

   

mesmos; 

Il. a demonstração da viabilidade técnica e financeira dos 

equipamentos urbanos e itári Je-sérão executados pelo loteador, 

com estimativas dos respêcti Os de execução. 

12
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CAPÍTULO III 

DAS OBRAS E SERVIÇOS EXIGIDOS 

Art. 9º. O loteador deverá executar nos loteamentos, sem ônus para a Prefeitura, as 

seguintes obras e serviços, que passarão a fazer parte do patrimônio do município: 

1. a abertura das vias de comunicação e das áreas de recreação; 

II. a colocação dos marcos de alinhamento, de nivelamento e dos lotes, que 

serão de concreto e localizados nos ângulos e curvas das vias projetadas e 

nas divisas dos lotes; 

ll. a colocação de guias e sarjetas; 

IV. a rede de escoamento de águas pluviais; 

V. a rede de coleta de esgoto, tratamento e disposição final das águas servidas 

e a ligação do coletor tronco da rede interna do loteamento até o emissário, 

quando for o caso; 

VI. a rede de abastecimento de água, inclusive da fonte de abastecimento 

quando for o caso, e as ligações da rede interna do loteamento com a adutora 

existente; sendo que as redes de abastecimento de água do empreendimento 

deverão atender os incisos do parágrafo único, do artigo 4º, da Lei Municipal nº 

3.165, de 11 de março de 2003, quando das instalações de hidrantes de coluna 

nas respectivas redes do loteamento; sendo que antes da instalação dos 

hidrantes, deverão ser observados os procedimentos junto ao corpo de 

bombeiros; 

VII. pavimentação das vias públicas; 

Mill. arborização das áreas verdes, praças e vias de comunicação; 

IX. nivelamento e calçamento dos passeios das áreas públicas; 

f arrimo; 

/ 
/ e codmento de água, na respectiva 

X. rede elétrica e de iluminação pública; 

XI. proteção do solo superficial; 

XIl. obras de terraplanagem, de drenagem e muyrô 

    

    
XIll. placas indicativas de nome de vias: 

    
    

   

8 1º O projeto de loteamento não poderá prejudicar/o 

bacia hidrográfica. 

13
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$ 2º Os projetos das obras referidas neste artigo serão previamente submetidos à 

apreciação e aprovação da Prefeitura, com observância das normas por esta adotadas. 

8 3º Por ocasião da apresentação do projeto definitivo de parcelamento do solo, deverá o 

mesmo ser acompanhado do cronograma físico financeiro em barras, por períodos 

mensais, sendo uma para cada obra a ser executada, de conformidade com os incisos do 

artigo 9º. 

& 4º Para a execução das obras o interessado deverá submeter à previa aprovação da 

Prefeitura os projetos básicos e executivo de cada uma delas. 

8 5º As obras de pavimentação das vias públicas deverão obedecer no mínimo, as 

seguintes normas técnicas: 

regularização e compactação do subleito à 95% (noventa e cinco por cento) de 

Proctor Normal; 

. execução de base com brita graduada com 10cm (dez centímetros) de 

espessura, devidamente compactada; 

. imprimadura impermeabilizante (CM-30); 

. imprimadura ligante betuminosa; 

capa asfáltica com CBUQ, com espessura mínima de 5 cm (cinco centímetros) 

para tráfego leve, aumentando-se gradativamente essa espessura para tráfego 

pesado, conforme normas técnicas. 

8 6º O projeto de guias e sarjetas obedecerá aos padrões e normas do órgão competente 

da Prefeitura Municipal e será à base de concreto, com resistência mínima de FCK 

15MPa (quinze megapascal), obedecendo as seguintes especificações: 

. a guia deverá ter medid 

as medidas mínimas úteis, para a cadotydajerão ser de 25cm (vinte e cinco 

centímetros), de largura e espes    
     

   
   

  

a de vi Gem (dez centímetros); 

ego de altura, e 

fo em máquina extrusora; 

e 15em 
   

10cm (dez centímetros) de largura; 

as guias e sarjetas deverão ter pr 
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IV. os parâmetros expostos no inciso |, Il e Ill só poderão ser alterados mediante 

autorização e parecer da Comissão de Permanente. 

8 7º Os projetos referidos no artigo 9º deverão obedecer às normas da ABNT aplicáveis a 

cada caso. 

8 8º A execução da rede elétrica e iluminação pública, deverá obedecer às normas da 

concessionária de energia elétrica do Estado de São Paulo, devendo os respectivos 

projetos serem previamente aprovados pelo Município através de seu Engenheiro 

Elétrico. 

8 9º O projeto de escoamento de águas pluviais deverá conter, pelo menos: 

|. o dimensionamento das tubulações e sua declividade deverão estar dentro das 

normas técnicas, respeitando a velocidade máxima e mínima de escoamento; 

Il. a localização dos poços de visita, caixas mortas, bocas de lobo e chaminés: 

Ill. a especificação dos serviços a executar, observadas as normas técnicas 

estabelecidas pelo Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga — SAEP: 

IV. a indicação do local de lançamento e a forma de prevenção dos efeitos 

deletérios e, quando as diretrizes exigirem, proceder a retificação, 

reafeiçoamento ou canalização de águas correntes, que receberão esses 

lançamentos, obedecidas as normas e padrões do poder executivo, com as 

devidas autorizações dos órgãos pertinentes externos ao município; 

V. dissipadores de energia nos locais a receberem as águas pluviais, oriundas do 

empreendimento. 

8 10 O projeto completo dos sistemas de coleta, tratamento e disposição final dos 

esgotos sanitários e sua respectiva rede, obedecerá aos padrões e normas do SAEP 

(Serviço de Água e Esgoto de Pirassununga), a quem cabe o visto de aprovação. 

  

   
   

$ 11 O projeto completo do sistema de. e de distribuição de “água potável e 

respectiva rede obedecerá aos p óes e normas do SÁEP (Sérviço de Água e Esgoto 
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de Pirassununga), a quem cabe o visto de aprovação, instruído com Termo de Vistoria de 

Hidrantes expedido pelo Corpo de Bombeiros. 

$ 12 Os hidrantes de coluna serão instalados com observância dos seguintes requisitos: 

|. terão rede de diâmetro mínimo de 150mm (cento e cinquenta milímetros); 

Il. vazão mínima de 2.000L/min (dois mil litros por minuto); 

Ill. terão, cada um, raio para ação máxima de 300m (trezentos metros), e 

suficiência para atender a toda a área do loteamento. 

8 13 Nos casos de loteamentos com mais de 250 (duzentos e cinquenta) lotes, o loteador 

deverá executar a suas custas projeto paisagístico nos locais destinados às praças, 

incluindo playground infantil e, no mínimo, 10 (dez) tipos de aparelho de ginástica ou 

mais, o qual deverá ser aprovado pela Comissão Permanente. 

Art. 10. Não serão permitidas emendas ou rasuras nos projetos de parcelamento do 

solo. 

CAPÍTULO IV 

DO PROJETO DE DESMEMBRAMENTO 

Art. 11. Para a aprovação do projeto de desmembramento, o interessado 

apresentará requerimento à Prefeitura Municipal, acompanhado do título de propriedade 

e da planta do imóvel a ser desmembrado, contendo: 

|. a identificação das vias existentes e dos loteamentos próximos; 

Il. a indicação do tipo de uso predominante no local; 

II. a indicação da divisão de lotes pretendida na área. 

Art. 12. Aplica-se ao desmembramento, no que couber, a disposição urbanística 

exigida para o loteamento, em especial a dos artigos He 34. 

(dez mil metros quadrados). 
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CAPÍTULO V 

DO DESDOBRO DE LOTE 

Art. 13. Só serão permitidos desdobro de lotes urbanos, conforme disposto no Art.2, 

$3º sendo que, para aprovação de desdobro de lote, o interessado apresentará 

requerimento à Prefeitura, acompanhado do título de propriedade e de planta do imóvel 

na qual se indique: 

|. situação do lote em relação à quadra e a sua distância à esquina mais próxima; 

Il. a indicação das construções existentes no lote; 

Il. a divisão pretendida; 

IV. a área mínima do lote após o desdobro não poderá ser inferior a 250,00m? 

(duzentos e cinquenta metros quadrados). 

Art. 14. Aplica-se ao desdobro de lote, no que couber, as disposições urbanísticas 

exigidas para o loteamento, em especial as dos artigos 6º e 34º. 

CAPÍTULO VI 

DO PROJETO DE RELOTEAMENTO OU REMANEJAMENTO 

Art. 15. Para a aprovação do projeto de reloteamento ou remanejamento, o 

interessado apresentará à Prefeitura, acompanhado de título de propriedade do imóvel e 

planta do mesmo, os seguintes documentos: 

|. indicação das vias existentes; 

Il. indicação do uso predominante no local; 

Ill. indicação das construções existentes; 

IV. indicação da divisão existente e das faixas non edificandi, bem como as 

   

    
    

servidões existentes; 

V. indicação da nova divisão prete uid o novo traçado das vias 

públicas, das áreas livres e ipamentos urbanos    
e comunitários. 

e;
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Art. 16. Aplica-se ao reloteamento ou remanejamento, no que couber, as 

disposições urbanísticas exigidas para o loteamento, em especial as do artigo 9º. 

Art. 17. O reloteamento ou remanejamento poderá ser compulsório, nos termos do 

artigo 44 da Lei Federal n. º 6.766, de 19 de dezembro de 1979, mediante Decreto do 

Poder Executivo. 

$ 1º Cabe à Prefeitura Municipal, no caso de reloteamento ou remanejamento 

compulsório, delimitar o parâmetro e elaborar o projeto de reloteamento ou 

remanejamento o qual incluirá todas as propriedades públicas e particulares, as vias de 

comunicação, as áreas livres e os equipamentos urbanos e comunitários da área. 

$ 2º Os ônus e os benefícios do reloteamento ou remanejamento compulsório serão 

distribuídos equitativamente entre os proprietários envolvidos no projeto. 

CAPITULO VII 

DOS PROJETOS DE LOTEAMENTO FECHADO 

Art. 18. Os loteadores deverão solicitar diretrizes, nos termos do artigo 6º, para 

execução de projeto de loteamento fechado, observando ainda as seguintes condições: 

|. ser enquadrado como zona estritamente residencial: 

Il. ter o seu sistema viário ligado com aquele da área onde se localize, com um ou 

mais acessos; 

III. a área do loteamento fechado, não poderá ser superior a 100.000,00m? (cem 

mil metros quadrados); 

IV. cada face lateral dos perímetros do loteamento fechado não deverá ultrapassar 

37ôm (trezentos e setenta e cinco metros) lineares; sendo que, após essa 

distância, para implantação de um novo empresndimento, terá que haver via 

pública seccionando os empreendimentos, do essa via pública conter 
f 

lotes com frente para a mesma de que /a profundid     de do lote não 

     
ultrapasse 30m (trinta metro 
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V. a manutenção e conservação das áreas públicas e de todos os equipamentos 

urbanos correrão por conta exclusivamente dos concessionários, com exceção 

das redes de água, esgotos sanitários, coleta de lixo; 

VI. a concessionária fica obrigada a arcar com todas as despesas oriundas da 

concessão, inclusive as relativas à lavratura, registro e baixa dos respectivos 

instrumentos em cartório; 

VI. os agentes públicos terão livre acesso à área interna do loteamento, quando 

no exercício de suas funções; 

VIII. submeter previamente à aprovação da Prefeitura todos os projetos de 

equipamentos urbanos definidos no artigo 9º desta Lei Complementar. 

Art. 19. Após aprovação do loteamento, será concedida concessão de direito real de 

uso das vias de circulação e áreas públicas à associação formada pelos proprietários dos 

imóveis ali existentes ou, provisoriamente, ao empreendedor do loteamento. 

Art. 20. Deverão constar do contrato-padrão de vendas, cláusulas que façam pesar 

sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, enquanto durar o regime de 

loteamento fechado, as obrigações referidas nos incisos V e VI do artigo 18 e de sua 

participação da associação referida no artigo 21. 

Art. 21. Os proprietários dos imóveis deverão formar associação, legalmente 

constituída. 

Parágrafo único. A participação dessa associação é compulsória. 

Art. 22. Aplicam-se aos projetos de loteamento fechado as normas relativas a 

loteamentos comuns, em especial as disposições do art. 9º. 

     Art. 23. A extinção ou dissolução da entidade conce iodária, a alteração do destino     
19



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

    

automática rescisão da concessão, revertendo a área à disponibilidade do Município e 

incorporando-se ao seu patrimônio todas as benfeitorias nela construídas, ainda que 

necessárias, sem direito de retenção e independentemente de qualquer pagamento ou 

indenização, seja a que título for. 

Art. 24. Os loteamentos comuns poderão pleitear sua classificação como 

loteamento fechado, desde que atendam as disposições estabelecidas nesta Lei 

Complementar. 

CAPÍTULO VIII 

DA APROVAÇÃO DO PROJETO DE PARCELAMENTO DO SOLO 

Art. 25. Os projetos de parcelamento do solo serão julgados pela Comissão 

Permanente dentro do prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data em que 

forem completados todos os documentos exigidos por esta Lei Complementar. 

Parágrafo único. Os projetos a que se refere este artigo serão recebidos pela Prefeitura 

após prévia aprovação pela concessionária de energia elétrica, pelo SAEP, pelo 

GRAPROHAB (Grupo de Análise e Aprovação de Projetos Habitacionais do Estado de 

São Paulo) e demais órgãos competentes ou os que vierem a substituí-los. 

Art. 26. Os projetos a que se refere o artigo anterior deverão ser previamente 

aprovados pelo CONDEPHAAT (Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 

Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo), e outros órgãos 

competentes, quando: 

|. localizados em área de interesse especial, tais como as de proteção aos 

mananciais ou ao patrimônio cultural, histórico, paisagístico e arqueológico, 

assim definidas por legislação estadual ou federal; 

       

    

    Art. 27. Após o exame dos documentos“apresentados, em cumprimentó ao disposto 

          

  

   no artigo 8º e, tendo sido considerados empreéndedor será comunicado satisfatórios, o 
    

do fato e notificado a assinar Termo o qual se obriga a atender as 
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exigências da Comissão de Permanente de Uso e Ocupação do Solo, bem como de 

executar, sob as suas expensas, as obras exigidas dentre aquelas descritas no artigo 9º 

e especificá-las em cronograma que será aprovado pela Prefeitura, com prazo máximo 

de dois anos para sua execução, contados a partir da data do Decreto de aprovação. 

8 1º De posse do termo referido no caput, a Prefeitura expedirá Alvará de Execução de 

Obras para o empreendedor dar andamento às mesmas. 

S 2º É facultado ao empreendedor oferecer garantias de execução das obras de 

infraestrutura do loteamento, isolada ou cumulativamente e que estão especificadas no 

artigo 9º. 

8 3º A expedição do alvará de licença para vendas de lotes só será expedida mediante 

atendimento em uma das seguintes condições: 

|. mediante hipoteca de lotes do loteamento ou de outros imóveis de propriedade 

do empreendedor localizados neste município; 

Il. com caução ou fiança bancaria; 

III. após atendido uma das condições estabelecidas nos incisos | a Ill do parágrafo 

3º deste artigo, desde que executadas todas as obras constantes dos incisos 

V, Vle X do artigo 9º. 

8 4º O valor da garantia oferecida deverá ser superior, no mínimo, em 15% (quinze por 

cento), do valor estimado das obras objeto da garantia, ficando o empreendedor obrigado 

a suplementá-la, a qualquer tempo, caso seja declarada insuficiente. 

8 5º Os objetos da garantia serão liberados proporcionalmente ao valor de cada obra 

    

    

integralmente executada. O 

(| 
8 7º Os objetos da garantia só serão lib | ear após recolhimento e 

homologação do total do Imposto So &za devido pelos    
serviços prestados, inclusive na infraestrutura do lote 
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Art. 28. O parcelamento será aprovado em uma das seguintes situações: 

|. ao término de todas as obras referidas no artigo 9º; 

Il. após prestadas as garantias permitidas nos termos do parágrafo 2º e 3º, do 

artigo 27. 

8 1º Para as obras concluídas deverá ser requerido à Prefeitura Termo de Recebimento. 

8 2º Após vistoriadas as obras e estando as mesmas em conformidade com o projeto, 

será elaborado Termo de Recebimento pelos órgãos competentes da Prefeitura. 

8 3º Satisfeitas as exigências dos incisos | e Il, deste artigo, será expedido Alvará de 

Licença para vendas dos lotes, exceto dos que forem dados em hipoteca. 

Art. 29. A Prefeitura poderá recusar a proposta inicial de projeto de loteamento 

ainda que seja para evitar excessiva oferta de lotes e consequente investimento 

subutilizado em obras de infraestrutura e custeio de serviços. 

Art. 30. A aprovação de projeto de parcelamento e uso do solo será através de 

Decreto, do qual constará: 

Art. 31. Aprovado o projeto de parcelamento, deverá o mesmo ser submetido ao 

registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data dessa 

aprovação. 

8 1º Após o registro imobiliário deverá o empreendedor apresentar cópia do mesmo à 

Prefeitura. 

8 2º Vencido o prazo, com ou sem execução das as, a aprovação fica    

   
   

  

automaticamente cancelada. 

S$ 3º Feito o registro imobiliário, passa far o| domínio do município as áreas 

públicas constantes do projeto do pare 
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Art. 32. A Prefeitura Municipal não se responsabiliza por eventuais diferenças de 

medidas dos lotes ou quadras, que venham a ser encontradas posteriormente à 

aprovação final do projeto. 

CAPÍTULO IX 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 33. A denominação dos loteamentos e arruamentos obedecerão às seguintes 

normas: 

|. Vila: quando a área for inferior a 50.000m? (cinquenta mil metros quadrados); 

Il. Jardim: quando a área for de 50.000m? (cinquenta mil metros quadrados) a 

300.000m? (trezentos mil metros quadrados); 

Ill. Parque: quando a área for superior a 300.000m? (trezentos mil metros 

quadrados) e até 500.000m? (quinhentos mil metros quadrados); 

IV. Bairro: quando a área for superior a 500.000m? (quinhentos mil metros 

quadrados). 

Parágrafo único. Não poderão ser adotadas denominações já existentes. 

Art. 34. As dimensões mínimas dos lotes serão de: 

|. 250m? (duzentos e cinquenta metros quadrados) de superfície podendo ser 

200m? (duzentos metros quadrados) quando se tratar de loteamentos 

fechados; 

Il. 10m (dez metros) de frente, elevando-se para 14m (quatorze metros) quando 

localizados nas esquinas.    

    
   
   

Art. 35. As vias de circulação poderão termi nas divisas da gleba objeto do 

parcelamento nas seguintes condições: / 

|. quando seu prolongamento estiver na estrutura Ni o Plano Diretor; 
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Il. quando os lotes da quadra localizada na divisa da rua a ser prolongada, não 

tiverem a frente voltada para a referida via. 

Parágrafo único. As vias locais sem saída (cul de sac) serão permitidas, desde que: 

|. providas de praça de retorno, com leito carroçável com diâmetro mínimo de 

12m (doze metros); 

Il. Seu comprimento, incluída a praça de retorno, não exceda a 15 (quinze) vezes 

a sua largura. 

Art. 36. Os projetos de parcelamento do solo não poderão prejudicar as áreas de 

florestas ou arborizadas. 

Art. 37. As vias de comunicação obedecerão às medidas estabelecidas na 

Legislação especifica do Sistema Viário. 

Art. 38. Nos cruzamentos de vias públicas os alinhamentos dos lotes deverão ser 

concordados por um arco de círculo, com raio de 9,00m (nove metros). 

& 1º As guias e sarjetas deverão ser concordadas por um arco de círculo, com raio de 

6,00m (seis metros). 

8 2º Nos cruzamentos esconso, os raios das guias, sarjetas e lotes, poderão ser 

alterados a critério da Comissão Permanente. 

Art. 39. As quadras dos loteamentos, terão comprimento linear máximo de 180m 

(cento e oitenta metros). 

Parágrafo único. Nos loteamentos fechados, as quadras ni que sejam lindeiras às 

divisas do loteamento, poderão ter comprimento Ji major que 180m (cento e oitenta 

mas/ aaeespie"esrparímedo 

d Ca este artigo. 
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Art. 40. É vedada a construção de vielas. 

TÍTULO III 

DO PARCELAMENTO DO SOLO NA ZONA RURAL 

CAPÍTULO | 

DOS SÍTIOS DE RECREIO 

Art. 41. Será permitido o parcelamento, através de desmembramento ou de 

loteamento, do solo na zona rural para formação de sítios de recreio, desde que os lotes 

tenham área não inferior a 5.000m? (cinco mil metros quadrados), não sendo permitido a 

subdivisão em áreas inferiores a 5.000m?. 

$ 1º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios de 

recreio, somente será aprovado se existir pelo menos os seguintes melhoramentos 

construídos ou mantidos pelo Poder Público: 

|. meio fio ou calçamento, com canalização de águas pluviais; 

Il. abastecimento de água; 

III. sistema de esgotos sanitários; 

IV. rede de iluminação pública, com ou sem colocação, de postes para distribuição 

domiciliar; e 

V,. escola primária ou posto de saúde, a uma distância máxima de três 

quilômetros do terreno considerado. 

$ 2º O parcelamento sob a forma de desmembramento para formação de sítios de 

recreio, deverá obedecer ao disposto no artigo 11 e parágrafo único do artigo 12. 

$ 3º Para os projetos de parcelamento de solo na zona rural para jóriação de sítios de 

gisl recreio, que estiverem de acordo com as exigências desta | 

    

  

6.766/79, bem como demais exigências da issão de/Permanente de Uso e 

Ocupação do Solo, serão aprovados pela Prefeit 
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8 4º As áreas rurais que tiverem os projetos de formação de sítios de recreio aprovados 

serão classificadas como Zona Urbana Específica. 

8 5º Deverá ser apresentado pelo empreendedor, projeto de recuperação das áreas de 

preservação dispostas na Lei Federal nº 12.651, de 25 de maio de 2012 — Código 

Florestal. 

8 6º Não será permitido o parcelamento com lotes de área inferior a 30.000m? (trinta mil 

metros quadrados) nas bacias de drenagem dos mananciais do município; as bacias de 

drenagem dos mananciais devem ser projetadas a partir de ponto central no curso d'água 

à 200m (duzentos metros) a jusante do ponto de captação de água pelo município. 

Art. 42. Não serão aprovados os projetos de loteamento para a formação de sítios 

de recreio, cujas características permitam, com a simples subdivisão, a transformação 

dos mesmos em lotes para fins urbanos. 

Art. 43. Os loteamentos para formação de sítios de recreio obedecerão aos 

seguintes requisitos: 

|. as ruas terão largura mínima de 15m (quinze metros); 

Il. as construções terão afastamento frontal de no mínimo 5m (cinco metros); 

Il. a taxa de ocupação máxima será de 25% (vinte e cinco por cento); 

IV. destinação de 15% (quinze por cento) da área total para o município, a qual 

deverá ser destinada a de uso dominial, ficando a cargo do município sua 

melhor utilização. 

Art. 44. Os loteamentos destinados à formação de sítios de recreio observarão as 

normas exigidas no artigo 9º. O 

| Ca sos da re 
Art. 45. O pedido de aprovação de projeto para de sítios de recreio será 

   
com os seguintes documentos: 

Il. memorial descritivo, compreendendo: 
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denominação do imóvel; 

denominação do loteamento; 

localização quanto às vias oficiais do município; 

posição em relação aos confrontantes; 

vias de acesso. 

caracterização dos objetivos do projeto, compreendendo: 

descrição do loteamento, quanto aos objetivos sociais; 

especificações técnicas legais que serão atendidas. 

. projeto do loteamento, apresentando em 05 (cinco) vias, desenhos em escala 

de 1:5.000 ou 1:2.000, contendo, pelo menos: 

as divisas do imóvel, com os rumos e confrontantes conforme escritura; 

a subdivisão da gleba em lotes, com as respectivas dimensões e numeração; 

as vias internas; 

as áreas destinadas ao município; 

as áreas de reserva florestal; 

legenda completa, especificando número de lotes, área dos lotes, áreas das 

vias internas, área do sistema de recreio, área de uso institucional, área 

destinada ao município, área de reserva florestal e outras componentes do 

projeto. 

- Nos casos de parcelamento através de desmembramento para formação de 

Sítios de Recreio, o mesmo deverá seguir o que determina o artigo 11 e 12 

desta lei e será aprovado se existirem os seguintes melhoramentos públicos: 

pavimentação asfáltica; 

abastecimento de água; 

rede de iluminação pública; 

sistema de esgoto sanitário; 
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V. As áreas rurais que atenderem o disposto nesta lei serão aprovadas e 

classificadas como Zona de Urbanização Especifica conforme artigo 3º da Lei 

nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979; 

VI. Deverá constar na matrícula de cada sítio ou chácara de recreio, as cláusulas 

que façam pesar sobre os proprietários dos imóveis e seus sucessores legais, 

que não será permitido o desmembramento do imóvel sob nenhuma hipótese 

em áreas inferiores a 5.000 m? e seu uso e finalidade serão apenas para 

recreação, lazer e moradia. 

Art. 46. A aprovação do projeto será efetivada após a assinatura, pelo loteador, do 

Termo de Compromisso com o qual se obrigará a executar, às suas expensas, nos 

prazos previstos em cronograma aceito pela Prefeitura Municipal, com a duração máxima 

de 02 (dois) anos, das obras e melhoramentos constantes dos incisos | a XIII do artigo 9º. 

Art. 47. Aplica-se ao parcelamento para sítios de recreio, o disposto nos artigos 4º, 

6º ao 20 e 25 ao 32. 

CAPÍTULO II 

DAS ÁREAS COMERCIAIS, INSTITUCIONAIS E DE LAZER 

Art. 48. Será admitido o parcelamento do solo rural para a criação das áreas 

comerciais, institucionais de um ou mais dos seguintes objetivos: 

|. postos de abastecimento de combustível, oficinas mecânicas, garagens e 

similares, exceto nas bacias de drenagem dos mananciais de captação 

definidas no 8 7º do artigo 42; 

Il. lojas, armazéns, restaurantes e similares; 

Ill. silos, depósitos e similares; 

IV. colégios, asilos, educandários, patronatos, centros de educação e similares; 

V. centros culturais, sociais, recreativos, assistenciais e'similares; 

VI. postos de saúde, ambulatórios, sanatório    
    

      

Wa creches e similares; 

VII. “igrejas, templos e capelas de ulto reconhecido érios e    
similares; 

VII. conventos, mosteiros ou si 
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IX. áreas de recreação pública, cinemas ao ar livre e similares; 

X. outros usos não especificados de interesse público. 

Art. 49. A superfície mínima das áreas destinadas aos usos previstos no artigo 

anterior seguirá o seguinte: 

|. área mínima de 2.000 m? (dois mil metros quadrados) e testada mínima de 

30m (trinta metros) desde que aprovados como condomínios fechados, não 

podendo as edificações ocuparem mais do que 25% (vinte e cinco por cento) 

da mesma. 

Il. área mínima de 5.000m? (cinco mil metros quadrados) em áreas localizadas 

fora do perímetro urbano, não podendo as edificações ocuparem mais do que 

25% (vinte e cinco por cento) das mesmas. 

Art. 50. O pedido de aprovação do parcelamento do solo rural para a formação de 

áreas com as destinações previstas no artigo 49 será feito por meio de requerimento 

instruído com os seguintes elementos: 

|. título de propriedade do imóvel; 

Il. as divisas do imóvel, com os rumos e confrontantes; 

Ill. a localização da área objeto do parcelamento, com as dimensões cotadas e 

posição em relação às vias de acesso; 

IV. a especificação do uso a que se destina a área; 

V. e demais elementos o qual a Comissão de Permanente de Uso e Ocupação 

do Solo, entender serem necessários. 

CAPÍTULO III 

DAS ÁREAS DE USO INDUSTRIAL 

Art. 51. Será admitido o parcelamento do solo para a potmaçãs de áreas de uso 

industrial, de núcleos industriais, ou de distritos Hídustríais e /para a localização de 

estabelecimentos industriais. 
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Art. 52. A superfície mínima para os lotes de uso industriais, ou de distritos 

industriais na zona rural será de 5.000m?2 (cinco mil metros quadrados), não podendo as 

construções ocupar mais do que 50% (cinquenta por cento) da área do mesmo. 

Art. 53. As vias de comunicação ou de acesso dos loteamentos industriais não 

poderão ter largura inferior a 15m (quinze metros) e as construções serão obrigadas a 

manter um afastamento mínimo de 10m (dez metros) dos alinhamentos. 

Art. 54. A área mínima reservada para espaços de uso dominial será de 15% (dez 

por cento), sendo estas, contornadas por vias de comunicação. 

Art. 55. Os loteamentos destinados a uso industrial serão dotados de obras e 

melhoramentos que constarão, no mínimo, de: 

|. movimento da terra, inclusive nas áreas destinadas ao sistema de recreio e uso 

institucional; 

Il. abertura de vias, de comunicação e acesso; 

III. consolidação das vias de comunicação e de acesso, com pedregulhamento e 

proteção das mesmas contra erosão provocada pelas águas pluviais, segundo 

projeto aprovado pela Prefeitura; 

IV. tratamento paisagístico das que constituem o sistema de recreio, inclusive com 

o plantio de árvores; 

V. aprovação dos projetos nos órgãos competentes, para fins de obtenção das 

licenças necessárias ao funcionamento; 

VI. aplica-se ao parcelamento do solo na zona rural, para a formação de áreas de 

uso industrial, os requisitos constantes dos capítulos | ao Ill, exigidos para 

loteamento, especialmente as obras de infraestrutura, cons 

    

   
   
   

  

   

  

CAPÍTULO IV 

DAS ÁREAS PARA EXTRAÇÃO DE MI 

Art. 56. As áreas para a exploração de pedrei gileiras, extração de 

pedregulhos, areia e outros minerais, deverão aprovadaspela Prefeitura mediante 
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requerimento do interessado, acompanhado do título de propriedade do imóvel, na forma 

estabelecida nas alíneas “a”, “c”, “d”, “e” do inciso | do artigo 45, obedecido o disposto no 

artigo 55. 

$ 1º A Prefeitura poderá determinar, a qualquer tempo, a execução de obras e serviços 

ou adoção de medidas consideradas necessárias ao saneamento da área ou a proteção 

de pessoas, logradouros públicos, rio e propriedades vizinhas. 

Art. 57. As áreas para extração de minerais somente deverão submeter a 

apreciação da Prefeitura Municipal, plano de recuperação das áreas degradadas pela 

atividade, segundo disposição da legislação estadual vigente. 

Art. 58. Os pedidos de aprovação de projetos para a utilização de áreas para 

extração de minerais serão apresentados à Prefeitura Municipal, conforme disposto no 

artigo 56. 

CAPITULO V 

DAS ÁREAS ONDE EXISTAM FLORESTAS, MATAS OU BOSQUES 

Art. 59. O projeto do parcelamento do solo, nas áreas a que se refere esse capítulo, 

deverá assegurar a preservação permanente dos revestimentos vegetais naturais, não 

sendo permitido o abate de nenhuma árvore sem prévia licença da Prefeitura ou outro 

órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Qualquer árvore ou grupo de árvores situado em imóvel público ou 

particular, poderá ser declarado imune ao corte. 

TITULO IV / 

DOS NÚCLEOS RESIDENCIAIS ÉM CON    
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lazer e outros, e dispondo de áreas de uso privativo e de áreas livres para o sistema de 

recreio, circulação e implantação de equipamentos comunitários e urbanos, todas de uso 

comum. 

Art. 61. A aprovação de projetos de parcelamento para núcleos residenciais em 

condomínio obedecerá: 

|. as normas estabelecidas nos artigos 4º ao 20, e 25 ao 32, quando situados em 

zona urbana; 

Il. as normas estabelecidas nos artigos 42 a 48, quando situados na zona rural. 

Art. 62. As áreas destinadas ao sistema de recreio, de circulação e para a 

implantação de equipamentos urbanos e comunitários constituirão coisa inalienável e 

indivisível, de domínio de todos os proprietários do núcleo residencial, enquanto for 

mantido o condomínio. 

Parágrafo único. Desfeito o condomínio, as áreas que se refere este Artigo, passarão 

para o domínio público. 

Art. 63. A administração do núcleo residencial em condomínio, no que respeita aos 

serviços que interessam a todos os moradores, como sejam os de abastecimento de 

água, coleta de esgotos, iluminação pública, telefone, coleta e disposição final do lixo, 

vigilância interna e portaria, caberá a um dos proprietários ou a terceiro, eleito por 

maioria, enquanto for mantido o condomínio. 

Art. 64. Os proprietários do núcleo residencial em condomínio, contribuirão 

diretamente com as quotas relativas a quaisquer impostos ou taxas, pagando-as por 

       

  

meio de lançamento como se tratassem de unidades autônomas. 

Parágrafo único. As unidades autônomas de que 

Cadastro Imobiliário da Prefeitura Municipal, 

Tributário para os imóveis comuns. 
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TITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 65. A Comissão Permanente de Uso e Ocupação do Solo terá corpo técnico 

nomeado pelo Poder Executivo e será composta por técnicos de carreira do município, 
em caráter de consultoria técnica e aprovação, sendo devidamente habilitados junto ao 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou ao Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo — CAU. 

Parágrafo único. Eventualmente, poderão ser convocados técnicos representantes de 
outras Secretarias Municipais ou dos Conselhos Municipais, quando necessário. 

Art. 66. Caberá à Comissão de Analise de Aprovação de Projetos: 

|. Aprovação de projetos arquitetônicos; 

Il. Aprovação de projetos de desmembramento e remembramento quando houver a 
necessidade de analise de EIV; 

Il, Definir a taxa para aprovação de projetos; 

Art. 67. Ficam revogadas a Lei 75/2006 e todas as leis e decretos de alteração da 
referida lei. 

Pirassununga, DD de MMMMMMMM de AAAA. 
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“JUSTIFICATIVA” 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

Embasam o encaminhamento da propositura, arrazoados do Secretário 

Municipal de Planejamento bem como do Procurador Geral do Município, cujos termos 

acatamos integralmente e que ficam fazendo parte integrante da presente justificativa. 

Dada a clareza com que o Projeto segue redigido e o alcance que reveste a 

matéria, desde já contamos com o beneplácito dos nobres Edis que constituem o Egrégio 

Legislativo em acolher, analisar e aprovar a presente proposta. 

Pirassununga, 2 de setembro de 2021. 
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Á Procuradoria do Município 

Justificativa 

Como representante da Comissão do Plano Diretor, encaminho as minutas 

das Leis, Plano Diretor, Código de Obras, Parcelamento do Solo, Sistema Viário, 

Zoneamento Uso e Ocupação do Solo e Perímetro Urbano, na qual foram 

elaboradas pela empresa Líder Engenharia juntamente com a Comissão. 

Este Trabalho cumpri determinação do Ministério Público no qual o 

município de Pirassununga elaborou seu último Plano Diretor em 2006, bem como 

outras normas do ordenamento urbanístico local, com o propósito de atender as 

diretrizes estabelecidas no Estatuto das Cidades, e em acordo com a Constituição 

Federal de 1988 em seus artigos 182 e 183 que tratam de competências jurídico- 

políticas aplicadas ao planejamento urbano. 

Soma-se a isso o disposto no Estatuto da Cidade em seu artigo 40, 

parágrafo 3º, que determina a revisão do Plano Diretor pelos municípios em 

período não superior a 10 (dez) anos. 

Informo também, como representante da Comissão do Plano Diretor, que o 

Código de Posturas, será encaminhado posteriormente a aprovação das minutas, 

e revisão pelos Fiscais, para não haver divergências dos assuntos em tela, 

podendo assim, propiciar um trabalho com qualidade e eficiência aos munícipes 

que aguardam por estas leis, que estão travando o crescimento ordenável desta 

cidade. 

Informo também que após a Aprovação destas, poderemos conforme Lei 

14.000 de 29 de Maio de 2020, dar andamento no Plano de Mobilidade Urbana e 

posteriormente a Licitação do Transporte Público. 

   
   

Alexandre Malachias 6 

Secretario Municipal de:Plapefê 

  
o L 

Rua Galício Del Nero, 51, Centro, caixa postal 128 — 1f630es6o -B (19) Issa 8041



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

  

Protocolo nº 1978/2006 

AO GABINETE 

Considerando o Pedido da Secretaria de 

Planejamento de folhas retro, para análise e manifestações desta 

Procuradoria quanto as minutas das Leis acostadas no presente 

caderno administrativo, tenho a me manifestar: 

Considerando que as audiências públicas e 

reuniões temáticas realizadas pela Comissão Especial de 

Organização do Plano Diretor, deram ampla divulgação e participação 

popular e democrática a toda população que, opinou, teceu 

considerações e dúvidas que paulatinamente foram elucidadas e 

tratadas nas Minutas das Leis anexo. 

Considerando a eminente necessidade de 

regulamentarmos nosso Plano Diretor e demais Legislações que por 

ele são contempladas, buscando inclusive o atendimento de 

determinação judicial no sentido de regulamentar procedimentos 
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atendimento dos preceitos e diretrizes estabeJeúidos po Estatuto das 7 

are 
/ 

administrativos abrangidos pelo referido Piano. 

    

Considerando o acima exposto, verifico 
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Cidades na busca da implantação e regulamentação do Plano Diretor 

em nosso Município. 

Desta forma, acompanhando as manifestações 

técnicas dos 32 (trinta e dois) membros da Comissão Especial e 

Empresa Contrata, assim não vislumbro óbices ao envio do presente 

material para análise junto a Câmara de Vereador na forma regimental 

necessária para tanto. 

Em sendo homologado remeta-se os autos a 

Secretaria de Administração para providências de praxe. 

Sub Sensura. 

Pirassununga, 01 de setembro dé 2021. 
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